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INEXIGIBILIDADE 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 193/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO Il! E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de Retroescavadeira Nova, Tipo A, Zero Hora, Peso
Operacional maior ou igual a 7000 KG, através da adesão a Ata de
Registro de Preços ATC 0133/2024, Processo Administrativo nº
0133/2024-e, Pregão Eletrônico nº 0007/2025, gerenciada pelo

OBJETO Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de
que esta forma cumpre com os princípios de da vantajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, conforme nº 441/2025 celebrado
entre a Secretaria de Estado das Cidades - SECID e o Município de Rio
Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

VALOR TOTAL DA R$ 361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil e quinhentos
CONTRATAÇÃO reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTEDE = MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, AMARILDO GOMES DE ALMEIDA E
(DECRETO Nº 42/2025) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo,
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-”

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Órgão Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Nome Claudinei Xavier do Rego

Cargo Responsável pela Secretaria

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DE ADESÃO

(CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC 0133/2024, DECORRENTE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 0133/2024-E, EDITAL DE PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICO Nº 0007/2025, REGISTRO DE PREÇO, GERENCIADA PELO CONSORCIO

INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, EM ATENDIMENTO AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

() Serviço não continuado ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) Material de consumo (X)

Material permanente / equipamento

LOTE OBJETO/DESCRIÇÃO Qtde | UN

1. | RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO ol UN

OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco;
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Tração 4x4; Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção
contra capotamento e queda de objetos; Comprimento total (em
posição de transporte) igual a 7.190 (mm); Distância entre eixos igual
a 2.170 (mm); Largura da caçamba para transporte igual a 2.350
(mm); Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm); Peso
operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta
máxima igual a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado: Motor da
mesma marca do fabricante do equipamento; Combustível: diesel;
Capacidade do tanque de combustível igual a 150 (litros);
Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas à ré; Direção

hidráulica; Sistema de acionamento dos implementos: Hidráulico;
Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (M?);
Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (m?);
Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as dimensões do
equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus
traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho

noturno; Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da
Escavadeira; Ar-condicionado; Assento do operador ergonômico,
ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança;
Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota
fiscal.

Estimativa preliminar do valor R$ 361.500,00

da ontratação:

Resultados Pretendidos:

infraestrutura urbana e rural.

Atendimento às necessidades operacionais do órgão:
Garantir a disponibilidade de equipamento adequado

(retroescavadeira nova) para a execução de serviços

diversos, como manutenção de estradas vicinais, limpeza
de canais, drenagem, terraplanagem e apoio a ações de
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Maior eficiência na prestação de SEmIÇOSS públicos:

Proporcionar agilidade e autonomia na realização de obras

e serviços públicos, reduzindo a dependência de locações

ou terceirizações de maquinário.

Redução de custos operacionais: Diminuir despesas

recorrentes com manutenção de máquinas antigas ou

aluguel de equipamentos, promovendo maior economia a

médio e longo prazo.

Aquisição vantajosa em termos econômicos: Obter

melhores condições comerciais por meio da adesão à Ata

de Registro de Preços, com preços previamente licitados

e vantajosos, respeitando os princípios da economicidade

e da legalidade.

Agilidade e legalidade no processo de contratação:

Utilizar um procedimento célere e eficiente, com

segurança jurídica, ao aderir a uma ARP vigente, evitando

a necessidade de promover licitação própria.

Atendimento a demandas emergenciais e programadas:

Permitir a pronta resposta a situações emergenciais

(enchentes, desobstrução de vias etc.) e o planejamento

contínuo de obras e ações de manutenção com recursos

próprios.

Setor / Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Responsável pela demanda: Claudinei Xavier do Rego

Data pretendida para a Imediato

celebração da contratação:

Previsão de entrega, após Imediato

celebração do contrato:



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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A contratação pretendida está Não há Plano Anual de Contratação, mas é uma ação
prevista no Plano Anual de prevista.
Contratação:

Opção legal: (x) Modalidades da Lei nº 14.133/2021:

RREFEITURA ft, :

Ro ESEO O IBUAÇO =

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como

partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)

(X) Dispensa/Inexigibilidade

( ) Adesão à IRP de outro Órgão

Informações adicionais: Não há

Anexos: Termo de Referência;

Estudo Técnico Preliminar;

Orçamentos;

Ata de Registro de Preço nº ATC 0133/2024

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 03 de julho de 2025

Claudinei Xavier do Rego

Responsável pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidade abaixo especificada.

1.2 O objeto principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

aos princípios que regem a Administração Pública, no que tange às demandas,

no sentido do efetivo cumprimento do objeto: RETROESCAVADEIRA

NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU

IGUAL A 7.000 KG.

1.3 Especificações do Produto:

1.3.1 Marca: JCB

1.3.2 Modelo: 3CX

1.3.3 Ano: 2025

1.4 Características técnicas:

1.5 Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos obrigatórios

exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine

fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de

objetos; Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190 (mm);

Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da caçamba para transporte

igual a 2.350 (mm); Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm);

Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta

máxima igual a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca

do fabricante do equipamento; Combustível: diesel; Capacidade do tanque de

combustível igual a 150 (litros); Transmissão de 4 marchas à frente e 4

marchas à ré; Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos implementos:

|
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Hidráulico; Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (m?);
Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (mo);

Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus
traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno; Dois
faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-
condicionado; Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com
apoio para os braços e cinto de segurança; Garantia de 12 meses, contada a
partir da data de emissão da nota fiscal.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de uma retroescavadeira

nova, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº ATC

0133/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº

0133/2024-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico nº 0007/2025, Registro de

Preço, gerenciada pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina -

CINCATARINA, em conformidade com o disposto na legislação vigente

sobre contratações públicas.

2.2 A necessidade da aquisição se justifica pela demanda crescente por apoio

operacional em serviços de infraestrutura, manutenção e recuperação de vias

públicas, drenagem, limpeza de canais, obras de pequeno e médio porte, além

do suporte às atividades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. A

atual frota do município encontra-se defasada e, em sua maioria, com

equipamentos obsoletos e de manutenção onerosa, o que compromete a

eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população.

2.3 A retroescavadeira solicitada permitirá maior agilidade, autonomia e

economia na execução das atividades operacionais, promovendo o uso

racional dos recursos públicos e contribuindo diretamente para a melhoria da

infraestrutura urbana e rural do município.
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2.4 Além disso, a utilização da Ata de Registro de Preços se mostra vantajosa por

permitir a contratação de forma mais ágil e com valores previamente

registrados, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e

legalidade.

2.5 Dessa forma, a contratação é necessária, oportuna e vantajosa, atendendo ao

interesse público e contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados

à comunidade.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com

adoção do critério de julgamento pelo menor preço;

3.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas

no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências e normas

contidas neste Edital e seus Anexos.

3.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal

de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras/pt-br.

3.4 Poderão participar da presente licitação, os interessados:

3.4.1 Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação,

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos.

3.4.2 Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições

deste Edital e seus Anexos.

3.5 Esta licitação não será EXCLUSIVA para ME, MEI e EPP conforme a Lei

Complementar 147/2014, em virtude do valor do bem ser único e com valor

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.6 Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os

interessados:
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000008 3.6.1 Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº Lei 14.133/2021.

saia Pe e : 3.6.2  Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

3.6.3 Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitação e
impedida de contratar com o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
conforme a Lei nº Lei 14.133/2021.

3.6.4 Que estejam declaradas inidônea para licitar ou contratar com órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, conforme a Lei nº Lei
14.133/2021.

3.6.5 Impedidas de licitar e contratar com os Municípios, conforme artigo
7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002;

3.6.6 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente

no país.

3.7 O licitante deverá estar credenciado, com registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

3.8 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis.

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS
Quadro 01 - No quadro abaixo se encontram o detalhamento do item para a

contratação e seus respectivos quantitativos e unidades.

| Vem Descrição do Produto/Serviço Qtde ; UN
RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO

o1 OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG. ol UN

Especificações do Produto:
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[ Marca: JCB
Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos obrigatórios

exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine

fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda

de objetos; Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190 (mm);

Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da caçamba para transporte

igual a 2.350 (mm); Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm);

Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta

máxima igual a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma

marca do fabricante do equipamento; Combustível: diesel; Capacidade do

tanque de combustível igual a 150 (litros); Transmissão de 4 marchas à frente

e 4 marchas à ré; Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos

implementos: Hidráulico; Caçamba carregadeira com dentes e capacidade

igual a 1,1 (m?); Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26

(mi); Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus

traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno;

Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-

condicionado; Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com

apoio para os braços e cinto de segurança; Garantia de 12 meses, contada a

partir da data de emissão da nota fiscal.

4.1 O equipamento deverá:

4.1.1 Ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei;

4.1.2 Atender os limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções e

legislações correlatas;
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"4.1.3 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em
conformidade com o Programa de Controle da poluição do Ar por veículos
Automotores.

4.1.4 O equipamento deve ser equipado com todos os equipamentos de série

não especificados e exigidos pelo CONTRAN;

4.1.5 Manual do proprietário e de manutenção em português.

4.1.6 O equipamento especificado deverá ser de marca consolidada no

mercado fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado do

Paraná, haja vista que circulará por todas as regiões deste Estado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A análise das alternativas para a aquisição levou em consideração as seguintes

opções:

Sl Locação do equipamento: Embora a locação possa parecer uma

alternativa viável, os custos a longo prazo podem ser superiores à

aquisição de um equipamento novo. Além disso, a locação não garante

a disponibilidade imediata em situações emergenciais.

Aquisição de um equipamento usado: À compra de um equipamento

usado pode envolver riscos, como custos elevados de manutenção e

baixa confiabilidade, o que comprometeria a eficiência das atividades

do Conselho.

Aquisição de um equipamento novo: Esta alternativa é a mais

recomendada, pois oferece garantias de qualidade, menor custo de

manutenção e maior durabilidade.

No quadro abaixo se encontram o detalhamento do item, feito a partir

de levantamento de mercado, conforme segue:

FO01: Paraná Equipamentos S.A., CNPJ nº 76.527.951/0005-09;

F02: Engepeças Equipamento Ltda, CNPJ nº 05.063.653/0010-24;

[|
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F03: Forza Maquinas Agrícolas e Construções Ltda, CNPJ nº

11.492.141/0022-10.

Item | Quant. | UN Descrição FO1l F02 F03

1 ol UN | RETROESCAVADEIRA — NOVA, R$ R$ R$

TIPO A, ZERO HORA, PESO | 485.000,00 475.000,00 | 485.000,00

OPERACIONAL —MAIOR OU

IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

| Cor predominante: amarela; Nova

(zero hora); Equipamentos

obrigatórios exigidos pelo

CONTRAN; Chassi integral

monobloco; Tração 4x4; Cabine

fechada, com duas portas de acesso e

proteção contra capotamento e queda

de objetos; Comprimento total (em

posição de transporte) igual a 7.190

(mm); Distância entre eixos igual a

2.170 (mm); Largura da caçamba

para transporte igual a 2.350 (mm);

Profundidade máxima de escavação

igual a 4.540 (mm); Peso operacional

igual a 8.185 (Kg); Motor de 4

cilindros; Potência bruta máxima

igual a 92 (HP); Aspiração:

turboalimentado; Motor da mesma
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SA) SE feia a Combustível: diesel; Capacidade do

tanque de combustível igual a 150

marca do fabricante do equipamento;

(litros); Transmissão de 4 marchas à

frente e 4 marchas à ré; Direção

hidráulica; Sistema de acionamento

dos implementos: Hidráulico;

Caçamba carregadeira com dentes e

capacidade igual a 11 (Mô):

Caçamba escavadeira com dentes e

capacidade igual a 0,26 (Mm):

Estabilizadores; Pneus novos.

Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos

pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus

traseiros; Alarme sonoro de marcha à

ré; Iluminação de trabalho noturno;

Dois faróis destinados a iluminar a

área de trabalho da Escavadeira; Ar- a

condicionado; Assento do operador

ergonômico, ajustável, giratório,

com apoio para os braços e cinto de

segurança; Garantia de 12 meses,

contada a partir da data de emissão da

nota fiscal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1LA presente contratação tem como objetivo a aquisição de uma

retroescavadeira nova, por meio da adesão a Ata de Registro de Preços (ARP),

com vistas a suprir as necessidades operacionais da Administração Pública,

especialmente nas atividades de manutenção, conservação e recuperação de

8
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vias não pavimentadas, redes de drenagem, movimentação de materiais e

demais serviços correlatos no âmbito do município de Rio Bonito do Iguaçu

demandante.

6.2 A retroescavadeira é um equipamento essencial para a realização de serviços

públicos de infraestrutura urbana e rural, sendo empregada em ações

preventivas e corretivas que demandam escavação, aterramento, remoção e

transporte de materiais. Sua aquisição visa garantir maior autonomia,

agilidade, economicidade e eficiência na execução dessas atividades,

reduzindo a dependência de serviços terceirizados e proporcionando melhor

atendimento às demandas da população.

6.3 A adesão à Ata de Registro de Preços constitui-se em uma alternativa legal e

vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, pois permite o aproveitamento

de processo licitatório já concluído por outro órgão gerenciador, assegurando

a economicidade, a celeridade na contratação e a padronização dos bens

adquiridos.

6.4 A solução contempla o fornecimento de retroescavadeira zero hora de uso,

com as especificações técnicas previamente definidas na Ata de Registro de

Preços a ser aderida, incluindo a entrega no local de destino, garantia mínima

de 12 meses, treinamento básico para operadores, assistência técnica e suporte

durante o período de garantia, conforme previsto no termo de referência da

ARP.

6.5 Com isso, busca-se atender de forma eficiente e tempestiva às necessidades

da administração, assegurando o interesse público e à adequada aplicação dos

recursos orçamentários.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Descritivo dos itens e da média de valor:

Lote 01
Item | Descrição do Produto/Serviço | Qtda jl UN | Menor preço
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RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO

OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral

monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com duas portas de

acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos;

Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190

(mm); Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da

caçamba para transporte igual a 2.350 (mm); Profundidade

máxima de escavação igual a 4.540 (mm); Peso operacional igual

a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta máxima igual

a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca

do fabricante do equipamento; Combustível: diesel; Capacidade

do tanque de combustível igual a 150 (litros); Transmissão de 4

marchas à frente e 4 marchas à ré; Direção hidráulica; Sistema de

acionamento — dos — implementos: Hidráulico; Caçamba

carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (m?”); Caçamba

escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (Mm);

Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos

pneus traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de

ol R$ 361.500,00

10
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trabalho noturno: Dois faróis destinados a iluminar a área de

trabalho da Escavadeira; Ar-condicionado; Assento do operador

ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto

de segurança; Garantia de 12 meses, contada a partir da data de

emissão da nota fiscal.

7.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 361.500,00.

7.1.1 O valor supracitado foi obtido no âmbito da adesão a Ata de Registro

de Preços nº ATC 0133/2024 do Pregão Eletrônico nº 0133/2024-e

órgão demandante: Consorcio Interfederativo Santa Catarina —

CINCATARINA.

7.2 Viabilidade Econômica:

72.1 A viabilidade econômica da aquisição do equipamento foi avaliada

considerando os seguintes aspectos:

722 Custos de Manutenção: Um equipamento novo possui custos de

manutenção menores nos primeiros anos de uso.

7.2.3 Desempenho e Eficiência: A escolha de um equipamento com

características técnicas adequadas garantirá um desempenho eficiente,

reduzindo custos com deslocamentos e atendimentos.

7.3 Justifica-se a compra do equipamento através da adesão a Ata de Registro

de Preços pelo fato de que esta forma cumpre com os princípios de da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1 Em primeiro momento não se vislumbram contratações correlatas ou

interdependentes a presente contratação, haja vista que o fornecimento dos

produtos e/ou materiais, serão diretamente remetidos aos departamentos que

compõem esta administração municipal para uso final.
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9.1 O parcelamento não se aplica, pois, o objeto do presente certame se trata de
Material permanente / equipamento.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Atendimento às necessidades operacionais do órgão: Garantir a

disponibilidade de equipamento adequado (retroescavadeira nova) para a
execução de serviços diversos, como manutenção de estradas vicinais,

limpeza de canais, drenagem, terraplanagem e apoio a ações de infraestrutura

urbana e rural.

102º Maior eficiência na prestação de serviços públicos: Proporcionar agilidade

e autonomia na realização de obras e serviços públicos, reduzindo a

dependência de locações ou terceirizações de maquinário.

10.3 Redução de custos operacionais: Diminuir despesas recorrentes com

manutenção de máquinas antigas ou aluguel de equipamentos, promovendo

maior economia a médio e longo prazo.

10.4 Aquisição vantajosa em termos econômicos: Obter melhores condições

comerciais por meio da adesão à Ata de Registro de Preços, com preços

previamente licitudos c vantajosos, respeitando os princípios da

economicidade e da legalidade.

10.5 Agilidade e legalidade no processo de contratação: Utilizar um

procedimento célere e eficiente, com segurança jurídica, ao aderir a uma ARP

vigente, evitando a necessidade de promover licitação própria.

10.6 Atendimento a demandas emergenciais e programadas: Permitir a pronta

resposta a situações emergenciais (enchentes, desobstrução de vias etc.) e o

planejamento contínuo de obras ce ações de manutenção com recursos

próprios.

[|
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11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

11.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam

impactos ambientais relevantes.

112 MEDIDAS DE TRATAMENTO E MITIGAÇÃO:

CNPJ: 95.587.770/0001-99 DO0Gis
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO 220

11.2.1 Aquisição de Equipamentos com Tecnologia Mais Limpa: Dar

preferência a retroescavadeiras com motores que atendam aos padrões

do PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por

Veículos Automotores).

11.2.2 Optar por modelos com menor consumo € emissão.

11.2.3 Manutenção Preventiva: Garantir plano de manutenção preventiva

para evitar vazamentos e aumentar à eficiência do motor.

11.24 Treinamento da equipe para uso adequado do equipamento.

11.2.5 Uso de Combustível de Melhor Qualidade: Priorizar o uso de diesel

S10 (baixo teor de enxofre) para reduzir emissões.

11.2.6 Plano de Gerenciamento de Resíduos: Destinação correta de

resíduos da manutenção em local licenciado.

11.2.7 Separação e descarte de óleos, filtros e demais resíduos conforme

normas ambientais (Resolução CONAMA nº 362/2005 para óleos

lubrificantes, por exemplo).

11.2.8 Controle de Ruído: Limitar operação em horários permitidos.

11.2.9 Instalação de abafadores ou manutenção de sistemas de exaustão.

11.2.10 Capacitação dos Operadores: Treinamento para operação eficiente

e ambientalmente responsável.

11.2.11 Adoção de práticas para evitar ociosidade do motor (reduz consumo

e emissão).

11.2.12 Planejamento do Uso da Retroescavadeira: Evitar o uso em áreas

de preservação permanente (APPs) ou sensíveis sem licença.

11.2.13 Estabelecer rotas e áreas de atuação previamente analisadas.

e]
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nose" EANDECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
12.1 Estaequipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação

pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar

apresentado.

13. RESPONSÁVEIS

nuc Kariane Doss

Oficial Administrativo — Departamento de Compras

Matricula: 25591

u4



eoADA
Proposta nº 25127788 Rio BON-TADO IGUAÇU-PR

Paraná Equipamentos S.A.
Av. Aracy Tanaka, 8258

CEP: 85.819-787 Cascavel - PR
CNPJ: 76.527.951/0005-09

Inscrição Estadual: 410.00606-50

Dados do cliente

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

CNPJ: 95.587.770/0001-99
R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil

Produtos

Produto/Serviço
416431

Código
30367035

Descrição
Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416. Acionada por
motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 Turbo Mecânico Pós-Arrefecido, Stage IIIA com
potência líquida de 87 HP e potência bruta de 96 HP, atende aos padrões de emissões
MAR-1 TIER III vigentes no Brasil.

Braço, Lança e Articulação da máquina contam com um pivô de articulação central de 3.657
mm (14,4) estilo escavadeira. Trava da lança e do giro para transporte. Retroescavadeira
e estabilizadores com controle por alavancas. Sapatas do estabilizador tipo urbano.
Carregadeira com cilindro único de inclinação simples. Carregadeira com autonivelamento e
controle por uma única alavanca. Return-to-dig (posicionador automático da caçamba).
Interruptor neutralizador da transmissão. Indicador do nível da caçamba.

Trem de força conta com um motor mecânico turboalimentado e pós-resfriado C4.4 TA de
70 kW (94 HP de potência bruta), conforme as normas EU IIIA/U.S. EPA Tier 3/Brasil
MAR-1. Separador de água. Sistema térmico de auxílio à partida. Purificador de ar axial do
tipo seco com pré-purificador integral. Sistema automático de ejeção de poeira. Indicador
da condição do filtro. Freios de disco banhados em óleo com reforço hidráulico e placas
múltiplas com dois pedais e interlock. Trava do diferencial. Freio de estacionamento.
Conversor de torque. Transmissão manual de quatro velocidades. Interruptor de segurança
em neutro. Filtros rosqueados para combustível, óleo do motor e óleo da transmissão. Eixos
traseiros planetários externos. Direção hidrostática.

O Sistema Hidráulico da máquina conta com o sistema de fluxo variável com sensor de
carga, com bomba de pistão axial de 35 gom (132 L/m). Filtro do óleo hidráulico de 6
mícrons. Mangueira XT-3 Caterpillar. Arrefecedor do óleo do sistema hidráulico. Válvulas



SESfA compartilhamento de fluxo.

ica possui um sistema elétrico de partida de 12 volts. Buzina na frente e ré.
-pisca de alerta e sinal de seta. Luz de freio e lanternas traseiras halógenas.

Sistema sonoro de alarme de falha. Sistema de chave liga/desliga. Bateria de 850 CCA livre
de manutenção. Interruptor de desconexão da bateria. Tomada de força externa (12 volts).

No Compartimento do Operador possui um espelho retrovisor interno. Para-lamas traseiros.
Estrutura ROPS. Cinto de segurança retrátil de 50,8 mm (2). Acelerador manual. Aparato
para acomodar casacos. Locais de armazenamento que podem ser trancados.

Outros itens de conforto que a máquina apresenta são, caixa de ferramentas padrão.
Pontos de amarração para transporte. Tanque de combustível com acesso desde o solo,
com capacidade de 160 litros. Tiras de borracha contra impactos nas proteções do radiador.
Manual de peças em CD-ROM. Manual de segurança da retroescavadeira. Manual de
operações e manutenção. Capô com trava. Proteção das hastes das válvulas dos pneus.

- Cabine fechada com ar condicionado;
- Assento em tecido, com suspensão pneumática (ar);
- Alavancas de acionamento do sistema de Retroescavadeira padrão escavadeira (SAE -
estilo americano);
- Faróis dianteiros e traseiros com luzes halógenas;
- Pneus dianteiros de medidas 12.5/80-18 de 10 lonas diagonais, e pneus traseiros de
medidas 19.5L-24, 12 lonas diagonais;
- Sistema hidráulico de centro fechado;
- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga;
- Transmissão servo-assistida com conversor de torque;
- Tração 4x4;
- Freios a discos múltiplos banhados a óleo;
- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas;
- Bloqueio de diferencial;
- Caçamba traseira de 30 de largura e 233 litros de capacidade (0,23m3);
- Chassi monobloco inteiramente soldado;
- Caçamba com capacidade de 1,00 m3, pin-on com dentes;
- Peso operacional: 7.675 kg;

*Código do Finame: 3220848
*Classificação Fiscal: 84295900

Descrição Resumida
416%31 - 4X4 / CAB / AR / 1M3 / DENTES / 762MM - 0.23M3 / ESTAB RUA / 4 FUNCOES /
PNEUS 12.5 80/19.5L-24

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar do Brasil Ltda. - Campo Largo - PR.

Descrição Garantia
1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas.

Produto: 416%31

Valor Unitário: R$ 485.000,00
Quantidade: 1

Valor Total: R$ 485.000,00
Código: 30367035

Valor Total: R$ 485.000,00
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Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s)

Valor Total do(s) Equipamento(s):
R$ 485.000,00
Forma e Condições de Pagamento:
(X) TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: R$ 485.000,00
( ) Saldo PESACARD: R$
( ) Saldo BOLETO PESA: R$
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR:
( ) Saldo OUTRO: R$

Frete:
( ) Cliente retira em:
(X) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇÚ - PR
Por conta do(a):
(x) Cliente (FOB)
( ) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
( x) Não está incluso

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS.

Termos e condições:
O Alíquota de ICMS 18% (inclusa no preço):

O A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma
das partes sem ônus qualquer.

O A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico.

Garantia: O Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defeitos
de material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da data da
respectiva entrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia fornecido pelo
fabricante no anexo [.

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nossos consultores irão
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento para a área
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por
um instrutor de operação.

Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica completa,
em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do fornecimento de peças
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferramental e
veículos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes.

Cascavel, 07 de Julho de 2025.
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Cansultor Responsável pela Proposta:
MARCELO SENCHECHEM
Telefone/Whats App: 45 99135-8400
senchechem marcelo&pesa.com.br
Faturamento:

CNPJ: 76.527.951/0005-09
Cascavel/PR
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PROPOSTA Nº 10/0725/0453 São José dos Pinhais, 7 de julho de 2025

Ao
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ: 95.587.770/0001-99
RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos produtos JCB
para o estado do PARANÁ e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro
Itália, São José dos Pinhais — PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ 05.063.653/0010-24, Inscrição
Estadual 90799050-86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento
do equipamento abaixo descrito:

Produto:

w 01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de FABRICAÇÃO

NACIONAL. Motor da mesma marca do fabricante, JCB, 4.4 litros, 4 cilindros turbo, MAR-1, com
potência de 92 HP a 2200 RPM. Transmissão de 4 velocidades sincronizadas à frente e a ré,

inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTTLE;, tração nas 4 rodas, freio de

serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de estacionamento a disco seco, montado na entrada

do diferencial traseiro, de acionamento e de mecanismo independente do freio de serviço, pneus

dianteiros 12,5/80X18 10 lonas e pneus traseiros 17,5X25 12 lonas, cabine fechada ROPS/FOPS

com ar-condicionado. Carregadeira — caçamba com capacidade de 1,1 mº, com nivelamento

automático, altura de descarga 2,74 m. Retroescavadeira — com caçamba de 32" com capacidade

de 0,26 m?, profundidade máxima de escavação de 4,54 metros, tanque de combustível de 150

litros, banco do operador com suspensão mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança.

Sistema de Monitoramento JCB LiveLink gratuito por 1 (um) ano. Demais características
standard conforme catálogo do fabricante. Peso Operacional de 7.580Kg

PROPOSTA COMERCIAL:
Preço Unitário de Venda 3CX 4X4, descrição acima:

R$ 475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais).

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR CASCAVEL - PR MARINGÁ PR
(41) 3380-8800 (45) 3219-3000 (44) 3123-0050

ITAJAÍ - PR CHAPECÓ SC SANO
(47) 3241-8600 (49) 3358-9300 das ese cia



ENGEPEÇAS

Importante: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.
Classificação Fiscal do Equipamento: 8429.59.00.
Código Finame: 325.473-5.
CÓDIGO MDA: MOO09A209.
Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias.
Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Prefeitura Municipal ou Órgão Público solicitante.
Forma de Pagamento: Conforme acordado antecipadamente com a Engepeças Equipamentos
Ltda.
Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal.

OBSERVAÇÃO:
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO FÁBRICANTE JCB, que será

RO entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório
de Entrega Técnica, para ter direito a esta Garantia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização da garantia) sem ônus
para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será
cobrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local
onde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.
Sem mais para o momento.

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

GRUPO ENGEPEÇAS
(4 851
(41) 99218-6066
vendasjcb2(Qengepecas.com.br

W

PRA
EES

E
Ee

E

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR CASCAVEL - PR MARINGÁ PR
(41) 3380-8800 (45) 3219-3000 (44) 3123-0050

ITAJAÍ - PR CHAPECÓ - SC seuro:(47) 3241-8600 (49) 3358-9300 engepecas.com.br



TA forza CNPJ 11402 141/0022-10 14929
Telefone 41 33515577

JIMALUCTLOO
Endereço AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA - Código Intemo: 250707080704691768
CtRAPR Situação: Orçamento Concluído

FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTD/ [ número

Data do Oçamento: 07/07/2025

DEPARTAMENTO COMERCIAL - ORÇAMENTO
Cllente: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU CNPJICPF: 95.587.770/0001-99
Telefone 1: 4236531122
Telefone 2:

E-mail: orcamentoriobonito&hotmail.com

— TRREFEITURA ssuNICIPAL

000026

Prazo de validade da presente proposta: 06/08/2025
RRTEOSTIDOToAÇN AR:se

Prazo estimado de entrega do produto: 30/12/2025
V HW

Apresentamos somente para fins de conhecimento de preços o(s) produto(s) abaixo especificado

Quant. Mercadorias Valor Unitário Valor Total (RS)

1 RETROESCAVADEIRA 4X4 - CASE CONSTRUCAO - R$ 485.000,00 R$ 485.000,00
S58O0NS2- 580N S2 CAB - RETROESCAVADEIRA HD
- Descricao adicional: RETROESCAVADEIRA NOVA,
MARCA CASE, FABRICACAO NACIONAL, MODELO 580N
SERIE 2 HD 4X4 CAB.
ANO DE FABRICACAO/MODELO
COR LARANJA
CHASSI
MOTOR DIESEL COM POTENCIA DE 96HP
NUMERO MOTOR
PESO OPERACIONAL 7.858KG
CODIGO FINAME 3296320
CODIGO BIN 500195

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 485.000,00

CONDIÇÕES DO ORÇAMENTO

Recurso Próprio (100%) : R$ 485.000,00
Financiado (0%): R$ 0,00

Observações: Ç Me

*
Consultor de Vendas:

LUIZ CARLOS s

E-mail; luizowforza) alucell com.b

Tolefone: nuil as

ÀÀ
b

X
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TERMOS

Caso o equipamento seja financiado, em todo ou em parte de seu valor, através de Instituição financeira, se
após 45 (quarenta e cinco) dias do faturamento o valor ainda não tiver sido repassado pelo agente financeiro ,
correrão por conta do COMPRADOR as despesas financeiras em razão no atraso do repasse, devendo tais
custos ser calculados com base nas práticas de mercado.

2- Caso o valor do equipamento ora solicitado venha a ser pago através de recurso próprio de forma parcelada ou
através de financiamento, assim que o bem esteja disponível para a entrega, deverá o COMPRADOR assinar
novo contrato, sendo a efetivação deste o requisito essencia! para entrega do mesmo .

3 - Em sendo o transporte por conta da COMPRADORA, esta se torna integralmente responsável pelo
equipamento a partir do momento em que este lhe é entregue no pátio da VENDEDORA, ocasião em que lhe é
transferida legalmente a posse do mesmo. Esta responsabilidade inclui eventuais irregularidades que possam
ocorrer no transporte, incluindo-se, mas não se limitando, ao recebimento de multas no trajeto, furtos, roubos,
etc... insentando-se totaltmene a VENDEDORA de qualquer despesa com relação a tais ocorrências após a
entrega do equipamento.

4- A partir da realização do presente pedido, o COMPRADOR passa a ser titular dos direitos e obrigações
estabelecidos no presente documento.

5 - Caso deseje realizar o cancelamento INJUSTIFICADAMENTE após a assinatura do pedido, o COMPRADOR

Incidirá no pagamento de muita de 10% (dez por cento) do valor total do equipamento, importância que passará a ii

ser devida a partir do momento da comunicação do cancelamento À VENDEDORA e que deverá ser adimplida em

até 10 (dez) dias corridos desta data pelo DESISTENTE. não havendo o pagamento neste prazo, passam à incidir

sobre este valor juros legais e correção monetária, a ser calculada pelo NPC, incidindo o desistente em mora e

estando sujeito ao ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, independente de qualquer interpelação ou

notificação extrajudicial ou judicial, sendo, neste caso, responsável pelo pagamento das custas judiciais e

honorários advocatícios.

6 - Caso haja diferença de ICMS, a mesma correrá por conta do COMPRADOR, tendo este responsabilidade por

realizar seu pagamento no Estado de destino, conforme legislação e alíquotas vigentes.

7 - As partes contratantes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente são seus representantes

legais, devidamente constituídos na forma dos respectivos estatutos ou Contratos Sociais, com poderes para

assumir as obrigações ora contraídas. Caso o responsável pelo contrato não figure como sócio estatutário, o

Comprador deverá apresentar procuração, dando-lhe pelno poder devidamente registrado em cartório.

8 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

9- As partes elegem como Foro competente para qualquer ação decorrente deste Contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja o foro da Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. ..

10 - As Partes declaram que tem plena ciência do Código de Ética e do Manual de Conduta de Terceiros mantidos

pelas Partes, sendo o da Forza JMalucelli disponível em seu site (forzajmalucelli.com.br), bem como declaram

que se comprometem a observá-los para o bom e fiel desenvolvimento deste contrato.
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. DADOS DO SOLICITANTE

Órgão Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Nome Claudinei Xavier do Rego

Cargo Responsável pela Secretaria Municipal

2. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

2.10 presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de

RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO

OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX

Ano: 2025

Características técnicas:

Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos obrigatórios

exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine

fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de

objetos; Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190 (mm);

Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da caçamba para transporte

igual a 2.350 (mm); Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm);

Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta

máxima igual a 92 (HP); Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca

do fabricante do equipamento; Combustível: diesel; Capacidade do tanque de

combustível igual a 150 (litros); Transmissão de 4 marchas à frente e 4

marchas à ré; Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos implementos:

Hidráulico; Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (Mm);

Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (M”);

A
1

E
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Estabilizadores; Pneus novos. Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus

traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno; Dois

faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-

condicionado; Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com

apoio para os braços e cinto de segurança; Garantia de 12 meses, contada a

partir da data de emissão da nota fiscal.

2.2 A compra do equipamento ocorrerá através da adesão a Ata de Registro de

Preços nº ATC 0133/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório

Eletrônico nº 0133/2024-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico nº

0007/2025, Registro de Preço, gerenciada pelo Consorcio Interfederativo

Santa Catarina - CINCATARINA, pelo fato de que esta forma cumpre com os

princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1 Especificações Técnicas:

3.1.1 O quadro abaixo apresenta o descritivo do item a serem licitados.

3.1.2. Quadro 01 — Discriminativo de itens para a aquisição e seus valores.

Lote 01 | o
Item Descrição do Produto/Serviço —Qtda UN Valor Total

RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA,

PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000 KG.

Especificações do Produto:

Marca: JCB

Modelo: 3CX
o1 Ano: 2025 ol UN | R$361.500,00

Características técnicas:

Cor predominante: amarela;y Nova (zero hora);

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada,

—
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com duas portas de acesso e proteção contra capotamento

e queda de objetos; Comprimento total (em posição de

transporte) igual a 7.190 (mm); Distância entre eixos igual

a 2.170 (mm); Largura da caçamba para transporte igual a

2.350 (mm); Profundidade máxima de escavação igual a

4.540 (mm); Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de

4 cilindros; Potência bruta máxima igual a 92 (HP);

Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca do

fabricante do equipamento; Combustível: diesel;

Capacidade do tanque de combustível igual a 150 (litros);

Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas à ré;

Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos

implementos: Hidráulico; Caçamba carregadeira com

dentes e capacidade igual a 1,1 (mº?); Caçamba escavadeira

com dentes e capacidade igual a 0,26 (mº); Estabilizadores;

Pneus novos. Condizentes com as dimensões do

equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas

nos pneus traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré;

Iluminação de trabalho noturno; Dois faróis destinados a

iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-

condicionado; Assento do operador ergonômico, ajustável,

giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança;

Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão

da nota fiscal.

3.2 O objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21.
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No Roo ievaçio FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO
4.1A presente contratição visa à aquisição de Ol (uma)

RETROESCAVADEIRA, NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO

OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES

CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN26977), por meio de adesão à Ata

de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o art. 22 do Decreto nº

11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 — Nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos.

4.2 A necessidade da aquisição se justifica pela demanda crescente por apoio

operacional em serviços de infraestrutura, manutenção e recuperação de vias

públicas, drenagem, limpeza de canais, obras de pequeno e médio porte, além

do suporte às atividades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. À

atual frota do município encontra-se defasada e, em sua maioria, com

equipamentos obsoletos e de manutenção onerosa, o que compromete a

eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população.

4.3 A retroescavadeira solicitada permitirá maior agilidade, autonomia e

economia na execução das atividades operacionais, promovendo o uso

racional dos recursos públicos e contribuindo diretamente para a melhoria da

infraestrutura urbana e rural do município.

4.4 Além disso, a utilização da Ata de Registro de Preços se mostra vantajosa por

permitir a contratação de forma mais ágil e com valores previamente

registrados, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e

legalidade.

4.5 Dessa forma, a contratação é necessária, oportuna e vantajosa, atendendo ao

interesse público e contribuindo para o aprimoramento dos serviços prestados

à comunidade.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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5.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus anexos,

observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas

e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006

atualizada pela Lei Complementar 147/2014.

5.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação Jurídica,

à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

5.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se

encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,

liquidação nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito

de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;

5.3.1 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-

financeira e de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas

posteriormente no edital da licitação.

6. PRAZO PARA ENTREGA, FORMA DE FORNECIMENTO OU

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/METODOLOGIA/CRONOGRAMA.

6.1 O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição

de compras emitida.

6.1.2 NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE

FORNECIMENTO

6.1.3 O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias,

contados da data de recebimento da Requisição de Compras.

6.1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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6.1.10

A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações

dispostas no Pregão Eletrônico nº 0007/2025 realizado pelo Consórcio

Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA.

O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade

de licitação são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser

entregue conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem

fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da

formatura do instrumento contratual.

O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte)

dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações

Técnicas e na proposta.

O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes nos Cadernos de Informações

Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados, à

custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

O bem sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

assinado pela CONTRATANTE.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.
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6.111 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.

6.2 O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser

entregue à Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7

de Setembro, nº 720, Centro — CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no

horário das 07h30m às 17h00min.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1 Atendimento às necessidades operacionais do órgão: Garantir a

disponibilidade de equipamento adequado (retroescavadeira nova) para a

execução de serviços diversos, como manutenção de estradas vicinais,

limpeza de canais, drenagem, terraplanagem e apoio a ações de infraestrutura

urbana e rural.

7.2 Maior eficiência na prestação de serviços públicos: Proporcionar agilidade e

autonomia na realização de obras e serviços públicos, reduzindo a

dependência de locações ou terceirizações de maquinário.

7.3 Redução de custos operacionais: Diminuir despesas recorrentes com

manutenção de máquinas antigas ou aluguel de equipamentos, promovendo

maior economia a médio c longo prazo.

7.4 Aquisição vantajosa em termos econômicos: Obter melhores condições

comerciais por meio da adesão à Ata de Registro de Preços, com preços

previamente licitados c vantajosos, respeitando os princípios da

economicidade e da legalidade.

7.5 Agilidade e legalidade no processo de contratação: Utilizar um procedimento

célere e eficiente, com segurança jurídica, ao aderir a uma ARP vigente,

evitando a necessidade de promover licitação própria.

7.6 Atendimento a demandas emergenciais e programadas: Permitir a pronta

resposta a situações emergenciais (enchentes, desobstrução de vias etc.) e o

[1
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ejamento contínuo de obras c ações de manutenção com recursos

| próprios.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

nas de Fiscalização Contratual

Fica responsável pela fiscalização do contrato o servidor Sr. Maximino

Armiliato.

O contrato deverá ser exceutado fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas c as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, $5º).

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133/2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à exccução do contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

14.133/2021, art. 117, $1º).

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão.

Ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021,

art. 117, $2º).
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

(Lei nº 14.133/2021, art. 118).

|)
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8.1.9

B-110

8.111

8.1.12

8.1.13

8.1.14

8115

8.1.16

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,

art. 44, $1º).

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.

Do).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº

14:133/2021, art. 1215 $S1º).

As comunicações centre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim (IN 5/2017, art. 44, $2º).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN

5/2017, art. 44, $3º).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada

a situação da empresa junto ao SICAF.

PREFEITURA auNICIPAL)
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8.1.17 Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

E) Tributários Federais c à Dívida Ativa da União, o Certificado de
RREFEITURA MUN! e. |

3 | Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
&

9

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

“2 Dos Critérios de aferição e medição para faturamento

8.2.1 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa

SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.2 Não produziu os resultados acordados;

8.2.3 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mínima exigida;

8.24 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento nas hipóteses do Art. 74, caput, da

Lei nº 14.133/2021.

9.2 Documentação de habilitação Jurídica, necessária para a contratação,

consistirá em:

9.2.1 Habilitação jurídica:

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEFJ) no caso

de MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no site

<www.portaldoempreendedor.gov.br>;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, c ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de

sua sede, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e

identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser

compatível com o objeto licitado;

f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última

alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato

constitutivo juntamente com a última alteração;

8) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o

apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou

administradores.

9.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria

da Receita Federal da sede do proponente;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;

"

IPREFEITURA MUNICIPAL)
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda

da sede do proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas).

9.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

10. LIQUIDAÇÃO
10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto

Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação scrá efetuada sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais;

104 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido centre a decisão final que impôs a multa e seu

12
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adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido

paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de

parcelas de recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da

Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do

órgão concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso I do caput será

contado da data da autorização pelo órgão concedente;

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de

correção monctária IGP-M ( Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que

vier a substituí-lo;

113 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente

obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento

acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal

de 1988;

114 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei

Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade;
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11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

mo dobro o wuaçurri — dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

12. GARANTIA

12.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor

quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação

ou importação;

12.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a

contratante fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências,

expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

12.3 Todos os itens especificados no item 3. deverão ser originais do fabricante

do veículo e atender as normas do CONAMA e demais exigências do

CONTRAN, assim como estar em conformidade com todas as normas do

PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do ar por veículos

automotores).

124 A proponente deverá descrever em sua proposta os termos da garantia

adicional oferecida pelo fabricante, se for o caso.

12.5 O objeto deverá ser entregue acompanhado de Termo de Garantia

devidamente preenchido e carimbado, junto com Manual do objeto (original)

em português.

12.6 Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Paraná, por um período

mínimo de 01 (um) ano sem ônus à Contratante.
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12.7 A prestação dos serviços de assistência técnica deverá ser realizada dentro

dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

12.8 O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o objeto

contratado, será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, ou seja, após a devida entrega.

12.9 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir da data de notificação ou da retirada do equipamento das

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

12.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

12.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,

fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os

reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato

acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

12.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia

será de responsabilidade do Contratado.

12.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo

depois de expirada a vigência contratual.

15
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14. ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 361.500,00 (Trezentos e

sessenta e um mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

1695-1075-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

1670-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

16. APÊNDICE DO ANEXO I — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

16.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e

as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

NJ Kariane Doss

Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº ATC 0133/2024, decorrente do
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0133/2024-e, Edital de Pregão, na
forma eletrônico nº 0007/2025, Registro de Preço, gerenciada pelo Consorcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA. Para aquisição de 01 (uma)
RETROESCAVADEIRA, NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL
MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS (CIN26977). Em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, desta municipalidade.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aquisição do item conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor estimado é de R$ 361.500,00 (Trezentos e sessenta e um mil e
quinhentos reais).

Aten mente, Ca)

( Karidne Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 03 de Julho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Adesão a Ata de Registro de Preços nº ATC

0133/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0133/2024-e,

Edital de Pregão, na forma eletrônico nº 0007/2025, Registro de Preço, gerenciada pelo

Consorcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA. Para aquisição de 01 (uma)

RETROESCAVADEIRA, NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS (CIN26977). Em atendimento
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, desta municipalidade.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1695-1075-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

1670-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/O-6 PR
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Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

42 Aquisição de Material 02/04/2025 1
Solicitante Processo Gerado —————————
Código Nome Número

2878-9 — CLAUDINEI XAVIER DO REGO 0/2025
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão
05 —SECRETARIADE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

1 ATC 0133/2024, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 0133/2024-E, EDITAL

DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO Nº 0007/2025, REGISTRO DE P

INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, EM ATENDIM

DE OBRAS E URBANISMO.

O, GERENCIADA PELO CONSORCIO

TO AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referência em anexo.

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

036897 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO RETROESCAVADEIRA UN 1,00 361.500,00 361.500,00

RETROESCAVADEIRA NOVA, TIPO A, ZERO HORA, PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7.000 KG.
Especificações do Produto:
Marca: JCB
Modelo: 3CX
Ano: 2025
Características técnicas:
Cor predominante: amarela; Nova (zero hora); Equipamentos obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN; Chassi integral monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com duas portas de
acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos; Comprimento total (em posição de
transporte) igual a 7.190 (mm); Distância entre eixos igual a 2.170 (mm); Largura da caçamba
para transporte igual a 2.350 (mm); Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 (mm);

ww Peso operacional igual a 8.185 (Kg); Motor de 4 cilindros; Potência bruta máxima igual a 92 (HP);
Aspiração: turboalimentado; Motor da mesma marca do fabricante do equipamento;
Combustível: diesel; Capacidade do tanque de combustível igual! a 150 (litros); Transmissão de
4 marchas à frente e 4 marchas à ré; Direção hidráulica; Sistema de acionamento dos

implementos: Hidráulico; Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 (m?);

Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 (m*); Estabilizadores; Pneus

novos. Condizentes com as dimensões do equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12
lonas nos pneus traseiros; Alarme sonoro de marcha à ré; Iluminação de trabalho noturno; Dois
faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira; Ar-condicionado; Assento do
operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança;
Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal.

TOTAL 361.500,00

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 o 03/07/2025 10:19:48



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
PREFEITURA MUNICIPAL

009048
IGUAÇU-PR |

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(&riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para a Aquisição de uma retroescavadeira nova, por meio de adesão
(carona) à Ata de Registro de Preços nº ATC 0133/2024, decorrente do
processo administrativo licitatório eletrônico nº 0133/2024-e, edital de
pregão, na forma eletrônico nº 0007/2025, registro de preço, gerenciada
pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, em
atendimento as atividades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 03 de julho de 2025
FPI

TO”
E Po

É,
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Aquisição de uma retroescavadeira nova, por meio de adesão (carona) à Ata
de Registro de Preços nº ATC 0133/2024, decorrente do processo administrativo
licitatório eletrônico nº 0133/2024-e, edital de pregão, na forma eletrônico nº 0007/2025,
registro de preço, gerenciada pelo Consorcio Interfederativo Santa Catarina —
CINCATARINA, em atendimento as atividades da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo — Solicitação nº 42/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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DECRETO Nº 098/2025
DATA: 08/04/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamêntação da Lei
14.133/2021 quanto a Adesão a Atas He Registro de
Preços (CARONA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE A LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE,

DECRETAR

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Município
de Rio Bonito do Iguaçu Estado do Paraná, a Lei Federal nº 14.133, de 2021 que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública quanto a adesão à atas de registro de
preços (carona).

Art. 2º Fica o Município de Rio Bonito do Iguaçu autorizado a realizar adesão a atas de
registro de preços (carona) gerenciadas pela Administração Pública de qualquer município do país, dos
Estados, do Distrito Federal, da União, de consórcios ou ainda de qualquer outro ente público, desde que
se demonstre proposta vantajosa à administração pública.

Art. 3º A Adesão à ata de registro de preço por órgão não participante conhecida
como "carona", deverá ser instruída em processo eletrônico, e deverá conter, no mínimo, os seguintes
documentos:

| - Estudo Técnico Preliminar, onde esse evidencie:

a) Os motivos pelos quais a adesão (carona) é vantajosa em relação a realização do
procedimento licitatório;

b) Pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade da adesão, onde haja
compatibilidade entre a descrição dos itens e condições de entrega/execução da ata registro de preços a
ser aderida;

c) Mapa de preços comparando os valores com os da ata que se deseja realizar a
adesão.

11 - Termo de referência.

Ill - Cópias do edital e seus anexos prevendo a possibilidade de adesão expedido pelo
órgão gerenciador, bem como a publicação de abertura e homologação do processo licitatório;

IV - Ata de registro de preço assinada contendo as quantidades e preços unitários
registrados;

V — Publicação do extrato da ata de Registro de Preços;

VI - Ofício com anuência do órgão gerenciador da ata registro de preços, aceitando o
fornecimento da adesão;

VII - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da ata registro de preços
aceitando o fornecimento da adesão pleiteada.

VIII - Comprovação de que o fornecedor registrado na ata mantém as mesmas
condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas no edital da licitação;

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1462 de 11/04/2025-Pág. 7.
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IX - Parecer jurídico;

X - Contrato e/ou Termo de Adesão a Ata Registro de Preços.
|

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES

DOENAÇU TE) NÃO PARTICIPANTES (CARONA)

Y Art. 4º Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

$ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

$ 2º O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros

órgãos ou entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro de preços.

$ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para O órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para O órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

$ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

$ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 8 de abril de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1462 de 11/04/2025-Pág. T7.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 000053
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Ofício GP nº 108/2025

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de maio de 2025.

Ao Diretor Executivo Sr. André Luiz de Oliveira

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Rua General Liberato Bittencourt nº 1885, 13º andar, Sala 1305 - Bairro: Canto

Florianópolis, Estado de Santa Catarina

CEP: 88.070-800

Ref.: Requerimento

Assunto: Autorização de Fornecimento à Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC
000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025 - CINCATARINA.

Prezado Senhor,

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de Autorizar o Fornecimento da Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC
000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025 - CINCATARINA.

A referida Autorização visa à aquisição, por este município, com Recurso Estadual e
contrapartida do Município, de Aquisição de Equipamentos Rodoviários, pelo período de 12
meses, de acordo com as características construtivas mínimas indicadas na Ata de Registro de
Preços Consolidada nº ATC 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025,
independente de transcrição.

Item | Unidade | Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total
1 | Unidade 2 RETROESCAVADEIRA | R$ 361.500,00 | R$ 723.000,00

NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO
OPERACIONAL
MAIOR OU IGUAL À
7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN26977)

Registro que a contratação mencionada se figura como medida vantajosa para O
Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, a qual necessita do item citado.



+$%? - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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|
o 1GuaÇPR| A adesão à Ata de Registro de Preços nº 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº
- 0007/2025, promovida pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, revela-

se uma medida economicamente vantajosa para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, pelos
seguintes motivos:

Economia de Escala: A contratação por meio de atas oriundas de consórcios públicos, como o
CINCATARINA, permite a centralização da demanda de diversos entes públicos, resultando em
volumes maiores de aquisição. Isso promove redução significativa dos preços unitários, graças ao
ganho de escala obtido nas negociações com fornecedores.

Redução de Custos Administrativos: Ao optar pela adesão, o Município evita os custos e esforços
relacionados à realização de procedimento licitatório próprio, tais como despesas com divulgação,
elaboração de edital, comissão de licitação, entre outros. Isso implica economia de recursos
financeiros e humanos, além de celeridade na contratação.

Rapidez na Contratação e Execução: A adesão à ata proporciona celeridade na aquisição de bens

ou serviços, o que é especialmente relevante diante de demandas urgentes ou de continuidade de
serviços públicos essenciais. Essa agilidade também reduz os impactos negativos decorrentes de

eventuais desabastecimentos ou interrupções.

Regularidade Jurídica e Transparência: O CINCATARINA é um consórcio público legalmente
instituído e suas atas de registro de preços seguem todos os princípios da Lei nº 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos), conferindo segurança jurídica e transparência ao processo.

Preços Compatíveis com o Mercado: A análise comparativa dos preços registrados na ata com os

praticados no mercado demonstra que os valores constantes na ARP são compatíveis e, em muitos

casos, mais vantajosos. A ampla concorrência promovida no processo licitatório realizado pelo
consórcio tende a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços do CINCATARINA representa uma

solução eficiente, econômica e vantajosa para o interesse público, promovendo a boa gestão dos

recursos municipais e a melhoria na prestação dos serviços à população.

Encontram-se em anexo os orçamentos ora solicitados para comprovação de valores.

Diante da concordância, aguardamos os tramites para andamento do processo de

adesão.

Atenciosamente,

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.05.15 16:12:45915 0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



CONSÓRCIO INTERFEDERATIVOrr
CINCATARINA SANTA CATARINA

PREFEITURA MNUNICIPAL)

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 000133/2024 - e Q Q Q ES
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0007/2025 - CINCATARINA sx

REGISTRO DE PREÇOS i A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATCO000133/2024 (Ro Bor . 0 GUAÇU PR

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um lado, o NSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constitui na forma
de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ
sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, 1885, 13º ANDAR, SALA 1305,
CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato
representado por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO

GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia,
Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina,
Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra,
Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras,
Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau,
Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte,
Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo
Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso
Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel
Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma,
Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul,
Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal,
Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí,
Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, lpira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis,
Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba,
Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto
Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema,
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro

Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa,
Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos
Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba,
Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia
Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das
Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio,
Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul,
Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São
Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São
João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São
Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara,
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul,
Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União
do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum,
Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os
órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES
, do Sistema de Registro de Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM
Registrar os Preços das empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
JOSÉ SEMES, Nº 17680 - BAIRRO ITÁLIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0010-24, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. NÍVEA MARIA GUISSO GUIA; MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA BR 101, S/N, KM 210 - PICADAS DO SUL,
SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.106-100, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, neste ato representada Pelo seu Diretor, Sr.
FABIO HOFFMANN PEGORARO; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA pessoa jurídica de direito privado,
situada na R PAULO ZIMMERMANN, Nº1350 - JARDIM JANAINA, BIGUAÇU-SC CEP: 88.161-850, inscrita no CNPJ sob o nº
06.224.121/0019-22, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. CLAUDEMIR FERREIRA SOUZA, doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às
determinações das Resolução nº 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022, Resolução
nº 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 — A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de RETROESCAVADEIRAS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgão e entidades da administração direta e
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indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de ços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA — ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 — Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima oitava.
2.2 — As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.
2.2.1 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre Orgãos Participantes.
2.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com
o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 — O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 — A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 — O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 — Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
3.2 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3.3 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.
3.4 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante correrão
por conta do Fornecedor.
3.5 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.
3.6 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva a servidores
dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.
3.7 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.
3.8 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

4.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
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4.1.2—- As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.

4.1.3 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta

vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a

execução.
4.1.3.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos

termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como

condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 — Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
4.1.4 — Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção

pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser

observada a IN RFB 1.234/2012.
4.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na

fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de

empresas e entre matrizes e filiais.
4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do

reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,

mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.
4.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o

dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e

sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b)fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto

ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.
i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos.
j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
k) Respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023.

5.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
o) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
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b) impedimento de licitar-e| contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem como com
qualquer um dos municípios &onsorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;
f|) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade.
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e $$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2 — O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
6.3 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 1568 a
163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 —- A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 — O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
7.3 — A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo
administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre
este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido
diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 — Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato
constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alinea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA OITIVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.
9.1.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
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| - liberar o fornecedor do compromis$& assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a'veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
Il - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

devidamente comprovado, não puder sagas o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - OFORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Il — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
Ill — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
VII — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:
| - por razão de interesse público; ou
11 - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2- O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 — A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000133/2024
-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0007/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 23/03/2025 à 23/03/2026.
13.2 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.
13.3 — O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 — O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 — Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele
será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 — Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 — O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 — As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista
o caráter público desta contratação.
15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV
da LGPD.
15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e
responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

16.1 — As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 — Tabela de itens e preços registrados:
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Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total

UNIDADE

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|
7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN26977)

JCB/3CX -
2024/2025 90 R$ 361.500,00 R$ 32.535.000,00

UNIDADE

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A)
7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN26978)

XCMG/
XC870BRI -
2024/2025 -
CAÇAMBA
0,20Mº

51 R$ 316.000,00 R$ 16.116.000,00

UNIDADE

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|
7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN22695)

NEW
HOLLAND /
B80C

70 R$ 369.000,00 R$ 25.830.000,00

UNIDADE

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A)
7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN22696)

XCMG/
XC870BRI -
2024/2025 -
CAÇAMBA
0,26NMº

54 R$ 318.000,00 R$ 17.172.000,00

Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
17.1 — Estimativa de consumo de cada item:

Fornecedor Itens Valor Total
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 32.535.000,00
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 2:4 R$ 33.288.000,00
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA R$ 25.830.000,00

Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 — É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 — Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.
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PREFEITURA MUNIOI CA

FOLHA DE DADOS LEpe6?
(FORNECEDOR) [en

PRODUTO CIN26977 "|

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. COM TRAÇÃO 4x4, CABINE;
FECHADA, AR-CONDICIONADO, CAÇAMBAS CARREGADEIRA DE 1,IMº E
ESCAVADEIRA DE 0,26M?, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO DE 4.540 MM,
PESO OPERACIONAL DE 8.185 KG, TRANSMISSÃO DE 4 MARCHAS À FRENTE E 4
À RE. |
MARCA: JCB 3CX. |

Garantia: Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal. |

Apresentação: |01 Retroescavadeira Tipo A

Zero Hora: Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior ea
| 20 (vinte) horas. TRA
Entrega: O produto deverá ser entregue pelo fornecedor no local indicado pelo órgão panepant

| em um prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de recebimento da autorização
| de fornecimento. |

Checklist de Conferências/Verificações

a) Dados na nota fiscal & ) Examinado

b) lritegridade fslea, da máquina C 3  Examinado

Cc) Quantidades da máquina e seus respectivos acessórios j ) Examinado

d) Identificação da marca e modelo da máquina 2 ) Examinado

e) Testaro funcionamento da máquina O Examinado

Anotações:

" Observações

“Em caso de divergências, favor registrar a ocorrência no sistema
Gescon”

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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IMAGENS ILUSTRATIVAS DO PRODUTO CIN26977
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PREFEITURA MUNICIPAL)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO CIN26977 DO k E h

Produto: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU TGUALA 7000
KG.

1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
1.1. Marca: JOB
1.2. Modelo: 3CX
1.3. Ano: 2025

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
2.1. Cor predominante: Amarela
2.2. Nova (zero hora).
2.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
2.4. Chassi integral monobloco;
2.5. Tração 4x4;
2.6. Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.
2.7. Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190 [Mm];
2.8. Distância entre eixos igual a 2.170 [mm];
2.9. Largura da caçamba para transporte igual a 2.350 [mm];
2.10. Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 [Mm];
2.11. Peso operacional igual a 8.185 [Kg].
2.12. Motor de 4 cilindros;
2.13. Potência bruta máxima igual a 92 [HP];
2.14. Aspiração: turboalimentado;
2.15. Motor da mesma marca do fabricante do equipamento.
2.16. Combustível: diesel;
2.17. Capacidade do tanque de combustível igual a 150 [litros].
2.18. Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas à ré.
2.19. Direção hidráulica.
2.20. Sistema de acionamento dos implementos: Hidráulico
2.21. Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 [m*].
2.22. Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 [m*].
2.23. Estabilizadores.
2.24. Pneus Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos
pneus traseiros.
2.25. Alarme sonoro de marcha à ré.
2.26. Iluminação de trabalho noturno
2.27. Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira
2.28. Ar-condicionado;
2.29. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.

3. GARANTIA
3.1. Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal.
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Processo Administrativo nº 2514/2025

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

Tipo Processo Administrativo
Número 2514/2025

Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços
Consolidada nº ATC 0133/2024, referente ao Pregão, na

Assuntoforma Eletrônica, nº 0007/2025, e-PAL 0133/2024, solicitada
pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, na condição

de Órgão Não-Participante.
Diretoria Executiva

Intercssados Marina Pasqual Alves dos Santos
Aberto em 19/05/2025

Setor autuante Execução de contratos

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 19/05/2025 13:32:47 (Horário de Brasília).
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Processo Administrativo nº 2514/2025

Peça 1. Documento Abertura de Processo
Administrativo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/f10cd7da-
8cbd-497a-b754-5b175edcd45a

Espécie/Tipo Documento Abertura de Processo Administrativo
Número
Assunto

Restrições "Interno"
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PN CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, no

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições

previstas no Protocolo de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo

Administrativo Eletrônico nº 2514/2025-e, cujo objeto é a Solicitação de Adesão a Ata

de Registro de Preços Consolidada nº ATC 0133/2024, referente ao Pregão, na

forma Eletrônica, nº 0007/2025, e-PAL 0133/2024, solicitada pelo Município de Rio

Bonito do Iguaçu — PR, na condição de Órgão Não-Participante.

Florianópolis (SC), 19 de maio de 2025.

André Luiz de Oliveira
Diretor Executivo do CINCATARINA

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/tt/documento/f10cd7da-8cbd-497a-b754-5b175edcd45a.

Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
CINCATARINA
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OfPpOGSsAssinado eletronicamente por:

* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (***.546.959-**)
em 20/05/2025 08:33:16 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/f10cd7da-8cbd-497a-b754-5b175eded45a
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Processo Administrativo nº 2514/2025

Peça 2. Documento Pedido do Requerente

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/d5c8639c-
6d60-42ac-8a16-8c4e76386dd7

Espécie/Tipo Documento Pedido do Requerente
Número
Assunto

Restrições "Interno"



CNPJ: 95.587.770/0001-99 = LE
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO É

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

Ofício GP nº 108/2025

Rio Bonito do Iguaçu, 06 de maio de 2025.

Ao Diretor Executivo Sr. André Luiz de Oliveira

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Rua General Liberato Bittencourt nº 1885, 13º andar, Sala 1305 - Bairro: Canto

Florianópolis, Estado de Santa Catarina

CEP: 88.070-800

Ref.: Requerimento

Assunto: Autorização de Fornecimento à Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC
000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025 - CINCATARINA.

Prezado Senhor,

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de Autorizar o Fornecimento da Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC
000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025 - CINCATARINA.

A referida Autorização visa à aquisição, por este município, com Recurso Estadual e
contrapartida do Município, de Aquisição de Equipamentos Rodoviários, pelo período de 12
meses, de acordo com as características construtivas mínimas indicadas na Ata de Registro de
Preços Consolidada nº ATC 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025,
independente de transcrição.

Item | Unidade | Quantidade Descrição Valor
1 | Unidade 1 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. | R$ 361.500,00

ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A
7000 KG. ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN26977)

Registro que a contratação mencionada se figura como medida vantajosa para o
Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, a qual necessita do item citado.

A adesão à Ata de Registro de Preços nº 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº
0007/2025, promovida pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, revela-

PREFEITURA MUNICIPAL
|

h 3 MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Í 0000786 |
PRiDO IGUAÇU-PR]
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PREFEITURA MUNICIPAL
|MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR : GO0NO71

CNPJ: 95.587.770/0001-99 ” :
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |O ponto DR SOUASUATS

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

se uma medida economicamente vantajosa para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, pelos
seguintes motivos:

Economia de Escala: A contratação por meio de atas oriundas de consórcios públicos, como o
CINCATARINA, permite a centralização da demanda de diversos entes públicos, resultando em
volumes maiores de aquisição. Isso promove redução significativa dos preços unitários, graças ao
ganho de escala obtido nas negociações com fornecedores.

Redução de Custos Administrativos: Ao optar pela adesão, o Município evita os custos e esforços
relacionados à realização de procedimento licitatório próprio, tais como despesas com divulgação,
elaboração de edital, comissão de licitação, entre outros. Isso implica economia de recursos
financeiros e humanos, além de celeridade na contratação.

Rapidez na Contratação e Execução: A adesão à ata proporciona celeridade na aquisição de bens
Ou serviços, o que é especialmente relevante diante de demandas urgentes ou de continuidade de
serviços públicos essenciais. Essa agilidade também reduz os impactos negativos decorrentes de
eventuais desabastecimentos ou interrupções.

Regularidade Jurídica e Transparência: O CINCATARINA é um consórcio público legalmente
instituído e suas atas de registro de preços seguem todos os princípios da Lei nº 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos), conferindo segurança jurídica e transparência ao processo.

Preços Compatíveis com o Mercado: A análise comparativa dos preços registrados na ata com os
praticados no mercado demonstra que os valores constantes na ARP são compatíveis e, em muitos
casos, mais vantajosos. À ampla concorrência promovida no processo licitatório realizado pelo
consórcio tende a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços do CINCATARINA representa uma
solução eficiente, econômica e vantajosa para o interesse público, promovendo a boa gestão dos
recursos municipais e a melhoria na prestação dos serviços à população.

Encontram-se em anexo os orçamentos ora solicitados para comprovação de valores.

Diante da concordância, aguardamos os tramites para andamento do processo de

adesão.

Atenciosamente,

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.05.06

0915 09:09:32 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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10 EGNITOÍIDO IGUAÇU-PR

Paraná Equipamentos S.A.
. PR 376, KM 188

PESA
Gleba ESA Marialva - PR

CEP:86.990-000
CNPJ:76.527.951/0004-28

Inscrição Estadual: 903.01211-01

Prezado(a) Cliente,

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta para o fornecimento de equipamento(s) da marca
Caterpillar.

Com base em sua necessidade, elaboramos uma oferta que visa atender às suas expectativas de qualidade e
desempenho. Este(s) equipamento(s) foi(ram) selecionado(s) para garantir a máxima eficiência e durabilidade,
alinhando-se às suas exigências operacionais.

Estamos à disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais e ajustar a proposta
Aguardamos ansiosamente a oportunidade de colaborar com Vossa Senhoria.

CLIENTE

MUNICIPIO DE RIC BONITO DO IGUACU

CNPJ: 95.587.770/0001-99

R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil

Produto/Serviço
416H31

Código
30367035

Descrição
Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416. Acionada por
motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 Turbo Mecânico Pós-Arrefecido, Stage I1IA com
potência líquida de 87 HP e potência bruta de 96 HP, atende aos padrões de emissões
MAR-1 TIER 111 vigentes no Brasil.

Braço, Lança e Articulação da máquina contam com um pivô de articulação central de 3.657
mm (14,4) estilo escavadeira. Trava da lança e do giro para transporte. Retroescavadeira
e estabilizadores com controle por alavancas. Sapatas do estabilizador tipo urbano.
Carregadeira com cilindro único de inclinação simples. Carregadeira com autonivelamento e
controle por uma única alavanca. Return-to-dig (posicionador automático da caçamba).
Interruptor neutralizador da transmissão. Indicador do nível da caçamba.

mecânico tur mentado e pós-resfíriado C4,4 TA de
4 HP de potência bruta), conforme as normas EU IHIA/U.S. EPA Tier 3/Brasil

HMAR-1. Separador de água. Sistema térmico de auxílio à partida. Purificador de ar axial do
tipo seco com pré-purificador integral. Sistema automático de ejeção de poeira, Indicador
da condição do filtro. Freios de disco banhados em óleo com reforço hidráulico e placas
múltiplas com dois pedais e interlock. Trava do diferencial. Freio de estacionamento.
Conversor de torque. Transmissão manual de quatro velocidades. Interruptor de segurança
em neutro. Filtros rosqueados vara combustível, óleo do motor e óleo da transmissão. Eixos
traseiros planetários externos. Direção hidrostática.

Trem força conta com um moti

conforme necessário.



O Sistema Hidráulico da máquina conta com o sistema de fluxo variável com sensor de
carga, com bomba de pistão axial de 35 gom (132 L/m). Filtro do óleo hidráulico de 6
microns, Mangueira XT-3 Caterpillar. Arrefecedor do óleo do sistema hidráulico. Válvulas

hidráulicas com compartilhamento de fluxo.

Parte Elétrica possui um sistema elétrico de partida de 12 volts. Buzina na frente e ré.
Luzes pisca-pisca de alerta e sinal de seta. Luz de freio e lanternas traseiras halógenas.
Sistema sonoro de alarme de falha. Sistema de chave liga/desliga. Bateria de 850 CCA livre

de manutenção. Interruptor de desconexão da bateria. Tomada de força externa (12 volts).

No Compartimento do Operador possui um espelho retrovisor interno. Para-lamas traseiros.
Estrutura ROPS. Cinto de segurança retrátil de 50,8 mm (2). Acelerador manual. Aparato
para acomodar casacos. Locais de armazenamento que podem ser trancados.

Outros itens de conforto que a máquina apresenta são, caixa de ferramentas padrão.
Pontos de amarração para transporte. Tanque de combustível! com acesso desde o solo,
com capacidade de 160 litros. Tiras de borracha contra impactos nas proteçõe: idiador.
Manuai de peças em CD-ROM. Manual de segurança da retroescavadeira. Manual de
operações e manutenção. Capô com trava. Proteção das hastes das válvulas dos pneus.

- Cabine fechada com ar condicionado;
- Assento em tecido, com suspensão pneumática (ar);
- Alavancas de acionamento do sistema de Retroescavadeira padrão escavadeira (SAE -
estilo americano);
- Faróis dianteiros e traseiros com luzes halógenas;
- Pneus dianteiros de medidas 12.5/80-18 de 10 lonas diagonais, e pneus traseiros de
medidas 19.5L-24, 12 lonas diagonais;
- Sistema hidráulico de centro fechado;
- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga;
- Transmissão servo-assistida com conversor de torque;
- Tração 4x4;
- Freios a discos múltiplos banhados a óleo;
- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas;
- Bloqueio de diferencial;
- Caçamba traseira de 30 de largura e 233 litros de capacidade (0,23Mm3);
- Chassi monobloco inteiramente soldado;
- Caçamba com capacidade de 1,00 m3, pin-on com dentes;
- Peso operacional: 7.675 kg;

*Código do Finame: 3220848
*Classificação Fiscal: 84295900

Descrição Resumida
41631 - 4X4 / CAB/ AR / 1M3 / DENTES / 762MM - 0.23M3 / ESTAB RUA / 4 FUNCOES /
PNEUS 12.5 80/19.5L-24

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar do Brasil Ltda. - Campo Largo - PR.

Descrição Garantia
1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas.

Produto: 416% 31
Valor Unitário: R$ 4
Quantidade: 1
Valor Totai:
Código: 30367035

Valor Total: R$ 488.000,00



Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s)

Valor Total do(s) Equipamento(s):
R$ 488.000,00

Forma e Condições de Pagamento: ,
(x) Entrada TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: R$ 488.000,00
( ) Saldo PESACARD: R$
( ) Saldo BOLETO PESA: R$
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR: R$
( ) Saldo OUTRO:

Frete:
( ) Cliente retira em: Curitiba - PR .
(x) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Por conta do(a):
( ) Cliente (FOB)
( X) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
(x) Não está incluso

Termos e Condições de Aceite e Entrega de Equipamento(s):

1) A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados da emissão, e, é firmada como fruto de mútuo
acordo, no qual, o(a) Cliente declara que a leu e compreendeu seu integral conteúdo, reconhecendo não haverem
ambiguidades, contradições ou qualquer vício de consentimento;

2) O prazo estimado para entrega/liberação do(s) equipamento(s), é de até 05 (cinco) dias úteis após faturamento e
emissão da nota fiscal;

3) A disponibilidade do(s) equipamento(s) descrito(s) na presente proposta está(ão) sujeito(s) à confirmação da
Fabricante Caterpillar ou outra;

4) O(A) Cliente declara estar ciente que, o prazo de entrega foi declarado apenas de forma estimativa, e, desde já,
concorda que o mesmo, poderá sofrer alterações em razão da disponibilidade do produto em estoque junto à
Fabricante, não assumindo a Vendedora, qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo inicial estimado,
ou, na hipóteses de caso fortuito ou de força maior;

5) Os preços constantes na presente proposta, estão sujeitos a alteração sem prévio aviso, prevalecendo sempre
aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante, e/ou, da conclusão do financiamento, e/ou, da
entrega da documentação completa, que permite o faturamento imediato. Em caso de financiamento pelo Finame ou
qualquer outra modalidade de financiamento, correrão por conta e risco do(a) Cliente, as despesas financeiras
eventualmente cobradas pela Vendedora, em decorrência do atraso, verificado na liberação do valor financiado;

6) Acordam as partes de forma irrevogável e irretratável, que, até o pagamento integral dos valores devidos pelo(s)
equipamento(s), a proposta poderá ser cancelada a qualguer momento por iniciativa de qualquer uma das partes,
sem qualquer ônus, e, com a devolução dos valores pagos;

7) A Alíquota de ICMS já está inclusa no preço, desde que não haja mudança quanto ao local de faturamento e uso
do(s) equipamento(s);

8) A transação comercial terá validade após o aceite do(a) Cliente, gerente e financeiro da Vendedora.

Consultor Responsável pela Proposta:
MERIELLE GONÇALVES MARTINS
CPF 063.003.869-45
Telefone/Whats App: DDD-N*º: 44-988019306
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Email: scarparo merielle&Qpesa.com.br jparo ! Op iRo Pegue
Faturamento:
CNPJ: 76.527.951/0004-28
Maringá/PR

Marialva, 15 de ABRIL de 2025.

76- AM 1€8
O SARAND!
99-0099

” |MAS IALVA - PR "

Tipo de Pedido: DVM
Validade da Proposta; 30 dias
Responsável: Merielle Scarparo
PESA - DVM ——
Tel: 55 + 44 3366-30003366-3032
Cel: 55 +44 9,X801-92306
scarparo meriellesospesa.com.bi

W.pesa.com.br



CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG(41)3386-8100 (45)3219-3000 — (44)3123-0050 (47) 3241-8600 — (51) 3357-7300 (31) 3439-1800
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC —GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

Ao
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ: 95.587.770/0001-99
RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Produto:

01 (uma) Retroescavadeira nova, Marca JCB, Modelo 3CX Turbo 4x4, de FABRICAÇÃO
NACIONAL. Motor da mesma marca do fabricante, JCB, 4.4 litros, 4 cilindros turbo, MAR-1, com
potência de 92 HP a 2200 RPM. Transmissão de 4 velocidades sincronizadas à frente e a ré,
inversor de direção (frente e ré) hidráulico tipo POWER SHUTTLE, tração nas 4 rodas, freio de
serviço blindado a disco imerso em óleo, freio de estacionamento a disco seco, montado na entrada
do diferencial traseiro, de acionamento e de mecanismo independente do freio de serviço, pneus
dianteiros 12,5/80X18 10 lonas e pneus traseiros 17,5X25 12 lonas, cabine fechada ROPS/FOPS
com ar-condicionado. Carregadeira — caçamba com capacidade de 1,1 m?, com nivelamento
automático, altura de descarga 2,74 m. Retroescavadeira — com caçamba de 32" com capacidade
de 0,26 mº, profundidade máxima de escavação de 4,54 metros, tanque de combustível de 150
litros, banco do operador com suspensão mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança.
Sistema de Monitoramento JCB LiveLink gratuito por 1 (um) ano. Demais características
standard conforme catálogo do fabricante. Peso Operacional de 7.580Kg.

aa
VV |

f in | O  engepecas.com.br



CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS —BELOHORIZONTE/MG(41) 3386-8100  (45)3219-3000 — (44)3123-0050 (47) 3241-8600 — (51) 3357-7300 (31) 3439-1800
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC —GOIÂNIVVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

Preço Unitário de Venda 3CX 4XA, descrição acima:
R$ 475.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Reais).

Importante: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.Classificação Fiscal do Equipamento: 8429.59.00.
Código Finame: 325.473-5.
CÓDIGO MDA: MOO9A209.
Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias.
Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Prefeitura Municipal ou Órgão Público solicitante.Forma de Pagamento: Conforme acordado antecipadamente com a Engepeças EquipamentosLtda.
Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal.
OBSERVAÇÃO:
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO FÁBRICANTE JCB, que seráentregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatóriode Entrega Técnica, para ter direito a esta Garantia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização da garantia) sem ônuspara o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Serácobrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o localonde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.Sem mais para o momento

Tos.063.653/0010-24 ]
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.
FUA JOSÉ SEMES, 17680
TALHA - CEP 83 020-442

L SAO JOSE DOS PINHAIS - PA |

f in O O  engepecas.com.br



FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDZ | Número:CNPJ: 11.492. 141/0022-10
14177

—<

O forza Telefone: 41 33515577JMALUCELLI
Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA -
Curitiba/PR > Interno: 250424084740135766

: Orçamento Concluído
ata do Oçamento: 24/04/2025

DEPARTAMENTO COMERCIAL - ORÇAMENTO
PREFEITURAJCliente: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU CNPJ/CPF: 95.587.770/0001-99 | MUNICIPALTelefone 1: 4236531122

E-mail: ala 7 7 8ÍTelefone 2:
ro ESTE RA :

Prazo de validade da presente proposta: 24/05/2025

Prazo estimado de entrega do produto:

Apresentamos somente para fins de conhecimento de preços o(s) produto(s) abaixo especificado

Quant. Mercadorias
Valor Unitário Valor Total (R$)1 RETROESCAVADEIRA 4X4 - CASE CONSTRUCAO - R$ 520.000,00 R$ 520.000,00580NS2- 580N S2 CAB - RETROESCAVADEIRA HD

- Descricao adicional: RETROESCAVADEIRA NOVA,
MARCA CASE, FABRICACAO NACIONAL, MODELO 580N
SERIE 2 HD 4X4 CAB.
ANO DE FABRICACAO/MODELO
COR LARANJA
CHASSI
MOTOR DIESEL COM POTENCIA DE 96HP
NUMERO MOTOR
PESO OPERACIONAL 7.858KG
CODIGO FINAME 3296320
CODIGO BIN 500195

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 520.000,00

CONDIÇÕES DO ORÇAMENTO

Recurso Próprio (100%) : R$ 520.000,00
Financiado (0%): R$ 0,00

W
Observações:

Consultor de Vendas:

LUIZ CARLOS WEIS

E-mail: luizewEforzajmalucelli.com.br

Telefone:



PREFEITURA MUNICIPAL|
TERMOS

000079; DISPOSIÇÕES GERAIS
mos o SeuaçuPA|

2- Caso o valor do equipamento ora solicitado venha a ser pago através de recurso próprio de forma parcelada ouatravés de financiamento, assim que o bem esteja disponível para a entrega, deverá o COMPRADOR assinarnovo contrato, sendo a efetivação deste o requisito essencial para entrega do mesmo .

4- A partir da realização do presente pedido, o COMPRADOR passa a ser titular dos direitos e obrigaçõesestabelecidos no presente documento.

5 - Caso deseje realizar o cancelamento INJUSTIFICADAMENTE após a assinatura do pedido, o COMPRADORincidirá no pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor total do equipamento, importância que passará a

notificação extrajudicial ou judicial, sendo, neste caso, responsável pelo pagamento das custas judiciais ehonorários advocatícios.

6 - Caso haja diferença de ICMS, a mesma correrá por conta do COMPRADOR, tendo este responsabilidade porrealizar seu pagamento no Estado de destino, conforme legislação e alíquotas vigentes.

assumir as obrigações ora contraídas. Caso o responsável pelo contrato não figure como sócio estatutário, oComprador deverá apresentar procuração, dando-lhe pelno poder devidamente registrado em cartório.
8 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma, naTesença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.W
9- As partes elegem como Foro competente para qualquer ação decorrente deste Contrato, com exclusão dequalquer outro, por mais privilegiado que seja o foro da Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.



Proposta nº 25127788

Paraná Equipamentos S.A.
Av. Aracy Tanaka, 8258pESA [*) emo ao Ro Enaçnão

CNPJ: 76.527.951/0005-09
Inscrição Estadual: 410.00606-50

Prezado Senhor,
Para a apreciação de V.Sas. temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de
equipamentos novos, marca Caterpillar, de seu interesse, como segue:

Dados do cliente

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ: 95.587.770/0001-99

R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil

Produtos

Produto/Serviço
416431

Código
30367035

Descrição
Retroescavadeira de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 416. Acionada por
motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 Turbo Mecânico Pós-Arrefecido, Stage I1IA com
potência líquida de 87 HP e potência bruta de 96 HP, atende aos padrões de emissões
MAR-1 TIER Il vigentes no Brasil.

Braço, Lança e Articulação da máquina contam com um pivô de articulação central de 3.657
mm (14,4) estilo escavadeira. Trava da lança e do giro para transporte. Retroescavadeira
e estabilizadores com controle por alavancas. Sapatas do estabilizador tipo urbano.
Carregadeira com cilindro úni Carregadeira com autonivelamento e

ntrole por uma única alavan nador au )
ador da tra

fe
Interruptor neutra

Trem de força conta com um motor mecânico turboalimentado e pós-resfriado C4.4 TA de
70 kW (94 HP de potência bruta), confor as normas EU IIIA/U.S. EPA Tier 3/Brasil
MAR-1. Separador de água. Sistema térmico de auxílio à partida. Purificador de ar axial do
tipo seco com pré-purificador integral. Sistema automático de ejeção de poeira. Indicador
da condição do filtro. Freios de disco banhados em óleo com reforço hidráulico e placas
múltiplas com dois pedais e interlock. Trava do diferencial. Freio de estacionamento.
Conversor de torque. Transmissão manual de quatro velocidades. Interruptor de segurança
em neutro. Filtros rosqueados para combusti óleo do motor e óleo da transmissão. Eixos
traseiros planetários externos. Direção hidrostática.

O Sistema Hidráulico da máquina conta com o sistema de fluxo variável com sensor de
carga, com bomba de pistão axial de 35 gpm (132 L/m). Filtro do óleo hidráulico de 6
microns, Mangueira XT-3 Caterpillar. Arrefecedor do óleo do sistema hidráulico. Válvulas



hidráulicas com compartilhamento de fluxo.

Parte Elétrica possui um sistema elétrico de partida de 12 volts. Buzina na frente e ré.
Luzes pisca-pisca de alerta e sinal de seta. Luz de freio e lanternas traseiras halógenas.
Sistema sonoro de alarme de falha. Sistema de chave liga/desliga. Bateria de 850 CCA livre
de manutenção. Interruptor de desconexão da bateria. Tomada de força externa (12 volts).

No Compartimento do Operador possui um espelho retrovisor interno. Para-lamas traseiros,
Estrutura ROPS. Cinto de segurança retrátil de 50,8 mm (2). Acelerador manual. Aparato
para acomodar casacos. Locais de armazenamento que poder ser trancados.

Outros itens de conforto que a máquina apresenta são, caixa de ferramentas padrão.
Pontos de amarração para transporte. Tanque de combustivel com acesso desde o solo,
com capacidade de 160 litros. Tiras de borracha contra impactos nas proteções do radiador.
Manual de peças em CD-ROM. Manual de segurança da retroescavadeira. Manual de
operações e manutenção. Capô com trava. Proteção das hastes das válvulas dos pneus.

- Cabine fechada com ar condicionado;
- Assento em tecido, com suspensão pneumática (ar);
- Alavancas de acionamento do sistema de Retroescavadeira padrão escavadeira (SAE -
estilo americano);
- Faróis dianteiros e traseiros com luzes halógenas;
- Pneus dianteiros de medidas 12.5/80-18 de 10 lonas diagonais, e pneus traseiros de
medidas 19.5L-24, 12 lonas diagonais;
- Sistema hidráulico de centro fechado;
- Bomba de pistões com deslocamento variável e sensível à carga;
- Transmissão servo-assistida com conversor de torque;
- Tração 4x4;
- Freios à discos múltiplos banhados a óleo;
- Eixos traseiros e dianteiros com redução final planetária externa as rodas;
- Bloqueio de diferencial;
- Caçamba traseira de 30[] de largura e 233 litros de capacidade (0,23m3);
- Chassi monobloco inteiramente soldado;
- Caçamba com capacidade de 1,00 m3, pin-on com dentes;
- Peso operacional: 7.675 kg;

*Código do Finame: 3220848
*Classificação Fiscal: 84295900

Descrição Resumida
41631 - 4X4 / CAB/ AR / 1M3 / DENTES / 762MM - 0.23M3 / ESTAB RUA / 4 FUNCOES /
PNEUS 12.5 80/19.5L-24

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar do Brasil Ltda. - Campo Largo - PR.

Descrição Garantia
1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas.

Produto:
Valor Unit
Quantidade: 1

Valor Total: R$ 485.009,00
rÁUEIOCódigo: 2

Valor Total: R$ 485.000,00
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Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s)

Valor Total do(s) Equipamento(s):
R$ 485.000,00
Forma e Condições de Pagamento:
( X) TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: R$ 485.000,00
( ) Saldo PESACARD: R$
( ) Saldo BOLETO PESA: R$
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR:
( ) Saldo OUTRO: R$

Frete:
( ) Cliente retira em:
(X) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Por conta do(a):
(x) Cliente (FOB)
( ) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
( x) Não está incluso

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS.

Termos e condições:
Alíquota de ICMS 18% (inclusa no preço):

O A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma
das partes sem ônus qualquer.

DO A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico.

Garantia: O Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defeitos
de material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da data da
respectiva entrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia fornecido pelo
fabricante no anexo [.

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nossos consultores irão
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento para a área
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por
um instrutor de operação.

Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica completa,
em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do fornecimento de peças
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferramental e
veículos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes.

Cascavel, 15 de Abril de 2025.
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Cersultor Responsável pela Proposta:
MARCELO SENCHECHEM

Teletone/Whats App: 45 99135-8400
senchechem marcelo(&pesa.com.br
Faturamento:

CNI: 76.527.951/0005-09
Cascavei/PR
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU A
PREFEITURA MUNICIPAL ERECEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 098/2025
DATA: 08/04/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a regulame*tação da Lei
14.133/2021 quanto a Adesão a Atas de Registro
de Preços (CARONA).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE A LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, RESOLVE,

DECRETAR

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Município
de Rio Bonito do Iguaçu Estado do Paraná, a Lei Federal nº 14.133, de 2021 que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública quanto a adesão à atas de registro de
preços (carona).

Art. 2º Fica o Município de Rio Bonito do Iguaçu autorizado a realizar adesão a atas
de registro de preços (carona) gerenciadas pela Administração Pública de qualquer município do país,
dos Estados, do Distrito Federal, da União, de consórcios ou ainda de qualquer outro ente público, desde
que se demonstre proposta vantajosa à administração pública.

Art. 3º A Adesão à ata de registro de preço por órgão não participante conhecida
como "carona", deverá ser instruída em processo eletrônico, e deverá conter, no mínimo, os seguintes
documentos:

| - Estudo Técnico Preliminar, onde esse evidencie:

a) Os motivos pelos quais a adesão (carona) é vantajosa em relação a realização do
procedimento licitatório;

b) Pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade da adesão, onde haja
compatibilidade entre a descrição dos itens e condições de entrega/execução da ata registro de preços a
ser aderida;

c) Mapa de preços comparando os valores com os da ata que se deseja realizar a
adesão.

11 - Termo de referência.

Ill - Cópias do edital e seus anexos prevendo a possibilidade de adesão expedido
pelo órgão gerenciador, bem como a publicação de abertura e homologação do processo licitatório;

IV - Ata de registro de preço assinada contendo as quantidades e preços unitários
registrados;

V — Publicação do extrato da ata de Registro de Preços;

VI - Ofício com anuência do órgão gerenciador da ata registro de preços, aceitando o
fornecimento da adesão;

VII - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da ata registro de preços
aceitando o fornecimento da adesão pleiteada.

VIII - Comprovação de que o fornecedor registrado na ata mantém as mesmas
condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas no edital da licitação;

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1462 de 11/04/2025-Pág. 7.
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IX - Parecer jurídico;

X - Contrato e/ou Termo de Adesão a Ata Registro de Preços.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES (CARONA)

Art. 4º Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

$ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

$ 2º O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros
órgãos ou entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro de preços.

$ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

$ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

$ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 8 de abril de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1462 de | 1/04/2025-Pág. 7.
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

(CONTRATO Nº 61/2028. DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 02-3025
ÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU

úereço à Rua Eduardo
Rodeo

Camugo, brasileiro. portador de cédula
SSP/PR e CPF/MF nº 081 852 60980. CONTRATADA: Evandro SchimitCalia.
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domicitido nº Rai joão Vous, vai, Bairo Cano do Bege, Munsípio do Rio Bonito
PT

ETO. Camstação de ompresm copocishisfizada em Prestação de Serviços de
Manutenção em Informática.
VALOR TOTAL R$ 14 160.00 (queres mil como e sessenta sea
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ESTADO DO PARAR

Múnicípio de Rio Bonito do Iguaçu
Câmara Municipal

Mancicnção em lnfirmática. em favor da Empresa Evandro Sebimit Colla,
insriva no CNPJ 8º, 60 140 371000109, pelo valor total de R$

iabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Ronito do
Iguaçu. Estado do Paraná. em OS de abril de 2025.

A ESTADO DO PARANÁ As
Município de Rio Bonito do Iguaçi
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MUNICÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU
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ESTADO DO PARANÁ
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Câmara Municipal
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Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO

INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituí: na forma

de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, insetito no CNPJ

sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR, SALA 1305,

CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato

representado por seuDIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO

GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia,

Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina,

Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra,

Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras,

Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau,

Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte,

Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo

Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso

Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel

Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma,

Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul,

Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal,

Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí,

Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis,

Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba,

Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto

Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema,

Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro

Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa,

Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos

Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba,

Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia

Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das

Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio,

Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul,

Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São

Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São

João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São

Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara,

Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul,

Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União

do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum,

Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os

órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES
, do Sistema de Registro de Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM
Registrar os Preços das empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA

JOSÉ SEMES, Nº 17680 - BAIRRO ITÁLIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0010-24, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. NÍVEA MARIA GUISSO GUIA; MACROMAQ

EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA BR 101, S/N, KM 210 - PICADAS DO SUL,

SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.106-100, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, neste ato representada Pelo seu Diretor, Sr.

FABIO HOFFMANN PEGORARO; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA pessoa jurídica de direito privado,

situada na R PAULO ZIMMERMANN, Nº1350 - JARDIM JANAINA, BIGUAÇU-SC CEP: 88.161-850, inscrita no CNPJ sob o nº
06.224.121/0019-22, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. CLAUDEMIR FERREIRA SOUZA, doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às
determinações das Resolução nº 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022, Resolução
nº 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 — A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de RETROESCAVADEIRAS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgão e entidades da administração direta e
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indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,! durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima. H 1 Q 1" 8 o

CLÁUSULA SEGUNDA — ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO rm nO9r ofho IGUAÇU-PR]

2.1 — Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com afabela da
clausula décima oitava.
2.2 — As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.
2.2.1 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre Órgãos Participantes.
2.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com
o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO ?

3.1 — O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2— A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 — O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 — Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
3.2 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3.3 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.
3.4 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante correrão
por conta do Fornecedor.
3.5 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.
3.6 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva a servidores
dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.
3.7 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.
3.8 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA — DOS PAGAMENTOS

4.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
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4,1.2- As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou Vutras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4.1.3 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a

execução.
4.1.3.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos
termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 — Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e

proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante
comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
4.1.4 — Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser

observada a IN RFB 1.234/2012.
4.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de

empresas e entre matrizes e filiais.
4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
4.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.
4.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e
sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b)fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.
i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos.
j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
k) Respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023.

5.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
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b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por

cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contratação;
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo
de reconhecimento da responsabilidade.
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e $$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2 — O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
6.3 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a
163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena
de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 — A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2 — O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
7.3 — A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo
administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre
este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido
diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 — Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato

constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA OITIVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,
todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº 186/2022,
do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.
9.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
ll - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: , .

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Il - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 1

9.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, O Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. , '

9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez à quantidade

registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando

caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que

tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a

demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Il — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
Ill = não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

VII — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e

automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão

formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - por razão de interesse público; ou
Il - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação

específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2- O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 — A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000133/2024

-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0007/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO

INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 23/03/2025 à 23/03/2026.

13.2 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o

preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão

renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível

cumular com as quantidades não utilizadas.
13.3 — O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro

de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto

não for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 — O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento

posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 — Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele

será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar

pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS pISPOSIÇÕES GERAIS

VAI PRi

14.1 — O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo). .
14.2 — Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Orgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e

que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 — O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 — As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista
o caráter público desta contratação.
15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV
da LGPD.
15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e
responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

16.1 — As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 — Tabela de itens e preços registrados:
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Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|JCB / 3CX -

1 | UNIDADE |79090 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 90] R$361.500,00/R$/32:535:000,00
DE DADOS. (CIN26977)
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO — |[XCMG/
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL AÍXC870BRI -

2 | UNIDADE |7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 - 51] R$316.000,00|R$ 16.116.000,00
DE DADOS. (CIN26978) CAÇAMBA

0,20Mº
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPOC. ZERO — [new
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|3 |uniDADE SS ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA | HOLLAND / 70l R$ 369.000,00 |R$ 25.830.000,00
DE DADOS. (CIN22695)
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO — |XCMG/
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL AÍXC870BRI -

4 | UNIDADE |7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 - 54] R$318.000,00|R$ 17.172.000,00
DE DADOS. (CIN22696) CAÇAMBA

0,26M?
Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
17.1 — Estimativa de consumo de cada item:

Fornecedor Itens Valor Total

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA R$ 32.535.000,00

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 2:4 R$ 33.288.000,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA R$ 25.830.000,00

Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 — É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 — Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.
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Zimbra adesaoarpCOcincatarina.sc.gov.br
(PREFEITURA MUNICIPAL,

Solicitação de autorização de fornecimento à Ata de Registro de Preços| 20900965
[esa TD TEUAÇIEPR

De : Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu qui., 15 de mai. de 2025 à :20
<orcamentoriobonitoQhotmail.com> 4 8 anexos

Assunto : Solicitação de autorização de fornecimento à Ata de
Registro de Preços

Para : (CINCATARINA) Adesão ARP - Carona
<adesaoarpOcincatarina.sc.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo requerimento a Vossa Senhoria sobre a possibilidade de Autorização de

Fornecimento à Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 000133/2024 referente ao Pregão

Eletrônico nº 0007/2025 - CINCATARINA.

Diante da concordância, aguardamos os tramites para andamento do processo de adesão.

Por gentileza, desconsiderar os emails enviados anteriormente de adesão ao equipamento
Retroescavadeira, e considerar somente este.

Atenciosamente,

Kariane Doss

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná.

Por gentileza confirmar o recebimento.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99

== Oficio 108-25 Retroescavadeira.pdf
242 KB

== Dec098-2025-Reg Carona Licitações.doc
805 KB

== Edição 1462-Pag. 7.pdf
1MB

https:/MWwebmail.armazemdc.inf.br/h/printmessage?id=26482&tz=America/Sao Paulo 12
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Proposta 01.pdf
2 MB

Proposta 02.pdf
2 MB

Proposta 03.pdf
2 MB

Proposta 04.pdf
1 MB

Zimbra

PREFEITURA MUNICIPAL

2/2



|PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

CNPJ: 95.587.770/0001-99 000098
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO =

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br É Coe ae

Ofício GP nº 108/2025

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de maio de 2025.

Ao Diretor Executivo Sr. André Luiz de Oliveira

Consórcio Interfederativo Santa Catarina -CINCATARINA

Rua General Liberato Bittencourt nº 1885, 13º andar, Sala 1305 - Bairro: Canto

Florianópolis, Estado de Santa Catarina

CEP: 88.070-800

Ref.: Requerimento

Assunto: Autorização de Fornecimento à Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC

000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025 - CINCATARINA.

Prezado Senhor,

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a

possibilidade de Autorizar o Fornecimento da Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC
000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025 - CINCATARINA.

A referida Autorização visa à aquisição, por este município, com Recurso Estadual e

contrapartida do Município, de Aquisição de Equipamentos Rodoviários, pelo período de 12

meses, de acordo com as características construtivas mínimas indicadas na Ata de Registro de

Preços Consolidada nº ATC 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0007/2025,

independente de transcrição.

Item | Unidade | Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total
1 | Unidade 2 RETROESCAVADEIRA | R$ 361.500,00 | R$ 723.000,00

NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO
OPERACIONAL
MAIOR OU IGUAL A
7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA
DE DADOS. (CIN26977)

Registro que a contratação mencionada se figura como medida vantajosa para O
Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, a qual necessita do item citado.



CNPJ: 95.587.770/0001-99 [robon+t
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

A adesão à Ata de Registro de Preços nº 000133/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº
0007/2025, promovida pelo Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, revela-

se uma medida economicamente vantajosa para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, pelos

seguintes motivos:

Economia de Escala: A contratação por meio de atas oriundas de consórcios públicos, como o

CINCATARINA, permite a centralização da demanda de diversos entes públicos, resultando em

volumes maiores de aquisição. Isso promove redução significativa dos preços unitários, graças ao
ganho de escala obtido nas negociações com fornecedores.

Redução de Custos Administrativos: Ao optar pela adesão, o Município evita os custos e esforços

relacionados à realização de procedimento licitatório próprio, tais como despesas com divulgação,

elaboração de edital, comissão de licitação, entre outros. Isso implica economia de recursos

financeiros e humanos, além de celeridade na contratação.

Rapidez na Contratação e Execução: A adesão à ata proporciona celeridade na aquisição de bens
ou serviços, o que é especialmente relevante diante de demandas urgentes ou de continuidade de
serviços públicos essenciais. Essa agilidade também reduz os impactos negativos decorrentes de
eventuais desabastecimentos ou interrupções.

Regularidade Jurídica e Transparência: O CINCATARINA é um consórcio público legalmente
instituído e suas atas de registro de preços seguem todos os princípios da Lei nº 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos), conferindo segurança jurídica e transparência ao processo.

Preços Compatíveis com o Mercado: A análise comparativa dos preços registrados na ata com os
praticados no mercado demonstra que os valores constantes na ARP são compatíveis e, em muitos

casos, mais vantajosos. À ampla concorrência promovida no processo licitatório realizado pelo
consórcio tende a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa.

Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de Preços do CINCATARINA representa uma
solução eficiente, econômica e vantajosa para o interesse público, promovendo a boa gestão dos
recursos municipais e a melhoria na prestação dos serviços à população.

Encontram-se em anexo os orçamentos ora solicitados para comprovação de valores.

Diante da concordância, aguardamos os tramites para andamento do processo de

adesão.

Atenciosamente,

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 BOVINO:33348170915
Dados: 2025.05.15 16:12:45

915 -03'00
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

|PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -PR — | 000099
DO IGUAÇU-PR |
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Processo Administrativo nº 2514/2025

Peça 5. Documento Manifestação Fornecedor
Adesão Ata Registro de Preços

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/937858e0-
145e-46e6-240f-e8f64c8foa7fe

Documento Manifestação Fornecedor Adesão Ata Registro
Espécie/Tipo de Preços

Número
Assunto

Restrições "Interno"
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MIO, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

Processo Administrativo nº 2514/2025-e
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico “e-PAL” nº 0133/2024
Pregão Eletrônico nº 0007/2025
Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 0133/2024

MANIFESTAÇÃO DO FORNECEDOR PELA OPÇÃO DE ACEITAÇÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO
DECORRENTE DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 23/03/2025 a 23/03/2026

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, vem à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 8 4º

do art. 29, da Resolução nº 0186, de 21 de setembro de 2022, previsões dos itens 1.6 e 2.5 do Edital, e

SB

7e.
Considerando o pedido do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, no processo administrativo eletrônico

2514/2025-e, solicitando adesão a Ata de Registro de Preços nº ATC 0133/2024, devidamente justificado e demonstrada
vantajosidade, na condição de órgão não participante;

0f-e8f64c:
Considerando que a caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nel

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes; &

REQUER:

'ÉBBeO-145e-4!A manifestação formal do fornecedor no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta, atrav:
do domicílio eletrônico autodeclarado, quanto a aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão solicitada pel
Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR (órgão não participante), conforme desejado dentre as opções abaixo.

Florianópolis (SC), 21 de maio de 2025.

, CINCATARINA
Orgão Gerenciador

Para preenchimento do Fornecedor

-e2.ciga.sc.Bov.br/tt/documento/Marque com “X” na opção desejada (assinalar apenas uma):

(X) Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada, desde que não prejudique as obrigaçõe&
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes, mantidas todas a&õ

rina:

condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo: =
e " <ê

| j s
| tem Descrição Marca/Modelo Fornecedor dedo UA E

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO E
ENGEPEÇAS 2

HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL é
1 A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME JCB / 3CX - 2024/2025 NES 2 unidades 361.500,99

FOLHA DE DADOS. (CIN26977) =
E

( ) Optamos pela NÃO aceitação do fornecimento decorrente da adesão. < &
os
ie o

Em caso de aceitação, após a conclusão da aquisição, deve o fornecedor encaminhar a nota fiscal da compra para o óri o
gerenciador.

Data: 21 de maio de 2025

Assinatura do Responsável

Assinado

eletronicamente

por'f]

Este

documento

é

cópia

do

oi

Inovação e Modernização na Gestão Pública



Assinado eletronicamente por: | 000102
* NIVEA MARIA GUISSO GUIA (***.687.189-**) [Ro Rox lh pg RO

em 22/05/2025 11:12:01 com assinatura qualificada (ICP-Brasil) | "

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/937858e0-145e-46e6-240f-e8f64c8f97fe
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Processo Administrativo nº 2514/2025

Peça 6. Documento Decisão Administrativa

ZE https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/1ae42659-

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

795b-404f-925d-ac583a6c6958

Espécie/Tipo Documento Decisão Administrativa
Número
Assunto

Restrições "Interno"
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

[ Processo Administrativo Eletrônico: 2514/2025-€
| Interessado: " | — | MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
Assunto: " ' — | Adesão à Ata de Registro de Preço ATC 0133/2024
Referência: : PAL 0133/2024, PE 0007/2025, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face do pedido do MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -— PR, foi

instaurado procedimento administrativo visando verificar a viabilidade de Adesão à Ata de

Registro de Preços Consolidada nº ATC 0133/2024, decorrente do Processo Administrativo

Licitatório Eletrônico nº 0133/2024-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico, nº 0007/2025,

Registro de Preço.

Em face da manifestação do fornecedor pela opção de aceitação do fornecimento da

Adesão à Ata de Registro de Preço nº ATC 0133/2024, para fins de aquisição do seguinte item:

E Quantidade Valor
Ttem Descrição Marca/Modelo Fornecedor da Adesão Unitário

RETROESCAVADEIRA NOVA.
TIPO A. ZERO HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU ENGEPEÇAS
IGUAL A 7000 KG ICB / 3CX - ;

1 ESPECIFICAÇÕES | 2024/2025 OD ANONTOS 2 unidades | 361.500,00

CONFORME
FOLHA DE DADOS.
(CIN26977)

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante solicitação de adesão,

aceitação de fornecimento e demais documentos juntados aos autos, fica AUTORIZADA a

aquisição e contratação do item 1 (tabela acima), por Adesão à Ata de Registro de Preços

Consolidada nº ATC 0133/2024, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico

nº 0133/2024, Edital de Pregão, na forma eletrônica, nº 0007/2025, conforme Processo

Administrativo nº 2514/2025-e.

É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR, não poderá exceder às quantidades e os

valores registrados, conforme tabela acima.

Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até

90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de Preços, observados o prazo de vigência

Inovação e Modernização na Gestão Pública Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

.br/ti/documento/1ae42659-795b-404f-925d-ac583a6c6958.

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov,



MO Da CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Orgão Gerenciador,

: i ia úti isiçã MUNICIPAL
até o quinto dia útil da aquisição. [paeFEITURA |

Cumpra-se.

par:
Florianópolis (SC), 23 de maio de 2025.

André Luiz De Oliveira
Diretor Executivo do CINCATARINA

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 529.063/2020.

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.

Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O cn i2075. 74800013 OQ Sede do CINCATARINA O central Executiva do CINCATARINA



Assinado eletronicamente por:
* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (***.546.959-**)

em 23/05/2025 16:40:36 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
|TUORRO IGUAÇU EP

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/1ae42659-795b-404f-925d-ac583a6c6958
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CINCATARINA SANTA CATARINA

ANÁLISE DAS AMOSTRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 0133/2024-e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0007/2025

PROPONENTE: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.063.653/0010-24

JCB / 3CX - 2024/2025 Atende as especificações do item conforme Edital.

Florianópolis, 06 de março de 2025.

ml Vim
Júlia Emily Vie

Résponsável pela conferência da amostra

Ú CINCATARINA

KG ereE— Leco Voar e

Ramona Lia Canonica
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

> E AX nn laAuL

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
a do CINCATARINA
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'PREFEITURA MUNICIPAL LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS

| 000108 É À
” ROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 0133/2024-e
i Rio Bono DO VBREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0007/2025

ROPONENTE: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.063.653/0010-24

Aceitamos a marca/modelo do item abaixo em conformidade com o resultado do termo de análise das amostras:
qTTE = = re = = E MA 4 L/MOI AS =

o1 JCB / 3CX - 2024/2025

Florianópolis, 06 de março de 2025.

Qmilu Vin
Júlia Emily Vie

Résponsável pela conferência da amostra
. CINCATARINA

Caps ale VESSERre

Ramona Lia Canonica
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Ándusa nlaua Vuve

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
OQ sede do CINCATA do CINCATARINA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 0133/2024-e

CONSÓRCIO |

ANÁLISE DAS AMOSTRAS

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0007/2025

PROPONENTE: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0019-22

NTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

o ao SS
jRREFEITURA uNICIPAL]

oco1ofB |
Aqu-eR)

MARCAJMODELO
NEW HOLLAND / B8OC Atende as especificações do item conforme Edital.

Júlia Emily Vie
Reésponsável pela conferência da amostra

" CINCATARINA

f " LCoeereC

Kowmenãê PE
Ramona Lia Canonica

Responsável pela conferência da amostra
CINCATARINA

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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Florianópolis, 06 de março de 2025.

tiva do CINCATARINA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS

Í
Ro BONITO

118
1GUABREÚESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 0133/2024-e

PROPONENTE: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0019-22

Acei os a marca/modelo do it: baixo em conformidade com o resultado do termo de análise das amostras:

Florianópolis, 06 de março de 2025.

Júlia Emily Vie
Re sponsável pela conferência da amostra

- CINCATARINA

”
VW GumuenO-

Ramona Lia Canonica
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

Inovação e Modernização na Gestão Pública
do CINCATARINA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e
EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0007/2025

DECISÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO

| - RELATÓRIO

Cuida-se de IMPUGNAÇÃO proposta por LIUGONG LATIN AMÉRICA

MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA, contra o Edital do Pregão, na forma

Eletrônica, nº 0007/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação, com fornecimento parcelado de Retroescavadeiras para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa

Catarina — CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição

de Órgão Participante desta licitação de acordo com o Termo de Referência (ANEXO |) e com

os quantitativos estimados (ANEXO VII), durante o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

A petição de Impugnação foi protocolada por intermédio de meio eletrônico,

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www. portaldecompraspublicas.com.br “Acesso

Identificado”, no dia 06/02/2025, às 17h21min, sendo tempestivo, nos termos do item 15.1.1

do Edital.
A empresa requer: “1. A revisão das exigências relativas ao comprimento total dos

equipamentos (Itens 1 a 4), permitindo uma flexibilidade de 380 mm em relação ao mínimo

exigido de 7.000 mm. 2. A exclusão da exigência de que o motor seja da mesma marca do

fabricante da máquina (Itens 1 e 3), permitindo a utilização de motores de marcas

reconhecidas no mercado, como é o caso dos motores Perkins”.

É a síntese do necessário.

I- FUNDAMENTAÇÃO

11.1 - TAMANHO DOS ITENS

No que toca aos argumentos trazidos pela impugnante nesse ponto, tem-se que

não devem prosperar, notadamente pelo fato de que o CINCATARINA elabora seus

descritivos com base nas demandas dos seus municípios consorciados.

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6ec30119-33d3-4754-b3c5-6a223b75d4d1.

Assinado

eletronicamente

por

CASSIUS

MARCELO

VALINKEVICIUS.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o Central Executiva do CINCATARINA

ro Canto Rua Nº 61, 1º Andar, Sala 01, Centro
Santa Catarina - CEP 89.580-000=

O cnPs12075.748/0001-32 O Sede do CINCATARINA
OQ “vw cincatarinasc.gov.br
OQ cincatarinaêcincatarina.se gov br



SANTA CATARINA

A impugnação, neste ponto, é genérica, e limita-se a dizer que a flexibilização “não

ocasionaria prejuízos”, sem sequer apontar quais seriam as vantagens das mudanças

propostas ou eventuais desvantagens da manutenção, circunstância que não permite a

iniciativa no sentido de alterar o edital.

O prejuízo maior da má elaboração de um descritivo — exigências com potenciais

restritivos-, nesse caso, não ocorreu, sobretudo quando valoradas as regras de experiência

comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece.

Isso porque, sabe-se que “a hipótese de restrição à competitividade da licitação

não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, devendo-se levar em conta

também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo ao caráter

competitivo do certame”*:

Número do Acórdão ACÓRDÃO 2066/2016 - PLENÁRIO Relator AUGUSTO
SHERMAN Processo 012.180/2016-5 Tipo de processo REPRESENTAÇÃO
(REPR) Data da sessão 10/08/2016 Número da ata 31/2016 — Plenário [...]
Enunciado A hipótese de restrição à competitividade não deve ser

examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo
prejuízo à competitividade do certame.
Número do Acórdão ACÓRDÃO 3306/2014 - PLENÁRIO Relator ANDRÉ DE
CARVALHO Processo 031.725/2013-9 Tipo de processo RELATÓRIO DE
AUDITORIA (RA) Data da sessão 26/11/2014 Número da ata 47/2014 —
Plenário
[..] Enunciado A hipótese de restrição à competitividade não deve ser
examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo
prejuízo à competitividade do certame.

? ACÓRDÃO 1065/2024 - PLENÁRIO

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O cr: 12.075.748/0001-32
OQ wwwcincatarinasc.gov.br
O cincatarnadcincatarina.se.gov.br

(OQ Sede do CINCATARIN
Rua General Liberato Bittencourt,

Telefone: (48) 3380 1621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO

O centra! Executiva do CINCATARINA
13º Andar, Sala 1305, Barro Canto Rua Nereu Ramos, 781, 1º Andar, Sala 01, Centro

o Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000
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Nesse sentido, avaliando o certame passado, o qual previa igualmente a
necessidade de que o comprimento total do equipamento seja a parti de 7.000 mm, vê-se que

o citado requisito não afetou a ampla competitividade:

RANKING DO PROCESSO
Conserco trtertederstvvo Santa Catra - GINCATARINA

Sendo assim, inexistindo sequer indícios de potencial restritivo, não há como

acolher este ponto da impugnação.

Il. = MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE

No ponto, a impugnação é destinada à rejeição.

Primeiro porque, ao realizar uma análise acurada as disposições do edital,

percebe-se que, muito embora as retroescavadeiras tipo “A” e “C” exijam o motor da mesma
marca do fabricante, para as retroescavadeiras tipo “B” e “D” não há a citada exigência. Dessa

forma, aqueles que não preenchem tal requisito podem participar na disputa das

retroescavadeiras tipo “B' e “D”, não havendo o que falar em restrição à competitividade.

Nada obstante o acima exposto, mesmo para as retroescavadeiras tipo “A” e “C”,

as quais exigem o motor da mesma marca do fabricante, não há qualquer irregularidade na
citada exigência, sobretudo diante da existência de justificativa técnica apresentada no Termo

de Referência:

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6ec30119-33d3-4754-b3c5-6a223b75d4d1.

Assinado

eletronicamente

por

CASSIUS

MARCELO

VALINKEVICIUS.

CNPJ: 12.075.748/0001-32 (OQ Sede do CINCATARINA O Central! Executiva do CINCATARINAÉ Rua Generai Liber Bittencourt, 1885, 13º Andar, Sala 1305, Sairo Canto Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centrowww .Cincatarina.sc.gov.br Fiorianópolis/Es Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000
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Importante trazer as explicações a respeito da razão pela qual
entende-se tecnicamente mais adequada a divisão dos objetos em
retroescavadeiras com motor da mesma marca do fabricante ou grupo
fabricante do equipamento e retroescavadeiras sem essa exigência.
Tal solução foi tomada em razão de diferentes configurações
disponíveis no mercado, garantindo isonomia, concorrência e proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, de acordo com suas
necessidades. Naquelas com tal exigência em razão do motor, que
deve ser da mesma marca do fabricante da máquina, objetiva-se
garantir a responsabilidade sobre a garantia por apenas um fabricante.
Uma vez que o motor é o principal componente da máquina, é de
fundamental importância que o seu projeto esteja integrado ao do
restante do equipamento, garantindo assim um conjunto com
funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens
inapropriadas ou desnecessárias, garantindo economia de
combustível, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas,
evitando que a máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática
comum dos fabricantes de máquinas manufaturar também o motor dos
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer
prejuízo para o poder público. Diversas marcas possuem fabricação
própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais
vantajosa para a Administração. Observe-se que não está sendo
exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquer marca,
desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-
se que tecnicamente se justifica a exigência do motor de ser do mesmo
fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
basilares da Administração Pública. Por sua vez, foram previstos tipo
onde não há tal exigência, de que o motor seja da mesma marca da
fabricante da máquina, devido a existência de diferença fática entre as
máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio
fabricante aquelas que utilizam motores de outras marcas, afetando
diretamente o valor de mercado e a vida útil do bem, além de
implicações relacionadas à garantia e assistência técnica.

Em situações semelhantes, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,

igualmente, já se manifestou sobre a temática, afirmando que não há qualquer óbice na

exigência de motor da mesma marca:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO — PRESENCIAL.
PROCEDIMENTO DEFLAGRADO PARA AQUISIÇÃO DE PÁ
CARREGADEIRA. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. PRETENSA
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. INSURGÊNCIA QUANTO À
EXIGÊNCIA DE QUE A PÁ CARREGADEIRA LICITADA TENHA MOTOR A
DIESEL, DA MESMA MARCA DA MÁQUINA (ANEXO |, ITEM 2).
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REQUISITOS QUE ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIO DA
ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

"L...] é relevante destacar que é perfeitamente cabível o ato convocatório
adotar cláusulas restritivas da participação.

Não há impedimento à previsão de exigências rigorosas nem impossibilidade
de exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. O
que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, cuja
previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, as a
beneficiar ou prejudicar alguns particulares." (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, fls. 80/81).

(TJSC, Apelação Cível n. 0301374-31.2018.8.24.0057, de Santo Amaro da
Imperatriz, rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público,
j. 15-10-2019, sem grifo no original).

Nesse contexto, inexistindo irregularidade na exigência de motor da mesma marca
do fabricante, REJEITO, no ponto, a impugnação.

Isto posto, entendo que a REJEIÇÃO dos argumentos é medida imperativa.

Ill - CONCLUSÃO

Pelo acima exposto, RECEBO a impugnação, tendo em vista sua tempestividade,
e, no mérito, REJEITO, seus argumentos pelos fundamentos acima expostos.

Florianópolis (SC), 11 de fevereiro de 2025.

Cassius Marcelo Valinkevicius
Pregoeiro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e
EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0007/2025

DECISÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO

| - RELATÓRIO

Cuida-se de IMPUGNAÇÃO proposta por N. B. LOCAÇÕES, contra o Edital do

Pregão, na forma Eletrônica, nº 0007/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para

futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Retroescavadeiras para uso
dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio
Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgãos e entidades da administração direta

e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com o Termo de

Referência (ANEXO |) e com os quantitativos estimados (ANEXO VII), durante o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

A petição de Impugnação foi protocolada por intermédio de meio eletrônico,

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso

Identificado”, no dia 05/02/2025, às 08h37min, sendo tempestivo, nos termos do item 15.1.1

do Edital.
A empresa sustenta a existência das seguintes cláusulas — em tese- restritivas da

competitividade: motor da mesma marca do fabricante; cor predominantemente amarela,
potência máxima igual ou superior a 95 [HP]

É a síntese do necessário.

Il - FUNDAMENTAÇÃO

Il.1| —- MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE

No ponto, a impugnação é destinada à rejeição.

Primeiro porque, ao realizar uma análise acurada as disposições do edital,
percebe-se que, muito embora as retroescavadeiras tipo “A” e “C” exijam o motor da mesma

marca do fabricante, para as retroescavadeiras tipo “B" e “D” não há a citada exigência. Dessa
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forma, aqueles que não preenchem tal requisito podem participar na disputa das

retroescavadeiras tipo “B' e “D”, não havendo o que falar em restrição à competitividade.

Nada obstante o acima exposto, mesmo para as retroescavadeiras tipo “A” e “C”,

as quais exigem o motor da mesma marca do fabricante, não há qualquer irregularidade na

citada exigência, sobretudo diante da existência de justificativa técnica apresentada no Termo

de Referência:

NE) no | : e
pRerelTo 2 Importante trazer as explicações a respeito da razão pela qual E
EE 1ú À entende-se tecnicamente mais adequada a divisão dos objetos em -
À Ne se. retroescavadeiras com motor da mesma marca do fabricante ou grupo Z

"” fabricante do equipamento e retroescavadeiras sem essa exigência. =
Tal solução foi tomada em razão de diferentes configurações 2
disponíveis no mercado, garantindo isonomia, concorrência e proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, de acordo com suas
necessidades. Naquelas com tal exigência em razão do motor, que
deve ser da mesma marca do fabricante da máquina, objetiva-se
garantir a responsabilidade sobre a garantia por apenas um fabricante.
Uma vez que o motor é o principal componente da máquina, é de
fundamental importância que o seu projeto esteja integrado ao do
restante do equipamento, garantindo assim um conjunto com
funcionamento mais harmônico, de modo que são evitadas montagens
inapropriadas ou desnecessárias, garantindo economia de
combustível, lubrificantes e manutenções mais rápidas e econômicas,
evitando que a máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática
comum dos fabricantes de máquinas manufaturar também o motor dos
seus equipamentos, assim, a exigência não resulta em qualquer
prejuízo para o poder público. Diversas marcas possuem fabricação
própria dos motores, o que garantirá competividade e proposta mais
vantajosa para a Administração. Observe-se que não está sendo
exigida determinada marca de motor, podendo ser de qualquer marca,
desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa forma, observa-
se que tecnicamente se justifica a exigência do motor de ser do mesmo
fabricante, garantindo assim a eficiência e economicidade, princípios
basilares da Administração Pública. Por sua vez, foram previstos tipo
onde não há tal exigência, de que o motor seja da mesma marca da
fabricante da máquina, devido a existência de diferença fática entre as
máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio
fabricante aquelas que utilizam motores de outras marcas, afetando
diretamente o valor de mercado e a vida útil do bem, além de
implicações relacionadas à garantia e assistência técnica.
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Em situações semelhantes, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,

igualmente, já se manifestou sobre a temática, afirmando que não há qualquer óbice na
exigência de motor da mesma marca:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL.
PROCEDIMENTO “DEFLAGRADO PARA AQUISIÇÃO DE PÁ
CARREGADEIRA. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. PRETENSA
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. INSURGÊNCIA QUANTO À
EXIGÊNCIA DE QUE A PÁ CARREGADEIRA LICITADA TENHA MOTOR A
DIESEL, DA MESMA MARCA DA MÁQUINA (ANEXO |, ITEM 2).
REQUISITOS QUE ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIO DA
ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
"[...] é relevante destacar que é perfeitamente cabível o ato convocatório
adotar cláusulas restritivas da participação.

Não há impedimento à previsão de exigências rigorosas nem impossibilidade
de exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. O
que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, cuja
previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, as a
beneficiar ou prejudicar alguns particulares." (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: Dialética, 2012, fls. 80/81).

(TJSC, Apelação Cível n. 0301374-31.2018.8.24.0057, de Santo Amaro da
Imperatriz, rel. Francisco Oliveira Neto, Segunda Câmara de Direito Público,
j. 15-10-2019, sem grifo no original).

Nesse contexto, inexistindo irregularidade na exigência de motor da mesma marca

do fabricante, REJEITO, no ponto, a impugnação.

I1.1l - COR PREDOMINANTEMENTE AMARELA

No que toca aos argumentos trazidos pela impugnante nesse ponto, tem-se que

não devem prosperar, sobretudo quando valoradas as regras de experiência comum
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece.

Isso porque, sabe-se que “a hipótese de restrição à competitividade da licitação

não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, devendo-se levar em conta
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também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo ao caráter

competitivo do certame”:

Número do Acórdão ACÓRDÃO 2066/2016 - PLENÁRIO Relator AUGUSTO
SHERMAN Processo 012.180/2016-5 Tipo de processo REPRESENTAÇÃO
(REPR) Data da sessão 10/08/2016 Número da ata 31/2016 — Plenário [...]
Enunciado A hipótese de restrição à competitividade não deve ser

examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo
prejuízo à competitividade do certame.
Número do Acórdão ACÓRDÃO 3306/2014 - PLENÁRIO Relator ANDRÉ DE
CARVALHO Processo 031.725/2013-9 Tipo de processo RELATÓRIO DE
AUDITORIA (RA) Data da sessão 26/11/2014 Número da ata 47/2014 —
Plenário
[...] Enunciado A hipótese de restrição à competitividade não deve ser
examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo
prejuízo à competitividade do certame.

Nesse sentido, avaliando o certame passado, o qual previa igualmente a

necessidade da coloração predominante amarela, vê-se que o citado requisito não afetou a

ampla competitividade:

7 ACÓRDÃO 1065/2024 - PLENÁRIO
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Sendo assim, inexistindo sequer indícios de potencial restritivo, não há como

acolher este ponto da impugnação, devendo ser privilegiada a análise acerca da (in)existência

de restrição à competitividade após a disputa, nos termos da jurisprudência do Tribunal de

Contas da União.

IL - POTÊNCIA MÁXIMA BRUTA IGUAL OU SUPERIOR A 95 [HP]

Neste tópico a impugnante sustenta que seu produto possui capacidade de 90
[HP] e que, ao exigir a potência máxima bruta igual ou superior a 95 [HP] o edital acaba por
impedir a sua participação, restringindo, desnecessariamente, a competitividade.

Sem razão, pelos mesmos fundamentos do item IL.I.

Isso porque, por mais que a licitante não possa participar da disputa pelas

retroescavadeiras tipo “C” e “D”, nada impede que dispute com seu produto nas
retroescavadeiras tipo “A” e “B”, cuja exigência é de 85 [HP].

Assim, a exigência questionada não afasta a possibilidade da sua participação do
certame, posto que poderá disputar outros itens e, dessa forma, não há o que se falar em

restrição à competitividade.

De mais a mais, dentro da realidade do CINCATARINA, que licita atendendo as

demandas dos municípios, não se mostra razoável a redução da potência máxima bruta
(demandada por vários municípios que necessitam de um rendimento mais eficiente) apenas
para adequar ao produto do licitante (a qual, repito, poderá disputar as retroescavadeiras “A”

e“B”).

Isto posto, entendo que a REJEIÇÃO dos argumentos é medida imperativa.

Ill - CONCLUSÃO

Pelo acima exposto, RECEBO a impugnação, tendo em vista sua tempestividade,
e, no mérito, REJEITO, seus argumentos pelos fundamentos acima expostos.

Florianópolis (SC), 6 de fevereiro de 2025.
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ANÁLISE DAS AMOSTRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL”: 0133/2024-e

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0007/2025

PROPONENTE: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 83.675.413/0001-01

Analisamos as marcas/modelos dos itens abaixo com amostras apresentadas através de catálogos, prospectos e/ou

fichas técnicas:

o2 Atende as especificações do item conforme Edital.

XCMG / XC870BRI - 2024/2025 - CAÇAMBA
0,26M3 Atende as especificações do item conforme Edital.04

Florianópolis, 06 de março de 2025.

Júlia Emily Vie
Responsável pela conferência da amostra

= CINCATARINA

Ramona Lia Canonica
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA

fvduAs

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA
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LAUDO DE ACEITABILIDADE DAS AMOSTRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO "“e-PAL": 0133/2024-e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 0007/2025

PROPONENTE: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 83.675.413/0001-01

Aceitamos as marcas/modelos dos itens abaixo em conformidade com o resultado do termo de análise das
amostras:
EE JE PS SPSS; Tl ARCA) MODEID ESTES

02 XCMG / XC870BRI - 2024/2025 - CAÇAMBA 0,20M3
04 XCMG / XC870BRI - 2024/2025 - CAÇAMBA 0,26M3

Florianópolis, 06 de março de 2025.

Erila Vin
r Júlia Emily Vie

Reésponsável pela conferência da amostra
” CINCATARINA

KROnerne-
Ramona Lia Canonica

Responsável pela conferência da amostra
CINCATARINA

Fred usa, 1 Aus

Andressa Maria Viero
Responsável pela conferência da amostra

CINCATARINA
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o qNº sã o Sede d. INCATARINA o Central Executiva do CINCATARINA



;PREFEITURA MUNICIPAL

000126a |
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO

CINCATARINA SANTA CATARINA

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL" Nº 0133/2024-e

REGISTRO DE PREÇOS

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, Consórcio Público muitifinalitário, constituído na

forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa,

inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar,

Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa

Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. André Luiz de Oliveira, no uso de suas atribuições, na

condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA auxiliado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES

desta licitação, observado as condições do edital que rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem, nas disposições das Resoluções 0103, 0104, 0105, 0186, 0209 e suas alterações, todas do ano de 2022 do

CINCATARINA, bem como, das Resoluções 226/2023 e 104/2024 do CINCATARINA e da Lei Federal n. 14.133, de

2021.

TIPO: Menor preço por ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 31/01/2025 até às 09:00 horas do dia 12/02/2025.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas, encerrada a fase de

lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá complementar ou substituir a documentação

apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 12/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 12/02/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

Formalização de consultas/encaminhamentos:
LOCAL: Sede do CINCATARINA
ENDEREÇO: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz,

Bairro Canto, Florianópolis, SC. CEP 88.070-800
Pregoeiro 1: Cassius Marcelo Valinkevicius
Pregoeiro 2 (Pregoeiro Substituto): Letícia Scopel
E-mail: selecao(Qcincatarina.sc.gov.br ou pregoeiro(Qcincatarina.sc.gov.br
Telefone: (48) 3380-1620

1-DO OBJETO

incatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/691

5a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

Descritivo de Itens para Registro de Preços

Pasqo: á . = E
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

para

obtê-lo

acesse

https

Informações Complementares:

1 UNIDADE | Marca/Modelo utilizados como referência: JCB/SCX, CASE/SSON S2, John Deere/310 Tier-P, New;
Holland/B110C, New Holland/B95C, Caterpillar/420F2 ou equivalente, ou similar ou de melhor qualidade.

Máquina Nova, Zero hora. Ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou superior, salvo caso o proponente comprove:

não haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos, quando então poderão $
ser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024. E.

Este

documento

é

cópia

do

ori

Assinado

é

Inovação e Modernização na Gestão Pública
Ae2001 -52 o =. » CINCATARINA O Central Executiva do CINCATARINA



sa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

ESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)

Informações Complementares:

Marca/Modelo utilizados como referência: XCMG/XT870BRI, XCMG/XC870-BRI, Muller/MR406, JCB 3CX, JohnDeere/310 Tier-P, New Holland/B110C, New Holland/B95C, Caterpillar/420F2 ou equivalente, ou similar, ou demelhor qualidade.

2 | UNIDADE

Máquina Nova, Zero hora. Ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou Superior, salvo caso o proponente comprovenão haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou Superior que atenda aos requisitos, quando então poderãoser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024.
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

Informações Complementares:

3 UNIDADE | Marca/Modelo utilizados como referência: CASE/575SV, CASE/5S80N SERIES 2, New Holland/B110C, NewHolland/B95C ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade.

Máquina Nova, Zero hora. Ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou superior, salvo caso o proponente comprovenão haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos, quando então poderãoser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024.
-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL À 7000 KG.ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

Informações Complementares:

4 | UNIDADE | Marca/Modelo utilizados como referência: CASE/575SV, CASE/580N SERIES 2, XCMG/XT870BRI,
XCMG/XC870-BRI, New Holland/B110C, New Holland/B95C ou equivalente, ou similar, ou de melhor qualidade.

Máquina Nova, Zero hora. Ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou superior, salvo caso o proponente comprovenão haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos, quando então poderãoser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024.

Inovação e Modernização na Gestão Pública

1.1.1- O texto “(CIN????)Y”, ao final de cada descritivo dos itens deste Edital, refere-se ao cadastro de bens e
serviços do CINCATARINA, trata-se de um controle de uso interno que não deverá ser considerado na especificação
do item.

1.1.2— A necessidade de sua realização decorre da demanda histórica apresentada pelos entes consorciados
e cooperados e verificável pelos quantitativos dos Editais anteriores para realização de obras de infraestrutura em que
é preciso realizar movimentação de terra, como escavar e mover grandes quantidades de material, como terra, pedras
e afins para drenagem, desobstrução de canais e córregos, pequenas demolições (implemento adequado), transporte
por elevação, carregamento, içamento, manuseio de materiais, escavação em geral (trincheiras, poços, valas, etc.),
nivelamento e terraplanagem de terrenos, remoção de resíduos e entulhos, carregamento de caminhões e inúmeras< E
outras atividades como paisagismo, reciclagem, agricultura, quebra de asfalto e pavimentação de estradas. Verifica-seu &
portanto, que a necessidade de atendimento de escavação e movimentação de grandes quantidades de materialZ
manifesta-se na demanda por realização de obras de infraestrutura em que é preciso realizar movimentação de terra O
Desse modo, concluiu-se pela maior vantajosidade da aquisição de Retroescavadeiras para atendimento da demanda:
exposta.

DE

|,

para

obtê-lo

acess:

1.1.3 - As máquinas devem ser novas, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou superior, salvo:
caso o proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos
quando então poderão ser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024

inal

onicamente

por

ANDRE

LUIZ

1.2— O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano.

1.3 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e de acordo com as
disposições do art. 19, da Resolução nº 0186/2022, do CINCATARINA.
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1.4 — O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

1.5 — O CINCATARINA é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro

de preços e gerenciamento da ata de registro de preços desta licitação compartilhada.

1.6 — Os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos procedimentos iniciais desta

licitação e não integram a ata de registro de preços, desde que atendidos os requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021

e Resolução nº 0186/2022, na condição de “Órgão Não Participante”, poderão aderir à Ata de Registro de Preços, nos

termos e condições previstas neste Edital.

2- ÓRGÃOS PARTICIPANTES

21 — São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio Interfederativo Santa Catarina —

CINCATARINA e os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados conforme lista.

2.1.1 — Entes da Federação: União, Estado de Santa Catarina e os Municípios: Abdon Batista, Abelardo Luz,

Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela
Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém,

Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário

Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista

do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom

Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque,

Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha,

Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro,

Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia

Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor

Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul,

Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará,

Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, lbiam, Ibicaré, Ibirama,

Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati,

Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá

do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande,

Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra,

Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo,

Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba,

Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma

Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha,

Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta,

Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello

Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo,

Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia,

Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa

Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, Sãosg

Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista,

São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José doS

Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, SãoO

Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará,q

Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, TTombudoN

Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita,3

Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa

2.1.2 — Entidade Interfederativa: Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA.
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que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que, independentemente de manifestação formal &

no procedimento público de IRP, participam dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro de&

Preços e, após manifestação, integram a Ata de Registro de Preços. -
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2.3 — Entes da Federação referendados: são os entes da federação (União, Estado de Santa Catarina e Municípios)
consorciados ou que estão identificados no Protocolo de Intenções do CINCATARINA e que poderão a qualquer
momento ratificá-lo por lei, que, independentemente de manifestação formal no procedimento público de IRP,
participam dos procedimentos iniciais da licitação para o Sistema de Registro de Preços e, após manifestação,
integram a Ata de Registro de Preços.

2.4 — Também são órgãos participantes os órgãos ou entidades dos Entes da Federação (União, Estado, Distrito
Federal e Municípios), os Consórcios Públicos, a Federação Catarinense dos Municípios — FECAM, Escola de GestãoPública Municipal - EGEM, as Associações de Municípios de Santa Catarina, após a assinatura de Convênio ou Termode Cooperação Técnica com o CINCATARINA, que poderão realizar contratações de produtos decorrentes desteprocesso administrativo licitatório, através de solicitação e autorização do Órgão Gerenciador.

2.5 — São Órgãos Não Participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação e não integram a ata de registro de preços, mas que, atendidos os requisitos da LeiFederal nº 14.133/2021, deste Edital e da Resolução nº 0186/2022, podem fazer adesão à Ata de Registro de Preços.

2.5.1 — Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública dos Entes da Federação que nãoaderiram ao Projeto de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e/ou não tenham participado do certame
licitatório e/ou não estejam previstos no edital como órgãos participantes, mediante anuência do Órgão Gerenciador.

2.5.2 — Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

2.5.3 — A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o item 2.5.2 fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho deeficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público.

2.5.4 — O estudo de que trata o item 2.5.3, após aprovação da utilização da ata de registro de preços peloÓrgão Gerenciador, será divulgado no Portal do CINCATARINA.

2.5.5 — Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

2.5.6 — As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

2.5.7 — O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os
Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

LIVEIRA.
2.5.8 — Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da ata de registro de preços, o órgão não:

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo d
vigência da ata.

obtê-lo
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2.5.9 — Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das= -

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais!” 2
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,S
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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2.5.10 — É facultada aos órgãos ou entidades dos Entes da Federação a adesão a ata de registro de preços do
CINCATARINA.

3 — DAS AMOSTRAS/ENTREGAS E EXECUÇÃO
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3.1 — Nos termos do art. 17, $ 3º, do art. 41, inciso || e do art. 42, todos da Lei Federal n. 14.133/2021, será exigida,

previamente à adjudicação do objeto, amostra no formato eletrônico de todos os itens listados, a fim de que seja

possível assegurar-se que o bem proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas nas folhas

de dados, no Termo de Referência e no Edital.

3.1.1- O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar as

amostras dos itens através de catálogo, prospecto ou ficha técnica, disponibilizado no idioma português (Brasil), com

informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 02 (dois) dias úteis após

o encerramento da disputa dos lances

3.1.1.1 — O pregoeiro enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica solicitando apresentação das

amostras, no prazo estabelecido

31.2- A amostra deverá conter descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, características,

especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item pela Equipe do CINCATARINA, não

sendo admitida a mera transcrição do descritivo técnico da folha de dados, sem a descrição do item a ser ofertado, a

qual deverá ser a sua realidade. A amostra também deve ser apresentada por imagens (fotografia, ilustração,

desenho, figura e outras formas) que permitam a identificação visual do objeto ofertado.

3.1.3 — Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita declaração

descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do

item na forma declarada.

3.1.4 — A documentação referida deverá ser enviada através da Plataforma Eletrônica do Portal de Compras

Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.5 — Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste Edital, a marca e o

modelo do objeto proposto.

3.1.6 - Não serão aceitas máquinas com Ano/Modelo inferior a 2024/2025, salvo caso o proponente comprove

não haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos, quando então poderão ser
propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024.

3.2 — A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será emitido o Laudo de Aceitabilidade.

3.21 — Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas

aprovadas, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar será desclassificado do certame, sendo então

solicitadas e examinadas as amostras dos licitantes subsequentes, observada rigorosamente a ordem de

classificação, nos termos supracitados.

3.3 — O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de validade da ata de

registro de preços.
4

. 3.3.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cadaÉ

Órgão Participante. =
fe)

3.3.2 — A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio!

de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

3.3.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar d.
data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
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3.34 — O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgãos

participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações q

de Fornecimento.

3.3.5 — Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.

3.3.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as

disposições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato
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3.4 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade participante ocorrerão por conta
do Fornecedor.

3.4.1 — Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter
em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e
qualidade.

3.4.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva
do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de
pessoal.

3.5 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.

3.6 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante
correrão por conta do Fornecedor.

3.7 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.

3.8 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutençãopreventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.

3.9 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.

4 — DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

4.1 — O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados em primeiro lugar com os quais
serão registrados ata de registro de preços.

4.2 — Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos Participantes
e Orgão Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos
Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor.

4.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade
de fornecimento compatível com o solicitado.

4.4 — As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos€É
Participantes não poderá causar acréscimo ou decréscimo nos valores dos itens iniciais previstas no processou
licitatório

R

4.4.1 — Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento do:
quantitativos dos itens internamente entre os Órgãos Participantes.

5 — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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iginal5.1 — O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições<

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma&S
Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.

icamente
5.2 — A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio Interfederativo
Santa Catarina - CINCATARINA, por intermédio de (a) seu (ua) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento:
de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica da Portal de Compras.
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
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6 — RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

6.1 — O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2 — As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www .portaldecompraspublicas.com.br), podendo

ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.

6.3 — O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente

Procedimento Administrativo.

7 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 — Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no

Brasil sobre a área de fornecimento

7.2 — Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida

para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas.

7.3 — Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.4 — É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e deverá observar o

disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as seguintes normas:

| — comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados;
ll — indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a

Administração;
Ill — admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, caso exigido;

IV — impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de

forma isolada;
V — responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação

quanto na de execução do contrato
VI — O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a constituição e

o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item | acima, no prazo de até 30 (trinta) dias,

após a homologação, bem como deverá, dentro do mesmo prazo, encaminhar os dados bancários relativos ao

pagamento, de acordo com o previsto no item 22 do presente Edital.
VII — A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeiras

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo licitatório quem

originou o contrato, quando exigido.

/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

7.5 — Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública.
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7.6 — Com relação à penalidade de impedimento de licitar e contratar, a vedação à participação na licitação funcionaráz
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7.6.1 — Caso o responsável pela aplicação de impedimento de licitar seja o CINCATARINA, a empresa ficará

impedida de participar em licitações do CINCATARINA e de todos seus Entes da Federação consorciados.

7.6.2 — Caso o Responsável pela aplicação de impedimento de licitar e contratar seja Ente da Federaçãos

consorciado, a empresa penalizada fica impedida de participar em licitações e contratar com o Ente da Federação

aplicador da pena.
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7.6.2.1 — Caso o Responsável pela aplicação de impedimento de licitar e contratar seja Ente da Federaçãoconsorciado, a empresa penalizada fica impedida de contratar também com o CINCATARINA.

7.6.2.2 — O impedimento de que trata o item anterior não impede a participação em licitações compartilhadasdo CINCATARINA.

7.7 — Para as sanções de suspensão temporária de participação em licitação, aplicadas com base na Lei Federal8.666/93, aplicam-se as disposições dos itens 7.6.1, 76.2 e subitens, ressalvada disposição em contrário doprocedimento que originou a pena

7.8 — O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pelatramitação prévia neste sentido

7.9 — Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhista, devendo ser comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante desteedital (ANEXO V).

7.10 — Não poderá participar da licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente Público que desempenhefunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo ser comprovado mediante declaração,podendo ser utilizado o modelo constante deste edital (ANEXO VI).

8 — REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1 — O certame será conduzido pelo Pregoeiro 1, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, asseguintes atribuições
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela suaelaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
€) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
9g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 03(três) dias úteis ($ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar orecurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;
h) indicar o vencedor do certame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e
|) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, homologação ei
confecções de atas ou contratos administrativos. VEIRA.

8.1.1 — O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicosde setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão.
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8.1.2 — O pregoeiro 2 (pregoeiro substituto) suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, permanentes
temporários ou eventuais, do pregoeiro 1, com as mesmas atribuições previstas neste item.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

8.2 — Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao
Portal de Compras Públicas.
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8.3 — A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas.

8.4 — É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.5 — O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais eletrônicos que

escolher participar.

PARTICIPAÇÃO

8.6 — A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

8.7 — Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.

8.8 — A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o

proponente vencedor a entrega dos itens nas condições, locais e prazos definidos.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.9 — O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, para o sistema eletrônico

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas
obrigações.

8.10 — No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

especificações, marcas/modelos, preços unitário e totais de todos os itens ofertados.

8.11 — O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para os itens do Edital.

8.12 — Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações

(relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da
empresa licitante.

8.13— O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste Edital, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-ás

automaticamente a fase de recebimento de propostas. E
e |

8.14 — A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos deo

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. fa
N

8.15 — A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de decair3

seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06,

para fazer jus aos benefícios previstos em lei.
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8.16 — A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao S

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste &

Edital.
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8.17 — As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
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8.18 — Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

8.19 — Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta,
salvo aceitação de justificativa pelo CINCATARINA, e poderá ocorrer o complemento ou a substituição dos
documentos de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado
pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.

8.20 — Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.21 — O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura
das propostas virtuais.

8.22 — Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as
despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral,
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes
de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a
execução total e completa do objeto desta licitação.

8.22.1 — Não haverá possibilidade de cotação de preços diferentes em razão do local de entrega dos bens, da
forma e local de acondicionamento ou, ainda, em razão do tamanho do pedido autorizado.

8.23 — Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos
após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois
dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado.

8.24 — Os participantes não poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste Edital.

8.25 — A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade de cada item.

9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1 — A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão pública
do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.2 — Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

<
9.2.1 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem especificação da

marca/modelo (quando necessários). =>
o9.3 — Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. nu

: N9.4 — Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de formas
decrescente

9.5 — Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para:
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais
ofertantes. te

por
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licameni9.6 — Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante.
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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9.7 — Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de

Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário

9.8 — Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja inferior
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

9.9 — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

9.10 — Fica a critério do pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação
semelhante.

9.11 — No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro
(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

9.12 — Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na Forma
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa disponível na plataforma eletrônica,
resguardado o interregno mínimo de 30 (trinta) minutos entre o comunicado e a retomada da sessão.

(MODO DE DISPUTA ABERTO)

9.13 — Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.14 — A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública.

9.15 — A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários

9.16 — Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.17 — Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

9.18 — O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.19 — O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo fixado, acarretar;
nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou oi
lance subsequente.
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9.20 — Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências;
habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a!
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou:
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja;
obtido preço melhor.
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estimado para a contratação.

9.22 — O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.22.1 — O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.22.2 — Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como complementares, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem como complementação dos documentos de
habilitação e regularidade fiscal, após a etapa de lances.

9.23 — Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.

9.24 — Caso ocorrer empate, serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.25 — Persistindo o empate após aplicação dos critérios previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, será
utilizado o sorteio como critério de desempate final.

10 — PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

10.1 — A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de Preços adequada ao último
lance ofertado, após a negociação, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.1.1- O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, devidamente justificado e a
critério do pregoeiro.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:
a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual,
número de telefone, fax e e-mail;
b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo ser de
forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;
Cc) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as
despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim,
tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação;
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;
e) discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) casas decimais para
os centavos;
f) discriminado o prazo de validade da Ata de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período;
g) discriminado o prazo de entrega dos itens de até 120 (cento e vinte) dias do recebimento da Autorização d:
Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão Gerenciador;
h) especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta
Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritament:
conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
i) valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
j) dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de assinatura;
por certificação digital, conforme modelo (ANEXO Ill).

1a-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.
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11 — GARANTIA

11.1 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados
estabeleçam uma data inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas com:
regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual
estará vinculado à proposta realizada, sem exclusão da garantia legal.
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11.2 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo

12 (doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
| PSPESSES TRENT

e a : é ” : PREFEITURA MUNICIPAL

11.3 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com O disposto Ino Termo de

Referência, parte integrante do presente edital (ANEXO |). | 1 1) Es 8
é

12- DA HABILITAÇÃO RIO BOW PIDO ISUACY PR

12.1 - Toda a documentação de habilitação poderá ser encaminhada concomitantemente com a proposta ou

encerrada a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá complementãr ou

substituir a documentação exigida, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, na forma

prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema.

12.2 — Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a

alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como
a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com

firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, acompanhados com cópias dos

respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF — Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, do

Outorgante e do Outorgado;
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO |V).

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — EPP com problemas na habilitação, fazer constar
tal ressalva e comprovando condição.

d) Em observância ao disposto no art. 4º, $ 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021, não será concedido o
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006 para as microempresas e empresas de
pequeno porte, eis que o valor estimado de todos os lotes da licitação é superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;
f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. As empresas sediadas em Estados que façam a divisão

entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos na dívida ativa, para fins de comprovação de
regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, somente serão consideradas habilitados e regulares aquelas que
juntarem ambas as certidões;
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
i) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade

do FGTS);
É

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação dei
Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11; =
|) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7º da ConstituiçãoO
Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modeloã
constante deste Edital (ANEXO VII); N
m) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para2

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO IX);
n) DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos9
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas<
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nas
data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (ANEXO X);
o) As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de
determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os
dispositivos legais pertinentes.
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12.2.1 — Os documentos referidos nos itens “e”, “F, “q”, “W, TF e“ poderão ser substituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico

12.2.2 — Na hipótese de participação de empresa em recuperação judicial cujo processamento da recuperação
judicial tenha sido deferido pelo juiz, a apresentação das certidões negativas referidas nos itens TT, dh, 1, Tek
será dispensada mediante o envio de cópia da decisão judicial deferindo o processamento da recuperação judicial e
dispensando a apresentação de certidões negativas para o exercício das atividades, nos termos do art. 52, caput,
inciso Il, da Lei Federal nº 11.101/2005.

12.2.2.1 - A dispensa da apresentação de certidões negativas referida acima não exime a empresa em
recuperação judicial da obrigação de demonstrar a regularidade relativa ao Sistema de Seguridade Social, por
imperativo constitucional expresso no art. 195, $ 3º, da Constituição Federal e ressalvado no art. 52, caput, inciso Il, da
Lei Federal nº 11.101/2005.

12.3 — Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via eletrônica. Não serão
aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões
constituem meio legal de prova para fins de habilitação.

12.4 — Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido,
bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

12.4.1 — Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e
vinte) dias após a sua expedição.

12.5— A documentação referida neste Capítulo poderá ser:
a) apresentada em original, por cópia, eletrônico ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela
Administração.

12.6 — Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive após a complementação,
em sendo declarado vencedor, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.7 — Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

13- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1 — Será de responsabilidade da licitante vencedora, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital e no
Contrato:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocaso
durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cadan
Órgão Participante; 23
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema deu
Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônicos
gescon.cincatarina.sc.gov.br;
9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e
trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do
CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair:
em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;
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i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;
j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelos Órgãos

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.

k) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023

13.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos servi

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; RO

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigaçõe:

Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

E
CTÓDO IGUAÇU A)

fa

14 — DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
14.1 — A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO

POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital.

15 — DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

15.1 — Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data

designada para a realização do Pregão, até o dia 06/02/2025 (quinta-feira), apontando de forma clara e objetiva as
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

15.1.1 — Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital: "

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:

www, portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceita até às 23:59h da data limite

estipulada no item 15.1; ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CINCA TARINA (Rua General Liberato
Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC, CEP

88.070-800), observando-se o horário de expediente, até às 17:30h da data limite estipulada no item 15.1.

15.2 — Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de

abertura do certame, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, podendo ser

auxiliado pela equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de
conhecimento técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a).

15.3 — Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas.

lcincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.16 — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 — As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre:

o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e o Fornecedor, com manifestaç:

dos Órgãos Participantes, serão formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade

Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período.
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16.1.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente:
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência,

não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas

2. 16.1.2-— Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador e Fornecedores (ANEXO XII), com manifestação“ :

do Órgão Participante 1; Órgão Participante 2; Órgão Participante 3 e sucessivamente (ANEXO XIII).

16.1.3 — Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em Ata?
de Registro de Preços Consolidada (ANEXO XI).

16.2 — O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será

convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e manifestação do Órgão Participante eletronicamente
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conforme estimativa de consumo), no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração do Consórcio Público, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação
quanto à regularidade fiscal.

16.2.1 — Não serão registrados mais de um fornecedor por item.

j
|

16.2.2 — As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro de preços, terão as
mesmas condições do item 16.2, após notificação.

16.3 — A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital.

16.4 — O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela
será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.

16.5 — Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não
retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados
os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por
Lei, após regular Processo Administrativo.

16.6 — Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais licitantes
formarão o cadastro de reserva de fornecedores.

16.6.1 — Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de
anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

16.7 — Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes
poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o
solicitado.

16.8 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.9 — É vedada a participação de órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital, ou, ainda, caso tenha se esgotado o quantitativo estimado de determinado item
na ata vigente, cancelado o registro de preço do item ou por outros motivos devidamente justificados.

-e2.ciga.sc.gov.br/tt/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

17 — DO REAJUSTE DOS PREÇOS

17.1 — Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo em caso
de prorrogação, podendo ser revisto na forma do item 19, deste Edital.

18 -— DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

18.1 — Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:
a) recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a.1) julgamento das propostas;
a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
a.3) anulação ou revogação da licitação;
a.4) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a
ato do qual não caiba recurso hierárquico.
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18.1.1 — Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 18.1, serão
observadas as seguintes disposições:
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| — a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais previsto na alínea “a” do item 18.1 será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
ll — a apreciação dar-se-á em fase única.

18.1.2 — O recurso de que trata a alínea “a”, do item 18.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.1.3— O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o prazo das razões
do recurso.

18.1.4 — Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.1.5— O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:

a) Por intermédio de meio eletrônico, exclusivamente, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA:
www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”, sendo aceito até às 23:59h da data limite
estipulada pelo pregoeiro (a); ou
b) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CINCA TARINA (Rua General Liberato
Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC., CEP
88.070-800), observando-se o horário de expediente, até às 17:30h da data limite estipulada pelo pregoeiro (a).

18.2 — O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.3 — Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os recursos
interpostos o Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório para ao Diretor Executivo para os procedimentos de
adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação.

18.4 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e
139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021

18.4.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o

Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações dos Órgãos Participantes as seguintes sanções:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
Cc) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado
desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 4
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido oÊ
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total,>
calculada sobre o valor da contratação; o
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após
Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. =|
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e $$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 4

o
18.5 — O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da£
Lei Federal nº 14.133, de 2021

ente

por

18.6 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos
art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

icam:

18.7 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de
cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do process:
administrativo, sob pena de cobrança judicial.
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19 — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº
0186/2022 ou outra que vier a substituir.

19.1.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

19.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

| — convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
Il — frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade;
e
Ill — convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

19.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

| — liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
Il — convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19.2 — Em conformidade com o art. 13 da Resolução n. 186/22 do CINCATARINA, será realizada pesquisa de preços
periódica para comprovação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados ao longo da vigência da ARP.

19.3 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento,
quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão
insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.

a-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

20 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

20.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Il — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; .
Ill — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; u
IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
VIl — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público n
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
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20.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

20.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

| — por razão de interesse público; ou
11 — a pedido do fornecedor.

21 —- DA DOTAÇÃO
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21.1 — As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica
dos orçamentos de cada Órgão Participante, referente ao exercício de 2025 e seguintes.

2111 - O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação
orçamentária.

22 - DO PAGAMENTO

22.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da
licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do
Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

22.11 — O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos
materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

22.1.2 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele
da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação no
momento do cadastro e durante a execução.

22.1.2.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá
ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.

22.1.2.2. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre
si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.

22.1.3— As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto
neste item.

22.1.4 — Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal.
Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.

22.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais.

22.3 — Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

22.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de
prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital.

VEIRA.22.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, el
tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentosy
que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu,
vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigaçõesO
tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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23.1 — A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo Município”
consorciado no momento do protocolo da intenção de registro de preço.

24 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
icamente
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24.1 — Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro
de Preços.
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24.2 — A existência de preçosVregistrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCATARINA) ou os Órgãos
Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que motivada, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

24.3 — A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO Ill), o domicílio eletrônico o qual será
destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preço e recebimento das autorizações de fornecimento, alerta de
avisos, notificações e decisões administrativas.

24.4 — Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao presente Edital.

24.5 — O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na Central Executiva do CINCATARINA, logo
após sua homologação e disponíveis na plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico
oficial: www.cincatarina.sc.gov.br.

24.6 — Detalhes não citados referentes ao fornecimento dos produtos, mas que a boa técnica leve a presumir a sua
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

24.7 — O Diretor Executivo do CINCATARINA poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado,
observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

24.8 — O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, devendo ser enviados ao
pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via portal indicado neste Edital, bem como excepcionalmente irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, através dos telefones (48) 3380-1620, ou pessoalmente na Sede
do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, sala 1305, Centro Executivo
Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis, SC, CEP 88.070-800, sendo que o processamento e arquivo dos documentos
desta Licitação será realizado na Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, 650, 1º
andar, sala 102, Centro, Fraiburgo, SC. — CEP 89.580-000.

24.8.1 — Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos necessários deverão ser
manifestados através da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

24.8.1.1 — Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitadas fora dos parâmetros descritos no
item 24.8.1 (como, por exemplo, através de "e-mail”), não serão respondidas.

24.8.1.2— As previsões dos itens 24.8, 24.8.1 e 24.8.1.1 dizem respeito às dúvidas e esclarecimentos, de
maneira que eventuais inconformismos, discordâncias ou pedidos de reconsideração [dentre outros requerimentos)
com relação a atos praticados nesta licitação deverão ser combatidos através de impugnação ou recurso, respeitando
os procedimentos previstos neste edital.

24.9 — Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CINCATARINA qualquer responsabilidade pelas obrigações:
assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 — O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n. 082, de 04 de abril de 2023.

24.11 — São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:
a) ANEXO | — Termo de Referência;
b) ANEXO ll — Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO Ill — Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da Empresa
e declaração de assinatura por certificação digital;
d) ANEXO IV — Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO V — Declaração de Ausência de Condenação;
f| ANEXO VI — Declaração de Ausência de Vínculo;
g) ANEXO VII — Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes;
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h) ANEXO VIII — Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República

Federativa do Brasil;
i) ANEXO IX — Declaração Reserva de Cargos;
j) ANEXO X — Declaração de Integralidade de Custos;
k) ANEXO XI — Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada;
1) ANEXO XII — Minuta da Ata de Registro de Preços;
m) ANEXO XIII — Manifestação do Órgão Participante;
n) ANEXO XIV — Folha de Dados.

Florianópolis (SC), 23 de jánheiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020
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* DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com o planejamento de licitações

do Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, com o plano anual de contratações do CINCATARINA,

quando aplicável, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços que, nos

termos do art. 11, $ 2º, da Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA, contendo os parâmetros e elementos descritivos

constantes no art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, $ 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais

decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta

(com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as condições que regerão

a futura contratação.

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução do processo

licitatório já iniciado para atendimento de demanda dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados

ao CINCATARINA realização de obras de infraestrutura em que é preciso realizar movimentação de terra e foi

antecedido pela elaboração de Estudo Técnico Preliminar acostado aos autos deste processo licitatório, o qual

concluíra pela maior vantajosidade na aquisição de Retroescavadeiras para atendimento da demanda.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA — CINCATARINA é

um Consórcio Público, multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de

direito público e natureza autárquica interfederativa, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005. Conforme previsão do

art. 6º, caput, do seu Protocolo de Intenções, podem ingressar no CINCATARINA a União, o Estado de Santa Catarina

e os municípios do Estado de Santa Catarina, sendo que, atualmente, o CINCATARINA possui 277 municípios

consorciados, espalhados por todas as regiões do Estado de Santa Catarina, conforme a figura abaixo.

| Figura 1: Distribuição dos municípios consorciados ao CINCATARINA.
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Os objetivos e finalidades do CINCATARINA encontram-se dispostos no art. 2º de seu Protocolo de
Intenções, quais sejam:

federativa, através de ações de interesse comum, para promover a inovação e a
1 | LS modernização da gestão pública.

ão Parágrafo único. O consórcio público tem por finalidades o desenvolvimento de
programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de atuação
governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Pública, Relações
Exteriores, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura,
Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e
Tecnologia.

O IOUAÇU-PR ÉAEDES:

Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento de seus objetivos e suas
finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da federação apresentarem suas demandas ao CINCATARINA, o
qual, para atendê-las, poderá “realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos
celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados”, nos termos do art. 3º, inciso XIII, do
Protocolo de Intenções.

Nesse modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades dos entes da
federação, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo licitatório por Consórcio Público
proporciona o “poder de compra” e promove a “economia de escala”, resultando na economia de dinheiro público e
garantindo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas.

Apesar de estar presente no corpo do Estudo Técnico Preliminar elaborado previamente a este Termo de
Referência, cumpre expor a demanda que originou a realização deste processo licitatório.

Dessa maneira, considerando tratar-se não apenas de um processo licitatório individual, mas que atende a
centenas de órgãos e entidades dos Entes da Federação, a necessidade de sua realização decorre da demanda
histórica apresentada pelos entes consorciados e cooperados e verificável pelos quantitativos dos Editais nº
0011/2024 (e-PAL 0005/2024), nº 0088/2022 (e-PAL 0117/2022) e 0029/2022 (e-PAL 0044/2022 para realização de
obras de infraestrutura em que é preciso realizar movimentação de terra, como escavar e mover grandes quantidades

atarina-e2.ciga.sc.gov.br/ft/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35Ad-48637eb69ado.de material, como terra, pedras e afins para drenagem, desobstrução de canais e córregos, pequenas demolições
(implemento adequado), transporte por elevação, carregamento, içamento, manuseio de materiais, escavação em
geral (trincheiras, poços, valas, etc.), nivelamento e terraplanagem de terrenos, remoção de resíduos e entulhos,

EIRA,

l,

para

obtê-lo

acesse

SO
carregamento de caminhões e inúmeras outras atividades como paisagismo, reciclagem, agricultura, quebra de asfalto;
e pavimentação de estradas.

A movimentação de materiais em pequenas quantidades pode ser realizada manualmente ou com o emprego,
de ferramentas manuais. Porém, quando a necessidade cresce em volume, peso, o tempo e o número disponível de:
pessoal para serviço é limitado, além do risco na manipulação, pode-se buscar opções de equipamentos com maiores!
capacidades. Desta forma, para a realização de obras, como em escolas, creches, postos de saúde, hospitais,

iginal
estradas, dentre outros, por vezes há a necessidade de realizar o nivelamento do terreno, outras vezes a limpeza e
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remoção de materiais, como pedras, terra, restos de vegetação e construções, além de outros materiais; há situações
de projeto que exigem subsolo e para isso é necessário a realização de escavações e remoção de materiais; ou ainda,

ronicameni
nos casos de redes de infraestrutura, como por exemplo, na rede de macro e micro drenagem é necessário abrir valas
para escoamento de água de chuva; nas redes hidrográficas naturais e retificadas é necessário executar limpeza e
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desassoreamento; nas redes de distribuição de energia elétrica são necessárias escavações para execução do

posteamento; nas redes coletoras de esgotamento Ssanitárip são necessárias escavações para

instalação/manutenção/ampliação; assim como outros serviços solicitados pelos Entes da Federação, em atendimento

ao cumprimento dos seus objetivos finalísticos.

Verifica-se, portanto, que a necessidade de atendimento de escavação e movimentação de grandes

quantidades de material manifesta-se na demanda por realização de obras de infraestrutura em que é preciso realizar

movimentação de terra, razão pela qual os entes consorciados e cooperados apresentaram historicamente solicitação

ao CINCATARINA para o seu atendimento.

Por fim, conforme levantamento de mercado previamente realizado no Estudo Técnico Preliminar acostado

aos autos do presente processo licitatório, concluiu-se pela maior vantajosidade da aquisição de Retroescavadeiras

para atendimento da demanda exposta.

24. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO

A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado realiza o atendimento da demanda exposta,

cumpre retomar as conclusões já realizadas no ETP sobre o modo pelo qual CINCATARINA irá disponibilizar a sua

contratação aos entes da federação.

De início, destaca-se que, nos termos da Resolução n. 103/2022 do CINCATARINA, os itens a serem licitados

serão de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, razão pela

qual sua aquisição encontra-se autorizada, conforme disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta pelo CINCATARINA para aquisição dos bens,

eis que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação seria inexigível pela inviabilidade de competição, verificou-se na

pesquisa de preços realizada a existência de ampla variedade de fornecedores para os diversos itens que constituirão

o objeto deste processo licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade.

A respeito da possibilidade de realização de credenciamento, verifica-se que o presente caso não se
subsume a qualquer das situações previstas no caput do art 79 da Lei Federal n. 14.133/2021, eis que,

respectivamente: a) não é vantajosa para a Administração a realização de contratações em condições padronizadas,

especialmente quanto ao preço dos itens, em razão do detrimento da economia de escala; b) os bens serão utilizados

diretamente pela administração pública, não sendo possível a seleção pelo beneficiário da prestação; e c) não naz

flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação deste bem.
OLIVE

Assim, não se configurando hipótese de contratação direta, tampouco do procedimento auxiliar deu

credenciamento, imperioso o cumprimento do dever constitucional de realização de licitação, a qual ocorrerá nas

modalidade pregão, visto que, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 29, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021

configura-se como “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser adotado5
: : : ã : <

“sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo;
2a

edital, por meio de especificações usuais de mercado”, situação evidente no presente cenário em razão do objetos

licitado: bem de natureza comum, podendo ser objetivamente definido no edital.
icamentRealizando-se a licitação pela modalidade pregão, o art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal n. 14.133/2021 dispõe"
letronique, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”, optando-:
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se, no presente caso, pelo critério de menor preço em virtude da impossibilidade de se adotar o orçamento sigiloso — o

qual será melhor detalhado adiante — com o critério de maior desconto, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei

Federal n. 14.133/2021.

Ocorre que, tratando-se da aquisição, por centenas de órgãos e entidades dos entes da federação, de uma

diversidade de itens para atendimento de suas demandas internas, imediatas ou não, as quais podem variar em

quantidade no decorrer do tempo, verifica-se que, para a mais adequada satisfação da demanda apresentada, em

termos quantitativos e temporais, torna-se imperiosa a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).

O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal n. 14.133/2021 como o

“conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou S

concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens F-

para contratações futuras”. Sua principal vantagem está no fato de que a “existência de preços registrados implicará 5

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar” (art. 83 da sé

Lei Federal n. 14.133/2021). Com isso, permite-se que a administração adquira os bens conforme a manifestação da -

demanda durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual “será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período” (art. 84 da Lei Federal n. 14.133/2021), garantindo o

fornecimento contínuo de bens para atendimento da demanda, presente e futura, dos entes da federação.

No âmbito de atuação do CINCATARINA, o Sistema de Registro de Preços encontra-se regulamentado pela

Resolução n. 186/2022, a qual definiu, no inciso VII de seu art. 2º, a licitação compartilhada como aquela “realizada

pelo CINCATARINA da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou

entidades dos entes da Federação consorciados, não consorciados, cooperados e/ou referendados”.

Nesse modelo licitatório, existem duas etapas. A primeira, centralizada, é realizada pela Central de Compras

do CINCATARINA, voltada ao planejamento, seleção do fornecedor e, tratando-se de SRP, formalização da ata de

registro de preços. A segunda, descentralizada, é voltada na aquisição efetiva dos bens e serviços pelos diversos

órgãos e entidades dos entes da federação, denominados Órgãos Participantes, sob sua gestão e responsabilidade.

Assim, os Órgãos Participantes celebram os contratos administrativos para fornecimento de bens ou serviços

e, ao CINCATARINA, definido como Órgão Gerenciador, cabe, em suma, a preparação e a realização do processo

licitatório e o gerenciamento da ata de registro de preços, revisando-a ou aplicando penalidades pelo seu

descumprimento, conforme disposto no art. 8º da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA:

Art. 8º Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e:
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
| - registrar sua intenção de registro de preços e estimar o quantitativo dos itens;
ll - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básico:
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
Ill - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento:
licitatório;
IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e,
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes, nas hipóteses previstas nesta Resolução e de acordo com regulamento
específico;
V - confirmar junto aos Órgãos Participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
VI - recusar os quantitativos considerados ínfimos ou superestimados;
VII - realizar o procedimento licitatório;
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Ressalta-se que a intenção com estas definições é uma gestão compartilhada e mais eficaz aos entes da

federação, visando minorar os gastos públicos, potencializando a eficiência administrativa, através da racionalização

administrativa e otimização de processos repetitivos.

Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais adequado e que será realizado para a

aquisição do objeto supracitado é a realização de licitação compartilhada, na modalidade pregão, pelo critério de

menor preço e auxiliada pelo sistema de registro de preços, atuando o CINCATARINA como Órgão Gerenciador.

Tratando-se de processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a estimativa total de

quantidades para contratação é definida através da realização do procedimento público de intenção para registro de

preços (IRP), previsto no art. 86 da Lei Federal n. 14.133/2021:

Destaca-se que este procedimento se encontra regulamentado no âmbito do CINCATARINA pela Resolução

n. 186/2022, a qual dispõe:

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o
o
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VIII - expedir as atas de registro de preços consolidadas e atas individuais por órgão
participante;
IX - gerenciar a ata de registro de preços e a execução das contratações;
X - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
XI — receber, analisar e decidir os pedidos de revisão de preços registrados e
cancelamentos de registro de preços;
XII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;
XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações e ou em relação as
contratações dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não
consorciados, cooperados e/ou referendados;
Parágrafo único. O Órgão Gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos Órgãos
Participantes para execução das atividades previstas neste artigo.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

p CAPÍTULO |!
PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Seção |
Instituição do Procedimento

Art. 4º Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP), a,
ser operacionalizado pelo CINCATARINA, na condição de Órgão Gerenciador, que deverá
ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da Federação consorciados, não;
consorciados e/ou cooperados, para registro e divulgação dos itens a serem licitados
para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo de 8 (oito) dias:
úteis
$ 1º O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser dispensado, d
forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único contratante ou de interess
restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública.
$ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador no ato do procedimento público de Intenção de.
Registro de Preços - IRP:
| - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP e/ou critérios.
em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;
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ll - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou

$ 3º É facultado aos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não

ur 1 5 . o -pRerENTURA superestimados ou a inclusão de novos itens;

ls

Uv

1
consorciados e/ou cooperados, antes de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs
em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação

Seção ||
Da Formalização da Intenção de Registro de Preço

Art. 5º Para receber informações a respeito das Intenções de Registro de Preços, os
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, não consorciados e/ou
cooperados deverão se cadastrar no sistema informatizado utilizado pelo CINCATARINA.

Art. 6º O processamento da Intenção de Registro de Preços será realizado pelo sistema
informatizado, devendo ser observada a data de abertura e encerramento da divulgação
do procedimento público da IRP, que será definida pelo CINCATARINA, com prazo
mínimo de publicação de 8 (oito) dias úteis.
$ 1º O órgão ou entidade do ente da Federação consorciado, não consorciado e/ou
cooperado que não realizar a IRP dentro do período do procedimento público, poderá
solicitar formalmente ao CINCATARINA sua participação.
$ 2º Caberá ao CINCATARINA deliberar quanto à inclusão posterior dos órgãos do ente
da Federação consorciado, não consorciado e/ou cooperado que não manifestaram
interesse durante o período do procedimento público da IRP.
$ 3º Os procedimentos constantes nos $ 1º e 2º serão efetivados antes de ter iniciado a
fase externa do edital de licitação e de seus anexos

Art. 7º A IRP deverá ser assinada pela autoridade competente do órgão ou da entidade do
ente da Federação consorciado, não consorciado e/ou cooperado, podendo ser por meio
de certificação digital.

Nos autos do processo administrativo licitatório eletrônico em que se insere este Termo de Referência, dada a

definição já realizada no ETP pela utilização do SRP para aquisição do objeto, verifica-se que a IRP já fora realizada,

constando todas as manifestações de intenção de registro de preços encaminhadas pelos entes da federação

consorciados e cooperados, seus órgãos e entidades. Dessa forma que se encontra plenamente justificada e

confirmada pelos próprios entes da federação a necessidade de contratação apresentada, cujos quantitativos

encontram-se discriminados nas páginas seguintes.

22. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E CONTRATAÇÕES CORRELATAS

E/OU INTERDEPENDENTES

IVEIRA.
Como providências mínimas a serem adotas, sem exclusão de outras que vierem a ser necessárias para 03

pleno atendimento da demanda, é importante que os Órgãos Participantes contratantes verifiquem a eventual

necessidade de capacitação e treinamento dos operadores e profissional de segurança para orientar e ter

responsabilidade sobre a segurança no local de operação e, dependendo do tipo de aplicação, um profissional delW

segurança pode ser necessário para garantir a conformidade relacionada ao local de operação, verificar a habilitaçãoZ

de motorista na categoria exigida pela legislação de trânsito, bem como, verificar a necessidade de aplicabilidade das

NR11- TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS, cabendo especial&

atenção aos itens 11.1.9 (locais fechados ou pouco ventilados), 11.1.10 (locais fechados e sem ventilação), e 12.845Ime

IC:
(garantir que não haja pessoas sob a carga).
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Cabe também, verificar a existência de equipamentos de proteção e de implementos/acessórios que

proporcione outras funções ao equipamento, como para assentamento de postes, broca de perfuração e outros tipos

de caçambas lembrando da aplicação da Norma NR12 em especial o item 12.8.4 que estabelece que “Os cabos de

aço, correntes, eslingas, ganchos e outros elementos de suspensão ou tração e suas conexões devem ser adequados

ao tipo de material e dimensionados para suportar os esforços solicitantes”. Para transportar maiores quantidades de

materiais e/ou a grandes distâncias, cabe verificar ainda a necessidade de utilização de caminhão ou outro veículo

mais adequado para apoio ou substituição do equipamento, conforme o caso.

É importante ainda verificar a disposição de espaço físico adequado para receber e proporcionar a guarda

dos equipamentos, bem como o transporte do equipamento até o local de operação, quando necessário.

Ainda nas mínimas condições anteriores, para plena satisfação da demanda exposta, é importante que os

Órgãos Participantes contratantes verifiquem a eventual necessidade de, para além da aquisição do objeto da

presente licitação, realizarem a contratação de, caso ainda não possua, local adequado para guarda dos

equipamentos, veículo capaz de transportar o equipamento até o local de operação, quando necessário, além dos

equipamentos de proteção individual e de implementos/acessórios que proporcione outras funções ao equipamento,

bem como a eventual necessidade de contratação de serviços de manutenção, limpeza, conservação e aquisição de

peças de reposição e contrato de abastecimento.

Ressalta-se que, como em qualquer contratação decorrente de licitação compartilhada efetivada por

consórcio público, cabe ao órgão ou entidade do ente da federação a realização de algumas providências.

Previamente à celebração do contrato para aquisição do bem ou prestação do serviço licitado, deverá realizar o seu

levantamento de mercado para, considerando sua realidade social e orçamentária, definir quais dos itens licitados

serão solicitados e quais providências e contratações deverão ser por si realizadas para o pleno atendimento de sua

demanda específica. Ademais, para a sua execução, deverá realizar a capacitação de servidores ou de empregados

para fiscalização e gestão contratual

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

31. OBJETO

O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de pregão eletrônico, o qual possui como .

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, deÉ

Retroescavadeiras, para uso dos órgãos ou entidades dos Entes da Federação consorciados, cooperados ouZ

referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, na condição de Órgãos Participantesu

desta licitação, de acordo com os quantitativos estimados e durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
=

Na definição do objeto foi considerada uma diversidade de produtos que atendem às necessidades públicas,
x

não existindo nenhum item que possui apenas um tipo ou um modelo que atenda à demanda dos órgãos e entidades9

dos Entes da Federação. É
a

As folhas de dados com o texto descritivo completo e informações pertinentes de cada item a ser licitado £

constam nos autos do processo licitatório em que se insere o presente Termo de Referência e estarão anexas aoÊ

Edital, constituindo parte integrante dele. =

3
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3.2. NATUREZA

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados como bens de natureza
comum, de fornecimento contínuo e, nos termos da Resolução n. 103/2022 do CINCATARINA, de qualidade comum.

3.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 40, $ 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o parcelamento do objeto mostra-se viável técnica
e economicamente na medida em que é composto de itens de natureza divisível, dado que cada item possui aplicação
individual, sendo que tanto aquisição quanto a utilização independem dos demais.

Destaca-se que, conforme entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União e manifestado na atual
legislação licitatória, o parcelamento configura-se como regra, sendo uma exceção o agrupamento em lotes,
dispensando maiores digressões acerca de sua adoção:

Súmula TCU n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

Além do mais, em razão da possibilidade de serem fornecidos por empresas distintas e, desse modo,
ampliando-se a competição e evitando-se a concentração de mercado, existe alta possibilidade de redução dos preços
ofertados, conforme comumente se observa em certames desta natureza.

3.4. QUANTITATIVOS

Após abertura da Intenção de Registro de Preço (IRP), foi possível consolidar os itens constantes no
processo licitatório e mensurar os quantitativos a serem licitados, conforme demanda dos órgãos ou entidades dos
Entes da Federação, exposta na tabela abaixo.

EO!1 90 | UNIDADE

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000:2 | 51 | UNIDADE | KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)
NDRE-IUIZ

OD

3 70 | UNIDADE RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000
KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://e'

Nf

aaa

ada:so:3ou,

hiedo

cumento/861

AAA

TUAS

4 54 | UNIDADE RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000
KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

* Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos acima discriminados não obrigam a contratação pela'administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 23 da Resolução n. 186/2022 doCINCATARINA. letroni
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Vale ressaltar que alguns itens não constam no Estudo Técnico Preliminar, pois foram adicionados ao escopo

após a realização do ETP do processo anterior (Edital n. 0011/2024 e-PAL 0005/2024). Desse modo, considerando

que este processo foi objeto de remissão de ETP, regulamentado pela Resolução n.º 104/2024 do CINCATARINA,

durante aquele processo, alguns órgãos participantes manifestaram interesse em registrar sua intenção de quantitativo

quanto a retroescavadeiras com potência igual ou acima de 95HP, para atendimento de suas demandas específicas,

para as quais não havia plena compatibilidade nenhum outro item (Anexo 4.1 do processo supracitado).

Por esta razão, muito embora não tenham sido contemplados no Estudo Técnico Preliminar, mas atuando o

CINCATARINA para atender as demandas manifestadas pelos entes consorciados (os quais bem conhecem as suas

realidades e necessidades ao realizarem este pedido), foram adicionados os itens supracitados ainda no processo

0005/2024 e mantidos para o presente processo.

3.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do

art. 19, caput, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA.

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas

serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo

possível cumular com as quantidades não utilizadas, conforme art. 19, $ 1º, da Resolução n. 186/2022 do

CINCATARINA.

A opção pela metodologia acima - renovação dos quantitativos em razão da prorrogação da ata-, a despeito

de devidamente regulamentada pelo CINCATARINA, justifica-se pelo fato de que o planejamento de compras deverá

considerar a expectativa de consumo anual e, dessa forma, a estimativa feita para a ata de registro de preços é anual.

Nesse contexto, sendo vantajosa a manutenção da ata, a prorrogação é adequada para administração, podendo

prorrogar, por mais um ano, o quantitativo anual anteriormente previsto.

Além do mais, esta medida — prorrogação de ata com a consequente prorrogação dos quantitativos — impede

que as atas de registro de preços sejam superestimadas visando a existência de saldo na sua prorrogação.

e Essa temática vem sendo examinada pela doutrina, tendo Ronny Charles atingido à seguinte conclusão:

[..] Também parece inadequado defender que não seria possível renovar osÊ
quantitativos porque a prorrogação teria apenas como utilidade a conclusão do>
resíduo previsto na Ata. Ora, partindo do pressuposto que o planejamento foi sérios
e anual, o resíduo a ser contratado significaria apenas um pequeno percentual dow
previsto na ata de registro de preços. Se fosse para tratar a prorrogação da ata de
maneira estrita, equiparando-a à continuidade de um contrato de escopo, não faria sentidos
o texto legal já definir que a prorrogação se daria por mais um ano, mesmo período da)
vigência inicial da ata de registro de preços, já que na prorrogação de um instrumento
para a conclusão da execução (escopo) o período acrescido deve ser o estritamente
necessário à conclusão do objeto (fornecimento). 5
Ao definir que prorrogação (renovação) da ata de registro de preços se dará pelo mesmo &
período original([4], o legislador parece ter indicado uma modelagem de renovação, similar £
à outrora admitida para os serviços continuados, nas prorrogações admitidas pelo inciso Il É
do artigo 57 da Lei n. 8.666/93.

! Art. 40 da Lei Federal n. 14.133/21
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Nessa linha de entendimento, a decisão administrativa de prorrogação da ata de
Dera) registro de preços, que apenas deverá ocorrer quando o preço for vantajoso,

REFEITURA HM permitirá a renovação do referido instrumento por mais um ano, admitindo a
renovação de seus quantitativos. Exemplificando: se o planejamento da pretensão
contratual identificou uma necessidade anual de 10.000 unidades, após o final da vigência
ordinária de 01 ano, o instrumento poderia ser prorrogado por mais um ano, com a
renovação do quantitativo, admitindo que no segundo ciclo de vigência (renovação) mais
10.000 unidades fossem contratadas pelo gerenciador e eventuais participantes.
Em suma, parece-nos que o legislador, ao se referir à prorrogação da Ata, optou pela
possibilidade de renovação do instrumento, o que repercute na possibilidade de
renovação dos quantitativos inicialmente previstos para o ciclo anual original
(https://ronnycharles.com.br/prorrogacao-da-ata-e-renovacao-dos-quantitativos-fixados-na-
licitacao/, sem grifo no original).

Em idêntico sentido dispõe o enunciado 42 do 2º Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal: no

caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 84 da

Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de

planejamento da contratação e previsto no ato convocatório.

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 19, $$ 3º e 5º, da Resolução

n. 186/2022 do CINCATARINA, o prazo de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não

se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

3.6. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, $ 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021 está

estabelecida nas folhas de dados, nos descritivos e no presente Termo de Referência, observados requisitos de

qualidade, rendimento e durabilidade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Lei Federal n. 14.133/2021 traz ainda em seu texto legal, como um de seus objetivos, a análise de

solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular na fase preparatória do processo

licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, conforme dispõem o art. 11, inciso |, e o art. 18, inciso VIII, ambos do£

referido texto legal:

DE

OLIVEIR,

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
| - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida doz
objeto;

NDRE

LUI

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e<
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII dos
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como e
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem &
interferir na contratação, compreendidos: [...]
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da.
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proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

Reforça-se que a legislação licitatória traz que este tema é conteúdo a ser acrescido ao Termo de Referência,
apresentando a descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto.

Art. 6º [..]
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços,
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: [...]
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

Assim, para fins de definição das etapas exigidas para a análise do ciclo de vida do objeto, extrai-se do art.
34, $ 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, “entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida”, estão a
“manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado”. Da mesma forma, ao dispor
sobre a descrição da solução como um todo em seu art. 18, $ 1º, inciso VII, a legislação incluiu as “exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”.

Buscando uma integração da legislação licitatória com as demais normativas existentes, cumpre mencionar
ainda que a Lei Federal n. 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu art. 3º, inciso IV,
define o ciclo de vida como a “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-
primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Por fim, o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, elaborado pela Consultoria-Geral da União, em sua 5º edição, de agosto de 2022, busca realizar uma
divisão mais objetiva do ciclo de vida, fazendo-a em quatro etapas essenciais: produção, distribuição, uso e
disposição/destinação final.

Com fundamento nos pontos supracitados, observa-se que a descrição do ciclo de vida deve considerar tanto
as características intrínsecas ao uso dos bens quanto as etapas que ocorrem desde a sua produção até a sua
disposição final, com a análise, conforme a necessidade, do impacto ambiental em cada uma dessas etapas.

Para fins do presente processo licitatório, adotou-se como base a divisão feita pela Consultoria-Geral da
União em seu Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, subsídio recentíssimo e que já considerou, em sua
elaboração, tanto as disposições da legislação licitatória quanto aquelas da Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Analisando, contudo, o singular destaque dado pela Lei Federal n. 14.133/2021 às questões relativas à manutenção
do bem ao descrever o seu ciclo de vida (art. 18, $ 1º, inciso VII, e art. 34, $ 1º), optou-se por abordá-las em uma
etapa à parte do uso, estando, assim, dividido o ciclo de vida em: produção, distribuição, uso, manutenção e:RA.
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disposição final.

|. "Produção: É a primeira fase do ciclo de vida de um objeto. Nessa etapa, são realizados todos os;
processos necessários para criar o produto, incluindo o seu planejamento, a obtenção de matérias
primas, a fabricação, a montagem e os testes.

1. Distribuição: É a fase seguinte, na qual o produto é transportado e disponibilizado ao consumidor:
final. Essa etapa inclui o armazenamento, o transporte, a embalagem e a entrega do produto pelo

fornecedor.

icamentIll. Uso: É a fase principal, em que o consumidor utiliza o produto por um período ou o consome, se for:
o caso. Considera-se aqui a sua função, facilidade e instruções de uso, quem o utilizará, vida útil e.letroni
segurança

Assinado

el:

o: do CINCATARINA al Executiva do CINCATARINA

te

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEI

igina

Este

documento

é

cópia

do

ori



Inovação e Modernização na Gestão Pública

sda CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

Manutenção: É a fase em que ocorrem as atividades de reparo, armazenagem, limpeza e

conservação do produto para mantê-lo funcionando adequadamente e prolongar sua vida útil. Ocorre

tanto por parte do usuário do produto, através das informações e suporte técnico a serem fornecidos

pelo fabricante/fornecedor, quanto diretamente por este, ao realizar a assistência técnica, o conserto

ou mesmo a substituição.

Disposição final: É a última fase do ciclo de vida de um bem, que se refere à forma como o produto

é descartado após o fim de sua vida útil. Deve dispor sobre as possibilidades para tal, os meios de

realizá-las e os impactos ambientais de cada uma.

44. PRODUÇÃO

A produção de equipamentos do tipo retroescavadeira exige um processo produtivo altamente especializado.

Inicialmente, são realizados estudos de engenharia detalhados para determinar as especificações do projeto,

considerando fatores como capacidade de carga, tamanho, potência do motor e funcionalidades desejadas para a

aplicação específica do modelo. A fabricação dos componentes exige a utilização de ligas metálicas capazes de

resistir aos esforços sem atingir níveis indesejáveis de deformação, fadiga e vibrações ao longo da vida útil, como aços

e ligas especiais.

Os principais componentes, como a estrutura da máquina, a cabine do operador, o sistema hidráulico e os

motores, passam por controles dimensionais e de qualidade. Após a fabricação, esses componentes são montados,

utilizando técnicas de posicionamento, soldagem e fixação de precisão, garantindo a integridade e a durabilidade do

equipamento. Paralelamente, ocorre a instalação dos sistemas elétricos e hidráulicos. Além disso, os equipamentos

são submetidos a testes para verificar o seu funcionamento, garantindo a segurança e a eficiência operacional. Por

fim, o processo de produção conclui-se com a pintura e o acabamento, conferindo aos equipamentos a identidade

visual da marca e proteção contra corrosão.

4.2. DISTRIBUIÇÃO

Após a conclusão da produção, os equipamentos são armazenados de forma organizada em ambientes de

espaço amplo, onde ficam protegidos contra condições ambientais adversas e danos físicos, minimizando qualquer
: : 5

risco de deterioração ou impacto indesejado. Durante o processo de transporte, os equipamentos são cuidadosamente%
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embalados e acondicionados para garantir a proteção contra choques, trepidações e umidade.

O transporte é realizado por meio de caminhões especializados ou contêineres, dependendo da distância eu

da quantidade de equipamentos a serem entregues. Durante o transporte, são adotados procedimentos de seguranças

relacionados a fixação, para evitar danos aos equipamentos e garantir a segurança das pessoas envolvidas noz

transporte. É importante destacar que o transporte pode envolver diferentes modos, como terrestre, marítimo ou aéreo,2

dependendo das localizações do parque de produção e do destino. Os fabricantes, quando não fazem a parte de

logística, trabalham em estreita colaboração com empresas de logística, que possuem expertise no manuseio e

transporte desse tipo de carga

Ao chegar no destino, os equipamentos são descarregados e inspecionados para verificar se houve algum

dano durante o transporte. Em seguida, são preparados para entrega aos clientes, seja diretamente no local de uso ou.
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por meio de revendedores autorizados. Portanto, ao receber as máquinas, é importante que inspecionem as mesmas

de forma cuidadosa, para garantir que nenhum dano ocorreu na parte final do transporte.

4.3. USO

Durante a utilização, essas máquinas devem ser operadas por pessoal qualificado, que possuam treinamento

e conhecimento aprofundado das técnicas de operação, incluindo o domínio dos controles e a compreensão das

precauções de segurança. É essencial que os operadores tenham familiaridade com os controles específicos do

equipamento, como alavancas, pedais e painel de instrumentos, a fim de operá-los de forma precisa, segura e

eficiente. Eles devem estar cientes da localização e funcionalidade dos controles de operação, como os comandos de

direção, movimentação dos braços e acessórios. Também é fundamental que os operadores estejam constantemente

atentos ao ambiente de trabalho e cientes dos obstáculos, incluindo pessoas próximas, para evitar qualquer situação

que possa comprometer a segurança. Isso inclui a garantia de que não haja trabalhadores ou pedestres na área de

operação e a manutenção de uma distância segura de estruturas, veículos ou outros objetos.

A durabilidade das retroescavadeiras depende de fatores como o uso adequado, a manutenção regular e as

condições de trabalho. Seguir as orientações do fabricante em relação aos intervalos de manutenção preventiva, como

troca de óleo, inspeção dos componentes e limpeza são fundamentais para garantir a vida útil e prolongada do

equipamento. Além disso, é importante operar as máquinas dentro dos limites estabelecidos, evitando sobrecarregar

os componentes e garantindo que sejam utilizadas de acordo com as capacidades e especificações recomendadas.

4.4. MANUTENÇÃO

Para garantir o bom desempenho e prolongar a vida útil das retroescavadeiras, é fundamental seguir as

recomendações dos fabricantes em relação às trocas de peças e fluidos. Os fabricantes informam intervalos

específicos para a substituição de peças sujeitas a deterioração, como filtros de ar, filtros de óleo, rolamentos e

correias. Geralmente, é recomendado realizar essas substituições a cada determinado número de horas de operação

ou a cada determinado período, o que ocorrer primeiro.

Além das trocas periódicas, inspeções regulares de componentes e sistemas importantes, como freios,

sistema elétrico e sistema de direção, são sugeridas pelos fabricantes para identificar possíveis desgastes, folgas ou .

falhas. Seguir as recomendações dos fabricantes em relação às trocas de peças e fluidos, assim como a utilização dez

implementos compatíveis é essencial para manter o desempenho, a confiabilidade e a segurança dos equipamentos, Z

maximizando sua eficiência operacional e vida útil. Consultar o manual do fabricante e aderir às diretrizes

estabelecidas são processos fundamentais para uma manutenção adequada.

A título exemplificativo, mas não exaustivo, podemos elencar algumas atividades de regular verificação que;

envolve a máquina:

- Manter extintor de incêndio dentro da validade;

- Manter a pressão dos pneus adequada;

- Inspecionar regularmente a vida útil dos pneus;

- Nas substituições de pneus, utilizar o mesmo tipo verificando dimensão e demais características;
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- Manter o painel livre de objetos de forma a evitar suas quedas e para manter a visão dos indicadores
Visuais. Em caso de identificar alguma anomalia, providenciar manutenção;
À - Fazer a troca de óleo, filtro de óleo, filtro de ar de acordo com o recomendado no manual;
À - Fazer a devida limpeza/substituição do filtro de ar-condicionado;

- Fazer a troca de filtro de combustível de acordo com o recomendado no manual;
- Realizar as manutenções preventivas conforme disposto no manual de instruções de uso e manutenção.
Destaca-se que o usuário pode recorrer ao concessionário, dentro do período da garantia, para obter suporte

técnico, fazer reparos ou até mesmo a substituição de peças e componentes, sendo essencial para garantir a
continuidade de uso e a segurança. Para além do período de garantia, deve-se procurar manter uma rede de oficinas
e outros estabelecimentos, não se excluindo as concessionárias, para o suporte técnico e as manutenções. Além
disso, o usuário deve ficar atento, realizar inspeções e buscar identificar problemas tomando as medidas corretivas
necessárias e dessa forma buscar garantir a durabilidade, o desempenho e a segurança.

4.5. DISPOSIÇÃO FINAL

Motivado pelo envelhecimento, desgaste, obsolescência tecnológica ou pela mudança das necessidades,
pode ocorrer a desvalorização do equipamento ou a perda de utilidade para a administração. Portanto, sendo
necessária sua desativação ou substituição. Nesse momento deverá ser levada em consideração a segurança
ambiental e a gestão de resíduos.

Essas máquinas possuem fluidos, como óleos, graxas, fluido de bateria e fluido de ar-condicionado, possuem
componentes inflamáveis como estofamento, pneus, plásticos, óleo e combustível, além de elementos quebradiços
como os vidros e espelhos, além do que, se abandonado sem os devidos cuidados, pode vir a acumular água pluvial e
acelerar a oxidação de elementos metálicos. Desta forma, a destinação final adequada é fundamental para prevenir a
contaminação do solo, da água e do ar, bem como para evitar a proliferação de vetores de doenças, como o mosquito
Aedes aegypti evitar acidentes e doenças como o tétano. Portanto, o descarte das peças deve observar a PNRS
(Política Nacional de Resíduos Sólidos)?, que busca organizar a forma como o setor público e privado devem tratar os
resíduos. O descarte será de responsabilidade de cada órgão participante, nos termos da legislação aplicável e deve
ser planejado e executado com responsabilidade.

Ao ser descartada, a máquina deve ser desmontada e separada por componentes para facilitar o processo de |
reciclagem, algumas peças requerem um descarte especializado. Os fluidos (como óleo e combustível) e outrost

IVE|resíduos tóxicos devem ser retirados com cuidado e descartados adequadamente, seguindo as normas ambientais. Ss
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A reciclagem é a reintrodução no ciclo de produção do item ou parte dele e é possível para alguns itens, comouw
pneus, plásticos e metais. Existe o recondicionamento de peças, quando a peça ou componente é recuperado ous
restaurado em condições de uso. Há até mesmo a prática de compra e venda de peças usadas nos ditos “ferro velho"
e atualmente facilitada por portais de compra e venda na rede mundial de comunicação. Há ainda, itens que precisam

, SN ; PERSA <ser descartados e para tal há de se observar as exigências legais. No entanto essas práticas “não são típicas” no setor
[=público, para esse tipo de produto, e uma vez que os órgãos consorciados, cooperados ou referendados em geral nãos

? BRASIL. Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. Disponível em:
httos:/MWww.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/2010/lei/112305.htm. Acesso em: 02 mar. 2023
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possuem corpo técnico especializado nessa área, as opções disponíveis seriam a contratação desses serviços ou a

alienação do(s) produto(s).

Cabe destacar que antes da destinação final, as entidades públicas têm a opção de alienar em leilão essas

máquinas.

A conscientização sobre a importância da destinação correta desses materiais, e o cumprimento das

obrigações legais por parte dos envolvidos na cadeia produtiva são essenciais para garantir a sustentabilidade

ambiental e a proteção da saúde pública.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta licitação todas e quaisquer

empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País — inclusive consórcios de empresas, desde que

atendidas as disposições do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 16 da Resolução n. 209/2022 do

CINCATARINA -, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas previstas nos documentos deste processo licitatório — em especial neste Termo

de Referência e no Edital e nos seus anexos — e nos regramentos e normativas existentes no Brasil sobre a área de

fornecimento.

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do

contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio descritivo dos itens a serem

licitados e nas folhas de dados presentes nos autos deste processo licitatório e que também estarão anexas ao edital.

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do

CINCATARINA.

As máquinas devem ser novas, zero KM, ano/modelo de Fabricação 2024/2025 ou superior, salvo caso o

proponente comprove não haver ano e modelo de fabricação 2024/2025 ou superior que atenda aos requisitos,

quando então poderão ser propostos ano/modelo de Fabricação 2024/2024.

Será considerado Zero Hora a máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.

Importante trazer as explicações a respeito da razão pela qual entende-se tecnicamente mais adequada a

divisão dos objetos em retroescavadeiras com motor da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do |

equipamento e retroescavadeiras sem essa exigência. Tal solução foi tomada em razão de diferentes configuraçõesE

disponíveis no mercado, garantindo isonomia, concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 3

de acordo com suas necessidades. Naquelas com tal exigência em razão do motor, que deve ser da mesma marca dou

fabricante da máquina, objetiva-se garantir a responsabilidade sobre a garantia por apenas um fabricante. Uma vezs

que o motor é o principal componente da máquina, é de fundamental importância que o seu projeto esteja integrado E

do restante do equipamento, garantindo assim um conjunto com funcionamento mais harmônico, de modo que sãoS
ANDRI

evitadas montagens inapropriadas ou desnecessárias, garantindo economia de combustível, lubrificantes es

manutenções mais rápidas e econômicas, evitando que a máquina fique longo tempo parada, sem uso. É prática

comum dos fabricantes de máquinas manufaturar também o motor dos seus equipamentos, assim, a exigência não

resulta em qualquer prejuízo para o poder público. Diversas marcas possuem fabricação própria dos motores, o que

garantirá competividade e proposta mais vantajosa para a Administração. Observe-se que não está sendo exigid
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determinada marca de motor, podendo ser de qualquer marca, desde que do mesmo fabricante da máquina. Dessa

forma, observa-se que tecnicamente se justifica a exigência do motor de ser do mesmo fabricante, garantindo assim a

eficiência e economicidade, princípios basilares da Administração Pública. Por sua vez, foram previstos tipo onde não

há tal exigência, de que o motor seja da mesma marca da fabricante da máquina, devido a existência de diferença

fática entre as máquinas que possuem motores manufaturados pelo próprio fabricante aquelas que utilizam motores

de outras marcas, afetando diretamente o valor de mercado e a vida útil do bem, além de implicações relacionadas à

garantia e assistência técnica.

5.1. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS

Sabe-se que “a Administração Pública, ao especificar os objetos das licitações e dos contratos

administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da ABNT. Não há espaço de discricionariedade para recusar

as normas da ABNT, ainda que, eventualmente, se entenda que elas são desnecessárias ou restritivas à competição”.?

Para além delas, as normas técnicas de outras entidades também devem ser observadas, conforme dispõe o art. 39,

inciso VIII, do CDC:

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:
L..]
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

Assim, como requisito para a contratação, os itens licitados devem atender às legislações e normas técnicas

que estabelecem os requisitos de dimensões, material, uso, manutenção, descarte, entre outros. As normas a serem

atendidas, a depender do bem em específico e sem exclusão de outras que vierem a ser aplicáveis, são:

1. NBRISO 20474-4 DE 03/2020 e suas referências normativas: Máquinas de movimentação de solo

— Segurança - Parte 4: Requisitos para retroescavadeiras;

1. NBRISO 15818 DE 06/2021 e suas referências normativas: Máquinas de movimentação de solo -

Pontos de fixação para içamento e amarração - Requisitos de desempenho;

1. NBR ISO 8812 DE 01/2017 e suas referências normativas: Máquinas rodoviárias <

Retroescavadeiras - Definições e especificações comerciais; z

IV. NBR ISO 8643 de 12/2024 e suas referências normativas: Máquinas de movimentação de solo O
DEDispositivo de controle de abaixamento de escavadeiras hidráulicas e retroescavadeiras - Requisitos,

e ensaios.

NDRE

LUI:

De acordo com o item 12.8.4 da NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS<

“Os cabos de aço, correntes, eslingas, ganchos e outros elementos de suspensão ou tração e suas conexões devem &

=
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atendido quando for o caso desses itens serem fornecidos junto com a retroescavadeira.

3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 434.
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5.2.

Os itens apresentados na tabela abaixo mencionarão a marca elou o modelo de referência, a fi

parametrizar a qualidade e facilitar a descrição do objeto aos licitantes. Nas marcas e/ou nos modelos de referência

[Es=DDEA MUNIC.
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MARCAS E MODELOS DE REFERÊNCIA

m de

será citado que o bem ofertado poderá ser similar ou equivalente ou de igual ou melhor qualidade, podendo a equipe

técnica, no que tange às avaliações dos produtos, exigir que a empresa participante do certame

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca e/ou o modelo de referência menci

demonstre

lonado, nos

termos do art. 41, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021, inexistindo prejuízo para aqueles que apresentem itens com

as mesmas característica:

JCB/3CX
CASE/580N S2

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO John Deere/310 Tier-P

1 UNIDADE OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. New Holland/B110C
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. New Holland/B95C

(CIN26977) Caterpillar/420F2 ou
equivalente, ou similar ou

de melhor qualidade.

XCMG/XT870BRI
XCMG/XC870-BRI

Muller/MR406
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO JCB 3CX

2 UNIDADE OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. John Deere/310 Tier-P
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. New Holland/B110C

(CIN26978) New Holland/B95C
Caterpillar/420F2 ou

equivalente, ou similar, ou
de melhor qualidade.

CASE/575SV
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO CASE/580N SERIES 2

3 UNIDADE OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. New Holland/B110C
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DEDADOS. New Holland/B95C ou

(CIN22695) equivalente, ou similar, ou
de melhor qualidade

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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CASE/575SV
CASE/580N SERIES 2

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO XCMG/XT870BRI7. UNIDADE OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG. XCMG/XC870-BRI
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. New Holland/B110C

(CIN22696) New Holland/B95C ou
equivalente, ou similar, ou

de melhor qualidade

O TCU, através do acórdão do Plenário n. 113/2016, já reconhecera ser permitida menção a marca de
referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, devendo
necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a
Administração Pública exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e
produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste Termo de
Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos da Resolução n. 104/2022 do CINCATARINA e do art. 23,
caput e $ 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Importante salientar, contudo, que o valor estimado ou valor máximo da contratação, conforme já exposto no
Estudo Técnico Preliminar, será sigiloso. Isso porque, como extrai-se da obra de Rony Charles Lopes de Torres*:

Ao informar os valores máximos que admite contratar, a Administração acaba sendo
prejudicada em uma negociação na qual há evidente assimetria de informações, em seu
desfavor, já que ela desconhece o preço de oferta real do fornecedor, embora ele conheça
o valor máximo que ela aceita pagar. A publicização prévia da estimativa de custos,
notadamente no pregão eletrônico, faz com que os licitantes “ancorem” seus preços em
patamar muito próximo a este limite. [...] A ideia de não divulgação da estimativa de
custos, junto com o edital, não é inspirada em uma tentativa de fugir ao princípio da
publicidade ou de esconder os custos daquela contratação de toda a sociedade; na%*%
verdade, ela decorre de um raciocínio natural às relações de negociação, que deve:
também ser aplicado nas contratações públicas.
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O autor conclui que o orçamento sigiloso tem seus fundamentos em dois aspectos:

[...] o combate à corrupção, uma vez que a não divulgação do orçamento dificultaria e,
inibiria o conluio entre os licitantes, e a obtenção de vantagens de ordem econômica, já:
que, diante da ausência de certeza a respeito do valor estimado do objeto licitado, os
licitantes acabam obrigados a apresentar seus preços reais, sem orbitar a balizar máxima
admitida no edital. te
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? TORRES, Rony Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 14. ed. São Paulo: Juspodivm, 2023. p.
211-212.
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Portanto, em vista do favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os licitantes para a obtenção da

proposta mais vantajosa para a administração, adotar-se-á o caráter sigiloso para os orçamentos, expressamente

autorizado pelo art. 24 da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
| - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
Il - (VETADO)
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

Ademais, esta medida encontra-se regulamentada no âmbito deste Consórcio Público pelo art. 12 da

Resolução n. 209/2022 do CINCATARINA:

Art. 12 O edital de licitação conterá as seguintes informações, dentre outras: [...]
$ 2º O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
$ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do edital de licitação.
$ 4º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação
será fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, de 16 de maio de 2012 e art. 24, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
$ 5º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio
de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.
$ 6º Constará obrigatoriamente no instrumento convocatório o valor estimado, o valor
máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto na hipótese em que
for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto.

Dessa forma, compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância de tais dispositivos, para fins de

julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas dos valores apenas divulgadas após o encerramento do

envio de lances.

Fe ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à conta de dotação específicau

dos orçamentos de cada Órgão Participante referente ao exercício de 2025 e seguintes. O Órgão Participante, =

somente quando da contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos termos do ato

10, parágrafo único, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA.

Sistema de Registro de Preços, devidamente regulamentado pela Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, ser.

Inovação e Modernização na Gestão Pública

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Através da licitação compartilhada a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, e auxiliada pel [e]
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selecionado como fornecedor de cada item aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR
ITEM, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021,
desde que atendidas às exigências e disposições das folhas de dados, deste Termo de Referência e do Edital a ser
publicado.

8.1. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

Nos termos do art. 17, $ 3º, e do art. 41, inciso Il, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, será exigida,

previamente à adjudicação do objeto, amostra no formato eletrônico de todos os itens listados, a fim de que seja
possível assegurar-se que o bem proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas nas folhas

de dados, no presente Termo de Referência e no Edital a ser publicado.

O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar as

amostras dos itens através de catálogo, prospecto ou ficha técnica, disponibilizado no idioma português (Brasil), com

informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 02 (dois) dias úteis após o
encerramento da disputa dos lances.

A amostra deverá conter descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, características,

especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item pela Equipe do CINCATARINA, não

sendo admitida a mera transcrição do descritivo técnico da folha de dados, sem a descrição do item a ser ofertado, a
qual deverá ser a sua realidade. A amostra também deve ser apresentada por imagens (fotografia, ilustração,

desenho, figura e outras formas) que permitam a identificação visual do objeto ofertado.

Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita declaração

descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do

item na forma declarada.

A título de amostra, os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito)

constante nos descritivos referem-se aos itens de segurança previstos no inciso VII do art. 2º da Resolução
CONTRAN nº 912/2022.

A documentação referida deverá ser enviada através da Plataforma Eletrônica do Portal de Compras
Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste Termo de Referência, a

marca e o modelo do objeto proposto.

OLIVEIRA.
A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será emitido o Laudo de Aceitabilidade.&Z

Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, o licitanteuw

classificado provisoriamente em primeiro lugar será desclassificado do certame, sendo então solicitadas e examinadas

as amostras dos licitantes subsequentes, observada rigorosamente a ordem de classificação, nos termos supracitados.
q
o
á

8.2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 5

e=
Em observância ao disposto no art. 4º, $ 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021, não será concedido oÊ

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006 para as microempresas e empresas de pequeno
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porte, eis que o valor estimado de todos os lotes da licitação é superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e no art. 19, $$ 3º e 5º, da

Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, o contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as

disposições nela contidas.

A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão

Participante, não lhe sendo gerado, pela existência de preços registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art.

23 da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA e do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de

emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra, conforme disposto no art. 22 da

Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA.

ss ENTREGA DO OBJETO

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 dias, a contar da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento (AF) que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo órgão participante,

com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail indicado na Autorização de

Fornecimento, devendo o fornecedor ficar ciente da área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA, que é o

Estado de Santa Catarina e seus 295 municípios.

Tratando-se de demanda histórica, o prazo supracitado fora determinado com base naquele utilizado no

processo licitatório realizado anteriormente para atendimento da mesma demanda. Assim, em razão da regularidade

na realização da ampla maioria das entregas, da compatibilidade com as condições usualmente verificáveis no

mercado e do atendimento às necessidades dos órgãos e entidades dos entes da federação, verificou-se a

adequabilidade em manter-se o prazo anteriormente utilizado.

A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com .

o equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante

correrão por conta do Fornecedor.
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Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos quew

seu equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutençãos

preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento. al

Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e deS

manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção

preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos

Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante ocorrerão por conta do

fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o transporte adequado e manter em perfeitas

condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

Assinado

eletronicamente

por

Al

OQ Sede do CINCATARINA O Central Executiva do CINCATARINA

Este

documento

é

cópia

do

original,



PREFEITURA MUNICIPALsa
CINCATARINA

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

RIO BON: "| "

Os recebimentos provisóri. definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o
disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por
autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando
estiver em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência e das folhas de dados.

9.2. GARANTIA DO OBJETO

O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados
estabeleçam uma data inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como
regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual

estará vinculado à proposta realizada, sem exclusão da garantia legal.

Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no

mínimo 12 meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração, sendo o prazo assim definido em

razão das condições mínimas verificadas como regularmente ofertadas no mercado aos itens em geral licitados, não

se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta realizada,
sem exclusão da garantia legal.

É vedada a elaboração de manual do equipamento exclusivo para os equipamentos objeto da presente
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo de
equipamento.

Durante o período de garantia dos equipamentos, nos casos em que as revisões forem realizadas de acordo

com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra à necessidade de substituição de

peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário da máquina não tenha dado causa ao
--e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.defeito, o custo da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da

Contratada.

Durante o período de garantia da máquina, a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva das
máquinas que apresentarem defeitos e deverá ser realizado no território do Órgão Participante, em local indicado por

este, arcando com as peças de reposição e com a mão-de-obra necessária.

A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento ao cliente) para:

acionamento da garantia.

Ademais, exige-se a utilização de peças originais e novas, conforme o art. 21 do CDC.

A máquina deve ter pelo menos uma concessionária autorizada no Estado de Santa Catarina para assistência;
l,
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técnica. A comprovação deverá ser feita através de documento assinado pela proponente, onde conste a relação da(s)!
inal

concessionária(s) autorizada(s) com endereço completo, telefone, e-mail, etc.

Após o conserto ou a substituição, o bem terá mais 90 dias de garantia legal, nos termos do art. 26, inciso |,

do CDC, não se excluindo eventual prazo em aberto referente à garantia contratual ou a outra garantia disponibilizada

pelo fornecedor.
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É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no manual da

Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura plena aceitação das

condições exigidas.

De acordo com o art. 18, $$ 1º e 2º, do CDC, o prazo para que o produto com defeito seja consertado ou,

sendo o caso, substituído, será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do registro de ocorrência no sistema

“Gescon” ou do aviso do defeito do produto ao fornecedor ou fabricante, podendo-se, caso justificado por escrito,

deferir eventual pedido de prorrogação deste prazo por mais 30 (trinta) dias corridos condicionada à aceitação do

Contratante.

A Contratada deverá prestar assistência técnica e demais assessoramentos necessários ao recebimento, uso

e manutenção da máquina. Deverá garantir o fornecimento de peças sobressalentes e componentes da máquina,

durante o período de 10 (dez) anos, a partir da data da assinatura do termo de recebimento definitivo da máquina ou

equipamento.

Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca dos bens correrão por conta exclusiva do

fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte, à troca de peças/equipamentos, às horas técnicas e ao

deslocamento de pessoal.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer

exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico

gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a

justificativa da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a

sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.

O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica

autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações

dos Órgãos Participantes.

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão

Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão

EIRA.
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https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscalã

de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos

celebrados entre este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos

estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será,

associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua9

respectiva ciência.

Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor does
por

ANDR|!

=
contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com asE

a

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.
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1". CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Por se tratar de simples aquisição de bens comuns, inexistem critérios de medição a serem fixados.

TE CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor do
licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de
titularidade do fornecedor.

O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento do objeto desta
licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas em consórcio.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

Florianópolis, 03 de janeiro de 2025.

Giuliano Piccoli Crivelli
Analista Técnico Ill

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020
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sa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

ANEXO |

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 = IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:

2- PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total

PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso)

3 — CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no item 3 do edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do
objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com
materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos,
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução
total e completa do objeto desta licitação.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Este

documento
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original,
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a
CINCATARINA

, ANEXO Il
1. DADOS BANCÁRIOS:

Egoes
(PREFEITURA MUNICIPAL

SANTA CATARÍNA

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

NOME DA CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

CNPJ DE VINCULAÇÃO DA CONTA PARA PAGAMENTO:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº:

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta
de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

E-MAIL:

informado, será considerado somente o primeiro da lista.
4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de
Registro de Preço”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital,
caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de
titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação
em consórcio de empresas.

Local e Data
Nome e Assinatura do Representante da Empresa

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o
o
(=)

aB/o O Sede do CINCATARIN O central Executiva do CINCATARINA
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r. o. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , Sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.

OBS — Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — EPP com problemas na habilitação, fazer constar mm
tal ressalva.

<CIDADE> (UF), < DATA>

Assinatura do representante da empresa

-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

Este

documento

é

cópia

do

original,

para
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Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o



sa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ;

(ENDEREÇO COMERCIAL). , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em jul

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

<CIDADE> (UF) < DATA>

Assinatura do representante da empresa

Inovação e Modernização na Gestão Pública
o 1 OQ sede do CINCATARIN Cer o CINCATARINA
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rr. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

ANEXO VI

REFEITURA MUNICIPAL

nao 17 | DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
VW 1GUAÇ! er)- :

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , sediada em
(ENDEREÇO COMERCIAL). , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que

não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

<CIDADE> (UF), < DATA>

Assinatura do representante da empresa

Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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ANEXO VII

QUANTITATIVOS ESTIMADOS PARA CONSUMO

1. MANIFESTAÇÃO FORMAL:

1.1. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, pessoa jurídica de direito público,

CNPJ nº 12.075.748/0001-32, com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT, 1885, 13º ANDAR - SALA
1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, na cidade de FLORIANÓPOLIS-SC, representado por
seu(ua) DIRETOR EXECUTIVO, ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA:

Item/Quantidade: 1/25,00; 2/12,00; 3/19,00; 4/13,00

1.2. MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.590/0001-90, com sede na R.

7 DE SETEMBRO,215 - CENTRO, na cidade de AGRONÔMICA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, CESAR LUIZ CUNHA:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00

1.3. MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.398/0001-90, com sede na
PRAÇA JOÃO MACAGNAN,322 - CENTRO, na cidade de ÁGUA DOCE-SC, representado por seu(ua) PREFEITA
MUNICIPAL, NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI:

Item/Quantidade: 1/3,00; 2/3,00; 3/3,00; 4/3,00

1.4. MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.804.212/0001-96, com
sede na R. PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, representado por seu(ua)
ASSESSORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, MILENA WEIS OLIVEIRA:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.5. MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.951.195/0001-10, com sede na R.
MANOEL LINO KOERICH,80 - CENTRO, na cidade de ANGELINA-SC, representado por seuíua) SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MICHAEL SOARES:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.6 MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.332/0001-92, com sede na R.
GONÇALVES JÚNIOR,260 - CENTRO, na cidade de ANITÁPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITA
MUNICIPAL, SOLANGE BACK:

Item/Quantidade: 1/1,00; 4/1,00

1.7. MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.826.462/0001-27, com sede na
RUA XV DE NOVEMBRO ,26 - CENTRO, na cidade de ARROIO TRINTA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, ANTONIO SERIGHELLI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00

1.8. MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.772/0001-61, com sede na RUA
BENJAMIN CONSTANT, 221 - CENTRO, na cidade de ASCURRA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, ARÃO JOSINO DA SILVA:

Item/Quantidade: 1/1,00

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O -. 5.74 o te d NCATARINZ O central Executiva do CINCATARINA
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

1.92. MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.605.479/0001 -
52, com sede na AV. SANTA CATARINA, 1122 - CENTRO, na cidade de BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EVANDRO SCAINI

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00

1.10. MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.335/0001-48, com
sede na R. ALEXANDRE GUILHERME FIGUEREDO,68 - CENTRO, na cidade de BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, TIAGO MACIEL BALTT:

Item/Quantidade: 1/4,00; 2/4,00; 3/4,00; 4/4,00

1.11. MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.527/0001-30, com sede na
AV. BUENOS AIRES,600 - CENTRO, na cidade de BARRA BONITA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, AGNALDO DERESZ:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.12. MUNICÍPIO DE BELMONTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 80.912.108/0001-90, com sede na R.
ENGENHEIRO FRANCISCO PASSOS, 133 - CENTRO, na cidade de BELMONTE-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, JAIR ANTONIO GIUMBELL!:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.13. MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.308/0001-53, com sede na PÇA.
NEREU RAMOS,90 - CENTRO, na cidade de BIGUAÇU-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, MAGALI! ELIANE PEREIRA PRAZERES:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.14. MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.815.379/0001-02, com sede na AV.
BALEIA JUBARTE,328 - JOSE AMANDIO, na cidade de BOMBINHAS-SC, representado por seu(ua) SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, KARINE FRANCIELI SCHEUERMANN:

Item/Quantidade: 1/2,00

1.15. MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.940.776/0001-56, com sede na R. DOS
IMIGRANTES 499 - CENTRO, na cidade de CAIBI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, EDER
PICOLI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.16. MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.599.409/0001-39, com sede na R.
JOÃO VIEIRA DE OLIVEIRA,500 - CENTRO, na cidade de CAPÃO ALTO-SC, representado por seu(ua) PREFEITA,
SADIANA ARRUDA MELO COELHO LOPES:

Item/Quantidade: 1/1,00; 4/1,00

1.17. MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.257/0001-00, com sede na
RUA LEONEL MOSELE,62 - CENTRO, na cidade de CONCÓRDIA-SC, representado por seu(ua) DIRETORA DE
COMPRAS, CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA:

Item/Quantidade: 1/2,00; 2/2,00; 3/2,00; 4/2,00

1.18. MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.021.824/0001-75, com
sede na AV. SANTA CATARINA, 1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, DELIR CASSARO:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

Inovação e Modernização na Gestão Pública Este
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1.19. MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.754.044/0001-34, com sede na
RUA CORONEL VIDAL RAMOS, 860 - CENTRO, na cidade de CURITIBANOS-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, KLEBERSON LUCIANO LIMA:

Item/Quantidade: 3/1,00; 4/2,00

1.20. MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.947.979/0001-74, com sede na
AVENIDA RIO DAS ANTAS, 185 - CENTRO, na cidade de FRAIBURGO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR:

Item/Quantidade: 1/2,00; 2/2,00; 3/2,00; 4/2,00

1.21. MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.848/0001-59, com sede na AV.
GOV. CELSO RAMOS, 1614 - O, na cidade de GARUVA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
RODRIGO ADRIANY DAVID

Item/Quantidade: 3/1,00

1.22. MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.244/0001-02, com sede na RUA
CORONEL ARISTILIANO RAMOS, 435 - CENTRO, na cidade de GASPAR-SC, representado por seu(ua) DIRETORA
GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, DANIELA BARKHOFEN:

lIltem/Quantidade: 3/1,00

1.23. MUNICÍPIO DE IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.418/0001-37, com sede na R. DR.
GETÚLIO VARGAS,70 - CENTRO, na cidade de IBIRAMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO EM EXERCÍCIO,
JUCÉLIO JOSÉ DE ANDRADE:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.24. MUNICÍPIO DE IPUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.028/0001-83, com sede na R.
ZANELLA, 818 - CENTRO, na cidade de IPUAÇU-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL, CLORI
PEROZA

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.25. MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.814.575/0001-02, com sede na R.
DOM PEDRO 11,230 - CENTRO, na cidade de IPUMIRIM-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
HILARIO REFFATTI:

Item/Quantidade: 3/1,00; 4/1,00

1.26. MUNICÍPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.455/0001-31, com sede na RUA
ELIRIO DE GREGORI,67 - CENTRO, na cidade de IRANI-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
VANDERLEI CANCI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

127. MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.558/0001-05, com sede na
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO, na cidade de IRINEÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
LADEMIR FERNANDO ARCARI:

Item/Quantidade: 3/1,00

1.28. MUNICÍPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.240/0001-53, com sede na PRAÇA DR.
ALDO IVO STUMPF 100 - CENTRO, na cidade de ITÁ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
CLEMOR ANTONIO BATTISTI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 4/1,00
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1.29. MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.517/0001- 19, com sede na AV.
GETÚLIO VARGAS,308 - CENTRO, na cidade de ITAIÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/2,00; 3/1,00; 4/2,00

1.30. MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.821.208/0001-36, com sede na
PRAÇA. DAS BANDEIRAS,200 - CENTRO, na cidade de ITAPIRANGA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, ALEXANDRE GOMES RIBAS:

Item/Quantidade: 1/2,00; 3/2,00

1.31. MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.928.698/0001-74, com sede na R.
DUQUE DE CAXIAS,290 - CENTRO, na cidade de JAGUARUNA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, LAERTE SILVA DOS SANTOS:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.32. MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.380/0001-99, com sede na AV.
XV DE NOVEMBRO,378 - CENTRO, na cidade de JOAÇABA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO, DIOCLESIO
RAGNINI:

Item/Quantidade: 3/2,00

1.33. MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.939.471/0001-24, com sede na
RUA 31 DE MARÇO, 1050 - CENTRO, na cidade de LACERDÓPOLIS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, SÉRGIO LUIZ CALEGARI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00

1.34. MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.993.077/0001-16, com sede
na R. VITÓRIA,503 - CENTRO, na cidade de LAJEADO GRANDE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO,
ANDERSON ELIAS BIANCHI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 4/1,00

1.35. MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.924.390/0001-50, com sede
na R. MAINOLVO LEHMKUHL,20 - CENTRO, na cidade de LEOBERTO LEAL-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, VITOR NORBERTO ALVES:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.36. MUNICÍPIO DE LONTRAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.665/0001-33, com sede na PÇA.
HENRIQUE SCHROEDER,01 - CENTRO, na cidade de LONTRAS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, MARCIONEI HILLESHEIM:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.37. MUNICÍPIO DE MAREMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.509.072/0001-56, com sede na R.
VIDAL RAMOS,357 - CENTRO, na cidade de MAREMA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
MAURI DAL BELLO:

Item/Quantidade: 2/1,00; 3/1,00

1.38. MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.483/0001-62, com sede
na RUA 11 DE NOVEMBRO,2765 - CENTRO, na cidade de MASSARANDUBA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, ODENIR DERETTI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00
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1.39. MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.855/0001-50, com sede na
R. JOÃO EMÍLIO,100 - CENTRO, na cidade de NAVEGANTES-SC, representado por seu(ua) DIRETORA DE
DEPARTAMENTO, ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS:

Item/Quantidade: 1/2,00

1.40. MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 75.326.066/0001-75, com sede
na AV. VIDAL RAMOS JUNIOR ,228 - CENTRO, na cidade de OTACÍLIO COSTA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, FABIANO BALDESSAR DE SOUZA:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.41. MUNICÍPIO DE PAIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.376/0001-59, com sede na RUA
GOIÁS,400 - CENTRO, na cidade de PAIAL-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, NEVIO ANTONIO
MORTARI:

lItem/Quantidade: 1/1,00

1.42. MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.365/0001-32, com sede na
R. SANTA CATARINA, 196 - CENTRO, na cidade de PAULO LOPES-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, NADIR CARLOS RODRIGUES:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.43. MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 16.780.795/0001-38, com sede
na , na cidade de PESCARIA BRAVA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ HENRIQUE
CASTRO DE SOUZA:

Item/Quantidade: 2/1,00; 4/1,00

1.44. MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.815.481/0001-58, com sede na R.
GOVERNADOR JORGE LACERDA, 133 - CENTRO, na cidade de PIRATUBA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, OLMIR PAULINHO BENJAMINI:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/2,00

1.45. MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.990.255/0001-55, com
sede na AV. JULIO CHIARELLO,357 - CENTRO, na cidade de PLANALTO ALEGRE-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, SADI DALLACORTE:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00

1.46. MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.991.287/0001-75,
com sede na RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO,243 - CENTRO, na cidade de PONTE ALTA DO NORTE-SC,
representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, RUBENS BERNARDO SCHMIDT:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.47. MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.575.812/0001-20, com sede na
AV. GOVERNADOR CELSO RAMOS, 2500 - CENTRO, na cidade de PORTO BELO-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO, JOEL ORLANDO LUCINDA:

Item/Quantidade: 1/2,00

1.48. MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.699/0001-28, com
sede na PÇA. LEÃO DEHON,50 - CENTRO, na cidade de PRESIDENTE NEREU-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, CELSO AUGUSTO VIEIRA:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00
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1.49. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.892.357/0001-96, com
sede na PÇA. LEONARDO SELL 40 - CENTRO, na cidade de RANCHO QUEIMADO-SC, representado por seu(ua)
PREFEITA MUNICIPAL, CLECI APARECIDA VERONEZ!:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00

1.50. MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com sede
na RUA NEREU RAMOS,205 - CENTRO, na cidade de RIO DOS CEDROS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, JORGE LUIZ STOLF:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.51. MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.821.182/0001-26, com sede na R.
12 DE OUTUBRO,242 - CENTRO, na cidade de ROMELÂNDIA-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, JUAREZ FURTADO:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00

1.52. MUNICÍPIO DE SALETE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.723/0001-29, com sede na RUA
DO SANTUÁRIO, 162 - CENTRO, na cidade de SALETE-SC, representado por seu(ua) PREFEITA MUNICIPAL ,
SOLANGE APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING:

Item/Quantidade: 1/2,00

1.53. MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.827 .353/0001-24, com sede na
TRAVESSA DAS FLORES,58 - CENTRO, na cidade de SALTO VELOSO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, NEREU BORGA:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.54. MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.926.593/0001-86, com
sede na RUA 10 DE MAIO,80 - CENTRO, na cidade de SANTA ROSA DE LIMA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITA MUNICIPAL, SIUZETE VANDRESEN BAUMANN:

Item/Quantidade: 1/1,00

1.55. MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 95.951.323/0001-77, com sede
na R. BRUNO PIECZARKA, 154 - CENTRO, na cidade de SANTA TEREZINHA-SC, representado por seu(ua)
PREFEITO MUNICIPAL, GENIR ANTONIO JUNCKES:

Item/Quantidade: 1/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.56. MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com
sede na PÇA. DEP. WALTER VICENTE GOMES,89 - CENTRO, na cidade de SÃO JOÃO BATISTA-SC, representado
por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO ALFREDO RAMOS:

Item/Quantidade: 1/2,00; 2/1,00; 3/2,00; 4/1,00

1.57. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.777.327/0001-39, com
sede na RUA ANACLETO DA SILVA ORTIZ,127 - CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC,
representado por seu(ua) PREFEITA, TAINARA BARBOSA RAITZ:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.58. MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.836.818/0001-03, com sede na
R. FRANCISCO BECKAUSER,70 - CENTRO, na cidade de SÃO MARTINHO-SC, representado por seu(ua)
PREFEITA MUNICIPAL, ANELISE WIEMES:

Item/Quantidade: 1/1,00
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1.59. MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 82.765.488/0001-02, com sede na AV. LUIZ
BERTOLI ,44 - CENTRO, na cidade de TAIÓ-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL, HORST
ALEXANDRE PURNHAGEN:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.60. MUNICÍPIO DE TREVISO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.019/0001-90, com sede na AV.
PROF. JOSÉ ABATTI,258 - CENTRO, na cidade de TREVISO-SC, representado por seu(ua) PREFEITO MUNICIPAL,
VALÉRIO MORETTI:

Item/Quantidade: 2/1,00

1.61. MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 78.505.591/0001-46, com sede
na AV. SÃO LUIZ,531 - CENTRO, na cidade de UNIÃO DO OESTE-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, VALMOR GOLO:

Item/Quantidade: 3/1,00; 4/1,00

1.62. MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.102.376/0001-34, com sede na
AV. JORGE LACERDA, 1180 - CENTRO, na cidade de VIDAL RAMOS-SC, representado por seu(ua) PREFEITO,
LAÉRCIO DA CRUZ:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

1.63. MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 79.372.520/0001-85, com sede
na R. SANTA CATARINA, 1122 - CENTRO, na cidade de VITOR MEIRELES-SC, representado por seu(ua) PREFEITO
MUNICIPAL, BENTO FRANCISCO SILVY:

Item/Quantidade: 3/1,00

1.64. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito
público, CNPJ nº 83.158.105/0001-09, com sede na R CAETANO CARLOS,466 - CENTRO, , na cidade de CAMPOS
NOVOS -SC, representado por seu(ua) DIRETOR, ALEXANDRE KUNEN:

Item/Quantidade: 1/1,00; 2/1,00; 3/1,00; 4/1,00

UNIDADE

es

RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR |
OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN26977)

UNIDADE
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN26978)

3 70 UNIDADE
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN22695)

4 54 UNIDADE
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN22696)

Obs.: O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera
expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua efetivação.
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ANEXO VIII
jPREFEITURA MUNICIPAL)

oo Q 185 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Rio BÔNITO ! GUAÇU-PR |

, inscrito no CNPJ nº , por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr(a). ; portadoria)) da Carteira de Identidade
nº e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

<CIDADE>. CUF < DATA>

Diretor ou representante legal
CPF nº:
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ANEXO IX —
IPREFEITURA MUNICIPAL
|

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS |
LR: BON!TR bo 1euvAçu-PR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº sediada em

(ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do cumprimento da

reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando

os dispositivos legais pertinentes.

<CIDADE> (UF), < DATA>

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO X

PREFEITURA MUNICIE |

000187 |
RIO BON'TO RR IGUAÇU DR:

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº , Sediada em

(ENDEREÇO COMERCIAL). , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, sob pena de desclassificação.

<CIDADE> t UF, < DATA>

Assinatura do representante da empresa

Este

documento
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC..../2025.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-8 q E—

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0007/2025
REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI

AOS ... Oias do (08 OO usas: do ano de dois mil e vinte cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no
CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305,
Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina,
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. André Luiz de Oliveira, doravante denominado ORGÃO
GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia,
Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta,
Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta,
Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário
Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte,
Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom
Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon,
Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto,
Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado,
Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma,
Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Emo,
Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba,
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia,
Indaial, lomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema,
Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville,
José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto
Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha,
Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da
Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte,
Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva,
Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia,
Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada,
Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente
Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos
Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão,
Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do
Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São
Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São Joãos£
do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço doi
Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara,Z
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé doo

tê-lo
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Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor :
Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração2 8
pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravante eo
denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços e passam a integrar a Ata de Registro9 Ée
de Preços após manifestação RESOLVEM Registrar os Preços das empresas: . . pessoa jurídica de direito privado, ãoo
situada na .. o a , na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o n neste ato representada pelos E
SS Sr... doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objetos 9
seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Resolução nº 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução nºs E
0209, de 31 de outubro de 2022, Resolução nº 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos& 8
casos omissos. = =
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11 — A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Retroescavadeiras, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 — Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela
da cláusula décima oitava.

2.2 — As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.

22.1 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entre Orgãos Participantes.

2.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde
que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento
compatível com o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO/ GARANTIA

3.1 — O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

3.1.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão
Participante.

3.1.2— A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio
de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

3.1.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

3.14 — O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações
de Fornecimento.

3.1.5— Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.

3.1.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as
disposições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

EIRA.3.2 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta d
Fornecedor.
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3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e mante:

em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência eN
qualidade.
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3.2.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva!
do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de:
pessoal

3.3 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.
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3.4 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante
correrão por conta do Fornecedor.

3.5 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.

3.6 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.

3.7 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.

3.8 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados
estabeleçam uma data inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como
regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual

S estará vinculado à proposta realizada, sem exclusão da garantia legal.

3.9 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo
12 (doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.

3.10 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA — DOS PAGAMENTOS

4.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da
licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do
Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos
materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.1.2— As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto
neste item.

4.1.3 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da
proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e
durante a execução

4.1.3.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha |
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá<
ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.

4.1.3.2 — Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da'
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre,
si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
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4.1.4 — Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal.
Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012

4.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados
de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais.
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4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de
prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.

4.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e
tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos
que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu
vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações
tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus
anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente
Seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas
durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada
Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão
de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e
trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do
CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas
por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final
de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.
i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,
especificando quantitativos, marcas e modelos
j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão
Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
k) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023.

'c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

5.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
Cc) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a
Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

IVEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órg
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica oFORNECEDOR constituído em mora, sujeito
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado:
desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de:
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
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e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total,
calculada sobre o valor da contratação;
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após
Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e $$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2 — O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.3 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art.
156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de
cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo
administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 = A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a
justificativa da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a
Sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.

7.2 - O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica
autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações
dos Orgãos Participantes.

7.3 — A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão
Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão
em processo administrativo do Orgão Gerenciador.

7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de
contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
celebrados entre este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será
associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua
respectiva ciência.

7.5 — Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do
contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com
as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades dai
Administração.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e:
139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

te

por
9.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº.
186/2022, do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.

te

onicameni9.1.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no;
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de.
Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores
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9.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o Órgão Gerenciador deverá

| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
Il - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade;
e
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
Il - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento,
quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão
insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
ll — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Ill — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
VIl — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.

10.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - por razão de interesse público; ou
11 - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de
dotação específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.

11.2- O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 — A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº
0133/2024-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0007/2025, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo
Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA RO Box | DO IGUAÇN |

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ... de 2025 ao dia ... de ... de 2026.

13.2 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13.21 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência,
não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

13.3 — O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de
Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

13.3.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado
quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega.

13.3.2 — O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de
recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.

13.3.3 — Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do
contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Orgão
Gerenciador poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 — O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).

14.2 — Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.

14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.4 — O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de
Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
OLIVEIRA.

15.1 — As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção deb
Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em
decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso às
Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação.

NDRE

LU

15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de<
documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, es
outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-lose
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil es
criminal

Pp

15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no.
Capítulo IV da LGPD.
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15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de
proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

16.1 — As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus
regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 — Tabela de itens e preços registrados:

Marca/Modelo — Qtde“Item Unid. Descrição

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
18.1 — Estimativa de consumo de cada item:

— Fornecedor =

Total Global (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 — É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

20.1 — Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e
alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do
direito privado
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ANEXO XII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT25CIN....

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024 - e
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0007/2025

REGISTRO DE PREÇOS

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte cinco, presentes de um lado, o CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no
CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305,
Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina,
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. André Luiz de Oliveira, doravante denominado ORGÃO
GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia,
Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta,
Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta,
Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário
Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte,
Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom
Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon,
Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto,
Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado,
Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma,
Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Emo,
Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério,
Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba,
Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia,
Indaial, lomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema,
Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville,
José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto
Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha,
Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da
Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte,
Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva,
Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia,
Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada,
Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente
Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos
Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão,
Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do
Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São .
Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João
do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço doi Fi
Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara, 8
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé doO Ss
Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, A 2
Turvo, União do Oeste, Urubici, Utupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitors 8
Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração? s
pública direta e indireta, os órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravantel!
denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de Preços, e passam a integrar a Ata de Registro9g
de Preços após manifestação, RESOLVEM Registrar os Preços das empresas: ......... pessoa jurídica de direito<
privado, situada na .....00, Nº , na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o Nº... neste ato3 S
representada pelo ......... é DE cota doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens,2 |
constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Resolução nº 0186, de 21 de setembro des E
2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022, Resolução nº 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal nº
14.133, de 2021, nos casos omissos
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11 — A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Retroescavadeiras, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA — ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 — Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela
da cláusula décima oitava.

2.2 — As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.

2.2.1 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos
quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes.

2.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde
que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento
compatível com o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO/ GARANTIA

3.1 — O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

3.1.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão
Participante.

3.1.2— A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio
de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

3.1.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

3.14 -— O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações
de Fornecimento.

3.1.5— Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
4
A

3.1.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com asiu
disposições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 2

fe]
3.2 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta dos
Fornecedor. 5

=

3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter!
em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e9
qualidade.

R

3.2.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiv:
do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento di
pessoal.

MD

MV
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3.3 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de.
Fornecimento.
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3.4 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o

equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante

correrão por conta do Fornecedor.

3.5 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.

3.6 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de
manutenção, em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção
preventiva a servidores dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.

3.7 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.

3.8 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados
estabeleçam uma data inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como
regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual
estará vinculado à proposta realizada, sem exclusão da garantia legal.

3.9 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo
12 (doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.

3.10 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA — DOS PAGAMENTOS

4.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da
licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do
Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.

41.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos
materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.1.2— As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto
neste item.

4.1.3 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da
proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e
durante a execução.

4.1.3.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha£
participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deveráiu
ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.

OLIVI

4.1.3.2. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele daã
habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre
si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ

NDRE

LU

4.14. - Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor es
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal.<
Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.

4.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele
fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados
de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais.
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4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de
prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata

4.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e
tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos
que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu
vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações
tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus
anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente
Seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas
durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada
Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão
de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br;
9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e
trabalhista junto ao Orgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do
CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas
por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final
de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;
1) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,
especificando quantitativos, marcas e modelos;
j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão
Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
k) respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023.

5.2 — Será de responsabilidade do órgão participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para
a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órg
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem
como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
Cc) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado8
desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de,
10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
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(e)

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o
Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total,
calculada sobre o valor da contratação;
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos
municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após
Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e $$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2 — O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.3 — A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art.
156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de
cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo
administrativo, sob pena de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 — A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a
justificativa da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a
sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.

7.2 - O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica
autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações
dos Orgãos Participantes.

7.3 — A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão
Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão
em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de
contrato e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos
celebrados entre este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será
associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua
respectiva ciência.

7.5 — Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do —
contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com $
as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades dai
Administração.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e
139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021
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CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1— A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº.
0186/2022, do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.

9.1.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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9.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade;
e
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
Il - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento,
quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão
insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
ll — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Ill — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
VIl — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.

10.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - por razão de interesse público; ou
11 - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de:
dotação específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.

11.2— O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 — A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº
0133/2024-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0007/2025, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo
Santa Catarina - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ... de 2025 ao dia ... d

13.2 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período,
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13.21 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência,
não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

13.3 — O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de
Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

133.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado
quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega.

13.3.2 — O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de
recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.

13.3.3 — Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do
contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Orgão
Gerenciador poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1- O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).

14.2 — Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.

14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.4 — O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para
com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de
Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

IVEIRA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 — As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de;
Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em!
decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso
Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação.
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15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia d
documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial,
outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-lo:
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil
criminal.
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15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no.
Capítulo IV da LGPD
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15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de
proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

16.1 — As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus
regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 — Tabela de itens e preços registrados:

ITEM | QTDE | UNIDADE — DESCRIÇÃO : MARCA =

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

18.1 — Estimativa de consumo de cada item:

Item-Quant.: cuco cmd mundo ue SERA A ES SS -
sccssaães

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 — É competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

20.1 — Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e
alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do
direito privado.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços.

Florianópolis (SC), ..../...../ 2025

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Diretor Executivo do CINCATARINA
Orgão Gerenciador

Fornecedor
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LUIZ
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ANEXO XIII

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº ....
ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT25CIN....

ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO PARTICIPANTE:
FORNECEDOR: ...............
CNPJ DO FORNECEDOR: ..........
OBJETO: .
VIGÊNCIA: ..........
PRAZO DE ENTREGA: ..........
VINCULAÇÃO: ........

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, .....o , pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
RUA sucec 1 Tas: , inscrito no CNPJ sob nº. ....... , neste ato representado pelo (a) ................... , através
desta manifestação concordamos com o processo administrativo licitatório vinculado e passamos a integrar a Ata
de Registro de Preços acima, aprovando os seus termos, sendo permitida a utilização do registro de preços, a
partir da sua assinatura, servindo o presente documento como comprovação para os fins legais.

Fica previamente autorizado o Órgão Gerenciador processar, autorizar e formalizar o remanejamento interno de

itens entre os Órgãos Participantes, com a redução ou acréscimo do quantitativo inicialmente informado na

Intenção de Registro de Preços - IRP, cooperando para atendimento das necessidades dos demais Órgãos
Participantes.

Através da presente manifestação ficamos cientificados que a contratação deverá ocorrer exclusivamente
através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade deste Órgão Participante o momento

a justificativa e vantajosidade da contratação, observadas a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da

ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de

contratação.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais em relação às contratações do Órgão Participante.

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão

Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da
decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

E por estar compromissado, assina a presente manifestação.

.../ 2025.(SC),.

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Assinatura

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO
PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR
7000 KG.

IGUAL A

1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA
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1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.

ls
0.2.

10.3.

Nomenclatura: Retroescavadeira;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo A.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora).
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Chassi integral monobloco;
Tração 4x4;
Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.

Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte) maior ou igual a 7.000 [mm];
Distância entre eixos maior ou igual a 2.100 [Mm];
Largura (para transporte) maior ou igual a 2.050 [mm];
Profundidade máxima de escavação maior ou igual a 4.200 [mm];
Peso operacional maior ou igual a 7000 [Kg].

Motor:
Mínimo de 4 cilindros;
Potência bruta máxima igual ou superior a 85 [HP];
Aspiração: turboalimentado;
Da mesma marca do fabricante do equipamento.

Abastecimento de Combustível:
Combustível: diesel;
Capacidade do tanque de combustível maior ou igual a 125 [litros].

Transmissão:
Mínimo de 4 marchas à frente e 2 marchas à ré.

Direção:
Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica.

Sistema de acionamento dos implementos:
Hidráulico

Carregadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba carregadeira maior ou igual a 0,9 [m*].
Altura máxima de descarga igual ou superior a 2.600 [mm].
Largura da caçamba igual ou superior a 2.150mm

Escavadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba escavadeira maior ou igual a 0,2 [m*].

Estabilizadores
Pneus:

Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e com no mínimo 10 lonas nos pneus dianteiros e 12!
lonas nos pneus traseiros

Sistema de Segurança:
Alarme sonoro de marcha à ré

Iluminação de trabalho noturno
Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira

Conforto:
Ar-condicionado;
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2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, conforme
disposições do Termo de Referência.

3. DA ENTREGA DA MÁQUINA

A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento, conforme disposições do Termo de Referência.

Imagem meramente ilustrativa
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Produto: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL À

7000 KG.

1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA
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Nomenclatura: Retroescavadeira;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo B.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora).
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Chassi integral monobloco;
Tração 4x4;
Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.

Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte) maior ou igual a 7.000 [mm];
Distância entre eixos maior ou igual a 2.100 [mm];
Largura (para transporte) maior ou igual a 2.050 [mm];
Profundidade máxima de escavação maior ou igual a 4.200 [mm];
Peso operacional maior ou igual a 7000 [Kg].

Motor:
Mínimo de 4 cilindros;
Potência bruta máxima igual ou superior a 85 [HP];
Aspiração: turboalimentado;

Abastecimento de Combustível:
Combustível: diesel;
Capacidade do tanque de combustível maior ou igual a 125 [litros].

Transmissão:
Mínimo de 4 marchas à frente e 2 marchas à ré.

Direção:
Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica.

Sistema de acionamento dos implementos:
Hidráulico

Carregadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba carregadeira maior ou igual a 0,9 [m*?].

Altura máxima de descarga igual ou superior a 2.600 [mm].
Largura da caçamba igual ou superior a 2.150mm

Escavadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba escavadeira maior ou igual a 0,2 [m*].

Estabilizadores
Pneus:

Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e com no mínimo 10 lonas nos pneus dianteiros

e 12 lonas nos pneus traseiros.
Sistema de Segurança:

Alarme sonoro de marcha à ré.
Iluminação de trabalho noturno

Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira
Conforto:

Ar-condicionado;
1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.
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GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

2.1. Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, a contar de
efetivo recebimento da máquina pelo Contratante.

3. DA ENTREGA DA MÁQUINA

Imagem meramente ilustrativa
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OUNGUAL

A 7000 KG.

1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA

1.1. Nomenclatura: Retroescavadeira;
1.1.1. Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo C.
1.2. Cor predominante:
1.2.1. Amarela
1.3. Características gerais:
1.3.1. Nova (zero hora)
1.3.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.3. — Chassi integral monobloco;
1.3.4. Tração 4x4;
1.3.5. — Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.

1.4. Dimensões:
1.4.1. Comprimento total (em posição de transporte) maior ou igual a 7.000 [mm];
1.4.2. Distância entre eixos maior ou igual a 2.100 [mm];
1.4.3. Largura (para transporte) maior ou igual a 2.050 [Mm];
1.4.4. Profundidade máxima de escavação maior ou igual a 4.200 [mm];
1.4.5. Peso operacional maior ou igual a 7000 [Kg].
1.5. Motor:
1.5.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.5.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 95 [HP] (71 [kW]);
1.5.3. — Aspiração: turboalimentado;
1.54. Damesma marca do fabricante do equipamento.

. —Abastecimento de Combustível:
1. “Combustível: diesel;
.2. “Capacidade do tanque de combustível maior ou igual a 125 [litros].
. Transmissão:
= Mínimo de 4 marchas à frente e 2 marchas à ré.

Direção:
1. Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica.

Sistema de acionamento dos implementos:
1. Hidráulico

O. Carregadeira:
0.1. Com dentes e capacidade da caçamba carregadeira maior ou igual a 1,0 [m*?].

0.2. Altura máxima de descarga igual ou superior a 2.600 [mm].
10.3. Largura da caçamba igual ou superior a 2.250mm

1.11. Escavadeira:
1.111. Com dentes e capacidade da caçamba escavadeira maior ou igual a 0,25 [m*?].

1.12. Estabilizadores
1.13. Pneus:

1.6.
1.6
1.6
eb
Tl
18
1.8
1.9
1.9.
11
11
11
1

1.131. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e com no mínimo 10 lonas nos pneus

dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros.
1.14. Sistema de Segurança:
1.14.1. Alarme sonoro de marcha à ré.
1.15. Iluminação de trabalho noturno
1.15.1. Dois ou mais faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira

1.16. Conforto:
1.16.1. Ar-condicionado;
1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
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2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, conformedisposições do Termo de Referência.

3. DA ENTREGA DA MÁQUINA

A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização deFornecimento, conforme disposições do Termo de Referência.

Imagem meramente ilustrativa
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PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU iebaz
A 7000 KG.

1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA

Nomenclatura: Retroescavadeira;
Modelo Referencial do CINCATARINA: Tipo D.

Cor predominante:
Amarela

Características gerais:
Nova (zero hora).
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
Chassi integral monobloco;
Tração 4x4;
Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.

1.4. Dimensões:
1.4.1. Comprimento total (em posição de transporte) maior ou igual a 7.000 [mm];
1.4.2. Distância entre eixos maior ou igual a 2.100 [mm];
1.4.3. Largura (para transporte) maior ou igual a 2.050 [Mm];
1.4.4. Profundidade máxima de escavação maior ou igual a 4.200 [mm];
1.4.5. Peso operacional maior ou igual a 7000 [Kg].

5 Motor:
5.1. Mínimo de 4 cilindros;
5.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 95 [HP] (71 [kW]);
5.3. "Aspiração: turboalimentado;
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. — Abastecimento de Combustível:
* Combustível: diesel;
é Capacidade do tanque de combustível maior ou igual a 125 [litros].
. "Transmissão:
1. Mínimo de 4 marchas à frente e 2 marchas à ré.

Ns

-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

Direção:
Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica.

Sistema de acionamento dos implementos:
=

1 Hidráulico
0. Carregadeira:
0.1. Com dentes e capacidade da caçamba carregadeira maior ou igual a 1,0 [mº].
0.2. Altura máxima de descarga igual ou superior a 2.600 [mm].

10.3. Largura da caçamba igual ou superior a 2.250mm
1.11. Escavadeira:
1.11.1. Com dentes e capacidade da caçamba escavadeira maior ou igual a 0,25 [m*]
1.12. Estabilizadores
1.13. Pneus:
1.13.1. Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento e com no mínimo 10 lonas nos pneus

dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros
1.14. Sistema de Segurança:
1.14.1. Alarme sonoro de marcha à ré.
1.15. Iluminação de trabalho noturno
1.15.1. Dois ou mais faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira
1.16. Conforto:
1.16.1. Ar-condicionado;
1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.
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2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de horas, conforme
disposições do Termo de Referência

3. DA ENTREGA DA MÁQUINA

A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento, conforme disposições do Termo de Referência.

Inovação e Modernização na Gestão Pública

o

Assinado

eletronicamente

por

ANDRE

LUIZ

DE

OLIVEIRA.

) t

Este

documento

é

cópia

do

original,

para

obtê-lo

acesse

https://cinsatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado.

)



Assinado eletronicamente por:
* ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (***.546.959-**)

em 23/01/2025 16:32:39 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/t/documento/6915a57c-d3bc-407b-b35d-48637eb69ado



Ada CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 000133/202.
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0007/2025 - CINCATARINA

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATCO00133/2024 1" 1 2 15

|
Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, presentes de um [tad ao
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituí
de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscfito no CNPJ
sob o nº 12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR, [SALA 1305,
CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800! neste ato
representado por seuDIRETOR EXECUTIVO, Sr. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, doravante denominado ORGÃO
GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia,
Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina,
Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra,
Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras,
Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau,
Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte,
Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo
Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso
Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel
Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma,
Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul,
Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal,
Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí,
Imbituba, Imbuia, Indaial, lomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis,
Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba,
Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto
Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema,
Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro
Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa,
Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos
Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba,
Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia
Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das
Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio,
Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul,
Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São
Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São Francisco do Sul, São João Batista, São
João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São José do Cedro, São José do Cerrito, São
Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel do Oeste, São Pedro de Alcântara,
Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul,
Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, Tubarão, Tunápolis, Turvo, União
do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum,
Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e indireta, os
órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES
, do Sistema de Registro de Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM
Registrar os Preços das empresas ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA
JOSÉ SEMES, Nº 17680 - BAIRRO ITÁLIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR CEP: 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0010-24, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. NÍVEA MARIA GUISSO GUIA; MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RODOVIA BR 101, S/N, KM 210 - PICADAS DO SUL,
SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.106-100, inscrita no CNPJ sob o nº 83.675.413/0001-01, neste ato representada Pelo seu Diretor, Sr.
FABIO HOFFMANN PEGORARO; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA pessoa jurídica de direito privado,
situada na R PAULO ZIMMERMANN, Nº1350 - JARDIM JANAINA, BIGUAÇU-SC CEP: 88.161-850, inscrita no CNPJ sob o nº
06.224.121/0019-22, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. CLAUDEMIR FERREIRA SOUZA, doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às
determinações das Resolução nº 186, de 21 de setembro de 2022, Resolução nº 0209, de 31 de outubro de 2022, Resolução
nº 226, de 27 de novembro de 2023, Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.

[PREFEITURA MUNICIPAL]

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 — A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento
parcelado de RETROESCAVADEIRAS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou
Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgão e entidades da administração direta e
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indireta, na condição de Órgão patficipante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA — ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO

2.1 — Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da
clausula décima oitava.
2.2 — As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento interno entre os Órgãos
participantes.
2.2.1 — Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens
internamente entre Órgãos Participantes.
2.3 — Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde que
razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com
o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 — O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.1.1 — A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2— A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 — Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 — O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.1.5 — Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada Órgão Participante.
3.1.6 — O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do
Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
3.2 — Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.2.2 — Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor,
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal.
3.3 - As máquinas deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de
Fornecimento.
3.4 - A máquina deverá ser transportada através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o
equipamento rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Ente da Federação Contratante correrão
por conta do Fornecedor.
3.5 - Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu
equipamento oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais como a importância da manutenção preventiva,
frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do equipamento.
3.6 - Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de operação com segurança e de manutenção,
em língua portuguesa, sendo obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva a servidores
dos órgãos participantes sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos.
3.7 - Será considerado Zero Hora, máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.
3.8 — O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha de dados de cada item, contado a
partir da efetiva entrega dos bens à administração, mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data
inicial em contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como regularmente ofertadas no
mercado, não se excluindo eventual prazo superior disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta
realizada, sem exclusão da garantia legal.
3.9 — Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados será de no mínimo 12
(doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à administração.
3.10 — As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

4.1 — O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante
vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou
boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.1.1- O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto
desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
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4.1.2 — As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item.
4.1.3 — Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da proposta
vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a
execução.
4.1.3.1 — Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que tenha participado nos
termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como
condição de assinatura da ata de registro de preços.
4.1.3.2 — Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele da habilitação e
proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante
comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.
4.1.4 — Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passíveis de retenção
pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser
observada a IN RFB 1.234/2012.
4.2 — O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório ao qual está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de
empresas e entre matrizes e filiais.
4.3 — Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
4,4 — Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação,
mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula nona, desta ata.
4.5 — Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o
Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem
acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o
dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme
estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 — Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e
sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b)fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e
Contratos Públicos do CINCATARINA, disponibilizado no endereço eletrônico gescon.cincatarina.sc.gov.br;
9) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCATARINA;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado,
será prorrogado ao próximo dia útil.
i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando
quantitativos, marcas e modelos.
)) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão Participantes,
nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.
k) Respeitar as normas do Código de Conduta e Ética do CINCATARINA, Resolução nº 226/2023.

5.2 — Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
C) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;
d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

CLÁUSULA SEXTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 — Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o Órgão
Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:
a) advertência;
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b) impedimento de licitar e coma com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, bem como com

qualquer um dos municípios consotéiados, por prazo não superior a 03 (três) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito a multa de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6º (sexto) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por

cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor

da contratação;
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos municípios

consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo

de reconhecimento da responsabilidade.
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e S$ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2 — O fornecedor o também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº

14.133, de 2021.
6.3— A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 156 a

163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.4 — Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança
ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena

de cobrança judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA -— MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

71 — A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo CINCATARINA deverá ocorrer
exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico
gescon.cincatarina.sc.gov.br, sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a justificativa
da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade,
sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação.
7.2-O0O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 8º, inciso XIII, da Resolução n. 186/2022 do CINCATARINA, fica autorizado a

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
7.3— A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Participante,
sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo
administrativo do Órgão Gerenciador.
7.4 — Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão Participante deverá designar fiscal de contrato
e representante da administração pública para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre
este Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido

diploma legal. A vinculação do fiscal e representante da administração pública será associada na emissão da Solicitação de
Fornecimento e será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência.
7.5 — Em conformidade com o art. 14, inciso VII, da Resolução n. 105/2022 do CINCATARINA, caberá ao gestor do contrato

constituir relatório final de que trata o art. 174, $ 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA OITIVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 — As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do art. 138 e 139,

todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 — A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução nº 186/2022,

do CINCATARINA ou outra que vier a substituir.
9.1.1- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.1.2 — Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o

Órgão Gerenciador deverá:
| - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
Il - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e

Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 — Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
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devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
Il - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.1.4 — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 — É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade
registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em que
tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para atender a
demanda durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS [ESSAS SR AE)
JS]

10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 00 2 1º
| — descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; RIO
ll — não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabeleci
sem justificativa aceitável;
Ill — não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mer:
IV — tiver presentes razões de interesse público;
V — sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
VII — não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na operacionalização e
automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
10.2 — O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 — O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
| - por razão de interesse público; ou
11 - a pedido do fornecedor.

DO !BUAÇH-PR
istração?!

do;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 — As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação
específica do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.
11.2- O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 — A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 000133/2024
-e, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 0007/2025 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Orgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 — O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 23/03/2025 à 23/03/2026.
13.2- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2.1 — Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão
renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.
13.3 — O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro
de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.
13.3.1 — O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no prazo de entrega.
13.3.2 — O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem, e a aceitação de recebimento
posterior do(s) item(ns) não se configura como novo prazo de entrega.
13.3.3 — Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em decorrência de culpa do contratado, ele
será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA Q DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador
(CINCATARINA) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir
(independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 — Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.
14.3 — A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.4 — O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do
Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços
e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

15.1 — As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste
contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista
o caráter público desta contratação.
15.2 — As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de
identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do
objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.3 — Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV
da LGPD.
15.4 — A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e
responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados
pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO

16.1 — As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 — Tabela de itens e preços registrados:
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tem Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL AÍ JCB / 3CX -

1 UNIDADE 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 O |: R$/361:500,00 R$ 32:535:000,00
DE DADOS. (CIN26977)
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO XCMG/
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|XC870BRI -

2 UNIDADE |7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 - 51) R$316.000,00|RS$ 16.116.000,00
DE DADOS. (CIN26978) CAÇAMBA

0,20M*
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO NEW
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A3 UNIDADE 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA Eee 70] R$369.000,00|R$ 25.830.000,00
DE DADOS. (CIN22695)
RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO XCMG/
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A|XC870BRI -

4 UNIDADE |7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA |2024/2025 - 54] R$318.000,00/R$ 17.172.000,00
DE DADOS. (CIN22696) CAÇAMBA

0,26M*?
Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
SS” 17.1 — Estimativa de consumo de cada item:

Fornecedor Itens Valor Total
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 R$ 32.535.000,00
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 2:4 R$ 33.288.000,00
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 3 R$ 25.830.000,00

Total Global (R$): 91.653.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 — É competente o foro da Comarca de FLORIANÓPOLIS (SC), para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
19.1 — Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações
posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

W
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FOLHA DE DADOS
(FORNECEDOR)

PRODUTO CIN26977
PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. COM TRAÇÃO 4X4, CABINE

FECHADA, AR-CONDICIONADO, CAÇAMBAS CARREGADEIRA DE 1,IVº E
ESCAVADEIRA DE 0,26M?, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO DE 4.540 MM,
PESO OPERACIONAL DE 8.185 KG, TRANSMISSÃO DE 4 MARCHAS À FRENTE E 4
A RE.
MARCA: JCB 3CX.

Garantia: Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal.

Apresentação: 01 Retroescavadeira Tipo A

Zero Hora: | Será considerado Zero Hora, a máquina cujo horímetro não esteja com a hora superior a,
— |20 (vinte) horas.

Entrega: O produto deverá ser entregue pelo fornecedor no local indicado pelo órgão participante
| em um prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de recebimento da autorização
| de fornecimento.

= Checklist de Conferências/Verificações
a) Dados na nota fiscal ( ) Examinado

b) Integridade física da máquina ( ) Examinado

Cc) Quantidades da máquina e seus respectivos acessórios

d) Identificação da marca e modelo da máquina

Y ) Examinado

( ) Examinado
e) Testaro funcionamento da máquina ( ) Examinado

Anotações:

Observações

“Em caso de divergências, favor registrar a ocorrência no sistema
Gescon”
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PREFEITURA (MUNICIPAL)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO CIN26977 f 002 24 |
ho— qo a m—

—

Produto: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAIL A 7000
KG.

1. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
1.1. Marca: JCB
1.2. Modelo: 3CX
1.3. Ano: 2025

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
2.1. Cor predominante: Amarela
2.2. Nova (zero hora).
2.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
2.4. Chassi integral monobloco;
2.5. Tração 4x4;
2.6. Cabine fechada, com duas portas de acesso e proteção contra capotamento e queda de objetos.
2.7. Comprimento total (em posição de transporte) igual a 7.190 [mm];
2.8. Distância entre eixos igual a 2.170 [mm];
2.9. Largura da caçamba para transporte igual a 2.350 [Mm];
2.10. Profundidade máxima de escavação igual a 4.540 [mm];
2.11. Peso operacional igual a 8.185 [Kg].
2.12. Motor de 4 cilindros;
2.13. Potência bruta máxima igual a 92 [HP];
2.14. Aspiração: turboalimentado;
2.15. Motor da mesma marca do fabricante do equipamento.
2.16. Combustível: diesel;
2.17. Capacidade do tanque de combustível igual a 150 [litros].
2.18. Transmissão de 4 marchas à frente e 4 marchas à ré.
2.19. Direção hidráulica.
2.20. Sistema de acionamento dos implementos: Hidráulico
2.21. Caçamba carregadeira com dentes e capacidade igual a 1,1 [m*].
2.22. Caçamba escavadeira com dentes e capacidade igual a 0,26 [m*].
2.23. Estabilizadores.
2.24. Pneus Novos. Condizentes com as dimensões do equipamento, com 10 lonas nos pneus dianteiros e 12 lonas nos
pneus traseiros.
2.25. Alarme sonoro de marcha à ré.
2.26. Iluminação de trabalho noturno
2.27. Dois faróis destinados a iluminar a área de trabalho da Escavadeira
2.28. Ar-condicionado;
2.29. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de segurança.

3. GARANTIA
3.1. Garantia de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota fiscal.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O ce. 5,.748/0007 3 OQ Sede do CINCATARINA O centra Executiva do CINCATARINA



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977) - Valor Referência: 438.495,00
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. — Adjudicado em: 19/03/2025- 3CX JCB/JCBDO BRASIL 90 32.535.000,00
(05.063.653/0010-24) 09:11:40 - Por: André Luiz de

Oliveira

Item: 0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978) - Valor Referência: 342.000,00
Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA — Adjudicado em: 19/03/2025 - —XC870BRI XCMG 51 16.116.000,00
(83.675.413/0001-01) 09:11:40 - Por: André Luiz de

Oliveira

Item: 0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695) - Valor Referência: 420.000,00
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

SHARK MAQUINAS PARA Adjudicado em: 19/03/2025 - —BSOC NEW HOLLAND/CNH 7O 25.830.000,00
CONSTRUCAO LTDA 09:11:40 - Por: André Luiz de INDUSTRIAL BRASIL
(06.224.121/0019-22) Oliveira

Item: 0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696) - Valor Referência: 347.900,00
Fomecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA — Adjudicado em: 19/03/2025 - —XC870BRI XCMG 54 17.172.000,00
(83.675.413/0001-01) 09:11:40 - Por: André Luiz de

Oliveira

André Luiz de Oliveira

Autoridade Competente

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:20.
PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br

ECOS FOSCO Código verificador: C7DF55
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Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
Florianópolis

Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

DO IGUAÇU-.PR

Datas Relevantes
Publicado Início de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Início da Sessão

30/01/2025 16:39 31/01/2025 08:00 06/02/2025 23:59 12/02/2025 09:00 12/02/2025 09:01

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos
05/02/2025 - 08:37:54 Impugnação 06/02/2025 - 17:25:11 Indeferido Pedido: Impugnação CINCATARINA,.paf

Julgamento: 2.1. Decisão Impugnação N.B
LOCAÇÕES. paf

Embasamento: Segue anexa Impugnação ao Edital.
Julgamento: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.
06/02/2025 - 17:21:23 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 11/02/2025 - 13:58:59 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO CINCATARINA,.paf

Julgamento: 2.1 Decisão Impugnação
LIULONG pdf

Embasamento: AO EXMO. SR. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e
segue anexo pedido de impugnação
Julgamento: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

06/02/2025 - 14:50:02 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 06/02/2025 - 16:27:49

Dúvida: Prezado, Sr Pregoeiro
Solicitamos esclarecimentos a respeito dos itens 1, 2, 3 e 4, especialmente no que se refere à limitação do comprimento total para 7.000 mm ou mais. Nosso equipamento possui
6.970 mm de comprimento, o que o exclui dessa especificação.

Entretanto, entendemos que essa restrição não é justificável, especialmente ao considerarmos as condições de posicionamento e embarque do equipamento. Quanto menor a
dimensão total, mais simples e eficiente será o transporte do item. Assim, a aceitação dessa variação de 30 mm não comprometeria a viabilidade do processo logístico e
proporcionaria maior flexibilidade no transporte.
Agradecemos pela reconsideração dessa cláusula,
Resposta: Os descritivos dos itens são elaborados com base nas demandas dos municípios consorciados.
Eventuais insurgências quanto aos requisitos solicitados no edital poderão ser manifestadas via impugnação, nos termos do item 15.1 do Edital 0007/2025.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações

0001 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO 438.495,00 90 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

0002 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO 342.000,00 51 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26978)

0003 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO 420.000,00 70 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

0004 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO 347.900,00 54 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

30/01/2025 - 15:51 O7 Eletrônico Edital 0007 2025 e-PAL 0133 RP -e - Retroescavadeiras.pdf

PORTAL  Azuenicidade do documento pode ser verificada no site https:/Nvalidaarquivo. portaldecompraspublicas. com.br
j Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.

cones á. Código verificador. C7DF42



06/03/2025 - 09:46

06/03/2025 - 09:47

18/03/2025 - 15:24

18/03/2025 - 17:16

2. SHARK MÁQUINAS. paf

3.MACROMAO, paf

Reanálise Juntada PE 0007.pdf

Reanálise Juntada PE 0007 Errata.pof

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data

12/02/2025 - 14:34:38

12/02/2025 - 14:34:38

12/02/2025 - 14:34:38

12/02/2025 - 14:43:04

12/02/2025 - 14:44:58

12/02/2025 - 14:45:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 16:55:59

12/02/2025 - 16:55:59

12/02/2025 - 18:56:00

12/02/2025 - 16:58:37

12/02/2025 - 16:58:57

12/02/2025 - 16:59:44

12/02/2025 - 17:05:19

18/02/2025 - 08:11:46

18/02/2025 - 08:28:01

06/03/2025 - 08:24:31

06/03/2025 - 09:08:34

06/03/2025 - 09:53:19

06/03/2025 - 09:53:19

DE COM

Assunto

Documentos solicitados para o
processo

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o
processo

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Negociação aberta para o processo

Negociação aberta para o
processo0007/2025

AA autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.
Código verificador. C7DF42

Frase
Foram solicitadas diligências no item 1 do processo

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
0007/2025.
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

“Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025,
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,4 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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06/03/2025 - 09:53:20 Negociação aberta para o Você recebeu um novo pedido de negociação no item 3 do processo 0007/2025.
processo0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
06/03/2025 - 15:36:44 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

processo
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 15:36:45 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.
processo 0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
06/03/2025 - 15:36:45 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025.

processo 0007/2025
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 16:25:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

“Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
06/03/2025 - 17:05:21 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
06/03/2025 - 17:06:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
06/03/2025 - 17:36:07 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
07/03/2025 - 10:05:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
07/03/2025 - 11:18:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fomecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor — Quantidade Valor Total

0001 RETROESCAVADEIRA ENGEPEÇAS 3Cx JCB/JCB DO BRASIL 361.500,00 so 32.535.000,00
NOVA. TIPO A. ZERO EQUIPAMENTOS LTDA.
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26977)

0002 RETROESCAVADEIRA MACROMAQ XC870BRI XCMG 316.000,00 51 16.116.000,00
NOVA. TIPO B. ZERO EQUIPAMENTOS LTDA
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26978)

0003 RETROESCAVADEIRA — SHARK MAQUINAS B80C NEW HOLLAND/CNH 369.000,00 7o 25.830.000,00
NOVA. TIPOC.ZERO — PARA CONSTRUCAO INDUSTRIAL BRASIL
HORA. PESO LTDA
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22695)

0004 RETROESCAVADEIRA — MACROMAQ XCS70BRI XCMG 318.000,00 54 17.172.000,00
NOVA. TIPO D. ZERO — EQUIPAMENTOS LTDA
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG,
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22696)

Declarações Obrigatórias
Título Deciaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

PORTAL  Afzuenicidade do documento pode ser verificada no site httos:/Nvalidaarquivo. portaldecompraspublicas. com.brY À Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.
DECOMPRAS PÔ Código verificador: C7DF42
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Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante
Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.
Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.
Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impedíitivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU

IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)
Fomecedor

B&F NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO
LTDA

Veneza Equipamentos
Sul Comércio Ltda

BROSS DIESEL E
PESADOS LTDA

MILÃO VEICULOS,
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA
SOMMAC
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS
LTDA.

NOVO HORIZONTE
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

FORZA
DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA

TRACBEL SA

CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

26.166.156/0001- — 12/02/2025 - John Deere/310 JOHN DEERE go R$850.000,00 — R$ 76.500.000,00 Sim

30 08:44:49 Tier-P

06.224.121/0019- — 07/02/2025 - B80C NEW so R$449.000,00  R$40.410.000,00 Não

22 14:42:55 HOLLAND/CNH
INDUSTRIAL
BRASIL

29.644.666/0001- —11/02/2025- 310P JOHN DEERE / go R$520.000,00 —R$46.800.000,00 Não

64 12:12:44 JOHN DEERE
BRASIL

35.979.465/0001- — 11/02/2025 - WRT-388T WJG BRASIL so R$450.000,00 — R$40.500.000,00 Sim

10 14:33:02

49,744.771/0001- — 11/02/2025- 3Cx JCB so R$650.000,00 — R$ 58.500.000,00 Sim

82 16:51:22

47.409.056/0001- — 11/02/2025 - FB878M LOVOL so R$540.900,00 — R$48.681.000,00 Não

68 17:25:27

08.676.186/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU 20 R$490.000,00 — R$44.100.000,00 Não

os 07:59:14

05.063.653/0010- — 11/02/2025 - 3Ccx JCB/JCBDO 90 R$410.000,00  R$36.900.000,00 Não

24 18:09:03 BRASIL

51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HD96 BULL 90 R$500.000,00 —R$45.000.000,00 Não

68 21:55:51

53.712.447/0001- 11/02/2025 - HD96 BULL 90 R$600.000,00 — R$ 54.000.000,00 Sim

50 22:09:48

46.135.499/0001- — 11/02/2025- 3CX JCB JCB go R$600.000,00 —RS$54.000.000,00 Não

45 23:53:51

17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD96 BULL MACHINES go R$370.000,00 —R$33.300.000,00 Não

20 08:33:38 PVT. LTD

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.

ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)

Fornecedor

B&F NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS
LTDA

SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO
LTDA

Veneza Equipamentos
Sul Comércio Ltda

BROSS DIESEL E
PESADOS LTDA

CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

26.166.156/0001- — 12/02/2025 - XCMG/XC870-BRI XCMG s1 R$700.000,00 — R$ 35.700.000,00 Sim

30 08:45:24

83.675.413/0001- — 06/02/2025 - XC870BRI XCMG 51 R$385.000,00 — R$ 19.635.000,00 Não

oi 14:30:49

06.224.121/0019- — 07/02/2025 - B8O0C NEW 51 R$449.000,00  R$22.899.000,00 Não

22 14:45.01 HOLLAND/CNH
INDUSTRIAL
BRASIL

29.644.666/0001- 11/02/2025 - 310P JOHN DEERE / s1 R$520.000,00 — R$ 26.520.000,00 Não

64 12:13:48 JOHN DEERE
BRASIL

35.979.465/0001- — 11/02/2025- WRT-388T WJG BRASIL 51 R$450.000,00 —R$22.950.000,00 Sim

10 14:33:35

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httos://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.
Código verificador: C7DF42



MULLERINDUSTRIA — 11.938.604/0001- 11/02/2025-  MR406 MULLER s1
DE MAQUINAS DE os 16:20:43
CONSTRUCAO LTDA
MILÃO VEICULOS, 49.744.771/0001- — 11/02/2025-/ — 3CX JcB 51 R$650.000,00 — R$33.150.000,.0% Sim

MÁQUINAS E 82 16:51:24
EQUIPAMENTOS
LTDA
SOMMAC 47.409.056/0001- —11/02/2025- — FBS78M LOVOL 51 R$540.900,00 —R$27.585.900,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:27:13
EXPORTACAO LTDA
N.B. LOCACOES 08676.186/0001- —12/02/2025- .— MBL-X-9S00 MANITOU 51 R$490.000,00 —R$24.990.000,00 Não

os 08:01:00

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- —11/02/2025- — 3CX JCB/JCB DO s1 R$410.000,00 — R$20.910.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 17:4321 BRASIL
LTDA.
MEGAIMPORTADORA 47.895.183/0001- 11/02/2025-  4565BR PROPRIA s1 R$450.000,00 —R$22.950.000,00 Sim
MAQUINAS E PECAS — 14 21:49:43
LTDA
NOVOHORIZONTE — 51.552.005/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL 51 R$500.000,00 —R$25.500.000,00 Não
COMERCIO E 21:56:25
SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL s1 R$600.000,00 — R$30.600.000,00 Sim
ESERVICOSLTDA — 50 22:10:08
FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025- — XCB870BR XCMG Ex R$500.000,00 — R$25.500.000,00 Não
DISTRIBUIDORADE — 45 23:53:24
MAQUINAS LTDA
IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025- — 1388T IMPLEMAQ 51 R$600.000,00 — R$ 30.600.000,00 Sim
TECNOLOGIA E E) 07:44:20
EQUIPAMENTOS
LTDA
TRACBEL SA 17.312.448/0016- —12/02/2025- — HD96 BULL MACHINES 51 R$370.000,00 —R$18.870.000,00 Não

2 08:34:17 PVT. LTD

BAWSEMAQUINASE 45.660.398/0001- 12/02/2025- UNS70 UN 51 R$1.00000000 R$51.000.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 20 08:42:26
LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025- . CASE/STSSV CASE 70 R$920.000.00 — R$64.400.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:45:51
LTDA
SHARKMAQUINAS — 06.224121/0019- 07/02/2025-  BSOC NEW 7o R$449.000,00 — R$31.430.000,00 Não
PARACONSTRUCAO 22 14:45:59 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025- — WRT-388T WJG BRASIL 70 R$450.000,00 — R$31.500.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:34:03
SOMMAC 47.409.056/0001- —11/02/2025- — FBS78M LovoL 7O R$544.890,00 —R$38.142.300,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:28:28
EXPORTACAO LTDA
N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- —12/02/2025- . MBL-X-900 MANITOU 7O R$490.000,00 —R$34.300.000,00 Não

os 08:01:30

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- —11/02/2025- — 4CX LIGHT JCB/JCB DO 7O R$530.000,00 —R$37.100.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 18:10:54 BRASIL
LTDA.
NOVOHORIZONTE — 51.552.005/0001- 11/02/2025- HDS6 BULL 7O R$500.000,00 —R$35.000.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:57:34
SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL 70 R$600.000,00 — R$42.000.000,00 Sim
ESERVICOSLTDA — 50 22:10:28
FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025- — 580N CASE 70 R$650.000,00 —R$45.500.000,00 Não
DISTRIBUIDORADE — 45 235259
MAQUINAS LTDA
TRACBEL SA 17.312448/0016- —12/02/2025- — HD100 BULL MACHINES 70 R$390.000,00 —R$27.300.000,00 Não

20 08:39:37 PVT. LTD

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025- — XCMG/XCB870-BRI XCMG 54 R$800.000,00 — R$43.200.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:46:18
LTDA
MACROMAQ 83.675.413/0001- —06/02/2025-  XCS70BRI xCMG 54 R$390.000,00 —R$21.060.000,00 Não
EQUIPAMENTOS o 14:40:25
LTDA

PO RT A ” A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas. com.br
JR — Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15 45:57
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ÁQUINAS — 06.224.121/0019- 07/02/2025-  BSOC NEW 54 R$449.000,00 R$24.24
ISTRUCAO — 22 14:46:43 HOLLAND/CNH | SAS No

INDUSTRIAL
BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- —11/02/2025- — WRT-388T WIG BRASIL E” R$450.000,00 — R$ 24.300.
PESADOS LTDA 10 14:34:34 POLOS To
RODOPARANA 97.467.856/0001- —11/02/2025- — BHL75 SANY 54 R$490.000,00 R$ 26. 00 NãIMPLEMENTOS os 14:39:52 TA: -
RODOVIARIOS LTDA
MULLERINDUSTRIA — 11.938604/0001- 11/02/2025-  MR406 MULLER 54 R$485.000,00 —R$26.190.000,00 Não
DE MAQUINAS DE o8 16:20:46
CONSTRUCAO LTDA
SOMMAC 47.409.056/0001- —11/02/2025- — FBS7ZBM LOVOL 54 R$544.890,00 —R$29.424.060,00 Não
IMPORTACAO E E 17:29:43
EXPORTACAO LTDA
N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- —11/02/2025- . MBL-X-900 MANITOU 54 R$490.000,00 —R$26.460.000,00 Nãoos 17:42:35
ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- —11/02/2025- — 4CXLIGHT JCB/JCB DO 54 R$530.000,00 —R$28.620.000,00 NãoEQUIPAMENTOS 24 17:49:01 BRASILLTDA.
MEGA IMPORTADORA 47.895.183/0001- 11/02/2025-  455BR PROPRIA 54 R$450.000,00 — R$ 24.300.000,00 Sim
MAQUINASE PECAS 14 21:50:09
LTDA
NOVOHORIZONTE — 51.552.005/0001- 11/02/2025-  HDS6 BULL 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:57:56
SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- — HD96 BULL 54 R$600.000,00 —R$32.400.000,00 Sim
ESERVICOSLTDA — 50 22:10:58
FORZA 46.135.499/0001- —11/02/2025- — XC870BRA xCMG 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
DISTRIBUIDORADE — 45 23:52:18
MAQUINAS LTDA
IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025- — 1388T IMPLEMAQ sa R$600.000,00 — R$32.400.000,00 Sim
TECNOLOGIA E Es) 07:44:49
EQUIPAMENTOS
LTDA
BAWSE MAQUINASE 45.660.398/0001- 12/02/2025-  UNS70 UN 54 —R$100000000 R$54.000.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 20 08:42:43
LTDA
TRACBEL SA 17.312.448/0016- —12/02/2025- — HD100 BULL MACHINES 54 R$390.000,00 — R$21.060.000,00 Não

20 08:40:09 PVT. LTD

Validade das Propostas
Fomecedor CPFICNPJ Validade (conforme edital)
RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 97.467.856/0001-03 90 dias
N.B. LOCACOES 08.676.186/0001-05 SO dias
Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda 29.644.666/0001-64 SO dias
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 05.063.653/0010-24 SO dias
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 83.675.413/0001-01 90 dias
MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 11.938.604/0001-08 90 dias
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 06.224.121/0019-22 90 dias
FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 46.135.499/0001-45 90 dias
SOMMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 47.409.0586/0001-68 90 dias
IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10.159.495/0001-50 60 dias
B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 SO dias
BAWSE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 45.660.398/0001-20 SO dias
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51.552.005/0001-68 90 dias
BROSS DIESEL E PESADOS LTDA 35.979.465/0001-10 SO dias
MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS LTDA 47.895.183/0001-14 60 dias
ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA 53.712.447/0001-50 90 dias
MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 49.744.771/0001-82 SO dias

17.312.448/0016-20 90 diasTRACBEL SA

Lances Enviados
0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

Data Valor CNPJ

PORT.
DE COMPRAS PO Código verificador: C7DF42
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07/02/2025 - 14:42:55 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido ess:

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 12:12:44 520.000,00 (proposta) 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

11/02/2025 - 14:33:02 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 16:51:22 650.000,00 (proposta) 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

11/02/2025 - 17:25:27 540.900,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 18:09:03 410.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:55:51 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:09:48 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:53:51 600.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 07:59:14 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 08:33:38 370.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:44:49 850.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - B&RF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:31:48 369.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:31:57 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:03 499.000,00 47.409.056/0001-688 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:32:26 366.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:32:50 365.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:33:01 444.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:18 364.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:33:31 363.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:03 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:05 598.000,00 26.166.156/0001-30 - BERF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:28 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:18 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:57 378.000,00  08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:36:09 420.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:35 445.500,00 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:37:04 363.400,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:37:09 410.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:37:36 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:38:53 405.900,00 47.,409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:39:41 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:39:43 363.300,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:40:33 510.000,00 49,744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:41:48 595.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

| Astarodaada do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
= — Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.
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363.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:42:07 362.900,00 05.063,.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:43:48 362.850,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:44:10 362.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:45:25 362.450.00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:45:42 362.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:45:51 404.100,00 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:46:54 402.000,00 47.409.056/0001-68 -SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:47:12 361.988,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:47:41 361.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)
Data Valor CNPJ Situação
06/02/2025 - 14:30:49 385.000,00 (proposta) 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ — — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
07/02/2025 - 14:45:01 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 12:13:48 520.000,00 (proposta) 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

11/02/2025 - 14:33:35 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 -BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 16:20:43 485.000,00 (proposta) 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

11/02/2025 - 16:51:24 650.000,00 (proposta) 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

11/02/2025 - 17:27:13 540.900,00 (proposta) 47.409.056/0001-688 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 17:43:21 410.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:49:43 450.000,00 (proposta) 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

11/02/2025 - 21:56:25 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:10:08 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:53:24 500.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 07:44:20 600.000,00 (proposta) 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 08:01:00 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES * Válido
12/02/2025 - 08:34:17 370.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA — = Válido
12/02/2025 - 08:42:26 1.000.000,00 (proposta) 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 08:45:24 700.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - B&RF NEGOCIOS — Válido

E EMPREENDIMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:31:40 369.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:32:02 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Váfido

COMERCIO E SERVICOS LTDA
12/02/2025 - 09:32:07 369.000,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — . Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:32:19 450.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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12/02/2025 - 09:32:35 368.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:38 366.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA — Válido

12/02/2025 - 09:32:58 365.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:33:01 365.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS — . Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:33:13 440.000,00 47.409.056/0001-68 -SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:32 364.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA — Válido
12/02/2025 - 09:33:37 484.000,00 26.166.156/0001-30 - B&RF NEGOCIOS — Válido

E EMPREENDIMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:33:45 376.000,00 11.938,604/0001-08 - MULLER Válido

INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:55 363.000,00 83.675,413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:11 363.500,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:12 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:16 362.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:31 361.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:38 432.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:22 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:31 378.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido
12/02/2025 - 09:36:07 445.500,00 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido

Equipamentos Sul Comércio Ltda
12/02/2025 - 09:36:22 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:37:25 416.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:37:26 363.400,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
12/02/2025 - 09:37:50 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:38:18 350.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:38:51 349.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:20 348.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:28 340.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:39:37 347.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:39 330.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:49 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:40:01 329.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:29 325.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:40 510.000,00 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:44 324.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:41:37 395.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09 42:03 431.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 09:42:19 322.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA
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12/02/2025 - 09:42) 322.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:43:46 320.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:43:49 380.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:44:04 319.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:29 318.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:45 318.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:46:13 404.100,00 29,.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:46:26 370.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:47:09 360.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:48:15 358.900,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:49:39 357.500,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:51:02 354.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:51:04 900.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:52:41 362.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:52:57 350.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:54:27 348.900,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:55:25 330.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:56:34 327.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:57:24 325.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:58:42 323.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:59:44 317.890,00 47.895,183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:59:58 317.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 10:01:10 316.890,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 10:01:31 316.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 10:02:01 402.900,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

Data Valor CNPJ Situação

07/02/2025 - 14:45:59 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 14:34:03 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 17:28:28 544.890,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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11/02/2025 - 18:10:54 530.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:57:34 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:10:28 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:52:59 650.000,00 (proposta) 46.135.499/000145 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 08:01:30 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 08:39:37 390.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:45:51 920.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:08 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:30 435.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:19 510.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:17 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:41 640.000,00 26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:47 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:29 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:55 509.900,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:36:13 387.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:36:20 383.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:36:35 418.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:41 382.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:38:03 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:39:45 406.000,00 47.409.056/0001-88 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:39:57 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:41:29 630.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)
Data Valor CNPJ Situação
06/02/2025 - 14:40:25 390.000,00 (proposta) 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
07/02/2025 - 14:46:43 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 -SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 14:34:34 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 14:39:52 490.000,00 (proposta) 97.467.856/0001-03 - RODOPARANA — Válido
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

11/02/2025 - 16:20:46 485.000,00 (proposta) 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

11/02/2025 - 17:29:43 544.890,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 17:42:35 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido
11/02/2025 - 17:49:01 530.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
11/02/2025 - 21 50:09 450.000,00 (proposta) 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido

IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

11/02/2025 - 21:57:56 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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“T102/2025 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 -ALMEIDA Válido

COMERCIO E SERVICOS LTDA
11/02/2025 - 2368:18 500.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido

DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA
12/02/2025 - 07:44:49 600.000,00 (proposta) 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido

TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 08:40:09 390.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20-TRACBEL SA — Válido
12/02/2025 - 08:42:43 1.000.000,00 (proposta) 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 08:46:18 800.000,00 (proposta) 26.168.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS — Válido

E EMPREENDIMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:32:06 369.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:32:13 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido

COMERCIO E SERVICOS LTDA
12/02/2025 - 09:32:41 445.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:33:02 387.000,00 17.312.448/0016-20 -TRACBEL SA — = Válido
12/02/2025 - 09:33:26 386.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:33:47 438.000,00 47.409,056/0001-68 -SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:34:17 384.000,00 17.312.448/0016-20- TRACBEL SA — Válido
12/02/2025 - 09:34:21 385.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido

INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:34:25 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:38 363.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:43 363.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:52 380.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:34:55 480.000,00 26.166.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:55 432.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:03 379.000,00 83,675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:35:18 510.000,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:35:24 378.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:27 383.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA — = Válido
12/02/2025 - 09:35:41 437.900,00 97.467.856/0001-03 -RODOPARANA — Válido

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
12/02/2025 - 09:35:45 377.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:35:53 422.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:36:02 376.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido

INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:11 509.900,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:36:16 375.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:36:19 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:36:23 378.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido
12/02/2025 - 09:36:50 415.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:38:07 412.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:38:14 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA
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12/02/2025 - 09:38:28

12/02/2025 - 09:38:48

12/02/2025 - 09:39:27

12/02/2025 - 09:39:37

12/02/2025 - 09:39:47

12/02/2025 - 09:40:05

12/02/2025 - 09:40:10

12/02/2025 - 09:40:36

12/02/2025 - 09:40:52

12/02/2025 - 09:41:41

12/02/2025 - 09:42:17

12/02/2025 - 09:42:28

12/02/2025 - 09:42:45

12/02/2025 - 09:43:54

12/02/2025 - 09:43:57

12/02/2025 - 09:44:11

12/02/2025 - 09:44:37

12/02/2025 - 09:44:56

12/02/2025 - 09:46:23

12/02/2025 - 09:47:05

12/02/2025 - 09:48:22

12/02/2025 - 09:49:13

12/02/2025 - 09:50:24

12/02/2025 - 09:51:54

12/02/2025 - 09:52:03

12/02/2025 - 09 52:20

12/02/2025 - 09:53:10

12/02/2025 - 09:55:08

12/02/2025 - 09:56:43

350.000,00

349.000,00

348.900,00

340.000,00

330.000,00

369.000,00

328.000,00

325.000,00

324.000,00

395.000,00

431.000,00

322.500,00

322.000,00

380.000,00

320.000,00

319.000,00
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318.000,00

370.000,00

360.000,00

358.900,00

900.000,00

357.000,00

354.000,00

880.000,00

368.000,00

350.000,00

345.000,00

327.000,00

10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL
E PESADOS LTDA

10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL
E PESADOS LTDA

06.224.121/0019-22 - SHARK
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

83.675.413/0001-01 -MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL
E PESADOS LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

46.135.499/0001-45 - FORZA
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL
E PESADOS LTDA

83.675.413/0001-01 -MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

47.895,183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

83.675.413/0001-01 -MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL
E PESADOS LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

45.660.398/0001-20 - BAWSE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

45.660.398/0001-20 - BAWSE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

45.660.398/0001-20 - BAWSE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

47.895.183/0001-14 - MEGA
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido
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12/02/2025 - 14:43:04 06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS proposta assinado ajustada.pdf

PARA CONSTRUCAO LTDA
o O IGUAGN-PR

É qo 12/02/2025 - 14:44:58 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA READEQUADA CATÁLOGO.zip

0004 12/02/2025 - 14:45:31 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA READEQUADA CATÁLOGO .zip

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Proposta + Objet +
EQUIPAMENTOS LTDA. Catalago.paf

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS jar: o-!
EQUIPAMENTOS LTDA.

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Alvara ate31.01.2026 jsp.pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS ICAD Ve 3.25,pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS à -
EQUIPAMENTOS LTDA. Engepeças.paf

0001 12/02/2025 - 15:12:31 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Consulta TCU - de 05.02.25 pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0002 12/02/2025 - 16:58:37 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Catalogo-XC870BR-|-V1-Janeiro-2025,pdf
EQUIPAMENTOS LTDA

0004 12/02/2025 - 16:58:57 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ talogo-X| EV, 2
EQUIPAMENTOS LTDA

0001 12/02/2025 - 16:59:44 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Catalago - JCB 3CX pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0003 12/02/2025 - 17:05:19 06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS — NHCE. BS0.pdf
PARA CONSTRUCAO LTDA

0001 18/02/2025 - 08:28:01 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Declaração 1.3.2 -1.9.1-1.16,2.pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0001 18/02/2025 - 08:28:01 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS Declaração 1.10.3,pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0002 06/03/2025 - 09:08:34 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ CRF SÃO JOSÉ (3) pdf
EQUIPAMENTOS LTDA

0001 06/03/2025 - 16:25:50 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS + +
EQUIPAMENTOS LTDA. Catálago.paf

0002 06/03/2025 - 17:05:21 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ PROPOSTA READEQUADA,
EQUIPAMENTOS LTDA

0004 06/03/2025 - 17:06:25 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ PROPOSTA READEQUADA zip
EQUIPAMENTOS LTDA

0003 06/03/2025 - 17:36:07 06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS — PROPOSTA READEQUADA, pdf
PARA CONSTRUCAO LTDA

0001 07/03/2025 - 10:05:33 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Objeto da Proposta REAJUSTADA 2.paf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0001 07/03/2025 - 10:05:33 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS Proposta Reajustada pdf
EQUIPAMENTOS LTDA.

0003 07/03/2025 - 11:18:18 06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS —PROPOSTA DE PRECO. assinado.pdf
PARA CONSTRUCAO LTDA

0003 07/03/2025 - 11:18:18 06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS ETO (1) assinado.
PARA CONSTRUCAO LTDA

Documentos dos Fornecedores
Fomecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de Data de Dt. de Validade — Arquivo

Expedição Expedição
SHARKMAQUINAS PARA — 05/02/2025 -08:16 Claudemir Ferreira de Souza 77331402  SESP 07/12/2021 - RG
CONSTRUCAO LTDA
SHARK MAQUINAS PARA — 05/02/2025-08:16 Claudemir Ferreirade Souza 02985818923 - - - CPF
CONSTRUCAO LTDA
SHARKMAQUINAS PARA — 05/02/2025-08:17 Claudemir Ferreira de Souza 06224121001920NPJ 05/02/2025 - CNPJ - Prova
CONSTRUCAO LTDA deinscrição

noCadastro
Nacional de
Pessoa
Jurídica

SHARKMAQUINAS PARA — 05/02/2025-08:18 ClaudemirFerreirade Souza 02985818923 CNDESTADUAL 27/12/2024 25/06/2025 CND
CONSTRUCAO LTDA Estadual

SHARKMAQUINAS PARA —. 05/02/2025-08:19 Claudemir Ferreirade Souza 202501270751128FI 15813 05/02/2025 25/02/2025 FGIS-
CONSTRUCAO LTDA Prova de

Regularidade
com o Fundo

deGarantia
por Tempo
deServiço

POR AL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:57.
Código verificador: C7DF42



SHARK MAQUINAS PARA 05/02/2025 - 08:19 Claudemir Ferreira de Souza — 84184051/2024 CNDT 05/12/2024

CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA — 05/02/2025-08:20 Claudemir Ferreirade Souza - - 17/06/2024
CONSTRUCAO LTDA
SHARK MAQUINAS PARA — 05/02/2025 -08:20 Claudemir Ferreira de Souza —- - -
CONSTRUCAO LTDA
SHARKMAQUINAS PARA — 05/02/2025-08:21 Claudemir Ferreirade Souza - CNDFEDERAL — 06/09/2024 05/03/2025 CND Federal
CONSTRUCAO LTDA e Divida Ativa

da União

SHARKMAQUINAS PARA . 05/02/2025-08:21 Claudemir FerreiradeSouza - CND MUNICIPAL — 04/02/2025 07/04/2025 CND
CONSTRUCAO LTDA Municipal

SHARK MAQUINAS PARA — 07/02/2025-1429 Claudemir Ferreirade Souza —- - - - HABILITAÇÃO
CONSTRUCAO LTDA ITEM 12.

LETRAC

SHARKMAQUINAS PARA — 07/02/2025-1430 Claudemir Ferreirade Souza - - - - PROPOSTA
CONSTRUCAO LTDA DEPREÇOS

=1ITEM 10.
LETRAJ

SHARKMAQUINAS PARA — 07/02/2025-14:31 Claudemir Ferreirade Souza —- - - - HABILITAÇÃO
CONSTRUCAO LTDA =1TEM 12.

LETRAL

SHARKMAQUINAS PARA — 07/02/2025 -14:32 Claudemir Ferreirade Souza —- - - - ÃÂ
CONSTRUCAO LTDA =1TEM 12.

LETRAM

SHARK MAQUINAS PARA — 07/02/2025 -14:33 Claudemir Ferreirade Souza - - - - HABILITAÇÃO
CONSTRUCAO LTDA =1TEM 12.

LETRAN

SHARK MAQUINAS PARA — 07/02/2025 -1434 Claudemir Ferreirade Souza - - - - HA A
CONSTRUCAO LTDA =1TEM 12.

LETRA]

SHARK MAQUINAS PARA — 07/02/2025-14:36 Claudemir Ferreirade Souza - - - - ITEM 2411.
CONSTRUCAO LTDA ETRAE

SHARKMAQUINAS PARA — 07/02/2025-14:36 Claudemir Ferreirade Souza - - - - ITEM 24.11.
CONSTRUCAO LTDA LEIRAF

SHARKMAQUINAS PARA — 10/02/2025-1627 ClaudemirFerreirade Souza - - - - PROPOSTA
CONSTRUCAO LTDA INICIAL.

conforme
modelo do
Anexo ll do
edital

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:00 Gionas Paulo Mezzomo RG DETRAN 10/02/2025 - RS
EQUIPAMENTOS LTDA
MACROMAQ 10/02/2025 - 17-00 Gionas Paulo Mezzomo CNPJ RECEITA 06/02/2025 - CNPJ - Prova
EQUIPAMENTOS LTDA FEDERAL deinscrição

noCadastro
Nacional de
Pessoa
Jurídica

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:01  Gionas Paulo Mezzomo CND ESTADODESC 02/12/2024 31/05/2025 CND
EQUIPAMENTOS LTDA ESTADUAL Estadual

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:02 Gionas Paulo Mezzomo FGTS cer 10/02/2025 11/03/2025 EGTS-
EQUIPAMENTOS LTDA Prova de

Regularidade
com o Fundo
de a
por Tempo

deServiço

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:03 Gionas Paulo Mezzomo CNDT JUSTIÇA DO 12/11/2024 11/05/2025 EeNDT-
EQUIPAMENTOS LTDA TRABALHO Certidão

Negativa de
Débitos
Trabalhistas

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:03 Gionas Paulo Mezzomo - - 03/02/2025 - Contrato
EQUIPAMENTOS LTDA Social

MACROMAQ 10/02/2025 - 17-04  Gionas Paulo Mezzomo - RECEITA 01/10/2024 30/03/2052 CND Federal
EQUIPAMENTOS LTDA FEDERAL e Divida Ativa

da União

MACROMAQ 10/02/2025 - 17.05 Gionas Paulo Mezzomo - SÃO JOSÉ 03/02/2025 03/06/2025 feitio]
EQUIPAMENTOS LTDA Municipal

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:30  Gionas Paulo Mezzomo - - ” - PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA INICIA!

conforme
modelo do
Anexo ll do
edital

MACROMAQ 10/02/2025 - 17:31  Gionas Paulo Mezzomo - - - - PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA DEPREÇOS

=1TEM 10.
TRA

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:33 Nivea Maria Guisso Guia 4364550-1 — SSP-PR 03/06/2005 - RG
EQUIPAMENTOS LTDA.
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ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

PORTAL
DE COMP?

O CGUAÇH PA
11/02/2025 - 14:33

11/02/2025 - 14:34

11/02/2025 - 14:39

11/02/2025 - 14:40

11/02/2025 - 14:42

11/02/2025 - 14:43

11/02/2025 - 14:45

11/02/2025 - 14:47

11/02/2025 - 14:47

11/02/2025 - 14:49

11/02/2025 - 17:07

11/02/2025 - 17:12

11/02/2025 - 17:13

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:14

11/02/2025 - 17:32

11/02/2025 - 17:34

11/02/2025 - 17:34

11/02/2025 - 17:35

11/02/2025 - 17:36

11/02/2025 - 17:37

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

Nivea Maria Guisso Guia

763.687.189- -
oo

05.063.653/001 REPUBLICA
24 FEDERATIVA DO

BRASIL

035145867- — SECRETARIA DE
E) ESTADO DA

FAZENDA

202502020047 ICASSASS 16
ECONÔMICA
FEDERAL

80489034/2024 PODER
JUDICIARIO -
JUSTIÇA DO
TRABALHO

- MINISTÉRIO DA
FAZENDA

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SÃO JOSE DOS
PINHAIS

CPF :

05/02/2025

01/11/2024

05/02/2025

22/11/2024

18/09/2024

31/01/2025

31/01/2025
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01/03/2025

03/03/2025

21/05/2025

30/07/2025

30/03/2025

oNDT -
Certidão

da União

CND

PROPOSTA

conforme

ITAÇÃS
=ITEM 12,

=ITEM 12,
LETRAL

HABILITAÇÃO
ITEM 1
LETRAM

HABILITAÇÃO
ITEM 12.
LETRAN

HABILITAÇÃO
=1TEM 12.
LETRA]
[TEM 24.11
LEIRAE

[TEM 24,11
LEIRAF

Procuração

=ITEM 12
LETRA M
HABILITAÇÃO
ITEM 12.

TRA
HABILITAÇÃO

=ITEM 12.



ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:39 Nivea Maria Guisso Guia - - - sá ITEM 24.11.
EQUIPAMENTOS LTDA. LEIRAE

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:39 Nivea Maria Guisso Guia - - - ÚEM 2411,
EQUIPAMENTOS LTDA. LETRAF

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso

07/03/2025 - 15:15

Chat
Data

30/01/2025 - 16:39:36

30/01/2025 - 16:39:36

06/02/2025 - 17:25:11

11/02/2025 - 13:58:59

12/02/2025 - 09:02:40

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:31

12/02/2025 - 09:31:16

12/02/2025 - 09:31:16

12/02/2025 - 09:31:26

12/02/2025 - 09:31:26

12/02/2025 - 09:31:28

12/02/2025 - 09:31:28

12/02/2025 - 09:31:29

12/02/2025 - 09:31:29

12/02/2025 - 09:43:30

12/02/2025 - 09:49:43

12/02/2025 - 09:58:44

12/02/2025 - 10:04:03

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 143437

12/02/2025 - 14:34:37

12/02/2025 - 14:34:37

12/02/2025 - 14 34:37

ER L

Apelido
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Frase

Justificativa para desligamento da aplicação da lei complementar 123/2006 em itens de Grande Vulto: Em
observância ao disposto no art. 4º, $ 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021, não será concedido o
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2008 para as microempresas e empresas de
pequeno porte, eis que o valor estimado de todos os lotes da licitação é superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte..

O respectivo processo não será encaminhado ao PNCP através do Portal de Compras Públicas por decisão
e configuração do ente comprador. O envio dos dados é de responsabilidade do órgão e poderá ser realizado
através de outros sistemas.

O Pregoeiro adicionou o arquivo (2.1. Decisão Impugnação N.B LOCAÇÕES pdf) em 06/02/2025 às 17:25.
|O Pregoeiro adicionou o arquivo (2.1 Decisão Impugnação LIULONG. pdf) em 11/02/2025 às 13:58.
O processo está em fase de análise das propostas
As propostas foram analisadas e o processo foi aberto
No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.
Srs. Licitantes, bom dia! Iniciaremos agora a nossa disputa. Peço a todos que agilizem seus lances para o
bom e rápido andamento do certame. Informamos também que somente serão aceitos pedidos de
desclassificação e cancelamento de lances por motivo de erro grosseiro. Obrigada!

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0003 foi encerrado.

O item 0001 foi encerrado.

O item 0004 foi encerrado.

O item 0002 foi encerrado,

O item 0001 teve como arrematante ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. - Ltda/Eireli com lance de R$
361.500,00.

O item 0002 teve como arrematante MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
316.000,00.

O item 0003 teve como arrematante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 369.000,00.

O item 0004 teve como arrematante MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
318.000,00.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.
Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.
Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.



Pregoeiro Srs. Licitantes, favor atender ao item 8.19, conforme edital. 8.19 - poderá ocorrer o complemento ou a
substituição dos documentos de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado
vencedor, no prazo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.

Sistema AA diligência do item 0003 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 14:44: Sistema AA diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 14:45:31 Sistema AA diligência do item 0004 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 15:12:31 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:48:43 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de documentos de habilitação.
12/02/2025 - 16:48:48 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de documentos de habilitação.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004, O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025,
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema os Srs. Licitantes, por favor encaminhar amostras, seguindo as especificações contidas no item 3 do

tal.
12/02/2025 - 16:58:37 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:58:57 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:59:44 Sistema AA diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 17:05:19 Sistema AA diligência do item 0003 foi anexada ao processo.
18/02/2025 - 08:11:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:15 do dia 18/02/2025.
18/02/2025 - 08:11:47 Sistema Motivo: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, encaminhar declaração que o equipamento atende aos

seguintes itens da folha de dados do edital. 1.3.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 1.9.1.
Hidráulico; 1.10.3. (Informar largura exata da caçamba) Largura da caçamba igual ou superior a 2.150mm;
1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de
segurança.

18/02/2025 - 08:28:01 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
06/03/2025 - 08:24:31 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:30 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 08:24:31 Sistema Motivo: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, favor encaminhar, conforme item 12 letra j) Prova de

Rea com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do

06/03/2025 - 09:08:34 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
06/03/2025 - 09:46:18 Sistema Fa cocada à solicitação de documentos para o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA no item

06/03/2025 - 09:46:18 Sistema Motivo: Documento anexado.
06/03/2025 - 09:46:44 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (1. ENGEPEÇAS pdf) em 06/03/2025 às 09:46.
06/03/2025 - 09:46:54 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (2. SHARK MÁQUINAS. pdf) em 06/03/2025 às 09:46.
06/03/2025 - 09:47:03 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (3. MACROMAQ pdf) em 06/03/2025 às 09:47.
06/03/2025 - 09:48:14 Pregoeiro Informamos que o fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA encaminhou a amostra referente ao

item 01, e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:49:22 Pregoeiro Informamos que o fornecedor SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA encaminhou a amostra

referente ao item 03, e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:49:48 Pregoeiro Informamos que o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA encaminhou as amostras referente aos

itens 02 e 04, e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:50:06 Pregoeiro Srs. Licitantes, os documentos de habilitação foram conferidos e atendem as exigências do edital.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 10:03:45 F. MACROMAQ Negociação Item 0002: Prezados, bom dia! Estamos em nosso último preço, o qual já foi ofertado nos lances

EQUIPAMENTOS LTDA durante o processo.
06/03/2025 - 10:04:17 F. MACROMAQ Negociação Item 0004: Prezados, bom dia! Estamos em nosso último preço, o qual já foi ofertado nos lances

EQUIPAMENTOS LTDA durante o processo.
06/03/2025 - 10:08:32 F. ENGEPEÇAS Negociação Item 0001: Prezados, bom dia ! Infelizmente não conseguimos melhorar o preço, pois já estamos

EQUIPAMENTOS LTDA. trabalhando com uma margem abaixo do que praticamos no mercado,
06/03/2025 - 10:20:49 F. SHARK MAQUINAS PARA Negociação Item 0003: Prezados, excelente dia! Infelizmente estamos no limite, o valor apresentado já está

CONSTRUCAO LTDA bem abaixo do praticado no mercado, também não conseguimos reduzir.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
08/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
06/03/2025 - 15:37:28 Pregoeiro Srs. Licitantes, favor encaminhar proposta readequada conforme item 10.1 do Edital.
06/03/2025 - 16:25:48 F. ENGEPEÇAS Documentação Item 0001: Boa tarde Prezado, segue Proposta reajustada, com Proposta do objeto e

EQUIPAMENTOS LTDA. Catálago. Ficamos a disposição
06/03/2025 - 16:25:50 Sistema AA proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.
06/03/2025 - 17:05:21 Sistema AA proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.
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06/03/2025 - 17:06:25 Sistema A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

06/03/2025 - 17:36:07 Sistema AA proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

07/03/2025 - 10:05:33 Sistema AA proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

07/03/2025 - 11:18:18 Sistema AA proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.

07/03/2025 - 14:40:16 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA..

07/03/2025 - 14:40:33 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

07/03/2025 - 14:40:33 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

07/03/2025 - 14:41:00 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA.

07/03/2025 - 14:41:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.

07/03/2025 - 14:41:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.

07/03/2025 - 14:41:30 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.

07/03/2025 - 14:41:30 Sistema AA data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.

07/03/2025 - 15:31:01 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

18/03/2025 - 15:24:53 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Reanálise Juntada PE 0007.pdf) em 18/03/2025 às 15:24.

18/03/2025 - 17:16:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Reanálise Juntada PE 0007. Errata.pdf) em 18/03/2025 às 17:16.

19/03/2025 - 09:11:40 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira
19/03/2025 - 09:11:40 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
19/03/2025 - 09:11:40 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
19/03/2025 - 09:11:40 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
20/03/2025 - 11:22:24 Sistema O Item 0001 foi homologado por André Luiz de Oliveira.
20/03/2025 - 11:22:24 Sistema O Item 0002 foi homologado por André Luiz de Oliveira.
20/03/2025 - 11:22:24 Sistema |O Item 0003 foi homologado por André Luiz de Oliveira.
20/03/2025 - 11:22:24 Sistema O Item 0004 foi homologado por André Luiz de Oliveira.

Letícia Scopel Beher
Pregoeiro

Andressa Maria Viero

Apoio

Cassius Marcelo Valinkevícius

Apoio

Julia Emily Vier
Apoio

Leticia Mittanck Nordt
Apoio
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Ramona Lia Canônica

Apoio

Rodrigo Grisa
Apoio
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ATA FINAL
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Datas Relevantes
Publicado Início de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Início da Sessão

30/01/2025 16:39 31/01/2025 08:00 06/02/2025 23:59 12/02/2025 09:00 12/02/2025 09:01

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

05/02/2025 - 08:37:54 Impugnação 06/02/2025 - 17:25:11 Indeferido Pedido: Impugnação CINCATARINA.paf
Julgamento: 2.1. Decisão Impugnação N.B
LOCAÇÕES pdf

Embasamento: Segue anexa Impugnação ao Edital.

Julgamento: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.

06/02/2025 - 17:21:23 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 11/02/2025 - 13:58:59 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO CINCATARINA.paf
Julgamento: 2.1 Decisão Impugnação
LIULONG, pof

Embasamento: AO EXMO. SR. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e
segue anexo pedido de impugnação
Julgamento: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

06/02/2025 - 14:50:02 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 06/02/2025 - 16:27:49

Dúvida: Prezado, Sr Pregoeiro
Solicitamos esclarecimentos a respeito dos itens 1, 2, 3 e 4, especialmente no que se refere à limitação do comprimento total para 7.000 mm ou mais. Nosso equipamento possui
6.970 mm de comprimento, o que o exclui dessa especificação.

Entretanto, entendemos que essa restrição não é justificável, especialmente ao considerarmos as condições de posicionamento e embarque do equipamento. Quanto menor a
dimensão total, mais simples e eficiente será o transporte do item. Assim, a aceitação dessa variação de 30 mm não comprometeria a viabilidade do processo logístico e
proporcionaria maior flexibilidade no transporte.

Agradecemos pela reconsideração dessa cláusula.
Resposta: Os descritivos dos itens são elaborados com base nas demandas dos municípios consorciados.
Eventuais insurgências quanto aos requisitos solicitados no edital poderão ser manifestadas via impugnação, nos termos do item 15.1 do Edital 0007/2025.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO 438.495,00 90 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

0002 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO 342.000,00 51 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26978)

0003 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO 420.000,00 70 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

0004 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO 347.900,00 54 UN Homologado
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

30/01/2025 - 15:51 97 Eletrônico Edital 000: 5 e-PAL 0133 RP -e - Retroescavadeiras,oadf
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1. ENGEPEÇAS pdf

2. SHARK MÁQUINAS, pdf

06/03/2025 - 09:47 3.MACROMAO pdf
18/03/2025 - 15:24 Reanálise Juntada PE 0007 pdf
18/03/2025 - 17:16 Reanálise Juntada PE 0007 Errata.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

12/02/2025 - 14:34:38 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .
processo

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
12/02/2025 - 14:34:38 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.

processo 0007/2025
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:34:38 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025.
processo 0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:43:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
12/02/2025 - 14:44:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
12/02/2025 - 14:45:31 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 15:12:31 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 16:55:59 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .
processo

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 16:55:59 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.
processo 0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
12/02/2025 - 16:56:00 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025,

processo 0007/2025
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 16:58:37 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
0007/2025.
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 16:58:57 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 16:59:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
12/02/2025 - 17:05:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
18/02/2025 - 08:11:46 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0007/2025.

processo 0007/2025
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 08:28:01 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 08:24:31 Documentos solicitados para o Foram solicitadas diligências no item 0002 do processo 0007/2025.
processo 0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 09:08:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
0007/2025.
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 09:53:19 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 09:53:19 Negociação aberta para o Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,4 do processo 0007/2025.
processo0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

AA autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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06/03/2025 - 09:53:20

06/03/2025 - 15:36:44

06/03/2025 - 15:36:45

06/03/2025 - 15:36:45

Negociação aberta para o
processo0007/2025

Documentos solicitados para o
processo

Documentos solicitados para o
processo 0007/2025

Documentos solicitados para o

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 3 do 1

Acesse o seu ambiente logado para veríficar os detalhes.
Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
Foram solicitadas diligências nos itens 2,4 do processo 0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 0007/2025.
processo 0007/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 16:25:50 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 17:05:21 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo

0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 17:06:25 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0004 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

06/03/2025 - 17:36:07 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/03/2025 - 10:05:33 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/03/2025 - 11:18:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
0007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fomecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor — Quantidade Valor Total

Ofertado

0001 RETROESCAVADEIRA ENGEPEÇAS 3CXx JCB/JCB DO BRASIL 361.500,00 90 32.535.000,00

NOVA. TIPO A. ZERO EQUIPAMENTOS LTDA.
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26977)

0002 RETROESCAVADEIRA MACROMAQ XCB870BRI XCMG 316.000,00 51 16.116.000,00

NOVA, TIPO B. ZERO EQUIPAMENTOS LTDA
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26978)

0003 RETROESCAVADEIRA SHARK MAQUINAS B8OC NEW HOLLAND/CNH 369.000,00 7O 25.830.000,00
NOVA. TIPO C. ZERO PARA CONSTRUCAO INDUSTRIAL BRASIL
HORA. PESO LTDA
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22695)

0004 RETROESCAVADEIRA MACROMAQ XC870BRI XCMG 318.000,00 54 17.172.000,00

NOVA. TIPO D. ZERO EQUIPAMENTOS LTDA
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR
OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22696)

Declarações Obrigatórias
Título
Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

PORTA

Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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Declaração de Não-

PREFEITURA MUNICIPAL)

sta econômida
IGUAÇU-PR;

9

prego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante
Declaração de Acessibilidade

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.
Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
Il e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.
Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente =Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)
Fornecedor

B&F NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO
LTDA

Veneza Equipamentos
Sul Comércio Ltda

BROSS DIESEL E
PESADOS LTDA

MILÃO VEICULOS,
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA

SOMMAC
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS
LTDA.

NOVO HORIZONTE
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

FORZA
DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS LTDA

TRACBEL SA

CNPJ/CPF

26.166.156/0001-
o

06.224.121/0019-
22

29.644.666/0001-
84

35.979.465/0001-
10

49.744.771/0001-
82

47.409.056/0001-
68

08.676.186/0001-
os

05.063.653/0010-
24

51.552.005/0001-
68

53.712.447/0001-
so

46.135.499/0001-
45

17.312.448/0016-
20

Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

12/02/2025 - John Deere/310 JOHN DEERE so R$850.000,00 R$ 76.500.000,00 Sim
08:44:49 Tier-P

07/02/2025 - B8BOC NEW Ex) R$449.000,00  R$40.410.000,00 Não
14:42:55 HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

11/02/2025 - 310P JOHN DEERE / so R$520.000,00 — R$ 46.800.000,00 Não
12:12:44 JOHN DEERE

BRASIL

11/02/2025 - WRT-388T WJG BRASIL so R$450.000,00 — R$ 40.500.000,00 Sim
14:33:02

11/02/2025 - 3Cx JCB so R$650.000,00 — R$ 58.500.000,00 Sim
16:51:22

11/02/2025 - FB878M LOVOL so R$540.900,00  — R$48.681.000,00 Não
17:25:27

12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU so R$490.000,00 — R$ 44.100.000,00 Não
07:59:14
11/02/2025 - 3CX JCB/JCB DO 90 R$410.000,00  R$36.900.000,00 Não
18:09:03 BRASIL

11/02/2025 - HD98 BULL so R$500.000,00 — R$ 45.000.000,00 Não
21:55:51

11/02/2025 - HD96 BULL so R$600.000,00 — R$ 54.000.000,00 Sim
22:09:48

11/02/2025 - 3CX JCB JCB so R$600.000,00 — R$ 54.000.000,00 Não
23:53:51

12/02/2025 - HD96 BULL MACHINES so R$370.000,00 — R$33.300.000,00 Não
08:33:38 PVT. LTD

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)
Fornecedor

B&F NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS
LTDA

SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO
LTDA

Veneza Equipamentos
Sul Comércio Ltda

BROSS DIESEL E
PESADOS LTDA

PORTAL
DE COMPRA

CNPJ/CPF

26.166.156/0001-
30

83.675.413/0001-
o

06.224.121/0019-
22

29.644.666/0001-
64

35.979.465/0001-
10

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
Código verificador: C7DF46

Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

12/02/2025- — XCMG/XC870-BRI XCMG 51 R$700.000,00 — R$ 35.700.000,00 Sim
08:45:24

06/02/2025- — XCS70BRI xXCMG 51 R$385.000.,00 — R$ 19.635.000,00 Não
14:30:49

07/02/2025- — B8OC NEW s1 R$449.000,00 —R$22.899.000,00 Não
14:45:01 HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

11/02/2025- — 310P JOHN DEERE / 51 R$520.000,00 —R$26.520.000,00 Não
12:13:48 JOHN DEERE

BRASIL
11/02/2025- — WRT-388T WJG BRASIL 51 R$450.000,00 —R$22.950.000,00 Sim
14:33:35
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MULLER INDUSTRIA 11.938.604/0001- — 11/02/2025 - MR406 MULLER 51 R$485.000,00 Não

DE MAQUINAS DE os 16:20:43
CONSTRUCAO LTDA

MILÃO VEICULOS, 49.744.771/0001- — 11/02/2025 - 3CX JCB 51 R$650.000,00 — R$33.150.000,00 Sim

MÁQUINAS E 82 16:51:24
EQUIPAMENTOS
LTDA

SOMMAC 47.409.058/0001- — 11/02/2025 - FB878M LOVOL 51 R$540.900,00 —R$27.585.900,00 Não

IMPORTACAO E 68 17:27:13
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU s1 R$490.000,00 — R$ 24.990.000,/00 Não

os 08:01:00

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- — 11/02/2025 - 3CX JCB/JCBDO 51 R$410.000,00 —R$20.910.000,00 Não

EQUIPAMENTOS 24 17:4321 BRASIL
LTDA.

MEGAIMPORTADORA 47.895.183/0001- 11/02/2025- 455BR PROPRIA 51 R$450.000,00 —R$22.950.000,00 Sim

MAQUINAS E PECAS 14 21:49:43
LTDA

NOVO HORIZONTE 51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HD96 BULL EX R$500.000,00 — R$25.500.000,00 Não

COMERCIO E 68 21:56:25
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- HD96 BULL si R$600.000,00 — R$ 30.600.000,00 Sim
E SERVICOS LTDA so 22:10:08

FORZA 486.135.499/0001- — 11/02/2025 - XC870BR-| XCMG 51 R$500.000,00 — R$ 25.500.000,00 Não

DISTRIBUIDORA DE 45 23:53:24
MAQUINAS LTDA

IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025 - 1388T IMPLEMAQ 51 R$600.000,00 — R$ 30.600.000,00 Sim
TECNOLOGIA E so 07:44:20
EQUIPAMENTOS
LTDA

TRACBEL SA 17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD96 BULL MACHINES 51 R$370.000,00 — R$ 18.8670.000,00 Não

20 08:34:17 PVT. LTD

BAWSE MAQUINAS E — 45.660.398/0001- 12/02/2025 - UNS70 UN s1 R$1.000.000,00 — R$ 51.000.000,00 Não

EQUIPAMENTOS 20 08:42:26
LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025 - CASE/S75SV CASE 7O R$920.000,00 — R$64.400.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:45:51
LTDA

SHARK MAQUINAS 06.224.121/0019- — 07/02/2025 - B8OC NEW 7O R$449.000,00  R$31.430.000,00 Não

PARA CONSTRUCAO — 22 14:45:59 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025 - WRT-388T WJG BRASIL 7O R$450.000,00 — R$31.500.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:34:03

SOMMAC 47.409.056/0001- — 11/02/2025- FB878M LOVOL 7O R$544.890,00 —R$38.142.300,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:28:28
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU 7O R$490.000,00 —R$34.300.000,00 Não
os 08:01:30

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- — 11/02/2025 - 4CX LIGHT JCB/JCB DO 7O R$530.000,00 —R$37.100.000,00 Não

EQUIPAMENTOS 24 18:10:54 BRASIL
LTDA.

NOVO HORIZONTE 51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HD96 BULL 70 R$500.000,00 — R$35.000.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:57 34
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- HD96 BULL 70 R$600.000,00 — R$ 42.000.000,00 Sim
E SERVICOS LTDA 50 22:10:28

FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025 - 580N CASE 7O R$650.000,00 — R$ 45.500.000,00 Não

DISTRIBUIDORA DE 45 23:52:59
MAQUINAS LTDA

TRACBEL SA 17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD100 BULL MACHINES 70 R$390.000,/00 — R$ 27.300.000,00 Não
20 08:39:37 PVT. LTD

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.158/0001- — 12/02/2025 - XCMG/XC870-BRI XCMG 54 R$800.000,00 — R$ 43.200.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:46:18
LTDA

MACROMAQ 83.675.413/0001- — 08/02/2025 - XC870BRI XCMG 54 R$390.000,00 — R$21.060.000,00 Não
EQUIPAMENTOS o 14:40:25
LTDA

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
PO RT L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br

%
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i
Í
D6.224.121/0019- —07/02/2025- — BBOC NEW E R$449.000,00 —R$24.246.000,00 Não
2 14:46:43 HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

BROSS DIESA| E 35.979.465/0001- — 11/02/2025- — WRT-388T WJG BRASIL 54 R$450.000,00 —R$24,.300.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:34:34
RODOPARANA 97.467.856/0001- —11/02/2025- — BHL75 SANY 54 R$490.000,00 —R$26.460.000,00 Não
IMPLEMENTOS os 14:39:52
RODOVIARIOS LTDA
MULLERINDUSTRIA — 11.938.604/0001- 11/02/2025-  MR406 MULLER 54 R$485.000,00 — R$ 26.190.000,00 Não
DE MAQUINAS DE os 16:20:46
CONSTRUCAO LTDA
SOMMAC 47.409.056/0001- —11/02/2025-  FBS7BM LOVOL 54 R$544.890,00 R$29.424.060,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:29:43
EXPORTACAO LTDA
N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- —11/02/2025- — MBL-X-900 MANITOU 54 R$490.000,00 —R$26.460.000,00 Não

os 17:42:35
ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- —11/02/2025- — 4CXLIGHT JCB/JCB DO 54 R$530.000,00 —R$28.620.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 17:49:01 BRASIL
LTDA.
MEGA IMPORTADORA 47.895.183/0001- 11/02/2025- 455BR PROPRIA 54 R$450.000,00 — R$ 24.300.000,00 Sim
MAQUINASE PECAS — 14 21:50:09
LTDA
NOVO HORIZONTE — 51.552.005/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
COMERCIO E E 21:57:56
SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO —53.712.447/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL 54 R$600.000,00 —R$32.400.000,00 Sim
E SERVICOS LTDA so 22:10:58
FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025- — XCB70BRA XCMG 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
DISTRIBUIDORADE — 45 23:52:18
MAQUINAS LTDA
IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025- — 1388T IMPLEMAQ 54 R$600.000,00 —R$32.400.000,00 Sim
TECNOLOGIA E 50 07:44:49
EQUIPAMENTOS
LTDA
BAWSE MAQUINASE  45.660.398/0001- 12/02/2025-  UNS70O UN 54 —R$1.00000000 R$54.000.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 20 08:42:43
LTDA
TRACBEL SA 17.312.448/0016- —12/02/2025- — HD100 BULL MACHINES 54 R$390.000,00 —R$21.060.000,00 Não

20 08:40:09 PVT. LTD

Validade das Propostas
Fomecedor CPFICNPJ Validade (conforme edital)

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 97.467.856/0001-03 90 dias

N.B. LOCACOES 08.676. 186/0001-05 90 dias

Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda 29.644.666/0001-64 90 dias
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 05.063.653/0010-24 O dias

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 83.675.413/0001-01 SO dias

MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 11.938.604/0001-08 90 dias
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 06.224.121/0019-22 90 dias

FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 46.135.499/0001-45 90 dias
SOMMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 47.409.056/0001-68 SO dias
IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10.159.495/0001-50 60 dias
B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 90 dias
BAWSE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 45.660.398/0001-20 90 dias
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51.552.005/0001-68 90 dias

BROSS DIESEL E PESADOS LTDA 35.979.465/0001-10 SO dias
MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS LTDA 47.895.183/0001-14 60 dias

ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA 53.712.447/0001-50 90 dias

MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 49.744.771/0001-82 90 dias
17.312.448/0016-20 O diasTRACBEL SA

Lances Enviados
0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

Data Valor CNPJ Situação

TA A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
PORTAL  pocumento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
DE COM Código verificador: C7DF46



07/02/2025 - 14:42:55 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 12:12:44 520.000,00 (proposta) 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

11/02/2025 - 14:33:02 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 16:51:22 650.000,00 (proposta) 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

11/02/2025 - 17:25:27 540.900,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 -SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 18:09:03 410.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:55:51 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:09:48 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:53:51 600.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 07:59:14 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 08:33:38 370.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:44:49 850.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:31:48 369.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:31:57 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:03 499.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:32:26 366.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido
12/02/2025 - 09:32:50 365.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
12/02/2025 - 09:33:01 444.000,00 47.,409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:18 364.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:33:31 363.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:03 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:05 598.000,00 26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:28 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:18 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:57 378.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:36:09 420.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:35 445.500,00 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:37:04 363.400,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:37:09 410.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:37:36 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:38:53 405.900,00  47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:39:41 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:39:43 363.300,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:40:33 510.000,00 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:41:48 595.000,00 46.135,499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
Código verificador: C7DF46
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ERA 41:50 363.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO

RIO E! O IGUAGH-PR j LTDA
12/02/2025 - 09X9:07 362.900,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
12/02/2025 - 09:43: À8 362.850,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:44:10 362.500,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:45:25 362.450,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:45:42 362.000,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:45:51 404.100,00  29.644.668/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:46:54 402.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:47:12 361.988,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:47:41 361.500,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — . Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)
Data Valor CNPJ Situação
06/02/2025 - 14:30:49 385.000,00 (proposta) 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
07/02/2025 - 14:45:01 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 12:13:48 520.000,00 (proposta) 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

11/02/2025 - 14:33:35 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 16:20:43 485.000,00 (proposta) 11.936.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

11/02/2025 - 16:51:24 650.000,00 (proposta) 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

11/02/2025 - 17:27:13 540.900,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 17:43:21 410.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:49:43 450.000,00 (proposta) 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

11/02/2025 - 21:56:25 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:10:08 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:53:24 500.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 07:44:20 600.000,00 (proposta) 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 08:01:00 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 08:34:17 370.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:42:26 1.000.000,00 (proposta) 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 08:45:24 700.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:31:40 369.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:02 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:07 369.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:32:19 450.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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12/02/2025 - 09:32:35 368.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:38 366.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA — Válido
12/02/2025 - 09:32:58 365.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido

EQUIPAMENTOS LTDA
12/02/2025 - 09:33:01 365.500,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
12/02/2025 - 09:33:13 440.000,00 47,409.056/0001-68 -SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:32 364.000,00 17.312.448/0016-20 -TRACBEL SA — = Válido

12/02/2025 - 09:33:37 484.000.00 26.166.156/0001-30 - B&RF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:33:45 376.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:55 363.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:11 363.500,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS — Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:12 430.000,00 51.552.005/0001-68 -NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:16 362.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:31 361.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:38 432.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:22 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:31 378.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido
12/02/2025 - 09:36:07 445.500,00 29.644.666/0001-64 - Veneza Válido

Equipamentos Sul Comércio Ltda
12/02/2025 - 09:36:22 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:37:25 416.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
12/02/2025 - 09:37:26 363.400,00 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — . Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
12/02/2025 - 09:37:50 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:38:18 350.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:38:51 349.000,00 83.675,413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:20 346.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:28 340.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:39:37 347.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:39 330.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:49 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:40:01 329.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:29 325.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:40 510.000,00 49.744.771/0001-82 - MILÃO Válido
VEICULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:44 324.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:41:37 395.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:42:03 431.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 09:42:19 322.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA
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322.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

320.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:43:49 380.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:44:04 319.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:29 318.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:45 318.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:46:13 404.100,00 29.644 .666/0001-64 - Veneza Válido
Equipamentos Sul Comércio Ltda

12/02/2025 - 09:46:26 370.000,00 47,895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:47:09 360.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:48:15 358.900,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:49:39 357.500,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:51:02 354.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:51:04 900.000,00 45,660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:52:41 362.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:52:57 350.000,00 47.895,183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:54:27 348.900,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:55:25 330.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:56:34 327.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:57:24 325.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:58:42 323.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:59:44 317.890,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:59:58 317.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 10:01:10 316.890,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 10:01:31 316.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 10:02:01 402.900,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

Data Valor CNPJ Situação

07/02/2025 - 14:45:59 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 14:34:03 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 17:28:28 544.890,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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11/02/2025 - 18:10:54 530.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

11/02/2025 - 21:57:34 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 22:10:28 600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:52:59 650.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 08:01:30 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 08:39:37 390.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:45:51 920.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS —* Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:08 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:30 435.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:19 510.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:34:17 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:41 640.000,00 26.166.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS —* Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:47 425.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:29 388.000,00  06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:35:55 509.900,00 05.063,653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:36:13 387.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:36:20 383.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:36:35 418.000,00 47.409.056/0001-688 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:41 382.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:38:03 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:39:45 406.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:39:57 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:41:29 630.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

Data Valor CNPJ Situação

06/02/2025 - 14:40:25 390.000,00 (proposta) 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

07/02/2025 - 14:46:43 449.000,00 (proposta) 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

11/02/2025 - 14:34:34 450.000,00 (proposta) 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

11/02/2025 - 14:39:52 490.000,00 (proposta) 97.4567.856/0001-03 - RODOPARANA —. Válido
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

11/02/2025 - 16:20:46 485.000,00 (proposta) 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

11/02/2025 - 17:29:43 544.890,00 (proposta) 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

11/02/2025 - 17:42:35 490.000,00 (proposta) 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES * Válido
11/02/2025 - 17:49:01 530.000,00 (proposta) 05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS — Válido

EQUIPAMENTOS LTDA.
11/02/2025 - 21:50:09 450.000,00 (proposta) 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido

IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

11/02/2025 - 21:57:56 500.000,00 (proposta) 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
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600.000,00 (proposta) 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

11/02/2025 - 23:52:1 500.000,00 (proposta) 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 07:44:49 600.000,00 (proposta) 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 08:40:09 390.000,00 (proposta) 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 08:42:43 1.000.000,00 (proposta) 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 08:46:18 800.000,00 (proposta) 26.166.156/0001-30 - BRF NEGOCIOS —* Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:06 389.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:13 440.000,00 53.712.447/0001-50 - ALMEIDA Válido
COMERCIO E SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:32:41 445.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:33:02 387.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:33:26 386.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:33:47 438.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:34:17 384.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:34:21 385.000,00  11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:34:25 430.000,00 51.552.005/0001-68 - NOVO Válido
HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:38 383.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:43 383.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:52 380.000,00  11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:34:55 480.000,00 26.166.156/0001-30 - BEF NEGOCIOS — Válido
E EMPREENDIMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:34:55 432.000,00 47.409.056/0001-688 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:03 379.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:35:18 510.000,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:35:24 378.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:35:27 383.000,00 17.312.448/0016-20 - TRACBEL SA Válido

12/02/2025 - 09:35:41 437.900,00 97.467.858/0001-03 - RODOPARANA — Válido
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

12/02/2025 - 09:35:45 377.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:35:53 422.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:02 376.000,00 11.938.604/0001-08 - MULLER Válido
INDUSTRIA DE MAQUINAS DE
CONSTRUCAO LTDA

12/02/2025 - 09:36:11 509.900,00 05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS Válido
EQUIPAMENTOS LTDA.

12/02/2025 - 09:36:16 375.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:36:19 388.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:36:23 378.000,00 08.676.186/0001-05 - N.B. LOCACOES Válido

12/02/2025 - 09:36:50 415.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:38:07 412.000,00 47.409.056/0001-68 - SOMMAC Válido
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

12/02/2025 - 09:38:14 374.380,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA
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12/02/2025 - 09:38:28 350.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:38:48 349.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:27 348.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:39:37 340.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:39:47 330.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:05 369.000,00 06.224.121/0019-22 - SHARK Válido
MAQUINAS PARA CONSTRUCAO
LTDA

12/02/2025 - 09:40:10 328.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:36 325.000,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:40:52 324.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:41:41 395.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:42:17 431.000,00 46.135.499/0001-45 - FORZA Válido
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

12/02/2025 - 09:42:28 322.500,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:42:45 322.000,00 83.675.413/0001-01 -MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:43:54 380.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:43:57 320.000,00 10.159.495/0001-50 - IMPLEMAQ Válido
TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
LTDA

12/02/2025 - 09:44:11 319.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:37 318.900,00 35.979.465/0001-10 - BROSS DIESEL — Válido
E PESADOS LTDA

12/02/2025 - 09:44:56 318.000,00 83.675.413/0001-01 - MACROMAQ Válido
EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:46:23 370.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:47:05 360.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:48:22 358.900,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:49:13 900.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:50:24 357.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:51:54 354.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:52:03 880.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:52:20 368.000,00 45.660.398/0001-20 - BAWSE Válido
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

12/02/2025 - 09:53:10 350.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:55:08 345.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

12/02/2025 - 09:56:43 327.000,00 47.895.183/0001-14 - MEGA Válido
IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS
LTDA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
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PREFEITURA MUNIC

0001

0001

0001

0001

0001

0002

0001

0003

0001

0001

0002

0001

0002

0003

0001

0001

0003

0003

12/02/2025 - 14:43:04

12/02/2025 - 14:44:58

12/02/2025 - 14:45:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 15:12:31

12/02/2025 - 16:58:37

12/02/2025 - 16:58:57

12/02/2025 - 18:59:44

12/02/2025 - 17:05:19

18/02/2025 - 08:28:01

18/02/2025 - 08:28:01

06/03/2025 - 09:08:34

06/03/2025 - 16:25:50

06/03/2025 - 17:05:21

06/03/2025 - 17:06:25

06/03/2025 - 17:36:07

07/03/2025 - 10:05:33

07/03/2025 - 10:05:33

07/03/2025 - 11:18:18

07/03/2025 - 11:18:18

06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

05.063.653/0010-24 -ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO LTDA

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

83.675.413/0001-01 - MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO LTDA

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

05.063.653/0010-24 - ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO LTDA

06.224.121/0019-22 - SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO LTDA

Proposta assinado ajustada.paf

PROPOSTA
READEQUADA CA

PRCROPOSTA :
READEQUADA CATÁLOGO zip

Proposta + Objeto da proposta +
Catalago.pdf

Declaração Ano-Modelo e Garantia.pdf

Alvara ate

CICAD Venc. 02.03.25.pdf

a
Engepeças.padf

nsulta TCU - de 05.02.25.pdfb

Catalogo-XC870BR-I-Vi-Janeiro-2025.pdf

NHCE B80.pdf

eclaração 1.3.2 -1.9,1-1.16.

Declaração 1.19,3,pdf

CRF SÃO JOSÉ (3).paf

Proposta + Objeto da Pr o"
Catálago.paf

PROPOSTA READEQUADA zip

PROPOSTA READEQUADA, zip

PROPOSTA READEQUADA, pat

Objeto da Proposta REAJUSTADA 2.paf

Proposta Reajustada.pdf

R do.

OBJETO (1) assinado.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Data/Hora Enviado por

05/02/2025 - 08:16 Claudemir Ferreira de Souza

05/02/2025 - 08:16 Claudemir Ferreira de Souza

05/02/2025 - 08:17 Claudemir Ferreira de Souza

05/02/2025 - 08:18 Claudemir Ferreira de Souza

05/02/2025 - 08:19 Claudemir Ferreira de Souza

Número Órgão de Data de
Expedição Expedição

77331492 SESP 07/12/2021

02985818923 - =

06224121001920NPJ 05/02/2025

02985818923 CNDESTADUAL 27/12/2024

202501270751128F 15813 05/02/2025

.A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portal decompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
Código verificador: C7DF46
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- RG

- CPE

- CNPJ - Prova
de inscrição

noCadastro
Nacional de
Pessoa
Juridica

25/06/2025 CND
Estadual

25/02/2025 FGIS-



SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

MACROMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

FORA

05/02/2025 - 08:19

05/02/2025 - 08:20

05/02/2025 - 08:20

05/02/2025 - 08:21

05/02/2025 - 08:21

07/02/2025 - 14:29

07/02/2025 - 14:30

07/02/2025 - 14:31

07/02/2025 - 14:32

07/02/2025 - 14:33

07/02/2025 - 14:34

07/02/2025 - 14:36

07/02/2025 - 14:36

10/02/2025 - 16:27

10/02/2025 - 17:00

10/02/2025 - 17:00

10/02/2025 - 17:01

10/02/2025 - 17:02

10/02/2025 - 17:03

10/02/2025 - 17:03

10/02/2025 - 17:04

10/02/2025 - 17:05

10/02/2025 - 17:30

10/02/2025 - 17:31

11/02/2025 - 14:33

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Claudemir Ferreira de Souza

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Gionas Paulo Mezzomo

Nivea Maria Guisso Guia

84184051/2024 CNDT

- CND FEDERAL

= CND MUNICIPAL

RG DETRAN

CNPJ RECEITA
FEDERAL

CND ESTADO DE SC
ESTADUAL

FGTS CEF

CNDT JUSTIÇA DO
TRABALHO

- RECEITA
FEDERAL

- SÃO JOSÉ

4364550-1 SSP-PR

05/12/2024

17/06/2024

06/09/2024

04/02/2025

10/02/2025

06/02/2025

02/12/2024

10/02/2025

12/11/2024

03/02/2025

01/10/2024

03/02/2025

03/06/2005

|. — A&isnicdadado documento pode ser verificada no site hip: lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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||
jRo

03/06/2025

05/03/2025

07/04/2025

31/05/2025

11/03/2025

11/05/2025

30/03/2052

03/06/2025

000266
VW



PREFEITURA MUNICI”.

efa

MAR) [1110212025 - 14:33 Níves Maria Guisso Guia 763.687.189- - - - CPF
:QUIRANE: “P oo

RIO BOY “O É eUto ra)
NGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:34 Nivea Maria Guisso Guia 05.063.653/001 REPUBLICA 05/02/2025 - CNPJ - Prova

EQUIPAMENTO: 24 FEDERATIVA DO deinscrição
BRASIL no Cadastro

Nacional de
Pessoa

rídica
ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:39 Nivea MariaGuisso Guia 035145667- SECRETARIADE 01/11/2024 01/03/2025 CND
EQUIPAMENTOS LTDA, so ESTADO DA Estadual

FAZENDA
ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:40 Nivea MariaGuisso Guia 202502020047 1GASSASS16 05/02/2025 03/03/2025 EGIS-
EQUIPAMENTOS LTDA. ECONÔMICA Prova de

FEDERAL Regularidade
com o Fundo
de Garantia
por Tempo
de Serviço

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:42 Nivea MariaGuisso Guia B80489034/2024 PODER 22/11/2024 21/05/2025 CNDT-
EQUIPAMENTOS LTDA. JUDICIARIO - Certidão

JUSTIÇA DO Negativa de
TRABALHO Débitos

Trabalhistas

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:43 Nivea Maria Guisso Guia - - 18/09/2024 - Contrato
EQUIPAMENTOS LTDA. Social
ENGEPEÇAS 11/02/2025- 14:45 Nivea Maria Guisso Guia - MINISTÉRIODA — 31/01/2025 30/07/2025 CND Federal
EQUIPAMENTOS LTDA. FAZENDA e Divida Ativa

da União

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:47 Nivea Maria Guisso Guia - PREFEITURA 31/01/2025 30/03/2025 CND
EQUIPAMENTOS LTDA. MUNICIPAL DE Municipal

SÃO JOSE DOS
PINHAIS

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:47 Nivea Maria Guisso Guia - - - - PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA. NICIAI

conforme
modelo do
Anexo ll do
edital

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 14:49 Nivea Maria Guisso Guia - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA. =ITEM 12,

LETRAC

MACROMAQ 11/02/2025 - 17:07  Gionas Paulo Mezzomo CPF S õ& : CPF
EQUIPAMENTOS LTDA
MACROMAQ 11/02/2025 - 17:12 Gionas Paulo Mezzomo - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA ITEM 12.

ETRAC

MACROMAQ 11/02/2025 - 17:13 Gionas Paulo Mezzomo - . - " Procuração
EQUIPAMENTOS LTDA
MACROMAQ 11/02/2025 - 17:14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA ITEM 12

LETRAL

MACROMAQ 11/02/2025 - 17:14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA =!TEM 12.

LEIRAM
MACROMAQ 11/02/2025 - 17:14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - Ã
EQUIPAMENTOS LTDA =ITEM 12

LETRAN

MACROMAQ 11/02/2025 - 17:14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA ITEM 12,

LETRA!

MACROMAQ 11/02/2025-17:14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - [TEM 24,11
EQUIPAMENTOS LTDA LEIRAE
MACROMAQ 11/02/2025 - 17.14 Gionas Paulo Mezzomo - - - - [TEM 24,11
EQUIPAMENTOS LTDA LEIRAF
ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:32 Nivea Maria Guisso Guia -. : ó ” Procuração
EQUIPAMENTOS LTDA.
ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:34 Nivea Maria Guisso Guia - - - - PROPOSTA
EQUIPAMENTOS LTDA. DEPREÇOS

=1ITEM 10,
LETRAJ

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:34 Nivea Maria Guisso Guia - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA. ITEM 12.

LETRAL

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:35 Nivea Maria Guisso Guia - - - « HABILIT,
EQUIPAMENTOS LTDA. =1TEM 12,

LETRA M

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:36 Nivea Maria Guisso Guia - - - - HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA. ITEM 12.

LETRAN
ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:37 Nivea Maria Guisso Guia - - “ = HABILITAÇÃO
EQUIPAMENTOS LTDA. =1ITEM 12.

LETRA!

, A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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PREFEITURA MUNIC!:

| 60026?E

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:39 Nivea Maria Guisso Guia - - - - ITEM 24.11.

EQUIPAMENTOS LTDA.
LEIRAE

ENGEPEÇAS 11/02/2025 - 17:39 Nivea Maria Guisso Guia - - - = ITEM 24.11,

EQUIPAMENTOS LTDA. LEIRAF

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Contrarazão

07/03/2025 - 15:15

Chat
Data

30/01/2025 - 16:39:36

30/01/2025 - 16:39:36

06/02/2025 - 17:25:11

11/02/2025 - 13:58:59

12/02/2025 - 09:02:40

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:05

12/02/2025 - 09:30:31

12/02/2025 - 09:31:16

12/02/2025 - 09:31:16

12/02/2025 - 09:31:26

12/02/2025 - 09:31:26

12/02/2025 - 09:31:28

12/02/2025 - 09:31:28

12/02/2025 - 09:31:29

12/02/2025 - 09:31:29

12/02/2025 - 09:43:30

12/02/2025 - 09:49:43

12/02/2025 - 09:58:44

12/02/2025 - 10:04:03

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:25

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 10:04:43

12/02/2025 - 14:34:37

12/02/2025 - 14:34:37

12/02/2025 - 14:34:37

12/02/2025 - 14:34:37

PORTAL

Apelido

Sistema

Sistema

Sistema
Sistema
Sistema

Sistema
Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo, portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
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Frase

Justificativa para desligamento da aplicação da lei complementar 123/2006 em itens de Grande Vulto: Em
observância ao disposto no art. 4º, $ 1º, inciso |, da Lei Federal n. 14.133/2021, não será concedido o
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006 para as microempresas e empresas de
pequeno porte, eis que o valor estimado de todos os lotes da licitação é superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
O respectivo processo não será encaminhado ao PNCP através do Portal de Compras Públicas por decisão
e configuração do ente comprador. O envio dos dados é de responsabilidade do órgão e poderá ser realizado
através de outros sistemas.
O Pregoeiro adicionou o arquivo (2.1. Decisão Impugnação N.B LOCAÇÕES ..pdf) em 06/02/2025 às 17:25.
O Pregoeiro adicionou o arquivo (2.1 Decisão Impugnação LIULONG. pdf) em 11/02/2025 às 13:58.
O processo está em fase de análise das propostas
As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.
Srs. Licitantes, bom dia! Iniciaremos agora a nossa disputa. Peço a todos que agilizem seus lances para o
bom e rápido andamento do certame. Informamos também que somente serão aceitos pedidos de
desclassificação e cancelamento de lances por motivo de erro grosseiro. Obrigada!
O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.
O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.
O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa, porém o benefício foi
desabilitado para o processo.

O item 0003 foi encerrado.

O item 0001 foi encerrado.

O item 0004 foi encerrado.

O item 0002 foi encerrado.

O item 0001 teve como arrematante ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. - Ltda/Eireli com lance de R$
361.500,00.

O item 0002 teve como arrematante MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
316.000,00.

O item 0003 teve como arrematante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA - Ltda/Eireli com
lance de R$ 369.000,00.

O item 0004 teve como arrematante MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA - Ltda/Eireli com lance de R$
318.000,00.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 12/02/2025 às 12:05.
Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.
Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.
Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 16: 35 do dia 12/02/2025.

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 16:35 do dia 12/02/2025.



Pregoeiro Srs. Licitantes, favor atender ao item 8.19, conforme edital. 8.19 - poderá ocorrer o complemento ou a
substituição dos documentos de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado
vencedor, no prazo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas.

12/02/2025 - 14:43 Sistema AA diligência do item 0003 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 14:44:58 Sistema AA diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 14:45:31 Sistema A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 15:12:31 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:48:43 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de documentos de habilitação.
12/02/2025 - 16:48:48 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de documentos de habilitação.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025,
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025,
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:30 do dia 14/02/2025.
12/02/2025 - 16:55:59 Sistema Mona hdiatics por fator encaminhacamoeiras, seguirão ss Sapecica ções contdna Po ums do

edital.
12/02/2025 - 16:58:37 Sistema A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:58:57 Sistema AA diligência do item 0004 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 16:59:44 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
12/02/2025 - 17:05:19 Sistema AA diligência do item 0003 foi anexada ao processo.
18/02/2025 - 08:11:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:15 do dia 18/02/2025.
18/02/2025 - 08:11:47 Sistema Motivo: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, encaminhar declaração que o equipamento atende aos

seguintes itens da folha de dados do edital. 1.3.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 1.9.1.
Hidráulico; 1,10.3, (Informar largura exata da caçamba) Largura da caçamba igual ou superior a 2.150mm;
1.16.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, giratório, com apoio para os braços e cinto de
segurança.

18/02/2025 - 08:28:01 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.
06/03/2025 - 08:24:31 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 10:30 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 08:24:31 Sistema Motivo: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, favor encaminhar, conforme item 12 letra j) Prova de

acena com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do

06/03/2025 - 09:08:34 Sistema |A diligência do item 0002 foi anexada ao processo.
08/03/2025 - 09:46:18 Sistema Es geaça a solicitação de documentos para o fomecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA no item

06/03/2025 - 09:46:18 Sistema Motivo: Documento anexado.
06/03/2025 - 09:46:44 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (1. ENGEPEÇAS.pdf) em 06/03/2025 às 09:46.
06/03/2025 - 09:46:54 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (2. SHARK MÁQUINAS.pdf) em 06/03/2025 às 09:46.
06/03/2025 - 09:47:03 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (3. MACROMAQ. pdf) em 06/03/2025 às 09:47.
06/03/2025 - 09:48:14 Pregoeiro Informamos que o fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA encaminhou a amostra referente ao

item 01. e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:49:22 Pregoeiro Informamos que o fornecedor SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA encaminhou a amostra

referente ao item 03, e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:49:48 Pregoeiro Informamos que o fomecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA encaminhou as amostras referente aos

itens 02 e 04, e foi emitido o Laudo de Aceitabilidade em anexo.
06/03/2025 - 09:50:06 Pregoeiro Srs. Licitantes, os documentos de habilitação foram conferidos e atendem as exigências do edital.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 09:53:19 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 15:00 do dia 06/03/2025.
06/03/2025 - 10:03:45 F. MACROMAQ Negociação Item 0002: Prezados, bom dia! Estamos em nosso último preço, o qual já foi ofertado nos lances

EQUIPAMENTOS LTDA durante o processo.
06/03/2025 - 10:04:17 F. MACROMAQ Negociação Item 0004: Prezados, bom dia! Estamos em nosso último preço, o qual já foi ofertado nos lances

EQUIPAMENTOS LTDA durante o processo.
06/03/2025 - 10:08:32 F. ENGEPEÇAS Negociação Item 0001: Prezados, bom dia ! Infelizmente não conseguimos melhorar o preço, pois já estamos

EQUIPAMENTOS LTDA. trabalhando com uma margem abaixo do que praticamos no mercado.
06/03/2025 - 10:20:49 F. SHARK MAQUINAS PARA Negociação Item 0003: Prezados, excelente dia! Infelizmente estamos no limite, o valor apresentado já está

CONSTRUCAO LTDA bem abaixo do praticado no mercado, também não conseguimos reduzir.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025,
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025.
06/03/2025 - 15:36:44 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 07/03/2025,
06/03/2025 - 15:37:28 Pregoeiro Srs. Licitantes, favor encaminhar proposta readequada conforme item 10.1 do Edital.
06/03/2025 - 16:25:48 F. ENGEPEÇAS Documentação Item 0001: Boa tarde Prezado, segue Proposta reajustada, com Proposta do objeto e

EQUIPAMENTOS LTDA. Catálago. Ficamos a disposição
06/03/2025 - 16:25:50 Sistema .A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.
06/03/2025 - 17:05:21 Sistema .A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo.

r A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
PO RT' L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
PE COMPRAS POB Código verificador C7DF46



06/03/2025 - 17:06:25

06/03/2025 - 17:36:07

07/03/2025 - 10:05:33

07/03/2025 - 11:18:18

07/03/2025 - 14:40:16

07/03/2025 - 14:40:33

07/03/2025 - 14:40:33

07/03/2025 - 14:41:00

07/03/2025 - 14:41:30

07/03/2025 - 14:41:30

07/03/2025 - 14:41:30

07/03/2025 - 14:41:30

07/03/2025 - 15:31:01

18/03/2025 - 15:24:53

18/03/2025 - 17:16:55

19/03/2025 - 09:11:40

19/03/2025 - 09:11:40

19/03/2025 - 09:11:40

19/03/2025 - 09:11:40

20/03/2025 - 11:22:24

20/03/2025 - 11:22:24

20/03/2025 - 11:22:24

20/03/2025 - 11:22:24

Sistema

Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema

Sistema

Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
Sistema

Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

AA proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.
A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.
A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo.
Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA..

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA.

AA data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.
A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.
A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15.
A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 07/03/2025 às 15:15,
A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.
O Pregoeiro adicionou o arquivo (Reanálise Juntada PE 0007.pdf) em 18/03/2025 às 15:24.
O Pregoeiro adicionou o arquivo (Reanálise Juntada PE 0007. Errata.pdf) em 18/03/2025 às 17:16.

O Item 0001 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
O Item 0002 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
O Item 0003 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
O Item 0004 foi adjudicado por André Luiz de Oliveira.
O Item 0001 foi homologado por André Luiz de Oliveira.

O Item 0002 foi homologado por André Luiz de Oliveira,
O Item 0003 foi homologado por André Luiz de Oliveira
O Item 0004 foi homologado por André Luiz de Oliveira.

Mudanças de Pregoeiro

Cassius Marcelo Valinkevicius

Alterado Em

06/03/2025 - 08:16:32

Mudanças de Equipe de Apoio
Nome

Andressa Maria Viero

Julia Emily Vier
Leticia Mittanck Nordt

Letícia Scopel Beher

Ramona Lia Canônica

Rodrigo Grisa

Alterado Em

06/03/2025 - 08:16:32
06/03/2025 - 08:16:32
06/03/2025 - 08:16:32
06/03/2025 - 08:16:32
06/03/2025 - 08:16:32
06/03/2025 - 08:16:32

PORTAL

Leticia Scopel Beher
Pregoeiro

André Luiz de Oliveira

Autoridade Competente

AA autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:12.
Código verificador C7DF46

Andressa Maria Viero
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Apoio
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Apoio

Ramona Lia Canônica

Apoio

Rodrigo Grisa
Apoio
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Fornecedor CPFICNPJ Data Assunto Situação Arquivo

LIUGONG LATIN AMERICA — 11.260.925/0003-50 06/02/2025 - PEDIDO DE 06/02/2025 -
MAQUINAS PARA 14:50:02 ESCLARECIMENTO 16:27:49
CONSTRUCAO PESADA
LTDA.

Questionamento: Prezado, Sr Pregoeiro
Solicitamos esclarecimentos a respeito dos itens 1, 2, 3 e 4, especialmente no que se refere à limitação do comprimento total para 7.000 mm ou
mais. Nosso equipamento possui 6.970 mm de comprimento, o que o exclui dessa especificação.

Entretanto, entendemos que essa restrição não é justificável, especialmente ao considerarmos as condições de posicionamento e embarque do
equipamento. Quanto menor a dimensão total, mais simples e eficiente será o transporte do item. Assim, a aceitação dessa variação de 30 mm
não comprometeria a viabilidade do processo logístico e proporcionaria maior flexibilidade no transporte.

Agradecemos pela reconsideração dessa cláusula.
Resposta: Os descritivos dos itens são elaborados com base nas demandas dos municípios consorciados.
Eventuais insurgências quanto aos requisitos solicitados no edital poderão ser manifestadas via impugnação, nos termos do item 15.1 do Edital
0007/2025.

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45:15.
PORTAL AA autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br

" io Código verificador. C7DF26
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Resultado da Homologação

0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977) - 3CX - Valor Referência: 438.495,00

Fomecedor Valor Final Valor Total Situação

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 361.500,00 32.535.000,00 Homologado em 20/03/2025 11:22:24 Por.
André Luiz de Oliveira

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978) - XC870BRI - Valor Referência: 342.000,00
Fomecedor Valor Final Valor Total Situação

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 316.000,00 16.116.000,00 Homologado em 20/03/2025 11:22:24 Por.
André Luiz de Oliveira

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695) - B8OC - Valor Referência: 420.000,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 369.000,00 25.830.000,00 Homologado em 20/03/2025 11:22:24 Por:
André Luiz de Oliveira

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696) - XC870BRI - Valor Referência: 347.900,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 318.000,00 17.172.000,00 Homologado em 20/03/2025 11:22:24 Por:
André Luiz de Oliveira

André Luiz de Oliveira

Autoridade Competente

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
FUNIL Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:29.

DE COMPRAS PÚBLICAS Código verificador: C7DF5F
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AO EXMO. SR. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - [1 02 68

CINCATARINA so) DO IGUAÇHP,

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e

Assunto: Impugnação do Edital - Itens 1,2,3 e 4

LIUGONG LATIN AMERICA MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA,, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.260.925/0002-79, com sede na Rua Márcio Carlim,

nº 270, Pavilhões O1 e 02, Parque Industrial Mogi Guaçu, CEP 13849-226, Mogi Guaçu — SP, por meio

de seu representação legal, vem, respeitosamente, à presença de V. Sº, conforme estabelecido no item 15

do Edital do Pregão Eletrônico nº 0007/2025, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do referido Edital,

conforme razões abaixo:

A presente impugnação se fundamenta nos princípios da ampla concorrência, da isonomia e da

legalidade, previstos na Lei nº 8.666/1993, que regula as licitações e contratos administrativos, e no art.

41 da Lei nº 13.979/2020, que disciplina os processos licitatórios na modalidade de pregão eletrônico.

Conforme o item 15.1 do Edital, a impugnação deve ser realizada até 03 (três) dias úteis antes da

data designada para a realização do Pregão. Assim, a impugnação é tempestiva, considerando que o prazo

final para a interposição é até o dia 06/02/2025, conforme estabelecido.

1. REFERENTE AO TAMANHO DOS ITENS 1,2, 3 e 4:

O Edital prevê que o comprimento total dos equipamentos seja a partir de 7.000 mm. No

entanto, a Impugnante possui equipamentos cujo comprimento total fica apenas 30 mm a menos.
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Diante de uma variação tão pequena no comprimento do equipamento, é certo que tal

detalhe não comprometeria, de maneira alguma, a sua funcionalidade, eficiência ou a viabilidade

logística do transporte.

Ademais, o transporte de máquinas de grande porte envolve uma série de condições

operacionais que vão além das dimensões puramente lineares, como o posicionamento adequado no

transporte e a possibilidade de manobra.

A aceitação de uma pequena variação de 30 mm no comprimento total não afetaria a

execução do serviço, uma vez que a diferença é mínima e não comprometeria o processo logístico de

embarque e transporte, o qual, inclusive, seria facilitado por uma dimensão ligeiramente menor.

Assim, a Impugnante requer que essa exigência seja flexibilizada para permitir a

participação de empresas cujos equipamentos apresentem essa pequena variação.

2. REFERENTE AO MOTOR DOS ITENS | E 3:

Outro ponto ora impugnado do Edital é a exigência de que o motor do equipamento seja

da mesma marca do fabricante da máquina.

Esta exigência exclui os equipamentos da Impugnantes, uma vez que são equipados com

motores Perkins, marca reconhecida mundialmente e amplamente aceita no mercado de máquinas

pesadas, e não com motores da mesma marca da fabricante do equipamento.

O motor Perkins utilizado pela Impugnante atende a todos os requisitos técnicos e de

desempenho exigidos no Edital. Além disso, a marca Perkins é reconhecida por sua excelência em

qualidade e confiabilidade, sendo uma escolha técnica amplamente adotada por diversos fabricantes de

equipamentos pesados.



Exigir que o motor seja da mesma marta do fabricante da máquina é uma restrição

desnecessária e discriminatória, que não tem justificativa plausível do ponto de vista técnico e pode

prejudicar a competitividade do certame.

Portanto, requer-se a revisão dessa exigência, permitindo a utilização de motores de outras

marcas reconhecidas no mercado, como é o caso da Perkins.

3. CONCLUSÃO E PEDIDO:

É certo que a interpretação do Edital como um todo deve ser alinhada com os princípios

da isonomia, da ampla concorrência e da legalidade.

Exigências excessivas ou que restrinjam indevidamente a participação de empresas podem

resultar em um processo licitatório viciado, em afronta ao direito da empresa impugnante de participar

igualmente do certame.

Diante do exposto, requer-se:

1. A revisão das exigências relativas ao comprimento total dos equipamentos (Itens 1 a 4),

permitindo uma flexibilidade de 30 mm em relação ao mínimo exigido de 7.000 mm.

2. A exclusão da exigência de que o motor seja da mesma marca do fabricante da máquina (Itens

1 e 3), permitindo a utilização de motores de marcas reconhecidas no mercado, como é o caso

dos motores Perkins.

Termos em que,

Pede Deferimento.

| (E LivGONG
LATIN AMERICA
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Campinas, 06 de fevereiro de 2025.

LINJUN WANG b

LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA

LINJUN WANG - PRESIDENTE
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Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Pregão Eletrônico nº 0007/2025

Data/hora da sessão: 12.02.2025, às 09h30m

Objeto da Licitação: RETROESCAVADEIRA

Matéria impugnada: RETROESCAVADEIRA TIPO A

- “motor da mesma marca do fabricante do equipamento”

- “cor predominante amarela”

RETROESCAVADEIRA TIPO B

- “cor predominante amarela”

RETROESCAVADEIRA TIPO C

- “motor da mesma marca do fabricante do equipamento”

-“potência bruta máxima igual ou superior a 95 [HP] (71[kW])”

- “cor predominante amarela”

RETROESCAVADEIRA TIPO D

-“potência bruta máxima igual ou superior a 95 [HP] (71[/kW])"

- “cor predominante amarela”

N. B. LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ n.º 08.676.186/0001-05, situada na Rua

Voluntários da Pátria, n.º 1015, bairro Floresta, cidade de Porto Alegre/RS — CEP 90.230-011, por

intermédio de seu representante legal, Sr. Neuri Bertinatto, portador da Carteira de Identidade n.º

8050875973 e do CPF. n.º 589.382.490-34, no uso de suas atribuições legais, vem, com base no

artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao presente Edital.

A parte impugnante é interessada em participar do certame, contudo o

edital faz exigências ilegais e excessivas, além de contrariar diametralmente a Lei nº 14.133/21 (Lei

Geral de Licitações), assim como outros dispositivos legais e constitucionais.
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Tais exigências constituem vícios, os quais, se não corrigidosERIO BOM: O IGUAÇU. e

tempestivamente, implicarão no comprometimento da higidez jurídica do presente certame, com

consequências que poderão acarretar a suspensão da licitação pelas instâncias judiciais. Assim, a

parte impugnante, passa a expor as razões que fundamentam a presente impugnação.

1. DA RESTRIÇÃO DA COMPETIÇÃO

Existem muitas marcas de máquinas pesadas no mercado mundial, e todos

os equipamentos por elas fabricados possuem especificações semelhantes. Portanto, o

desempenho, produtividade e qualidade que apresentam é praticamente o mesmo. A capacidade

final destes maquinários é suficiente para suprir, com margem, a demanda de serviço público de

uma Prefeitura, motivo pelo qual as pequenas diferenças entre um modelo e outro não alteram

tampouco interferem no resultado final.

Ocorre que, ao levar em consideração ínfimas diferenças entre um modelo

e outro, o único resultado será a exclusão de determinadas marcas presentes no mercado. Com

isso, consequentemente estará restringindo e impossibilitando a efetivação do melhor negócio

para a Administração Pública, qual seja, a aquisição de um maquinário de qualidade pelo menor

preço, o que é flagrantemente ilegal.

No que se refere à necessidade de se garantir a ampla competitividade nos

processos licitatórios, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já decidiu:

É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer
exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim
garantir a ampla participação na disputa  licitatória,
possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde
que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o
cumprimento das obrigações. (Recurso Especial nº 361736-SP, DJ de
31/03/03, p. 00196; Relator Min. Franciulli Netto). (grifo nosso)
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Desta maneira, as exigências do edital que levam em consideração ínfimas

diferenças entre um modelo e outro, bem como a procedência do produto (nacional ou importado),

tem apenas a finalidade de excluir empresas da competição e privilegiar determinadas

fornecedoras, o que é flagrantemente ilegal.

Destarte, considerando-se que só devem ser exigidas aquelas especificações

mínimas necessárias à satisfatória execução do serviço público, as solicitações feitas pelo edital

devem ser revistas, devendo as mesmas serem excluídas, ou, quando muito, retificadas, sob pena

de oferecimento de denúncia perante o Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado - TCE,

este último que, desde já, receberá cópia integral da presente impugnação.

2. DA EXIGÊNCIA “MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO”

O edital exige que a máquina licitada seja equipada com motor da

mesma marca do fabricante do equipamento, enquanto que os equipamentos da empresa

impugnante são da marca MANITOU e possuem motores da marca KIRLOSCAR.

Tal especifiidade é tecnicamente exagerada, excessiva,

desnecessária e irrelevante; com a evolução da indústria, os fabricantes de máquinas pesadas

aderiram ao formato de “montadoras”, deixando de serem os “fabricantes” de seus próprios

motores. Ser uma “montadora” significa deter a tecnologia, projeto e investimento

necessários para reunir os componentes e montar o seu produto e não necessariamente

“fabricar” os componentes do seu produto.

Da mesma forma como a Ford, General Motors e tantas outras

montadoras, “montam” os seus veículos, a MANITOU monta suas máquinas com o que há de

melhor. Isso é economicamente e tecnicamente melhor para o consumidor final, no caso, a

Administração Pública.
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er do 1GUAGU PR) Outro exemplo, agora no âmbito da produção de maquinas da linha

amardla, é aquele decorrente da “parceria! entre as marcas NEW HOLLAND, CASE e JOHN

DEERE com a fabricante FPT. Como pode se ver no próprio catálogo das máquinas da marca

NEW HOLLAND, os motores que as equipam são da fabricante FPT:

NEW HOLLAND, em parceria com a fabricante FPT

CASE, em parceria com a fabricante FPT

Ofterecida com cabine aberta ou cabine techada com
AFeONAIICIONAdO, 2 S58ON Versão Garregadeira conta com
importantos itonis de sórie, como bloqueio do diferencial do
oixo trasoiro (Diff Lock). dosongate da transmissão (De Clutcty).
controle da carregadeira em alavanca única com retormmo
automático à escavação e autonivelamento da caçamba.

Sua extensa lista de opcionais permite contigura-la de torma
a ser o equipamento correto para os mais variados segmentos: Í
€ Motor CASEF/FPT |
e Eixo dianteiro 4x1 HD H
e Ride Control (amortecimento doe carga) |
-« Caçamba 4 em 1 Í
e Diferentes tamanhos de caçamba com dentes ou lâmina de corte |

Além destes exemplos, destacam-se os demais - de forma não

exaustiva:

CATERPILLAR, em parceria com a fabricante Perkins
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GATERPILLAR' EMPRESA — MARCAS — INVESTIDORES

Perkins
SOBRE A PERKINS

Nestórico que remonta à 153
$ a gás e diesel 90 ma,

KOMATSU, em parceria com a fabricante CUMMINS

KOMATSU

[Sobre a Cummins Inc.] À
Cummins Inc. dos Estados Unidos é líder global em motores a diesel e gás
natural, fabricando, distribuindo e prestando serviços para automóveis, geração
de energia elétrica e outras aplicações industriais. Em 1961, a Komatsu firmou
um contrato de licença de tecnologia com a Cummins. Hoje, existem empresas de
joint venture estabelecidas pelos dois, incluindo a Industrial Power Alliance, Ltd.,
que pesquisa e desenvolve motores a diesel no Japão, a Komatsu Cummins
Engine Co., Ltd. e a Cummins Komatsu Engine Company, que fabrica motores a
diesel no Japão e o Estados Unidos, respectivamente.

Logo, das imagens supra colacionadas, retiradas diretamente dos

catálogos técnicos fornecidos pelas próprias montadoras, depreende-se, com facilidade,

que a maioria esmagadora das empresas participantes do presente certame, ofertaram

maquinário equipado com motor de marca diversa da fabricante da máquina.

É incontroverso que parte significativa das fabricantes de máquinas da

linha amarela optaram por estabelecerem parcerias, Joint Ventures, com montadoras

exclusivas de motores, a fim de que o desenvolvimento destas peças pudesse se dar de forma

mais especializada e, em contrapartida, possibilitasse o oferecimento da mesma máquina por

um valor final reduzido. Explica-se.
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ra Tais parcerias ocorrem por serem economicamente mais benéficas

" para oXonsumidor, porque o esforço empresarial com a pesquisa, projeto e custo de produção

dos componentes da máquina, são suportados pelas empresas que produzem

especificamente tais componentes, que repassam apenas o preço final do produto pronto

para a montadora da máquina, a qual detém a tecnologia para a montagem da máquina como

um todo, gerando tudo isso economia de preço final que é repassado ao consumir e maior

competitividade no mercado.

Além disso, uma empresa que só produz motores possui elevada

especialização, resultando em propulsores com maior qualidade, eficiência, desempenho,

durabilidade e economicidade, sendo isso tecnicamente melhor para o consumidor, ao

contrário de um fabricante de máquinas que se aventura em fabricar, também, os outros

componentes do seu equipamento, deixando com isto, de atingir a mesma especialização em

razão da diluição do seu objetivo empresarial, o qual fica difuso.

Nesta toada, é equivocado concluir que haverá um melhor

funcionamento das máquinas caso os seus motores sejam da mesma marca que O

equipamento, pois esses tipos de máquinas pesadas se movimentam a partir da força do seu

sistema hidráulico, o qual é composto por vários componentes e peças, e tem origem na

bomba hidráulica. O motor fornece a energia cinética, depois, a bomba hidráulica converte tal

energia em energia hidráulica, dando início ao sistema hidráulico. Todos estes componentes

funcionam de forma interligada e para que tudo isso aconteça é necessário que haja sinergia

entre tais componentes.

Neste sentido dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 (Lei Geral de

Licitações), em seu artigo 3º:

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar
na área de licitações e contratos, ressalvados os casos
previstos em lei:
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar,
situações que:
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a) comprometam, restrinjaum ou frustrem o caráter
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de
participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto
específico do contrato;

Por esse motivo é que tal exigência é impertinente e desnecessária,

não trazendo benefício ou vantagem para a qualidade, produtividade, desempenho e

economicidade da máquina, pelo contrário, traz a desvantagem de deixar o consumidor

(Administração Pública) restrito apenas à assistência técnica do fabricante da máquina para

manutenções no motor, ao invés de poder demandar esta manutenção de duas marcas

distintas.

3. DA EXIGÊNCIA “COR PREDOMINANTE AMARELA”

O edital publicado exige que as retroescavadeiras a serem entregues

sejam, predominantemente, de cor amarela, sem que se preocupar em apresentar qualquer

justificativa ou motivo para tal imposição. O equipamento ofertado pela empresa

impugnante, modelo MBL-X 900 90KL ST3, da marca MANITOU, possui como principal cor o

vermelho. Assim, cabe contextualizar a razão de estas máquinas pesadas serem produzidas

com cores mais chamativas.

As “máquinas da linha amarela”, são o conjunto de máquinas e

equipamentos que opera, via de regra, sob a terra, entulho e demais materiais de construção

civil. Entram nesse rol as retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, pás carregadeiras, rolos

compactadores, dentre outras.

O motivo da cor amarela é tão somente a cautela e a visibilidade.

Pela própria natureza perigosa e extrema do labor empregado pelo operador mediante o
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elNipamento, é de se concluir a necessidade de que estejam sempre destacadas no campo de

visão de todos os trabalhadores presentes, com a sua localização e movimentos plenamente

visíveis.

Dessa forma, e tendo a cor amarela como uma cor sensível ao olho

humano, facilitando o seu destacamento no campo de visão, inclusive do olhar periférico,

opta-se, em regra, pela produção do maquinário dentro desses critérios de aparência.

Nesse ponto, importa demonstrar a diferença entre a cor dos

equipamentos e seu contraste com o ambiente. Eis que segue um exemplo do modelo de

maquinário pintado da cor amarela:

Como se pode ver, pouco se mostra eficaz a cor amarela para a

diferenciação do maquinário e seu ambiente. O ambiente de carregamento e escavação de

terra possui uma paleta de cores muito semelhante ao amarelo e seus derivados, não

representando, assim, qualquer vantagem em relação à cor vermelha — só menos eficiência,

inclusive -, senão vejamos:
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Por outro lado, a cor vermelha, característica diferencial do

equipamento ofertado pela impugnante, da marca MANITOU, demonstra claramente que

cumpre com a sua primordial função: a segura sinalização em quaisquer que sejam os

terrenos, mantendo sua eficácia tanto em canteiros de obras, com cores formadas

majoritariamente pelos derivados do amarelo, quanto em obras em um campo composto

por vegetação nativa, onde o verde é a cor determinante.

Dessa forma, se formos levar em consideração a cor do equipamento

e o fundamento pelo qual se chama esse tipo de maquinário de “máquinas de linha amarela”,

não restam dúvidas que o vermelho é, evidentemente, uma cor que cumpre os mesmos

requisitos da cor amarela, isso se não os supera em termos de eficiência prática.

Neste tocante, independentemente da evidente superioridade da cor

vermelha em relação à atenção e sinalização do maquinário sendo operado, é vedado pelo

poder público a disposição de requisitos e exigências irrelevantes, desnecessárias ou

excessivas no edital licitatório, em vista do princípio da razoabilidade.

Nesta trilha, não há fundamento suficiente para que a exigência em

tela seja mantida, nos termos atuais, haja vista que não tem relação direta com a pertinente

finalidade que será atingida pelo objeto licitado, pois isso restringe a competição e, portanto,

é ilegal, nos termos da Lei do Pregão:

Lei Federal nº 10.520/02

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

(..)

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição; [Grifei]

Nesta trilha, não há justificativa técnica plausível apta a fundamentar

a exclusão da empresa impugnante somente em razão de esta ofertar uma retroescavadeira
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4. DA EXIGÊNCIA “POTÊNCIA BRUTA MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A 95 [HP] (71[KW])”

O edital exige que a retroescavadeira possua motor com motor potência

bruta mínima de 95hp, ao passo que a máquina ofertada pela empresa impugnante, da marca

Manitou, possui motor de 90 (noventa) hp de potência, ou seja, apenas O5 HP a menos do que o

exigido pelo edital, o que, evidentemente, não resulta em qualquer prejuízo ao desempenho,

produtividade e qualidade da máquina.

Com efeito, a potência do motor não é o fator que, de forma isolada,

determina o bom ciclo operacional de uma retroescavadeira, mas, sim, o conjunto de componentes

que recebem a energia do motor e a transmitem para as funções primordiais da referida máquina.

Nessa linha, cabe salientar que nenhuma máquina utiliza sua potência

máxima, ou seja, o motor não é operado no limite de sua capacidade, pois isso só acontece quando

o mesmo está em alta rotação, provocando um superaquecimento e desgaste prematuro de seus

componentes internos. Nenhum carro, caminhão ou máquina pesada utiliza a potência máxima do

seu motor, pois isso é de todo desnecessário e, ademais, na maioria dos casos, sequer tem a

possibilidade de acontecer, por dificuldade prática para tanto, em razão do patamar de serviço

prestado e do porte operacional do maquinário.

No caso, verifica-se que o edital exige potência mínima de 95 hp, e que a

máquina da impugnante está equipada com motor que entrega 90 hp, ou seja, uma insignificante

diferença de O5hp a menos, a qual não acarreta, em qualquer hipótese, perda ou diminuição prática

e efetiva no desempenho e produtividade da máquina, seja quando a máquina estiver funcionando

na sua faixa de operação normal, ou até mesmo na raríssima hipótese em que operar no limite de

sua potência.

ESPESSAS SENTES
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Ou seja, mesmo quando estiver operando em seu limite de capacidade, o

que, aliás, é estritamente não recomendado, a diferença de 05 (CINCO) hp será imperceptível,

reduzindo-se a um valor de diferença meramente formal.

Ademais, insta salientar que durante a operação de uma retroescavadeira,

a sua funcionalidade depende, primordialmente, da energia produzida pelo seu sistema

hidráulico. Em outras palavras, o propulsor, por si só, é responsável pelo acionamento de uma

bomba hidráulica, componente este que, sim, é o responsável direto pela força de movimentação

do braço e caçamba do maquinário.

Por esta razão, a aludida exigência do edital, no sentido de que a

retroescavadeira precise, necessariamente, estar equipada com motor de 95 HP é desnecessária e

excessiva.

Assim, conclui-se que a finalidade legal da licitação é garantir o caráter de

competitividade do certame, a fim de que se propicie a aquisição de um bem necessário ao serviço

público, sem privilégios ou preferências a quem quer que seja.

5. CONCLUSÃO

Deste modo, as exigências do edital ora impugnado revelam-se um meio

manifestamente inadequado para alcançar as finalidades legais previstas na Lei, se tratam de

exigências irrelevantes motivadas, que não serão levadas a efeito na prestação do serviço público.

Não havendo, portanto, motivo válido (fundamento técnico) para as

exigências em questão, deve incidir, no caso, a Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal — STF:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
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oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,

em todos os casos, a apreciação judicial.”

Comprovado o excesso e desproporcionalidade das consequências práticas

das exigências ora impugnadas, porquanto as mesmas constituem óbice à obtenção da contratação

mais vantajosa, indo diametralmente de encontro à natureza competitiva inerente aos processos

licitatórios, se faz necessária a retificação do edital nos termos da legislação supramencionada, a

fim de que reste afastada qualquer antijuridicidade que possa macular todo o procedimento que se

iniciará.

6. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer:

a) o recebimento, apreciação e resposta da impugnação no

prazo legal, sob pena de nulidade por violação do princípio

do contraditório e da ampla defesa, assim como o

enfrentamento de toda a matéria impugnada com

exposição do fundamento de fato, técnico, jurídico e legal

de sua decisão, notadamente no tocante à:

- “motor da mesma marca do fabricante do equipamento”

- “cor predominante amarela”

-“potência bruta máxima igual ou superior a 95 [HP]

(71[kW])”

b) no mérito, a procedência da impugnação, por meio da

exclusão das exigências acima impugnadas;

b.1) Alternativamente, na remota hipótese de não exclusão,

requer seja dada procedência à presente impugnação, a fim

[ESET
SESSENTA
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de que se proceda a retificação dos tópicos aqui hostilizados,

com vistas a possibilitar a ampla concorrência licitatória,

evitando que reste caracterizado o direcionamento do

certame e a limitação da competição.

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à disposição para

esclarecimentos complementares que eventualmente forem considerados pertinentes, por meio do

endereço eletrônico admcomercial&priorigrupo.com.br ou telefone (51) 3061-2221.

Prestigiando a Lei e a competitividade,

Pede e espera deferimento.

Porto Alegre/RS, 04 de fevereiro de 2025.

NEURI Assinado de forma digital
por NEURI

BERTINATTO:5 BERTINATTO:58938249034
202827)400234 ES 2025.02.05 08:33:52

NB Locações

Neuri Bertinatto
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OBSERVAÇÕES

AJunta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/367921-2, referente à empresa N B

LOCAÇÕES - EPP, NIRE 4310724521-9, foi deferido e arquivado sob o nº 4212636, em 22/12/2015. A validação deste documento poderá
ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança MB7UK. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 28/12/2015 às 13:15, por Jose Tadeu Jacoby Secretário Geral.
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000286
Secreta Micro e Pequena Empresa dência da República Ç O GVANTITRI
Secretaria de Reciomátiaeão e SRNPNCAÇÃS nm ão REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 1/22
Departamento de Registro Empresarial e Integração é "e seca at oo

NÚMERO DE TENTICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE A SEDE = NIRE DA FITIAL (preencher somente se ato Telererãs a fiel) Ú)

4310724521-9
NOME DO EMPRESÁRIO (compieto sem abreviaturas)
NEURI BERTINATTO

a NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

“| BRASILEIRA CASADO
SEXO REGIME DE BENS (se casado)

TM =| F OQ COMUNHAO UNIVERSAL
-| FILHO DE (pai) (mãe)

OSCAR LUIZ BERTINATTO |!NES RAFAEL BERTINATTO
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão Emissor UF CPF (número) o”

18/07/1971 8050875973 | EX) RS — |589.382.490-34
. [EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)
j 4

e DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NUMERO

AVENIDA INDEPENDENCIA ES
d COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO cEP

201 INDEPENDENCIA 90035070
MUNICÍPIO uF

PORTO ALEGRE RS
| declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
À requer à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Su!:

; ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO
| 002 |JALTERACAO 021 |ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

'.— ] EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO »

* Tome ENPRESÁRIAL Ff A
NB LOCAÇÕES - EPP “

TOGRADOURO (rua, av, etc.) NUMERO ã
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 1013

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
ó FLORESTA 90230011 À

| TuoNIcIPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
. |PORTO ALEGRE |Rs [BRASIL ALEXANDRE(GQCONTATUS-RS.COM.BR

“, [VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)
2.200.000,00 DOIS MILHÕES E DUZENTOS MIL DE REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO A E
ONA Fiscay | IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPELNAGEM; OBRAS DE TERRAPLENAGEM)

[12 NE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERAÇÕES;-TRANSPORTE RODOVIARIO DE |
n 4399104 CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE |=j

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA MUNICIPAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
À 7732201 PARA CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR."*
à 4930202 &
v 4923002 =

4662100
4313400 À= 4329104 :
7711000
(CONTINUA)

| <] DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES [NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL”. :
À 1 08/02/2007 08.676.186/0001-05 A 0ERE anterior | rasca De E

Into led cacem. EDP.
/ >. /

DATADA ASSINATURA -——> F
102/12/2015 S

ERCIAL
"DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO

BLIQUEASESTA e-sk.
1d. nº 2517764

det

MÓDULO INTEGRADOR: R$1201500570363 — — HI! EIONOL OCW DEAAA TOU 101 CIO INDIANA DM
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 15/367921-2, referente à empresa N B
LOCAÇÕES - EPP, NIRE 4310724521-9, foi deferido e arquivado sob o nº 4212636, em 22/12/2015. A validação deste documento poderá
ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança MB7UK. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 28/12/2015 às 13:15, por Jose Tadeu Jacoby — Secretário Geral.
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bo . .. ... e.
da «ts ; : REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2

CNS NT A AD
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fike!)
4310724521-9

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
NEURI BERTINATTO

“TNACIONALIDADE ESTADO CIVIL
BRASILEIRA CASADO

SEXO REGIME DE BENS (se casado)
M DA F LL COMUNHAO UNIVERSAL

FILHO DE (pai) (mãe)

OSCAR LUIZ BERTINATTO | INES RAFAEL BERTINATTO

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgão Emissor UF CPF (número)

18/07/1971 8050875973 |&s js 589.382 .490-34

| | PUNCPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

j+” TDOMICILIADO NÃ (LOGRADOURO rua, av, etc.) NÚMERO
3 AVENIDA INDEPENDENCIA s6

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO cEP

201 INDEPENDENCIA 90035070

+ [| MUNICÍPIO UF

PORTO ALEGRE RS

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e O“
requer à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul:
ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)ss—

(-— | EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL
N B LOCAÇÕES - EPP

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 1013

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP
FLORESTA 90230011

MUNICÍPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

PORTO ALEGRE |RS [BRASIL ALEXANDRE(GQCONTATUS-RS.COM.BR

*[ VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)
2.200.000,00 DOIS MILHÕES E DUZENTOS MIL DE REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE] DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
-) race pancipoi

= 4399104
Atnvidades secundários

4520001
4520003

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USODA JUNTA CO!

08/02/2007 08.676.186/0001-05 SER pica RUTORRZAÇÃO 1-sSiM
Í

| COVERNAMENTAL 2-NÃO

i7 JASSINATUI j PELO SÁRIO (« stente/gerente)CO Loacacan EDD
DATA DA ASSINATURA. ASSINATURA DO EMPRI TE
02/12/2015
PARA USO EXCLUSIVOIBA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO :
SD ETADO: O CIUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) — |

: i i
| CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12/2015 SOB Nº: 4212636 Í

jProtocolo: 15/367921-2, DE 21/12/2015 OP1
,

é 1
É 1 , Empresa:43 1 0724521 9 é ;

TA , ' NB LOCAÇÕES - EPP ; |
'

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. :º |

jà JOSÉ TANEU JACOBY
3) NE :SECRETARIO:GERAETTT

MÓDULO INTEGRADOR: RS1201500579363 WI VIDADI DON DA BEE ÁDI LO EN 1 IDORIDA DA A DA

A Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul cert que o documento protocolizado sob o nº 15/367921-2, referente à empresa N B
LOCAÇÕES - EPP, NIRE 4310724521-9, foi deferido e arquivado sob o nº 4212636, em 22/12/2015. A validação deste documento poderá

ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança MB7UK. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 28/12/2015 às 13:15, por Jose Tadeu Jacoby — Secretário Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

Es CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DECONDUCCIÓN

2 — ——.
H 30/01/2024Ê
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Fomecedor CPF/CNPJ Data

LIUGONG LATIN AMERICA — 11.260.925/0003-50 06/02/2025 -
MAQUINAS PARA 17:21:23
CONSTRUCAO PESADA
LTDA.

Resposta: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.
N.B. LOCACOES 08.676.188/0001-05 05/02/2025 -

08:37:54

Resposta: Boa tarde, segue decisão acerca de impugnação em anexo.

Pedido

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Impugnação

Situação
Indeferido
11/02/2025

Indeferido
08/02/2025

Embasamento
AO EXMO. SR. PREGOEIRO DO CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA -
CINCATARINA
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0133/2024-e
segue anexo pedido de impugnação .

Segue anexa Impugnação ao Edital.

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:45.26.
Código verificador C7DF32



CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241I-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC —GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

Fo————
J|PREFEITURA MUNICIPA

000290
fx DO IGUAÇU-P

ANEXO |!
PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 — IDENTIFICAÇÃO:

Empresa: Engepeças Equipamentos Ltda. CNPJ: 05.063.653/0010-24

Inscrição Estadual: 90799050-86 Inscrição Municipal: 76405

Representante Legal: Nívea Maria Guisso Guia Cargo: Sócia Proprietária

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR - CPF nº 763.687.189-00.

Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.020-442

E-mail: juliana Qengepecas.com.br - Telefone: (41) 3380-8852

2- PREÇO

- Item 1-— Retroescavadeira - JCB- Modelo 3CX — 90 Unidades

Valor Unitário: R$ 361.500,00 (Trezentos e sessenta e um mil e quinhentos reais).

Valor Total: R$ 32.535.000,00 (Trinta e dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais).

PROPOSTA FINAL (Itens 1): R$ 32.535.000,00 00 (Trinta e dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais)..

3 — CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no item 3 do edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. .

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do

objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com
materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do

f in O engepecas.com.br



CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

taxas, regulam
total e completa do objeto desta licitação.

onsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos,

tos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução

São José dos Pinhais, 12 de fevereiro de 2025.
Mos.063.653/0010-24 |

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
1TALIA - CEP 83.020-442

L SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

NIVEA MARIA GUISSO GUIA : |

Qsenreroserpro gor drias

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in O engepecas.com.br



ENGEPEÇAS
4 — OBJETO DA PROPOSTA: PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL

00029?
esto) [DO IGUAÇU-PR |

Quantidade
ltem | Total Unidade

Estimada
Descrição

Marca/
Modelo | Valor Unit.R$ | Valor Total. R$

3 90 Unidade

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A.
ZERO HORA. PESO OPERACIONAL 7.580 KG.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA
Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo
Referencial do CINCATARINA: Tipo A. Cor
predominante: Amarela. Características gerais:

| Nova (zero hora). Equipamentos obrigatórios
| exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral

monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com
duas portas de acesso e proteção contra
capotamento e queda de objetos. Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte)
7.190 [mm]; Distância entre eixos 2.170 [mm];
Largura 2.350 [mm]; Profundidade máxima de
escavação 4.540 [mm]; Peso operacional 7.580
[Kg]. Motor: 4 cilindros; Potência bruta 92 [HP];
Aspiração: turboalimentado;. Da mesma marca
do fabricante do equipamento. Abastecimento
de Combustível: Combustível: diesel; Capacidade
do tanque de combustível 150 [litros].
Transmissão: 4 marchas à frente e 4 marchas à
ré. Direção: Hidráulica. Sistema de acionamento
dos implementos: Hidráulico (acionamento das
caçambas dianteira e traseira). Carregadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba
carregadeira 1,1 [m?]. Altura máxima de descarga
2.740 [mm]. Largura da caçamba 2.350mm.
Escavadeira: Com dentes e capacidade da
caçamba escavadeira 0,26 [m?]. Estabilizadores.
Pneus: Novos. Condizentes com as dimensões do
equipamento e com 10 lonas nos pneus
dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros.
Sistema de Segurança: Alarme sonoro de marcha
à ré. Iluminação de trabalho noturno: Dois faróis
destinados a iluminar a área de trabalho da
Escavadeira. Conforto: Ar-condicionado; Assento
do operador ergonômico, ajustável, giratório,
com apoio para os braços e cinto de segurança.

JOBS: | R$ 361.500,00 | R$ 32.535.000,00

f in & O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS
(41) 3386-8100 — (45)3219-3000 —(44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO CUIABÁ/MT
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100

BELO HORIZONTE/MG
(31) 3439-1800

BELÉM/PA
(91) 2122-4300



[Total =R$ R$ 32.535.000,00

São José dos Pinhais, 12 de fevereiro de 2025.

Mos.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS t.TDA.
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR DP

NIVEA MARIA GUISSO GUIA =
Gsirero

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

E

f in O O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS “BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 —(45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



PREFEITURA MUNICIPAL,
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CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241l-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

PREFEITURA muMraA

1, 000305 |
á) H"HH H

LE! BONITO DO TEUAÇU-PR !

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

ANEXO |!
PROPOSTA DE PREÇOS

1 - IDENTIFICAÇÃO:

Empresa: Engepeças Equipamentos Ltda. CNPJ: 05.063.653/0010-24

Inscrição Estadual: 90799050-86 Inscrição Municipal: 76405

Representante Legal: Nívea Maria Guisso Guia Cargo: Sócia Proprietária

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR - CPF nº 763.687.189-00.

Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.020-442

E-mail: juliana Qengepecas.com.br - Telefone: (41) 3380-8852

2— PREÇO
- Item 1— Retroescavadeira - JCB- Modelo 3CX — 90 Unidades

Valor Unitário: R$ 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais).

Valor Total: R$ 36.900.000,00 (Trinta e seis milhões e novecentos mil reais).

- ltem 2- Retroescavadeira - JCB- Modelo 3CX — 51 Unidades

Valor Unitário: R$ 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais).

Valor Total: R$ 20.910.000,00 (Vinte milhões, novecentos e dez mil reais)

- Item 3- Retroescavadeira - JCB- Modelo 4CX Light - 70 Unidades

Valor Unitário: R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais).

Valor Total: R$ 37.100.000,00 (Trinta e sete milhões e cem mil reais)

- Item 4- Retroescavadeira - JCB- Modelo 4CX Light - 54 Unidades

Valor Unitário: R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais).

Valor Total: R$ 28.620.000,00 (Vinte e oito milhões, seiscentos e vinte mil reais)

PROPOSTA FINAL (Itens 1, 2, 3 e 4): R$ 123.530.000,00 (Cento e vinte e três milhões e quinhentos e trinta mil reais).

f in O O  engepecas.com.br



A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no item 3 do edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pú

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. .

blica do Pregão.

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do

objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabal

não, fretes, seguros em geral, equipamentos
hista e Previdenciária, da infortunística do

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos,

taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim,
total e completa do objeto desta licitação.

São José dos Pinhais, 10 de fevereiro de 2025.

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

heto erre gov br /as nado; Gigital

tudo o que for necessário para a execução

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83 020-442

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Qro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00
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Item
Quantidade
Total Unidade | Descrição
Estimada

Marca/
Modelo Valor Unit. R$ Valor Total. R$

90 Unidade

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A.
ZERO HORA. PESO OPERACIONAL 7.580 KG.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA
Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo
Referencial do CINCATARINA: Tipo A. Cor
predominante: Amarela. Características gerais:
Nova (zero hora). Equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral
monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com
duas portas de acesso e proteção contra
capotamento e queda de objetos. Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte)
7.190 [mm]; Distância entre eixos 2.170 [mm];
Largura 2.350 [mm]; Profundidade máxima de
escavação 4.540 [Mm]; Peso operacional 7.580
[Kg]. Motor: 4 cilindros; Potência bruta 92 [HP];
Aspiração: turboalimentado;. Da mesma marca
do fabricante do equipamento. Abastecimento
de Combustível: Combustível: diesel; Capacidade
do tanque de combustível 150 [litros].
Transmissão: 4 marchas à frente e 4 marchas à
ré. Direção: Hidráulica. Sistema de acionamento
dos implementos: Hidráulico (acionamento das
caçambas dianteira e traseira). Carregadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba
carregadeira 1,1 [m?]. Altura máxima de descarga
2.740 [mm]. Largura da caçamba 2.350mm.
Escavadeira: Com dentes e capacidade da
caçamba escavadeira 0,26 [m*?]. Estabilizadores.
Pneus: Novos. Condizentes com as dimensões do
equipamento e com 10 lonas nos pneus
dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros.
Sistema de Segurança: Alarme sonoro de marcha
à ré. Iluminação de trabalho noturno: Dois faróis
destinados a iluminar a área de trabalho da

| Escavadeira. Conforto: Ar-condicionado; Assento
do operador ergonômico, ajustável, giratório,
com apoio para os braços e cinto de segurança.

JCB/ 3CX R$ 410.000,00 R$ 36.900.000,00

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG

f in O O  engepecas.com.br

(41) 3386-8100  (45)3219-3000 —(44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO CUIABÁ/MT
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100

(31) 3439-1800

BELÉM/PA
(91) 2122-4300



2 51 Unidade

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B.
ZERO HORA. PESO OPERACIONAL 7.580 KG.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA.
Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo
Referencial do CINCATARINA: Tipo B. Cor
predominante: Amarela. Características gerais:
Nova (zero hora). Equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral
monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com
duas portas de acesso e proteção contra
capotamento e queda de objetos. Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte)
7.190 [Mm]; Distância entre eixos 2.170 [mm];
Largura 2.350 [Mm]; Profundidade máxima de
escavação 4.540 [mm]; Peso operacional 7.580
[Kg]. Motor: 4 cilindros; Potência bruta 92 [HP];
Aspiração: turboalimentado; Abastecimento de
Combustível: Combustível: diesel; Capacidade do
tanque de combustível 150 [litros]. Transmissão:
4 marchas à frente e 4 marchas à ré. Direção:
Hidráulica. Sistema de acionamento dos

| implementos: Hidráulico (acionamento das
| caçambas dianteira e traseira). Carregadeira:

Com dentes e capacidade da caçamba
carregadeira 1,1 [m?] Altura máxima de descarga
2.740 [mm]. Largura da caçamba 2.350mm.
Escavadeira: Com dentes e capacidade da
caçamba escavadeira 0,26 [m*?]. Estabilizadores.
Pneus: Novos. Condizentes com as dimensões do
equipamento e com 10 lonas nos pneus
dianteiros e 12 lonas nos pneus traseiros.

| Sistema de Segurança: Alarme sonoro de marcha
à ré. Iluminação de trabalho noturno, Dois faróis
destinados a iluminar a área de trabalho da
Escavadeira. Conforto: Ar-condicionado; Assento
do operador ergonômico, ajustável, giratório,
com apoio para os braços e cinto de segurança.

|
JCB/3CX | R$ 410.000,00 R$ 20.910.000,00

3 70 Unidade

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C.
ZERO HORA. PESO OPERACIONAL 8.003 KG.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA

| Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo
Referencial do CINCATARINA: Tipo C. Cor

| predominante: Amarela. Características gerais:
Nova (zero hora). Equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN; Chassi integral

JCB/ 4CX
LIGHT

R$ 530.000,00 R$ 37.100.000,00

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR
(41) 3386-8100 — (45) 3219-3000

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
(41) 3380-8800

f in O O  engepecas.com.br

MARINGÁ/PR — ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS —BELOHORIZONTE/MG
(44)3123-0050 (47)3241-8600 — (51) 3357-7500

CHAPECÓ/SC GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT
(49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100

(31) 3439-1800

BELÉM/PA
(91) 2122-4300
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monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada, com
duas portas de acesso e proteção contra
capotamento e queda de objetos. Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte)
7.470 [mm]; Distância entre eixos maio 2.310
[mm]; Largura 2.440 [Mm]; 1.4.4. Profundidade
de escavação 4.450 [mm]; Peso operacional
8.003 [Kg]. Motor: 4 cilindros; Potência bruta 100
[HP] (74 [kW]); Aspiração: turboalimentado; Da
mesma marca do fabricante do equipamento.
Abastecimento de Combustível: Combustível:
diesel; Capacidade do tanque de combustível 160
[litros]. Transmissão: de 4 marchas à frente e 4
marchas à ré. Direção: hidráulica Sistema de
acionamento dos implementos: Hidráulico
(acionamento das caçambas dianteira e traseira).
Carregadeira: Com dentes e capacidade da
caçamba carregadeira 1,3 [M?]. Altura de
descarga 2.690 [mm]. Largura da caçamba
2.440mm. Escavadeira: Com dentes e capacidade
da caçamba escavadeira 0,26 [m*?].
Estabilizadores Pneus: Novos. Condizentes com
as dimensões do equipamento e com 10 lonas
nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus
traseiros. Sistema de Segurança: Alarme sonoro
de marcha à ré. Iluminação de trabalho noturno,
Dois ou mais faróis destinados a iluminar a área
de trabalho da Escavadeira. Conforto: Ar-
condicionado; Assento do operador ergonômico,

| ajustável, giratório, com apoio para os braços e
| cinto de segurança.

Unidade

| PRODUTO: RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D.
ZERO HORA. PESO OPERACIONAL 8.003 KG.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA MÁQUINA
Nomenclatura: Retroescavadeira; Modelo
Referencial do CINCATARINA: Tipo D.
Cor predominante: Amarela. Características
gerais: Nova (zero hora). Equipamentos
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Chassi
integral monobloco; Tração 4x4; Cabine fechada,
com duas portas de acesso e proteção contra
capotamento e queda de objetos. Dimensões:
Comprimento total (em posição de transporte)
7.470 [mm]; Distância entre eixos 2.310 [mm];

JCB/4CX | R$530.000,00 | R$ 28.620.000,00
LIGHT

CURITIBA/PR — CASCAVEL/PR
(41) 3386-8100 (45) 3219-3000

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
(41) 3380-8800

f in O O  engepecas.com.br

MARINGÁ/PR — ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS
(44)3123-0050 (47)3241-8600 — (51) 3357-7300
CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT
(49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100

BELO HORIZONTE/MG
(31) 3439-1800

BELÉM/PA
(91) 2122-4300
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| Largura 2.440[mm]; Profundidade de escavação
4.450 [Mm]; Peso operacional 8.003[Kg]. Motor:
4 cilindros; Potência bruta 100 [HP] (74 [kW]);
Aspiração: turboalimentado; Abastecimento de
Combustível: Combustível: diesel; Capacidade do
tanque de combustível 160[litros). Transmissão:
4 marchas à frente e 4 marchas à ré. Direção:
Hidráulica. Sistema de acionamento dos
implementos: Hidráulico (acionamento das
caçambas dianteira e traseira). Carregadeira:
Com dentes e capacidade da caçamba
carregadeira 1,3 [m?]. Altura de descarga 2.690

| [Mm]. Largura da caçamba 2,440mm.
| Escavadeira: Com dentes e capacidade da

caçamba escavadeira 0,26 [m*?].
| Estabilizadores. Pneus: Novos. Condizentes com

as dimensões do equipamento e com 10 lonas
nos pneus dianteiros e 12 lonas nos pneus
traseiros. Sistema de Segurança: Alarme sonoro
de marcha à ré. Iluminação de trabalho noturno
Dois ou mais faróis destinados a iluminar a área

| de trabalho da Escavadeira. Conforto: Ar-
condicionado; Assento do operador ergonômico,
ajustável, giratório, com apoio para os braços e
cinto de segurança.

N

Total - R$ R$
123.530.000,00

São José dos Pinhais, 10 de fevereiro de 2025.

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

Qro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in O O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241I-8600 (51)3357-7300

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100

PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(31) 3439-1800

CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(91) 2122-4300

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS am

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAO JOSE DOS PINHAIS - PR —
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ANEXO |!
PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 - IDENTIFICAÇÃO:

Empresa: Engepeças Equipamentos Ltda. CNPJ: 05.063.653/0010-24

Inscrição Estadual: 90799050-86 Inscrição Municipal: 76405

Representante Legal: Nívea Maria Guisso Guia Cargo: Sócia Proprietária

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR - CPF nº 763.687.189-00.

R Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.020-442

E-mail: juliana Qengepecas.com.br - Telefone: (41) 3380-8852

2— PREÇO

- Item 1— Retroescavadeira - JCB- Modelo 3CX -Ano de Fabricação 2024/2025 — 90 Unidades

Valor Unitário: R$ 361.500,00 (Trezentos e sessenta e um mil e quinhentos reais).

Valor Total: R$ 32.535.000,00 (Trinta e dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais).

PROPOSTA FINAL (Itens 1): R$ 32.535.000,00 00 (Trinta e dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais)..

3 — CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no item 3 do edital.

sé VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. .

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do

objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos,

taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução

f in o engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 —(44)3123-0050 (47)3241)-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



total e completado objeto desta licitação.

São José dos Pinhais, 7 de março de 2025.

FUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83 020-442

= SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Pr

QG sro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62) 3232-3400

in O O  engepecas.com.br

PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(51) 3357-7500 (31) 3439-1800

CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(65) 3388-0100 (91) 2122-4300
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| 000332

ATA DE PROPOSTAS
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

Declarações obrigatórias
Título

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Descricao

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.
Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025 - John Deere/310 JOHN DEERE so R$850.000,00 — R$ 76.500.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:44:49 Tier-P.
LTDA

SHARK MAQUINAS 06.224.121/0019- — 07/02/2025 - B80C NEW so R$449.000,00 —R$40.410.000,00 Não
PARA CONSTRUCAO — 22 14:42:55 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL

Veneza Equipamentos — 29.644.666/0001- 11/02/2025- 310P JOHN DEERE / so R$520.000,00 —R$46.800.000,00 Não
Sul Comércio Ltda 84 12:12:44 JOHN DEERE

BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025 - WRT-388T WJG BRASIL E) R$450.000,00 — R$ 40.500.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:33:02

MILÃO VEICULOS, 49,744.771/0001- — 11/02/2025- 3Cx JcB so R$650.000,00 — R$ 58.500.000,00 Sim
MÁQUINAS E 82 16:51:22
EQUIPAMENTOS
LTDA

SOMMAC 47.409.056/0001- — 11/02/2025 - FB878M LOVOL so R$540.900,/00 — R$48.681.000,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:2527
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.188/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU so R$490.000,00 —R$44.100.000,00 Não
os 07:59:14

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- — 11/02/2025 - 3Ccx JCB/JCBDO so R$410.000,00 — R$ 36.900.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 18:09:03 BRASIL
LTDA.

NOVO HORIZONTE 51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HD96 BULL go R$500.000,00 — R$ 45.000.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:55:51
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- HD9sS BULL E) R$600.000,00 — R$ 54.000.000,00 Sim
E SERVICOS LTDA so 22:09:48

FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025 - 3CX JCB JCB so R$600.000,00 — R$ 54.000.000,00 Não
DISTRIBUIDORA DE 45 23:53:51
MAQUINAS LTDA

TRACBEL SA 17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD96S BULL MACHINES E) R$370.000,00 — R$33.300.000,00 Não
20 08:33:38 PVT.LTD
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o
— B002 ROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.

ESPECIANCAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978)
F: CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025 - XCMG/XC870-BRI XCMG 51 R$700.000,00 —R$35.700.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:45:24
LTDA

MACROMAQ 83.675.413/0001- — 06/02/2025 - XC870BRi XCMG 51 R$385.000,00 R$ 19.635.000,00 Não
EQUIPAMENTOS o 14:30:49
LTDA

SHARK MAQUINAS 06.224.121/0019- — 07/02/2025 - B80C NEW 51 R$449.000,00 —R$22.899.000,00 Não
PARA CONSTRUCAO 14:45:01 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL

Veneza Equipamentos — 29.644.666/0001-  11/02/2025- 310P JOHN DEERE / 51 R$520.000.00 R$ 26.520.000,00 Não
Sul Comércio Ltda 84 121348 JOHN DEERE

BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025- WRT-388T WJG BRASIL 51 R$450.000,00 — R$22.950.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:33:35

MULLER INDUSTRIA 11.938.604/0001- — 11/02/2025 - MR406 MULLER 51 R$485.000,00 — R$24.735.000,00 Não
DE MAQUINAS DE os 16:20:43
CONSTRUCAO LTDA

MILÃO VEICULOS, 49.744.771/0001- — 11/02/2025- 3cx JCB 51 R$650.000,00 — R$33.150.000,00 Sim
MÁQUINAS E 82 16:51:24
EQUIPAMENTOS
LTDA

SOMMAC 47.409.056/0001- — 11/02/2025- FB878M LOVOL s1 R$540.900,00 R$ 27.585.900,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:27:13
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU 51 R$490.000,00 —R$24.990.000,00 Não
os 08:01:00

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- — 11/02/2025- 3CX JCB/JCB DO 51 R$410.000,00  R$20.910.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 17:4321 BRASIL
LTDA.

MEGAIMPORTADORA 47.895.183/0001- 11/02/2025 - 455BR PROPRIA 51 R$450.000,00  R$22.950.000,00 Sim
MAQUINAS E PECAS 214943
LTDA

NOVO HORIZONTE 51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HD96 BULL 51 R$500.000,00 R$ 25.500.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:56:25
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- HD96 BULL 51 R$600.000,00 — R$ 30.600.000,00 Sim
E SERVICOS LTDA 50 22:10:08

FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025 - XC870BR-| XCMG 51 R$500.000,00 — R$25.500.000,00 Não
DISTRIBUIDORA DE 45 23:53:24
MAQUINAS LTDA

IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025- 1388T IMPLEMAQ s1 R$600.000,00 — R$ 30.600.000,00 Sim
TECNOLOGIA E 07:44:20
EQUIPAMENTOS
LTDA

TRACBEL SA 17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD96 BULL MACHINES 51 R$370.000,00 —R$18.870.000,00 Não
20 08:34:17 PVT. LTD

BAWSE MAQUINASE  45.660.398/0001-  12/02/2025- UNS70 UN 51 R$1.000.000,00 — R$51.000.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 20 08:42:26
LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025 - CASE/S75SV CASE 70 R$920.000,00  R$64.400.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS 30 08:45:51
LTDA

SHARK MAQUINAS 06.224,121/0019- — 07/02/2025 - B80C NEW 70 R$449.000,00  R$31.430.000,00 Não
PARA CONSTRUCAO 22 14:45:59 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL

BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025 - WRT-388T WJG BRASIL 70 R$450.000,00  R$31.500.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:34:03

SOMMAC 47.409.056/0001- — 11/02/2025- FB878M LOVOL 70 R$544.890,00  R$38.142.300,00 Não
IMPORTACAO E 68 17:28:28
EXPORTACAO LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- — 12/02/2025 - MBL-X- 900 MANITOU 7O R$490.000,00 R$ 34.300.000,00 Não
os 08:01:30

ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- — 11/02/2025 - 4CX LIGHT JCB/JCB DO 70 R$530.000,00 — R$37.100.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 18:10:54 BRASIL
LTDA.
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(PREFEITURA MUNICIPAL

NOVO HORIZONTE 51.552.005/0001- — 11/02/2025 - HDSS BULL 7O R$500.000,00

COMERCIO E 68 21:57:34
SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO — 53.712.447/0001- 11/02/2025- HD96 BULL 7O R$600.000,00 — R$42.000.000,00 Sim

E SERVICOS LTDA 50 22:10:28

FORZA 46.135.499/0001- — 11/02/2025 - 580N CASE 70 R$650.000,00 — R$ 45.500.000,00 Não

DISTRIBUIDORA DE 45 23:52:59
MAQUINAS LTDA

TRACBEL SA 17.312.448/0016- — 12/02/2025 - HD100 BULL MACHINES 7O R$390.000,00 — R$27.300.000,00 Não
20 08:39:37 PVT.LTD

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696)
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001- — 12/02/2025- — XCMG/XC870-BRI XCMG 54 R$800.000,00 —R$43.200.000,00 Sim
EMPREENDIMENTOS — 30 08:46:18
LTDA
MACROMAQ 83.675.413/0001- —06/02/2025- — XCB7OBRI XCMG 54 R$390.000.00 —R$21.060.000,00 Não
EQUIPAMENTOS oi 14:40:25
LTDA
SHARKMAQUINAS — 06.224.121/0019- 07/02/2025- BSOC NEW 54 R$449.000,00 —R$24.246,.000,00 Não
PARACONSTRUCAO 22 14:46:43 HOLLAND/CNH
LTDA INDUSTRIAL

BRASIL
BROSS DIESEL E 35.979.465/0001- — 11/02/2025- — WRT-S88T WIG BRASIL 54 R$450.000,00 —R$24.300.000,00 Sim
PESADOS LTDA 10 14:34:34
RODOPARANA 97.467.856/0001- —11/02/2025- — BHL75 SANY 54 R$490.000,00 —R$26.460.000,00 Não
IMPLEMENTOS os 14:39:52
RODOVIÁRIOS LTDA
MULLERINDUSTRIA — 11.938.604/0001- 11/02/2025-  MR406 MULLER E R$485.000.00 —R$26.190.000,00 Não
DE MAQUINAS DE os 16:20:46
CONSTRUCAO LTDA
SOMMAC 47.409.056/0001- —11/02/2025-  FBS7S8M LOVOL 54 R$544.890,00 —R$29.424.060,00 Não
IMPORTACAO E E 17:29:43
EXPORTACAO LTDA
N.B. LOCACOES 08.676.186/0001- —11/02/2025- — MBL-X-900 MANITOU 54 R$490.000,00 —R$26.460.000,00 Não

os 17:42:35
ENGEPEÇAS 05.063.653/0010- —11/02/2025- — 4CXLIGHT JCB/JCBDO E R$530.000,00 —R$28.620.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 24 17:49:01 BRASIL
LTDA.
MEGAIMPORTADORA 47.895,183/0001- 11/02/2025-  455BR PROPRIA s4 R$450.000.,00 —R$24.300.000,00 Sim
MAQUINAS E PECAS — 14 21:50:09
LTDA
NOVOHORIZONTE — 51.552.005/0001- 11/02/2025-  HD96 BULL 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
COMERCIO E 68 21:57:56
SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO —53.712.447/0001- 11/02/2025- HD96 BULL 54 R$600.000.00 —R$32.400.000,00 Sim
ESERVICOSLTDA — 50 22:10:58
FORZA 46.135.499/0001- —11/02/2025- — XCB7OBRA xXCMG 54 R$500.000,00 —R$27.000.000,00 Não
DISTRIBUIDORADE — 45 235218
MAQUINAS LTDA

IMPLEMAQ 10.159.495/0001- — 12/02/2025- — 1368T IMPLEMAQ 54 R$600.000,00 —R$32.400.000,00 Sim
TECNOLOGIA E 50 07:44:48
EQUIPAMENTOS
LTDA
BAWSEMAQUINASE 45,660.398/0001- 12/02/2025-  UNS70 UN 54 —R$1.00000000 R$54.000.000,00 Não
EQUIPAMENTOS 20 08:42:43
LTDA
TRACBEL SA 17.312.448/0016- —12/02/2025- — HD100 BULL MACHINES E R$390.000,00 —R$21.060.000,00 Não

20 08:40:09 PVT.LTD

Critérios de desempate do processo

ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
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PREFEITURA UNICO

leo SW
Declaro para os devidos legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sm

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, Não
Empresa brasileira sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

BAWSE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

BROSS DIESEL E PESADOS LTDA
Deciarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 20092. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim
Empresa brasileira. Sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Não
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim
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FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA
Declarações Resposta Selecionada V

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12,187, de 29 de dezembro de 2002. — Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI!
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 20082. — Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temitório do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2002. — Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim

Empresa brasileira. sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
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Declarações N Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovak prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Não
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA
Deciarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

N.B. LOCACOES
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Não
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não
Empresa brasileira. Sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 20092. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sm

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim
Empresa brasileira. Sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitanteou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sm

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. sim
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Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

SOMMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

TRACBEL SA
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 20092. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim
Empresa brasileira, sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sm

TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. — Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sim
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda
Deciarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 28 de dezembro de 2009. sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. sm
Empresa brasileira. sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. — Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. sim

Validade das Propostas
Fomecedor CPFICNPJ Validade (conforme edital)

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 97.467.856/0001-03 90 dias

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001-05 90 dias

Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda 29.644.666/0001-64 90 dias

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 05.063.653/0010-24 SO dias

| — Asutenticidade do documento pode ser verificada no site https: IIvalidaarquivo portal decompraspublicas. com.br
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1Q EQUIPAMENTOS LTDA 83.675.413/0001-01 90 dias

MULLER INBUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 11.938.604/0001-08 20 dias

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 06.224.121/0019-22 20 dias

FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA 46.135.499/0001-45 90 dias

SOMMAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 47.409.056/0001-68 So dias

IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10.159.495/0001-50 60 dias

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26.166.156/0001-30 90 dias

BAWSE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 45.660.398/0001-20 90 dias

NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51.552.005/0001-68 90 dias

BROSS DIESEL E PESADOS LTDA 35.979.465/0001-10 90 dias

MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PECAS LTDA 47.895.183/0001-14 60 dias

ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA 53.712.447/0001-50 90 dias

MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 49.744. 771/0001-82 So dias

TRACBEL SA 17.312.448/0016-20 20 dias

Fornecedores divulgados.

Letícia Scopel Beher

Pregoeiro

Andressa Maria Viero

Apoio

Cassius Marcelo Valinkevicius

Apoio

Julia Emily Vier
Apoio

Leticia Mittanck Nordt
Apoio

Ramona Lia Canônica

Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL,

1 000341

RANKING DO PROCESSO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

0001 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26977) | Valor de
Referência: R$ 438.495,00
Fomecedor CNPJ/CPF Valor Unitário — Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 05.063.653/0010-24 R$ 361.500,00 90 3CX JCB/JCBDO Ltda/Eireli Não
LTDA. BRASIL

SHARK MAQUINAS PARA 06.224.121/0019-22 R$ 361.988,00 90 BBOC NEW Ltda/Eireli Não
CONSTRUCAO LTDA HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

TRACBEL SA 17.312.448/0016-20 R$ 364.000,00 90 HD96 BULL MACHINES — DEMAIS Não
PVT. LTD

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001-05 R$ 378.000,00 90 MBL-X-900 MANITOU ME Não

SOMMAC IMPORTACAO E 47.409.056/0001-68 R$ 402.000,00 90 FBS878M LOVOL Ltda/Eireli Não
EXPORTACAO LTDA
Veneza Equipamentos Sul 29,644.666/0001-64 R$ 404.100,00 90 310P JOHN DEERE / Ltda/Eireli Não
Comércio Ltda JOHN DEERE

BRASIL

NOVO HORIZONTE COMERCIO — 51.552.005/0001-68 R$ 430.000,00 80 HD96 BULL Ltda/Eireli Não
E SERVICOS LTDA
ALMEIDA COMERCIO E 53.712.447/0001-50 R$ 440.000,00 90 HD9S6 BULL ME Sim
SERVICOS LTDA

BROSS DIESEL E PESADOS 35.979.465/0001-10 R$ 450.000,00 90 WRT-388T WJG BRASIL EPP/SS Sim
LTDA

MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E 49.744.771/0001-82 R$ 510.000,00 90 3CX JCB EPP/SS Sim
EQUIPAMENTOS LTDA

FORZA DISTRIBUIDORA DE 46.135.499/0001-45 R$ 595.000,00 90 3CXJCB JCB DEMAIS Não
MAQUINAS LTDA

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001-30 R$ 598.000,00 80 John Deere/310 Tie-P JOHN DEERE Ltda/Eireli Sim
EMPREENDIMENTOS LTDA

0002 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN26978) | Valor de Referência: R$ 342.000,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário — Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
MACROMAQ EQUIPAMENTOS — 83.675.413/0001-01 R$ 316.000,00 51 XC670BRI XCMG Ltda/Eirei — Não
LTDA
MEGA IMPORTADORA 47.895.183/0001-14 R$ 316.890,00 51 455BR PROPRIA EPP/SS sim
MAQUINAS E PECAS LTDA

BROSS DIESEL E PESADOS 35.979.465/0001-10 R$ 318.900,00 51 WRT-388T WJG BRASIL EPP/SS sim
LTDA
IMPLEMAQ TECNOLOGIA E 10.159.495/0001-50 R$ 320.000,00 51 1388T IMPLEMAQ ME sim
EQUIPAMENTOS LTDA
BAWSE MAQUINAS E 45.660.398/0001-20 R$ 362.000,00 51 UNS7O UN DEMAIS Não
EQUIPAMENTOS LTDA
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS — 05.063.653/0010-24 R$ 363.400,00 51 3CX JCB/JCBDO LtdaEirei > Não
LTDA. BRASIL
TRACBEL SA 17.312.448/0016-20 R$ 364.000,00 51 HDS BULL MACHINES — DEMAIS Não

PVT. LTD
SHARK MAQUINAS PARA 06.224.121/0019-22 R$ 369.000,00 51 B8OC NEW Ltda/Eirei — Não
CONSTRUCAO LTDA HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

MULLER INDUSTRIA DE 11.938.604/0001-08 R$ 376.000,00 51 MR406 MULLER LtdaEirei — Não
MAQUINAS DE CONSTRUCAO
LTDA

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001-05 R$ 378.000,00 51 MBL-X-S00 MANITOU ME Não
SOMMAC IMPORTACAO E 47.409.056/0001-68 R$ 402.900,00 51 FBS7S8M LOVOL Ltda/Eireii — Não
EXPORTACAO LTDA
Veneza Equipamentos Sul 29.644.666/0001-64 R$ 404.100,00 51 310P JOHNDEERE/  LtdaEirelii Não
Comércio Ltda JOHN DEERE

BRASIL
NOVO HORIZONTE COMERCIO — 51.552.005/0001-68 R$ 430.000,00 51 HDes6S BULL LtdafEireli = Não
E SERVICOS LTDA
FORZA DISTRIBUIDORA DE 46.135.499/0001-45 R$ 431.000,00 51 XC870BR XCMG DEMAIS Não
MAQUINAS LTDA

PO RT: L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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53.712.447/0001-50 R$ 440.000,00 51 HD96 BULL ME Sim

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001-30 R$ 484.000,00 51 XCMG/XC870-BRI XCMG Ltda/Eireli Sim
EMPREENDIMENTOS|LTDA

MILÃO VEICULOS, MÁQUINAS E = 49.744.771/0001-82 R$ 510.000,00 51 3CX JCB EPP/SS Sim
EQUIPAMENTOS LTDA

0003 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22695) | Valor de Referência: R$ 420.000,00
Fomecedor CNPJ/CPF Valor Unitário — Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

SHARK MAQUINAS PARA 06.224.121/0019-22 R$ 369.000,00 70 B8OC NEW Ltda/Eireli Não
CONSTRUCAO LTDA HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

N.B. LOCACOES 08.676.186/0001-05 R$ 382.000,00 70 MBL-X- 900 MANITOU ME Não

TRACBEL SA 17.312.448/0016-20 R$ 383.000,00 70 HDi1OO BULL MACHINES — DEMAIS Não
PVT.LTD

SOMMAC IMPORTACAO E 47.409.056/0001-68 R$ 406.000,00 70 FB878M LOVOL Ltda/Eireli Não
EXPORTACAO LTDA

NOVO HORIZONTE COMERCIO — 51.552.005/0001-68 R$ 430.000,00 70 HD96 BULL Ltda/Eireli Não
E SERVICOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO E 53.712.447/0001-50 R$ 440.000,00 70 HD96 BULL ME sim
SERVICOS LTDA

BROSS DIESEL E PESADOS 35.979.465/0001-10 R$ 450.000,00 70 WRT-388T WJG BRASIL EPP/SS Sim
LTDA

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 05.063.653/0010-24 R$ 509.900,00 70 4CX LIGHT JCB/JCBDO Ltda/Eireli Não
LTDA. BRASIL

FORZA DISTRIBUIDORA DE 46.135.499/0001-45 R$ 630.000,00 70 SS8ON CASE DEMAIS Não
MAQUINAS LTDA

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001-30 R$ 640.000,00 70 CASE/S75SV CASE Ltda/Eireli Sim
EMPREENDIMENTOS LTDA

0004 - RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN22696) | Valor de Referência: R$ 347.900,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário — Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MACROMAQ EQUIPAMENTOS 83.675.413/0001-01 R$ 318.000,00 54 XCB870BRI XxCMG Ltda/Eireli Não
LTDA

BROSS DIESEL E PESADOS 35.979.465/0001-10 R$ 318.900,00 54 WRT-388T WJG BRASIL EPP/SS Sim
LTDA

IMPLEMAQ TECNOLOGIA E 10.159.495/0001-50 R$ 320.000,00 54 1388T IMPLEMAQ ME Sim
EQUIPAMENTOS LTDA

MEGA IMPORTADORA 47.895.183/0001-14 R$ 327.000,00 54 455BR PROPRIA EPP/SS Sim
MAQUINAS E PECAS LTDA

BAWSE MAQUINAS E 45.660.398/0001-20 R$ 368.000,00 54 UN870 UN DEMAIS Não
EQUIPAMENTOS LTDA

SHARK MAQUINAS PARA 06.224.121/0019-22 R$ 369.000,00 54 B8OC NEW Ltda/Eireli Não
CONSTRUCAO LTDA HOLLAND/CNH

INDUSTRIAL
BRASIL

MULLER INDUSTRIA DE 11.938.604/0001-08 R$ 376.000,00 54 MR406 MULLER Ltda/Eireli Não
MAQUINAS DE CONSTRUCAO
LTDA

N.B.LOCACOES 08.676.186/0001-05 R$ 378.000,00 54 MBL-X-900 MANITOU ME Não

TRACBEL SA 17.312.448/0016-20 R$ 383.000,00 54 HDiOO BULL MACHINES — DEMAIS Não
PVT. LTD

SOMMAC IMPORTACAO E 47.409.056/0001-68 R$ 412.000,00 54 FB878M LOVOL Ltda/Eireli Não
EXPORTACAO LTDA

NOVO HORIZONTE COMERCIO — 51.552.005/0001-68 R$ 430.000,00 54 HDS6 BULL Ltda/Eireli Não
E SERVICOS LTDA

FORZA DISTRIBUIDORA DE 46.135.499/0001-45 R$ 431.000,00 54 XC870BR- xCMG DEMAIS Não
MAQUINAS LTDA

RODOPARANA IMPLEMENTOS — 97,467.856/0001-03 R$ 437.900,00 54 BHL75 SANY DEMAIS Não
RODOVIARIOS LTDA

ALMEIDA COMERCIO E 53.712.447/0001-50 R$ 440.000,00 54 HD96 BULL ME sim
SERVICOS LTDA

B&F NEGOCIOS E 26.166.156/0001-30 R$ 480.000,00 54 XCMG/XC870-BRI XCMG Ltda/Eireli sim
EMPREENDIMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 05.063.653/0010-24 R$ 509.900,00 54 4CX LIGHT JCB/JCB DO Ltda/Eireli Não
LTDA. BRASIL
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SANTA CATARIN

Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº: | 00133/2024
Pregão Eletrônico nº: 0007/2025

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Retroescavadeiras, para uso dos Entes
da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgão
e entidades da administração direta e indireta, na condição de
Órgão Participante desta licitação de acordo com o Termo de
Referência (ANEXO 1) e os quantitativos estimados, no (ANEXO

Objeto:

IX), durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços:

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins e a quem puder interessar, que procedi à reanálise de preços do

processo administrativo licitatório nº 00133/2024, Pregão Eletrônico nº 0007/2025, que tem por objeto o

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de

Retroescavadeiras.

Importante aclarar que referido documento é indispensável para a perfectibilização e transparência

do processo em comento, sendo que a pesquisa foi realizada na rede mundial de computadores. Desta

forma, a pesquisa restou assim compatibilizada:

a) com relação ao item 3, quando da pesquisa, foi encontrado somente 01 (um) endereço eletrônico

distinto/base de dado distinto (internet/banco de preço/outra licitação) contendo sua descrição e

especificação de acordo com o item licitado. O valor registrado encontra-se abaixo do valor de referência e

de reanálise de mercado, tornando possível sua homologação.

Convém mencionar ainda, que para os demais critérios especificados, embora se vislumbre uma menor

quantidade de orçamentos no que tange ao item citado, este atende à compatibilidade do valor praticado

pelo mercado, conforme se vislumbra da própria licitação pública em testilha.

Tal reanálise visa também ratificar os preços constante no pregão eletrônico visando assim a

compatibilização dos preços de mercado com os praticados para os órgãos públicos.

Desta forma, procedo, na presente data, com a juntada da pesquisa de reanálise de preços, passando

a ser parte integrante do presente edital.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Florianópolis, SC, 18 de março de 2025.

o NE Beher
Pregoeiro (a)

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.
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PREFEITURA MUNIS

jcb
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18

1P: 177.221.165.28

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INC 1: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado.”

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
Retroescavadeira 1 R$ 422.000,00 1.00 R$ 422.000,00

Órgão/Empresa/Site: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA
Razão Social do Fornecedor CNP)

1 VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 08.250.241/0001-09
Fonte Identificação Quant. Data Preço
Comprasnet NºPregão:1302023/UASG:984683 1.00 06/03/2024 - 14:42:54 R$ 422.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 422.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 422.000,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Retroescavadeira
Quantidade: 1.0000 UN

Descrição: Retroescavadeira
Justificativas: -

Preço ( Comprasnet )[1] R$ 422.000,00
Órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA

Objeto
Pregão Eletrônico - Aquisição de Máquinas e Veículos Pesados , para atender as demandas das Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição
Retroescavadeira / Retroescavadeira Hidráulica nova, zero hora, fabricação nacional, marca JCB, modelo 3CX, motor JCB Turbo, tração 4x4, cabine

fechada, ar-condicionado, ar quente, código Finame 325.473-5, RETROESCAVADEIRA: RETROESCAVADEIRA nova (zero hora), fabricada no ano corrente do

contrato ou superior; Motor a diesel do mesmo fabricante do equipamento, de 04 cilindros, potência de 92HP; Tração 4x4; Peso operacional do

equipamento mínimo de 6.570kg; Capacidade de caçamba da carregadeira de 1,1m? equipada com dentes e capacidade de carga na altura máxima 3.495
kg; Caçamba da retro mínima de 30 polegadas, com profundidade de escavação de 4,54 metros, padrão; Equipada com cabine fechada e

ar-condicionado original do fabricante, sistema de segurança ROPS e FOPS de fábrica com certificação; Chassi inteiriço em peça única; Tanque de
combustível de 150 litros; Transmissão Power Shuttle, de 04 marchas a frente e 04 marchas a ré; Pneus dianteiros de 12,5X80x18 e traseiro com 17,5x25;

Sistema de bloqueio LSD (antipatinagem), alimentação por bomba dupla de engrenagem, eixo traseiro com redução planetária; Limpador de para-brisas

com 02 velocidades e esguichador de água elétrico; Sistema de gerenciamento remoto, on-line que permita controlar de forma precisa, o planejamento
da manutenção, localização, delimitador geográfico e acompanhamento do horímetro, acessado através do site do fabricante por O5 anos gratuito;
Produto original de fábrica sem alterações que descaracterizem a originalidade do produto; As características técnicas apresentadas nas propostas
poderão ser comparadas com o site do fabricante do equipamento; Assistência técnica comprovada por CNP) e estrutura física própria, homologada pelo
fabricante do equipamento, no raio de 200KM do Município de Ituiutaba.

Dados
Data de homologação: 06/03/2024-14:4254 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: Lote/Item: 4
Identificação: — Nº Pregão: 1302023 / UASG: 984683
Linkda ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?uasg=984683&co no uasg=984683&numprp=1302023&codigoModalidade=58

Seg=1

Quantidade: 1.00 Unidade: Unidade UF: MG

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00

Fabricante: JCBdo Brasil
Marca: JCB Modelo: 3CX

Fornecedor

Razão Social: VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.250.241/0001-09 Porte: DEMAIS

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 1/3



jcb
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18

1P: 177.221.165.28

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

Propostas

* Licitante CNP) Inicial (R$)

1 VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 08250241000109 480.933,00 422.000,00
2 BRASIF S/A EXPORTACAO IMPORTACAO 52226073000108 480.933,33 445.900,00

3 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 18209965000154 456.500,00 446.000,00

4 1 AM ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA 43287386000177 480.000,00 480.000,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Sa Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 2/3



ITURA MUNICIPAL] FFPREFE! Í jcb FONTE DE :
2 Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18 PR, Os

o Q õ kh já | 1P: 177.221.165.28 ECPRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS
ÍPRÉAnta Catarina - CINCATARINA

Responsável: Mayara
Matrícula: 13919

jo

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CNPJ: 18209965000154
EMAIL: contabE&bamaq.com.br
TELEFONE: (31) 3369-1016 / (31) 3369-1016
ENDEREÇO: ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS - 2111, BANDEIRANTES. CONTAGEM/MG - 32240090

BRASIF S/A EXPORTACAO IMPORTACAO
CNPJ: 52226073000108
EMAIL: Não Informado
TELEFONE: (031) 3297-655
ENDEREÇO: R MARGARIDA ASSIS FONSECA - 171, PREDIO, CALIFORNIA. BELO HORIZONTE/MG - 30.855-070

1 A M ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43287386000177
EMAIL: tmjcr.comercialOgmail.com
TELEFONE: (64) 9205-1687
ENDEREÇO: AV PARA - 632, QUADRA61 LOTE 736 SALA 07, CENTRO. IPORA/GO - 76.200-000

VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08250241000109
EMAIL: fiscal&valence.com.br
TELEFONE: (31) 3389-3050 / (31) 3389-3069
ENDEREÇO: R FRANCISCO ILDEU DA FONSECA - 450, BLOCO: C;, PILAR. BELO HORIZONTE/MG - 30390012

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 3/3



TURA MUNICIPAL,

. A) SOVERNO FEDERAL | of 7
Painel de MINISTÉRIO DA i 000347
1 GT UE GESTÃO E DA INOVAÇÃO 32 8 É | 2)

EM SERVIÇOS PÚBLICOS ES |R'o Bofird Do IGuAÇu-PR
Í OS união £ acconsTRUÇÃO —

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
343.032,86 355.000,00 79,24

Quantidade total de registros: O
Registros apresentados: 103 a 103

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra

8 of 123074 2024

RESULTADO 103
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00009/2023
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para compra nacional de equipamentos de construção e
agrícolas.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 365900
Código do CATMAT: 225464
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:85 HP, CAPACIDADE MÁXIMA
CARREGADEIRA:0,88 M3, CAPACIDADE MÁXIMA ESCAVADEIRA:0,21 M3, VELOCIDADE MÁXIMA AVANTE:37,50 KM/H,

VELOCIDADE MÁXIMA À RÉ:45 KM/H, PESO VAZIA:6.956 KG
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 3CX
Data do Resultado: 05/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAMORE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ/CPF: 19614838000101
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME
Órgão: MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



ITEM 01 FONTE DE .
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36 PREÇOS

1P: 177.221.165.28 PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago

Matrícula: 13919
| PENSEI scesEaS
PREFEITURA MUNICIPAL

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: “A pesquisa de preços será materializad:
que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características: a) peso oper 1 R$ 445.000,00 1.00 R$ 445.000,00

Órgão/Empresa/Site: Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura ...
Razão Social do Fornecedor CNP)

1 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A 90.627.332/0001-93
Fonte Identificação Quant. Data Preço

Portal de Compras Públicas 2906881389 1.00 18/04/2024 - 16:22:33 R$ 445.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 445.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 445.000,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características: a) peso oper...
Quantidade: 1.0000 UN
Descrição:

RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas, fabricado
em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em
Justificativas: -

Preço (Portal de Compras Públicas )[ 1] R$ 445.000,00

Órgão
Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura Municipal de Nova Bréscia Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura Municipal de Nova Bréscia

Objeto
RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas,

fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em conformidade com a normativa MAR-1

brasileira, EPA Tier 3, UE stage IIJA e equivalentes, desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina; d) potência líquida mínima: 85 HP; e)

tanque de combustível com capacidade para, no mínimo, 150 litros; f) Bomba hidráulica com vazão mínima de 121 Umin; g) tração nas quatro rodas

(4x4); h) transmissão com conversor de torque, com no mínimo 4 marchas a frente e 4 marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 36 km/h; i)

bloqueio do diferencial com acionamento por botão ou pedal, ou sistema equivalente para controle de tração; j) direção hidrostática; k) freios de serviço

do tipo multidiscos banhados a óleo, e acionamento por pedais independentes; |) rodas dianteiras com pneus 12x16,5 ou 12,5/80-18, 10 lonas e rodas
traseiras com pneus 19,5 x 24 ou 17,5 x 25, 12 lonas; m) sistema elétrico: 12 Volts e alternador com capacidade mínima de 90A; n) cabine fechada, com

proteção e certificação ROPS (à prova de tombamento) e proteção à prova de queda de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes) e altura máxima até o
topo da cabine de 2.820 mm; o) cabine equipada com ar condicionado, assento do operador com suspensão, cinto de segurança, espelhos retrovisores,
limpador e lavador do para-brisas e rádio com sistema de som com alto-falantes; p) painel de operação com todos os componentes necessários para o
perfeito monitoramento das condições operacionais da máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento dos parâmetros de funcionamento da
máquina com seletor de modos de operação e alertas sonoros nos controles prioritários; E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME EDITAL

Descrição
RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas,

fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em / RETROESCAVADEIRA NOVA, com as

seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas, fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo

diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em conformidade com a normativa MAR-1 brasileira, EPA Tier 3, UE stage IIIA e

equivalentes, desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina; d) potência líquida mínima: 85 HP; e) tanque de combustível com capacidade
para, no mínimo, 150 litros; f) Bomba hidráulica com vazão mínima de 121 Limin; g) tração nas quatro rodas (4x4); h) transmissão com conversor de

torque, com no mínimo 4 marchas a frente e 4 marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 36 km/h; i) bloqueio do diferencial com acionamento
por botão ou pedal, ou sistema equivalente para controle de tração; j) direção hidrostática; k) freios de serviço do tipo multidiscos banhados a óleo, e
acionamento por pedais independentes; |) rodas dianteiras com pneus 12x16,5 ou 12,5/80-18, 10 lonas e rodas traseiras com pneus 19,5 x 24 ou 17,5 x

25, 12 lonas; m) sistema elétrico: 12 Volts e alternador com capacidade mínima de 90A; n) cabine fechada, com proteção e certificação ROPS (à prova de
tombamento) e proteção à prova de queda de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes) e altura máxima até o topo da cabine de 2.820 mm; o) cabine

equipada com ar condicionado, assento do operador com suspensão, cinto de segurança, espelhos retrovisores, limpador e lavador do para-brisas e
rádio com sistema de som com alto-falantes; p) painel de operação com todos os componentes necessários para o perfeito monitoramento das

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 13



ITEM 01
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36

1P: 177.221.165.28
OPrrEços

PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS.

Consórcio Interfedêgativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

condições operacionais da máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento dos parâmetros de funcionamento da máquina com seletor de modos
de operação e alertas sonoros nos controles prioritários; E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME EDITAL

Dados
Data de homologação: 18/04/2024-16:2233 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Portal de Compras Públicas Código do item: - Lote/Item: —* 16430399
Identificação: 2906881389
Quantidade: 1.00 Unidade: UND UF: RS
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: Portal de Compras Públicas Não disponibiliza essa informação.
Marca: JCB Modelo: 3CX

Fornecedor
Razão Social: DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A
CNPJ: 90.627.332/0001-93 Porte: DEMAIS

Propostas
+ Licitante CNP) Inicial (R$) Final (R$)
1 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26166156000130 478.000,00 478.000,00
2 Distribuidora Meridional de Motores Cummins S.A 90627332000193 475.000,00 475.000,00
3 IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10159495000150 478.000,00 478.000,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 2/3



ITEM 01
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36

1P: 177.221.165.28

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A
CNPJ: 90627332000193

EMAIL: motormacEmotormac.com.br
TELEFONE: (51) 3021-2288/ (51) 3349-3200

ENDEREÇO: AV ASSIS BRASIL - 11000, SARANDI. PORTO ALEGRE/RS - 91.140-000

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 3/3



27/02/2025, 09:43 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

* CONSULTA ATA DE |

Este pregão possui 1 Ata Complementar
Ver Ata Posterior

980113.112023 .1904 .5142 4730808453

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00011/2023

Às 10:00 horas do dia 26 de janeiro de 2024, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 003/2024 de 05/01/2024, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 033/2023,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00011/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de
Maquinas Agrícolas para o município de Feijó - Acre - Convenio nº 921346/2021 MAPA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Retroescavadeira
Descrição Complementar: Retroescavadeira Potência Operacional Máxima: 78 HP, Capacidade Máxima Carregadeira: 0,76
M3, Capacidade Máxima Escavadeira: 0,07 M3, Peso Vazia: 6.500 K
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 387.219,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: DELTA MAQUINAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 387.219,0000 .

Histórico
Item: 1 - Retroescavadeira
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
ME/EPP Declaração & é Data/HoraCNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade —* Valor Unit. Valor Global Registro

04.550.434/0006-20 DELTA Não Não 1 R$ 387.219,0000 R$ 387.219,0000 25/01/2024
MAQUINAS 10:22:46
LTDA

Marca: JOHN DEERE
Fabricante: JOHN DEERE
Modelo / Versão: 310P
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4 x 4, novo,
zero Hora, zero km, potência de CV 92 HP, peso operacional de 7.357 kg, capacidade da carregadeira de 0,96 m3 e
da retroescavadeira de 0,28 m3, profundidade de escavação de 4,27 m. MARCA: JOHN DEERE MODELO: 310P
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

12.753.213/0001-73 MAQUIPARTS Não Não 1 R$ 480.000,0000 R$ 480.000,0000 25/01/2024
COMERCIO, 17:33:42
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA
Marca: XCMG
Fabricante: XCMG BRASIL INDUSTRIA
Modelo / Versão: XC870BR "
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETRO ESCAVADEIRA DE FABRICAÇÃO NACIONAL, Nova. Zero hora
ano 2024, 4x4 com acionamento eletro hidráulico, Peso Operacional de 7.600 kgs; Cabinada com ar condicionado,
Rops/Fops (ABNT); Potência Nominal 72kW/97hp, diesel, 4 cilindros em linha, 4 tempos, refrigerado à água, 4.04 L
, turbo alimentado, controle eletrônico, injeção direta, Tier 3/MAR; Transmissão Tipo Synchro Shuttle 4WD,
sincronizada com conversor de torque, com 4 Marchas a frente e 4 a Ré; Comando por 1 alavanca e nivelamento
automático da caçamba. 2 cilindros de elevação, 2 de basculamento, Caçamba com nivelamento automático
durante o processo de levantamento do braço,.Capacidade da caçamba dianteira de 1 m3,caçamba com capacidade
para 0,25m3, profundidade de escavação de 4.500mm; altura máxima de de operação de 5.460mm; força de
desagregação do braço de 4.895 kgs; força de desagregação da caçamba de 6.730 kgs, alcance Maximo de
5.460mm; altura de trabalho de 4.310mMm; altura máxima de carregamento (patolado) 3,745mm; Capacidade de
elevação à máxima extensão do braço, ao nível do solo, de no mínimo 1.300kg; tanque de combustível com 160
litros, Pneus Dianteiros: 12.5/80-18-14PR Traseiros: 19.5L-24-12PR, luzes de trabalho dianteira; Luzes de trabalho
traseira; Sistema elétrico de 24v, com alternador de 70º; Luzes de alerta e seta direcionais; luzes de freio traseira;

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=112023&codigoModalidade=5&Seg=1 1/4
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04.043.451/0001-67

11.260.925/0003-50

48.475.333/0001-01

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Espelhos retrovisores internos e externos; Limpadores de para-brisa com esguicho de agua; Cinto de segurança
retrátil; Tomada de 24v; Radio AM/FM com USB/SD; Alarme de ré; Painel de instrumentos com as funções vitais do
equipamento com: Indicadores de temperatura de água, pressão de óleo do conversor e motor, horímetro, nível de
combustível e voltimetro; alarme de retrocesso, Banco do operador ergonômico com apoio de braço, suspensão
regulável, com giro de 180º. Garantia de 01 Ano.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

MOTORAUTO Não Não 1 R$ 490.000,0000 R$ 498- 24
VEICULOS E PREFEITURA MUNIGHVB 146
MAQUINAS
LTDA
Marca: New Holland
Fabricante: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
Modelo / Versão: B8OC/STD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira Sobre Rodas com carregadeira, nova, zero hora,
ano corrente, marca New Holland, modelo B80C, tração 4x4, motor a diesel, potência 94 (95,3 cv), peso
operacional 7.480 kg, capacidade da carregadeira de 1,00 m3 e da retroescavadeira de 0,18 mê, profundidade de
escavação máxima de 4,54m. Garantia de 12 (doze) meses.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

LIUGONG LATIN Não Não É R$ 800.000,0000 R$ 800.000,0000 25/01/2024
AMERICA 08:10:54
MAQUINAS
PARA
CONSTRUCAO
PESADA LTDA.
Marca: LIUGONG
Fabricante: LIUGONG
Modelo / Versão: CLG766A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, novo,
zero Hora, zero km, potência mínima de CV 97 HP, peso operacional mínimo de 8100 kg, capacidade Mínima da
carregadeira de 1,0 m3 e da retroescavadeira mínima de 0,2 m3, profundidade de escavação máxima de 4,50 m
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

L

FEITOZAM Sim sim 1 R$ 900.000,0000 R$ 900.000,0000 22/01/2024
COMERCIO DE 18:36:55
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA
Marca: LOVOL
Fabricante: LOVOL
Modelo / Versão: FLB468-1I
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4 x 4, novo,
zero Hora, zero km, potência mínima de CV 72 HP, peso operacional mínimo de 7140 kg, capacidade Mínima da
carregadeira de 0,79 m3 e da retroescavadeira mínima de 0,18 m3, profundidade de escavação máxima de 4,50 m"
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 900.000,0000 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 800.000,0000 11.260.925/0003-50 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 490.000,0000 04,043.451/0001-67 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 480.000,0000 12.753.213/0001-73 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 387.219,0000 04.550.434/0006-20 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 799.900,0000 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:03:26:137
R$ 456.000,0000 11.260.925/0003-50 26/01/2024 10:04:47:410
R$ 479.999,9900 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:26:23:890

Eventos do Item
Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta
Início 1a etapa
fechada
Reinício etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Aceite de proposta

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

pat Observações

0:00:02" — Item aberto para lances.
A utcaa Item com etapa aberta encerrada.

26/01/2024 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$
10:47:23 387.219,0000 e R$ 490.000,0000.

26/01/2024 — Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com o lance: R$
10:22:24 799.900,0000.

A Item encerrado para lances.

AA Item com etapa fechada encerrada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DELTA MAQUINAS LTDA, CNPJ/CPF:
04.550.434/0006-20, pelo melhor lance de R$ 387.219,0000. Motivo: ACEITAR
PROPOSTA

21/02/2024
12:31:52

Wwww.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=112023&codigoModalidade=5&Seg=1 2/4
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Eventos da Licitação
Evento

Alteração abertura
da sessão pública
Alteração abertura
da sessão pública

Alteração equipe

Abertura da sessão
pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

21/02/2024
12:32:10

26/01/2024
10:00:02

26/01/2024
10:17:23

26/01/2024
10:22:24

26/01/2024
10:22:24

26/01/2024
10:27:25

26/01/2024
10:27:25

21/02/2024
12:20:32

21/02/2024
12:32:12

21/02/2024
1232:51

Data/Hora

10/01/2024
10:00:00

10/01/2024
10:14:13

10/01/2024
10:47:57

26/01/2024
10:00:01

21/02/2024
12:20:32

21/02/2024
12A2AZ

21/02/2024
12:32:51

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DELTA MAQUINAS LTDA - CNPJ/CPF:
04.550.434/0006-20

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem
A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas

automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
387.219,0000 e R$ 490.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

10:22:23 do dia 26/01/2024.
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 799.900,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:27:24 do dia

26/01/2024.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 479.999,9900.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade”.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de “aceito e habilitado“ ou “cancelado no julgamento”.
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/02/2024 às

12:58:00.

Observações
Previsão de abertura: 10/01/2024 10:10:00; Motivo: Medida administrativa;
Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra.
Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; Justificativa:
Pregoeiro não definido para a compra.

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/02/2024 às 12:58:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:43 horas do dia 11 de março de
2024, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

MARIA ERLANIA DA SILVA AGUIAR
Pregoeiro Oficial

DEUSINETE DE SOUZA COSTA
Equipe de Apoio

WILIAMARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Equipe de Apoio

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=11 2023&codigoModalidade=5&Seg=1 3/4
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À 27/02/2025, 09:43 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Ver Ata Posterior

Imprimir o
Relatório
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| xcmg 2
À Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22

1P: 177.221.165.28

Res) Vel: Mayara
Matrícula: 13919

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: “A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado.”

Item 1 Preços Valor Unit.
Retroescavadeira 1 R$3

Órgão/Empresa/Site: PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR PREF.MUN. DE MANGUEIR...
Razão Social do Fornecedor

1 YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

70.000,00

Fonte Identificação Quant.
ComprasGov BR GOVBR-19002298751

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Retroescavadeira
Quantidade: 1.0000 UN

Descrição: Retroescavadeira
Justificativas:
Preço ( ComprasGov BR )[1]

Órgão
PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR

Objeto

15 1.00

Quantidade
1.00

PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Total
R$ 370.000,00

CNP)
22.087.311/0001-72

Data Preço
04/07/2024 - 08:40:00 R$ 370.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 370.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 370.000,00

R$ 370.000,00

Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, última série, nova, zero hora, 79 HP (que atenda ao controle de emissão de poluentes PROCONVE

MAR-I-CONAMA).
Descrição

Retroescavadeira / Retroescavadeira Potência Operacional Mínima: 79 HP, Capacidade Mínima Carregadeira: 0,9 M3, Capacidade Mínima Escavadeira:

0,2 M3, Tração: 4X 4, Motorização: Diesel

Dados
Data de homologação: 04/07/2024-08:40-00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: ComprasGov BR Código do item: - Lote/Item: — 21843250
Identificação: GOVBR-1900229875115
Quantidade: 1.00 Unidade: Unidade UF: PR
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: — ComprasGov BR Não disponibiliza essa informação.
Marca: XCMG Modelo: XC870BR-I

Fornecedor

Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ: 22.087.311/0001-72 Porte: EPP

Propostas

ES Licitante CNPJ Inicial (R$)
1 YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 22087311000172 457.000,00
2 MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 11938604000108 457.000,00

3 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. O5063653001024 — 457.480,00
4 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26166156000130 457.800,00
5 CONCEPT COMERCIO E IMPORTACOES LTDA 37846312000120 457.480,00

6 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 29644666000164 456.300,00

Si TRYAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 02360273000172 457.000,00

8 1 A M ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA 43287386000177 457.000,00

3 BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA 51010306000160 450.000,00

10 BROSS DIESEL E PESADOS LTDA 35979465000110 — 457.000,00

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23

Final (R$)
370.000,00
378.000,00
437.500,00
438.000,00
439.999,00
445.500,00
446.999,00
449.000,00
450.000,00
457.000,00

117/3
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Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22
1P: 177.221.165.28

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

n NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51552005000168 457.480,00
12 RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 97467856000103 457.480,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação

Orréços

Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23 2/3
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Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22

1P: 177.221.165.28 PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS.

Matrícula:

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ: 22087311000172
EMAIL: julioGapoioconsultoria.srv.br
TELEFONE: (41) 3250-5000
ENDEREÇO: RODOVIA BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA - 540, : KM 113;, RONDINHA. CAMPO LARGO/PR - 83.608-000

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23 33



MINISTÉRIO DA í
GESTÃO E DA INOVAÇÃO Pai |

EM SERVIÇOS PÚBLICOS ES)
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
343.032,86 355.000,00 79,24

RESULTADO 31

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00048
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, de máquinas
pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do
Ministério da Agricultura e Pecuária MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 315000
Código do CATMAT: 617041
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÍNIMA:79 HP, CAPACIDADE MÍNIMA
CARREGADEIRA:0,9 M3, CAPACIDADE MÍNIMA ESCAVADEIRA:0,2 M3, TRAÇÃO:4 X 4, MOTORIZAÇÃO:DIESEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: RETRO/XC870BR-I
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 14707364000110
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA
Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA
Orgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
343.032,86 355.000,00 79,24

Quantidad

Registros

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
8 of 123074 2024

RESULTADO 35
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00008

|
É

PREFEITURA MUNICIPAL,

000366
2

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, de máquinas
pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do
Ministério da Agricultura e Pecuária MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 319500
Código do CATMAT: 617040
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÍNIMA:85 HP, CAPACIDADE MÍNIMA
CARREGADEIRA:0,9 M3, CAPACIDADE MÍNIMA ESCAVADEIRA:0,2 M3, TRAÇÃO:4 X 4, MOTORIZAÇÃO: DIESEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: RETRO/XC870BR-I
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 14707364000110
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA
Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 08:58
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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rr CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
CINCATARINA SANTA CATARINA

Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº: | 00133/2024
Pregão Eletrônico nº: 0007/2025

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Retroescavadeiras, para uso dos Entes
da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, órgão
e entidades da administração direta e indireta, na condição de
Orgão Participante desta licitação de acordo com o Termo de
Referência (ANEXO 1) e os quantitativos estimados, no (ANEXO
TX), durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços:

Objeto:

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins e a quem puder interessar, que procedi à reanálise de preços do

processo administrativo licitatório nº 00133/2024, Pregão Eletrônico nº 0008/2025, que tem por objeto o

O” REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Açúcares e

Adoçantes.

Importante aclarar que referido documento é indispensável para a perfectibilização e transparência

do processo em comento, sendo que a pesquisa foi realizada na rede mundial de computadores. Desta

forma, a pesquisa restou assim compatibilizada:

a) com relação ao item 3, quando da pesquisa, foi encontrado somente 01 (um) endereço eletrônico

distinto/base de dado distinto (internet/banco de preço/outra licitação) contendo sua descrição e

especificação de acordo com o item licitado. O valor registrado encontra-se abaixo do valor de referência e

de reanálise de mercado, tornando possível sua homologação.

Convém mencionar ainda, que para os demais critérios especificados, embora se vislumbre uma menor

quantidade de orçamentos no que tange ao item citado, este atende à compatibilidade do valor praticado

pelo mercado, conforme se vislumbra da própria licitação pública em testilha.

Tal reanálise visa também ratificar os preços constante no pregão eletrônico visando assim a

NS compatibilização dos preços de mercado com os praticados para os órgãos públicos.

Desta forma, procedo, na presente data, com a juntada da pesquisa de reanálise de preços, passando

a ser parte integrante do presente edital.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Florianópolis, SC, 18 de março de 2025.

Letícia Scopel Beher
Pregoeiro (a)

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020.

Inovação e Modernização na Gestão Pública
O cv:

Van.
e:

0001-32 OQ Sede do CINCATARINA O central Executiva do CINCATARINA
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Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18

1P: 177.221.165.28 PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: “A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado.”

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
Retroescavadeira 1 R$ 422.000,00 1.00 R$ 422.000,00

Órgão/Empresa/Site: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA
Razão Social do Fornecedor CNP)

1. VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 08.250.241/0001-09
Fonte Identificação Quant. Data Preço
Comprasnet NºPregão:1302023/UASG:984683 1.00 06/03/2024 - 14:42:54 R$ 422.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 422.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 422.000,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Retroescavadeira
Quantidade: 1.0000 UN
Descrição: Retroescavadeira
Justificativas: -
Preço ( Comprasnet )[1] R$ 422.000,00

Órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUIUTABA

Objeto
Pregão Eletrônico - Aquisição de Máquinas e Veículos Pesados , para atender as demandas das Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Descrição
Retroescavadeira / Retroescavadeira Hidráulica nova, zero hora, fabricação nacional, marca JCB, modelo 3CX, motor JCB Turbo, tração 4x4, cabine

fechada, ar-condicionado, ar quente, código Finame 325.473-5, RETROESCAVADEIRA: RETROESCAVADEIRA nova (zero hora), fabricada no ano corrente do
contrato ou superior; Motor a diesel do mesmo fabricante do equipamento, de 04 cilindros, potência de 92HP; Tração 4x4; Peso operacional do
equipamento mínimo de 6.570kg; Capacidade de caçamba da carregadeira de 1,1m? equipada com dentes e capacidade de carga na altura máxima 3.495

kg; Caçamba da retro mínima de 30 polegadas, com profundidade de escavação de 4,54 metros, padrão; Equipada com cabine fechada e
ar-condicionado original do fabricante, sistema de segurança ROPS e FOPS de fábrica com certificação; Chassi inteiriço em peça única; Tanque de
combustível de 150 litros; Transmissão Power Shuttle, de 04 marchas a frente e 04 marchas a ré; Pneus dianteiros de 12,5X80x18 e traseiro com 17,5x25;

Sistema de bloqueio LSD (antipatinagem), alimentação por bomba dupla de engrenagem, eixo traseiro com redução planetária; Limpador de para-brisas
com 02 velocidades e esquichador de água elétrico; Sistema de gerenciamento remoto, on-line que permita controlar de forma precisa, o planejamento
da manutenção, localização, delimitador geográfico e acompanhamento do horímetro, acessado através do site do fabricante por O5 anos gratuito;
Produto original de fábrica sem alterações que descaracterizem a originalidade do produto; As características técnicas apresentadas nas propostas
poderão ser comparadas com o site do fabricante do equipamento; Assistência técnica comprovada por CNP) e estrutura física própria, homologada pelo

fabricante do equipamento, no raio de 200KM do Município de Ituiutaba.

Dados
Data de homologação: 06/03/2024-14:42:54 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: Lote/Item: 4
Identificação: — Nº Pregão: 1302023 / UASG: 984683
Linkda ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?uasg=984683&co no uasg=984683&numprp=1302023&codigoModalidade=58

Seg=1

Quantidade: 1.00 Unidade: Unidade UF: MG

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: JCBdo Brasil

Marca: JCB Modelo: 3CX
Fornecedor

Razão Social: VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.250.241/0001-09 Porte: DEMAIS

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 1/3
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Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18

1P: 177.221.165.28

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

Propostas

+ Licitante CNP) Inicial (R$)

1 VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 08250241000109 480.933,00

2 BRASIF S/A EXPORTACAO IMPORTACAO 52226073000108 — 480.933,33

3 BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 18209965000154 — 456.500,00 446.000,00

4 1 AM ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA 43287386000177 — 480.000,00 480.000,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
“% Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 2/3



fran:
iPREFEITURA MUNICIPAL

000365 |GN jecb PB: DE :
RIO BONITO BO IAÇU-P: |" Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:18=. AGU-PR | 1P: 177.221.165.28

PRATICIDADE REÇOS
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/8001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

CNPJ: 18209965000154
EMAIL: contab&bamag.com.br
TELEFONE: (31) 3369-1016 / (31) 3369-1016
ENDEREÇO: ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS - 2111, BANDEIRANTES. CONTAGEM/MG - 32240090

BRASIF S/A EXPORTACAO IMPORTACAO
CNPJ: 52226073000108
EMAIL: Não Informado
TELEFONE: (031) 3297-655
ENDEREÇO: R MARGARIDA ASSIS FONSECA - 171, PREDIO, CALIFORNIA. BELO HORIZONTE/MG - 30.855-070

1 A M ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43287386000177
EMAIL: tmjer.comercialOgmail.com
TELEFONE: (64) 9205-1687
ENDEREÇO: AV PARA - 632, QUADRA61 LOTE 736 SALA 07, CENTRO. IPORA/GO - 76.200-000

VALENCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08250241000109
EMAIL: fiscal&valence.com.br
TELEFONE: (31) 3389-3050 / (31) 3389-3069
ENDEREÇO: R FRANCISCO ILDEU DA FONSECA - 450, BLOCO: C;, PILAR. BELO HORIZONTE/MG - 30390012

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:18 3/3



. í , SOVERMO FEDERAL

noi rio MINISTÉRIO DA
Painei de GESTÃO E DA INOVAÇÃO Pai É

EM SERVIÇOS PÚBLICOS E

R$ R$ R
343.032,86 355.000,00 79,24

Quantidade total de
Registros apresentados:

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra

8 of 123074 2024

RESULTADO 103
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00009/2023
Número do Item: 00031
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para compra nacional de equipamentos de construção e

agrícolas.
Quantidade Ofertada: 10
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 365900
Código do CATMAT: 225464
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:85 HP, CAPACIDADE MÁXIMA
CARREGADEIRA:0,88 M3, CAPACIDADE MÁXIMA ESCAVADEIRA:0,21 M3, VELOCIDADE MÁXIMA AVANTE:37,50 KM/H,

VELOCIDADE MÁXIMA À RÉ:45 KM/H, PESO VAZIA:6.956 KG
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: 3CX
Data do Resultado: 05/03/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MAMORE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ/CPF: 19614838000101
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 201057 - CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME
Órgão: MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



ITEM 01
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36

1P: 177.221.165.28
OrréEÇos

PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

PREFEITURA MUNICIPAL)

090368
DO IGUAÇU-PR|

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos Í:

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: “A pesquisa de preços será materializada erfl documento

que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total

RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características: a) peso oper 1 R$ 445.000,00 1.00 R$ 445.000,00

Órgão/Empresa/Site: Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura ...

Razão Social do Fornecedor CNP)

1 DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A 90.627.332/0001-93

Fonte Identificação Quant. Data Preço

Portal de Compras Públicas 2906881389 1.00 18/04/2024 - 16:22:33 R$ 445.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 445.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 445.000,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características: a) peso oper...
Quantidade: 1.0000 UN
Descrição:

RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas, fabricado

em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em

Justificativas: -

Preço ( Portal de Compras Públicas )[ 1] R$ 445.000,00

Órgão
Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura Municipal de Nova Bréscia Prefeitura Municipal de Nova Bréscia - Prefeitura Municipal de Nova Bréscia

Objeto
RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas,

fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em conformidade com a normativa MAR-1

brasileira, EPA Tier 3, UE stage IIIA e equivalentes, desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina; d) potência líquida mínima: 85 HP; e)

tanque de combustível com capacidade para, no mínimo, 150 litros; f) Bomba hidráulica com vazão mínima de 121 Limin; g) tração nas quatro rodas

(4x4); h) transmissão com conversor de torque, com no mínimo 4 marchas a frente e 4 marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 36 km/h; i)

bloqueio do diferencial com acionamento por botão ou pedal, ou sistema equivalente para controle de tração; j) direção hidrostática; k) freios de serviço

do tipo multidiscos banhados a óleo, e acionamento por pedais independentes; 1) rodas dianteiras com pneus 12x16,5 ou 12,5/80-18, 10 lonas e rodas

traseiras com pneus 19,5 x 24 ou 17,5 x 25, 12 lonas; m) sistema elétrico: 12 Volts e alternador com capacidade mínima de 90A; n) cabine fechada, com

proteção e certificação ROPS (à prova de tombamento) e proteção à prova de queda de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes) e altura máxima até o

topo da cabine de 2.820 mm; o) cabine equipada com ar condicionado, assento do operador com suspensão, cinto de segurança, espelhos retrovisores,

limpador e lavador do para-brisas e rádio com sistema de som com alto-falantes; p) painel de operação com todos os componentes necessários para o

perfeito monitoramento das condições operacionais da máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento dos parâmetros de funcionamento da

máquina com seletor de modos de operação e alertas sonoros nos controles prioritários; E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME EDITAL

Descrição
RETROESCAVADEIRA NOVA, com as seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas,

fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em / RETROESCAVADEIRA NOVA, com as

seguintes características:a) peso operacional mínimo de 7.100 kg; b) máquina nova, zero horas trabalhadas, fabricado em 2023 ou 2024; c) motor ciclo

diesel, turboalimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm?, em conformidade com a normativa MAR-1 brasileira, EPA Tier 3, UE stage IIIA e

equivalentes, desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina; d) potência líquida mínima: 85 HP; e) tanque de combustível com capacidade

para, no mínimo, 150 litros; f) Bomba hidráulica com vazão mínima de 121 Limin; g) tração nas quatro rodas (4x4); h) transmissão com conversor de

torque, com no mínimo 4 marchas a frente e 4 marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 36 km/h; i) bloqueio do diferencial com acionamento

por botão ou pedal, ou sistema equivalente para controle de tração; j) direção hidrostática; k) freios de serviço do tipo multidiscos banhados a óleo, e

acionamento por pedais independentes; |) rodas dianteiras com pneus 12x16,5 ou 12,5/80-18, 10 lonas e rodas traseiras com pneus 19,5 x 24 ou 17,5 x

25, 12 lonas; m) sistema elétrico: 12 Volts e alternador com capacidade mínima de 90A; n) cabine fechada, com proteção e certificação ROPS (à prova de

tombamento) e proteção à prova de queda de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes) e altura máxima até o topo da cabine de 2.820 mm; o) cabine

equipada com ar condicionado, assento do operador com suspensão, cinto de segurança, espelhos retrovisores, limpador e lavador do para-brisas e

rádio com sistema de som com alto-falantes; p) painel de operação com todos os componentes necessários para o perfeito monitoramento das

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 13



ITEM 01
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36

1P: 177.221.165.28

FONTE DE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS.

Consórcio Interfederativo Santa Catarina -CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

condições operacionais da máquina, incluso sistema eletrônico de monitoramento dos parâmetros de funcionamento da máquina com seletor de modos
de operação e alertas sonoros nos controles prioritários; E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME EDITAL

Dados
Data de homologação: 18/04/2024-16:2233 .— Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Portal de Compras Públicas Código do item: - Lote/Item: 16430399
Identificação: 2906881389
Quantidade: 1.00 Unidade: — UND UF: RS
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: Portal de Compras Públicas Não disponibiliza essa informação.
Marca: JCB Modelo: 3CXx

Fornecedor
Razão Social: DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A
CNPJ: 90.627.332/0001-93 Porte: DEMAIS

Propostas
E Licitante CNP) Inicial (R$) Final (R$)
1 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26166156000130 478.000,00 478.000,00
2 Distribuidora Meridional de Motores Cummins S.A 90627332000193 475.000,00 475.000,00
3 IMPLEMAQ TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 10159495000150 478.000,00 478.000,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 2/3



ITEM 01
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:36

1P: 177.221.165.28
OPhkEÇos

PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

PREFEITURA MUNICIPAL

000370
INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A =| =

CNPJ: 90627332000193

EMAIL: motormacEmotormac.com.br
TELEFONE: (51) 3021-2288/ (51) 3349-3200

ENDEREÇO: AV ASSIS BRASIL - 11000, SARANDI. PORTO ALEGRE/RS - 91.140-000

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:36 3/3



xcmg 2
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22

1P: 177.221.165.28
“PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Consórcio Interfederativo Santa Catari
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

- CINCATARINA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º: “A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado.”

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
Retroescavadeira 1 R$ 370.000,00 1.00 R$ 370.000,00

Órgão/Empresa/Site: PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR PREF.MUN. DE MANGUEIR...

Razão Social do Fornecedor CNP)
1  YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 22.087.311/0001-72

Fonte Identificação Quant. Data Preço
ComprasGov BR GOVBR-1900229875115 1.00 04/07/2024 - 08:40:00 R$ 370.000,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 370.000,00

Valor Total da Cotação: R$ 370.000,00

DETALHAMENTO DOS ITENS
Item 1: Retroescavadeira

Quantidade: 1.0000 UN
Descrição: Retroescavadeira
Justificativas:

Preço ( ComprasGov BR )[1] R$ 370.000,00
Órgão
PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR PREF.MUN. DE MANGUEIRINHA/PR

Objeto
Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, última série, nova, zero hora, 79 HP (que atenda ao controle de emissão de poluentes PROCONVE

MAR-I-CONAMA).
Descrição

Retroescavadeira / Retroescavadeira Potência Operacional Mínima: 79 HP, Capacidade Mínima Carregadeira: 0,9 M3, Capacidade Mínima Escavadeira:

0,2 M3, Tração: 4X 4, Motorização: Diesel

Dados
Data de homologação: 04/07/2024-08:40:-00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: ComprasGov BR Código do item: - Lote/Item: — 21843250
Identificação: GOVBR-1900229875115
Quantidade: 1.00 Unidade: Unidade UF: PR
Ajuste de frete: Nãose aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: — ComprasGov BR Não disponibiliza essa informação.
Marca: XCMG Modelo: XC870BR-I

Fornecedor
Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
CNPJ: 22.087.311/0001-72 Porte: EPP

Propostas
* Licitante CNPJ Inicial (R$) Final (R$)
1 YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 22087311000172 457.000,00 370.000,00
2 MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 11938604000108 457.000,00 378.000,00
| ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. 05063653001024 — 457.480,00 437.500,00
4 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 26166156000130 457.800,00 438.000,00
5 CONCEPT COMERCIO E IMPORTACOES LTDA 37846312000120 — 457.480,00 439.999,00
6 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 29644666000164 456.300,00 445.500,00
rd TRYAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 02360273000172 457.000,00 446.999,00
8 1 AM ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA 43287386000177 457.000,00 449.000,00
9 BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA 51010306000160 — 450.000,00 450.000,00
10 BROSS DIESEL E PESADOS LTDA 35979465000110 457.000,00 457.000,00

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23 1773



xcmg 2
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22

1P: 177.221.165.28 PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

PREFEITURA MUNICIPAL

0003872
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

j[RO BONO DD IGUAMI AR

n NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51552005000168 457.480,00 457.480,

97467856000103 457.480,00 457.480,
12 RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23 2/3



xcmg 2
Pesquisa iniciada no dia 27/02/2025 08:22

1P: 177.221.165.28 Ohrétcos
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Consórcio Interfederativo San Itarina - CINCATARINA
CNPJ: 12.075.748/0001-32
Responsável: Mayara Zago
Matrícula: 13919

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

CNPJ: 22087311000172
EMAIL: julioGapoioconsultoria.srv.br
TELEFONE: (41) 3250-5000
ENDEREÇO: RODOVIA BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA - 540, : KM 113;, RONDINHA. CAMPO LARGO/PR - 83.608-000

Este relatório atende a IN 65/2021 do Ministério da Economia.
Relatório gerado em: 27/02/2025 às 08:23 3/3



Painelde = eo PNSTÉRODA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS(Preços atraem

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
343.032,86 355.000,00 79,24

Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 31 a 31

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra

8 of 123074 2024

RESULTADO 31

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00048
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, de máquinas

pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do

Ministério da Agricultura e Pecuária MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 315000
Código do CATMAT: 617041
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÍNIMA:79 HP, CAPACIDADE MÍNIMA

CARREGADEIRA:0,9 M3, CAPACIDADE MÍNIMA ESCAVADEIRA:0,2 M3, TRAÇÃO:4 X 4, MOTORIZAÇÃO:DIESEL

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: RETRO/XC870BR-I
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 14707364000110
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA
Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 08:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



SOVERNO FEDERAL

Painel de < MINISTÉRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
LU al yu e GESTÃO E DA INOVAÇÃO Pai mm ! q ' o q 7 5

(Pr EM SERVIÇOS PÚBLICOS i
Í eços unÃão E accoNSTRUÇÃO |

[Rio Eds blooieuaçu-PR

J MEDIANA
R$ R$
343.032,86 — 355.000,00 79,24

Quantidade total de
Registros apresentados: 35 a 35

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra

8 of 123074 2024

RESULTADO 35
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90010/2024
Número do Item: 00008
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, de máquinas
pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do
Ministério da Agricultura e Pecuária MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Quantidade Ofertada: 20
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 319500
Código do CATMAT: 617040
Descrição do Item: RETROESCAVADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÍNIMA:85 HP, CAPACIDADE MÍNIMA
CARREGADEIRA:0,9 M3, CAPACIDADE MÍNIMA ESCAVADEIRA:0,2 M3, TRAÇÃO:4 X 4, MOTORIZAÇÃO:DIESEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: RETRO/XC870BR-I
Data do Resultado: 27/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 14707364000110
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA
Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA
Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 27/02/2025 às 08:58
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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6 CONSULTA ATA DE PREGAO

Este pregão possui 1 Ata Complementar

Ver Ata Posterior
980113.112023 .1904 .5142 4730808453

PREFEITURA MUNICIPAL |

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00011/2023

Às 10:00 horas do dia 26 de janeiro de 2024, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 003/2024 de 05/01/2024, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 033/2023,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00011/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de
Maquinas Agrícolas para o município de Feijó - Acre - Convenio nº 921346/2021 MAPA. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Retroescavadeira
Descrição Complementar: Retroescavadeira Potência Operacional Máxima: 78 HP, Capacidade Máxima Carregadeira: 0,76
M3, Capacidade Máxima Escavadeira: 0,07 M3, Peso Vazia: 6.500 K
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 387.219,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: DELTA MAQUINAS LTDA, pelo melhor lance de R$ 387.219,0000 .

Histórico

Item: 1 - Retroescavadeira
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração ” Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade —* Valor Unit. Valor Global Registro

04.550.434/0006-20 DELTA Não Não 4 R$ 387.219,0000 R$ 387.219,0000 25/01/2024

MAQUINAS 10:22:46
LTDA
Marca: JOHN DEERE
Fabricante: JOHN DEERE
Modelo / Versão: 310P
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4 x 4, novo,
zero Hora, zero km, potência de CV 92 HP, peso operacional de 7.357 kg, capacidade da carregadeira de 0,96 m3e
da retroescavadeira de 0,28 m3, profundidade de escavação de 4,27 m. MARCA: JOHN DEERE MODELO: 310P
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

12.753.213/0001-73 MAQUIPARTS Não Não 1 R$ 480.000,0000 R$ 480.000,0000 25/01/2024
COMERCIO, 17:33:42
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
LTDA
Marca: XCMG
Fabricante: XCMG BRASIL INDUSTRIA
Modelo / Versão: XC870BR o
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RETRO ESCAVADEIRA DE FABRICAÇÃO NACIONAL, Nova. Zero hora
ano 2024, 4x4 com acionamento eletro hidráulico, Peso Operacional de 7.600 kgs; Cabinada com ar condicionado,
Rops/Fops (ABNT); Potência Nominal 72kW/97hp, diesel, 4 cilindros em linha, 4 tempos, refrigerado a água, 4.04 L
, turbo alimentado, controle eletrônico, injeção direta, Tier 3/MAR; Transmissão Tipo Synchro Shuttle 4WD,
sincronizada com conversor de torque, com 4 Marchas a frente e 4 a Ré; Comando por 1 alavanca e nivelamento
automático da caçamba. 2 cilindros de elevação, 2 de basculamento, Caçamba com nivelamento automático
durante o processo de levantamento do braço,.Capacidade da caçamba dianteira de 1 m3,caçamba com capacidade
para 0,25m3, profundidade de escavação de 4.500mm; altura máxima de de operação de 5.460mm; força de
desagregação do braço de 4.895 kgs; força de desagregação da caçamba de 6.730 kgs, alcance Maximo de
5.460mm; altura de trabalho de 4.310mm; altura máxima de carregamento (patolado) 3,745mm; Capacidade de
elevação à máxima extensão do braço, ao nível do solo, de no mínimo 1.300kg; tanque de combustível com 160
litros, Pneus Dianteiros: 12.5/80-18-14PR Traseiros: 19.5L-24-12PR, luzes de trabalho dianteira; Luzes de trabalho
traseira; Sistema elétrico de 24v, com alternador de 708; Luzes de alerta e seta direcionais; luzes de freio traseira;

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=112023&codigoModalidade=5&Seg=1 1/4
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Espelhos retrovisores internos e externos; Limpadores de para-brisa com esguicho de agua; Cinto de segurança
retrátil; Tomada de 24v; Radio AM/FM com USB/SD; Alarme de ré; Painel de instrumentos com as funções vitais do
equipamento com: Indicadores de temperatura de água, pressão de óleo do conversor e motor, horímetro, nível de
combustível e voltímetro; alarme de retrocesso, Banco do operador ergonômico com apoio de braço, suspensão
regulável, com giro de 180º. Garantia de 01 Ano.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

04.043.451/0001-67 MOTORAUTO Não Não 5) R$ 490.000,0000 R$ 490.000,0000 23/01/2024
VEICULOS E 17:18:46
MAQUINAS

1SUA“TaQU PR

LTDA
à Marca: New Holland
j! Fabricante: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA
| Modelo / Versão: B80C/STD
iDescrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira Sobre Rodas com carregadeira, nova, zero hora,

"ano corrente, marca New Holland, modelo B80C, tração 4x4, motor a diesel, potência 94 HP (95,3 cv), peso
operacional 7.480 kg, capacidade da carregadeira de 1,00 m3 e da retroescavadeira de 0,18 m3, profundidade de
escavação máxima de 4,54m. Garantia de 12 (doze) meses.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

11.260.925/0003-50 LIUGONG LATIN Não Não 1 R$ 800.000,0000 R$ 800.000,0000 25/01/2024
AMERICA 08:10:54
MAQUINAS
PARA
CONSTRUCAO
PESADA LTDA.
Marca: LIUGONG
Fabricante: LIUGONG
Modelo / Versão: CLG766A
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, novo,
zero Hora, zero km, potência mínima de CV 97 HP, peso operacional mínimo de 8100 kg, capacidade Mínima da
carregadeira de 1,0 m3 e da retroescavadeira mínima de 0,2 m3, profundidade de escavação máxima de 4,50 m
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

48.475.333/0001-01 FEITOZAM Sim Sim 1 R$ 900.000,0000 R$ 900.000,0000 22/01/2024
COMERCIO DE 18:36:55
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
LTDA
Marca: LOVOL
Fabricante: LOVOL
Modelo / Versão: FLB468-1I
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4 x 4, novo,
zero Hora, zero km, potência mínima de CV 72 HP, peso operacional mínimo de 7140 kg, capacidade Mínima da
carregadeira de 0,79 m3 e da retroescavadeira mínima de 0,18 m3, profundidade de escavação máxima de 4,50 m"
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 900.000,0000 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 800.000,0000 11.260.925/0003-50 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 490.000,0000 04.043.451/0001-67 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 480.000,0000 12.753.213/0001-73 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 387.219,0000 04.550.434/0006-20 26/01/2024 10:00:01:107
R$ 799.900,0000 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:03:26:137
R$ 456.000,0000 11.260.925/0003-50 26/01/2024 10:04:47:410
R$ 479.999,9900 48.475.333/0001-01 26/01/2024 10:26:23:890

Eventos do Item
Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta
Início 1a etapa
fechada
Reinício etapa
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Aceite de proposta

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=112023&codigoModalidade=5&Seg=1

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações
26/01/2024

10:00:02 Item aberto para lances.

26/01/2024
10:17:23 Item com etapa aberta encerrada.

26/01/2024 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$
10:17:23 387.219,0000 e R$ 490.000,0000.

26/01/2024 Fornecedores convocados para o reinício da etapa fechada com o lance: R$
10:22:24 799.900,0000.

sos Item encerrado para lances.

26/01/2024
10:27:25 — ltem com etapa fechada encerrada.

21/02/2024 Aceite individual da proposta. Fornecedor: DELTA MAQUINAS LTDA, CNPJ/CPF:
seo 04.550.434/0006-20, pelo melhor lance de R$ 387.219,0000. Motivo: ACEITAR

= PROPOSTA

2/4
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Habilitação de 21/02/2024
fornecedor Lesaecio

Troca de Mensagens
Data

Sistema 26/01/2024
10:00:01

Sistema 26/01/2024
10:00:02

Sistema 26/01/2024
10:17:23

Sistema 26/01/2024
10:22:24

Sistema 26/01/2024
10:22:24

Sistema 26/01/2024
10:27:25

TZ
Sistema 26/01/2024

10:27:25
Sistema 21/02/2024

12:20:32

Sistema 21/02/2024
12:32:12

Pregoeiro 21/02/2024
12:32:51

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora

Alteração abertura 10/01/2024
da sessão pública 10:00:00
Alteração abertura 10/01/2024
da sessão pública 10:14:13

" : 10/01/2024
Alteração equipe 10:47:57

x Abertura da sessão 26/01/2024
pública 10:00:01

Julgamento de 21/02/2024
propostas 12:20:32

21/02/2024
Abertura do prazo 12:32:12

Fechamento do 21/02/2024
prazo I23Z:51

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: DELTA MAQUINAS LTDA - CNPJ/CPF:
04.550.434/0006-20

Não existem intenções de recurso para o item IpREFEITURA taUNICIPAL)

| 020378
eta) O IGUAÇU-PR:]

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar

em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e
18:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
387.219,0000 e R$ 490.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

10:22:23 do dia 26/01/2024.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 799.900,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:27:24 do dia

26/01/2024.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 479.999,9900.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de “aceito e habilitado“ ou “cancelado no julgamento SS.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 21/02/2024 às
12:58:00.

Observações

Previsão de abertura: 10/01/2024 10:10:00; Motivo: Medida administrativa;
Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra.
Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; Justificativa:
Pregoeiro não definido para a compra.

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 21/02/2024 às 12:58:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:43 horas do dia 11 de março de

2024, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

MARIA ERLANIA DA SILVA AGUIAR
Pregoeiro Oficial

DEUSINETE DE SOUZA COSTA
Equipe de Apoio

WILIAMARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Equipe de Apoio

www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980113&uasg=980113&numprp=112023&codigoModalidade=5&Seg=1 3/4
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Ver Ata Posterior

Imprimir o
Relatório

FREFEITURA MUNICIPAL

pa GuAÇU-PR)
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Relatório de Proposta Comercial
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CPFICNPJ:

Telefone:
E-mail:

Prazo de validade da proposta:
Nome representante legal:
CPF representante legal:

E-mail representante legal:

06.224.121/0019-22
(48) 3279-8800
biguacu.comercial &sharkmaquinas.com.br
90 cias
Claudemir Ferreira de Souza
02985818923
biguacu.comercial &sharkmaquinas.com.br

Propostas Definitivas

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
Ttem Descrição Modelo Marca/ Fabricante ota. Valor Unitário Valor Total

0003 RETROESCAVADEIRA B80C NEW HOLLAND/CNH 70 R$ 369.000,00 R$ 25.830.000,00

NOVA. TIPO C. ZERO INDUSTRIAL BRASIL
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22695)

TOTAL 70 R$ 25.830.000,00

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 83.675.413/0001-01

Telefone: (48) 3257-1555

E-mail: atendimento &Qmacromaq.com.br
Prazo de validade da proposta: 90 dias
Nome representante legal: Gionas Paulo Mezzomo

CPF representante legal: 03602503941

E-mail representante legal: atendimentoQmacromaq.com.br

Propostas Definitivas

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0002 RETROESCAVADEIRA XC870BRI XCMG 51 R$ 316.000,00 R$ 16.116.000,00

NOVA. TIPO B. ZERO
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26978)

0004 RETROESCAVADEIRA XC870BRI XCMG 54 R$ 318.000,00 R$ 17.172.000,00

NOVA. TIPO D. ZERO
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN22696)

TOTAL 105 R$ 33.288.000,00

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CPFICNPJ 05.063.653/0010-24

Telefone. (41) 3386-8179

E-mail vendasjcb(Qengepecas.com.br
Prazo de validade da proposta: 90 dias

Nome representante legal: Nivea Maria Guisso Guia
CPF representante legal 76368718900

E-mail representante legal vendasjcb(Qengepecas.com.br

Propostas Definitivas

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
tem Descrição Modelo Marca/ Fabricante ota. Valor Unitário Valor Total

PO RT. A L A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
LA à Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:47:17.

Código verificador C7DF75



0001 RETROESCAVADEIRA 3CX JCB/JCB DO BRASIL Es) R$ 361.500,00 R$ 32.535.000,00
NOVA. TIPO A. ZERO
HORA. PESO
OPERACIONAL MAIOR OU
IGUAL A 7000 KG.
ESPECIFICAÇÕES
CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN26977)

TOTAL 90 R$ 32.535.000,00

PORTAL  ÀZuenicidadedo documento pode ser verificada no site https: /validaarquivo portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:47:17.

DE COMPRAS PU Código verificador: C7DF75



VENCEDORES DO PROCESSO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Registro de Preços Eletrônico - 0007/2025

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 05.063.653/0010-
24 - Endereço: Rua José Semes - CEP: 83020442 - UF: PR - Município: São José dos Pinhais -
Telefone: (41) 3386-8179
Código “Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO A. ZERO 3cx JCB/JCB DO BRASIL 90 UN R$361.500,00 —R$32.535.000,00
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26977)

TOTAL DO VENCEDOR R$ 32.535.000,00

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 83.675.413/0001-01 - Endereço: Rodovia BR-

101 - CEP: 88106100 - UF: SC - Município: São José - Telefone: (48) 3257-1555

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0002 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO B. ZERO XCB870BRI XCMG 51 UN R$316.000,00 R$ 16.116.000,00
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN26978)

0004 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO D. ZERO XC870BRI XCMG 54 UN R$318.000,00 R$ 17.172.000,00
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22696)

TOTAL DO VENCEDOR R$ 33.288.000,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 06.224 .121/0019-22 - Endereço:
Rua Paulo Zimmermann - CEP: 88161850 - UF: SC - Município: Biguaçu - Telefone: (48) 3279-8800
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0003 RETROESCAVADEIRA NOVA. TIPO C. ZERO B80C NEW HOLLAND/CNH 70 UN R$369.000,00 — R$ 25.830.000,00
HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL INDUSTRIAL BRASIL
A 7000 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN22695)

TOTAL DO VENCEDOR R$ 25.830.000,00

Valor Total: R$ 91.653.000,00

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Á Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/05/2025 às 15:46:43,

IE COMPRAS PU Código verificador. C7DF62
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TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS [89 BO

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município : Rio Bonito do Iguaçu
Modalidade : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nr. : 0001/2025

Objeto : Lote 1 - Aquisição de 01 (uma) RETROESCAVADEIRA 4x4, última série, nova, zero hora, Adesão
a Ata de Registro de Preços Consolidade nº ATC 0133/2024 - Item 1 - RETROESCAVADEIRA
4x4, TIPO “A” MODELO JCB 3CX, 2024/2025, PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 7.000
kg, ESPECIFICAÇÕES CONFORME A FOLHA DE DADOS — CINC26977.

Lote(s) : 1==> R$ 361.500,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es):

Lote 1 - ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exigidas pela
legislação aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$361.500,00; Recursos não reembolsáveis provenientes do Tesouro do
Estado:R$281.177,00; Contrapartida Municipal: R$80.323,00;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba , 18/07/2025

Camila Mileke Scucato
Superintendente Executiva do PARANACIDADE

Associação : CANTUQUIRIGUAÇU
Escritório Regional : Regional de Guarapuava

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr : 52

Projeto Especial :
Órgão Demandante : Secretaria de Estado das Cidades

PRSign | Documento assinado eletronicamente por Camila Mileke Scucato (21/07/2025 09:02:28). Verifique a autenticidade em
https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025072108014396
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R1O BoN'TO Do IGUAÇU HR|

TERMO DE CONVÊNIO Nº 441/2025-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob nº

76.416.908/0001-42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva

— - GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual nº 15.211/2006,

inscrito no CNPJ sob nº 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de RIO BONITO

DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº

95.587.770/0001-99, doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de

CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) SEZAR AUGUSTO
BOVINO, considerando o contido no(s) protocolo(s) 23.740.506-4,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086 de

17/01/2022, na Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Estadual nº 19.361/17, Decretos
Estaduais nº. 8.622/2013, nº 4.189/2016, nº 3.536/2019 e nº 10.086/2022, e na
Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 11/12/2023, constante do
protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE, UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E UMA RETROESCAVADEIRA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 secid.pr.gov.br
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Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de

1.928.500,00(um milhão e novecentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), cabendo

ao CONCEDENTE destinar o valor de 1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais)

os quais correrão à conta da dotação orçamentária F670215451148088 -
Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestrutura das Cidades, rubrica de
despesa 44404201 - Auxílio a Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e

ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de
428.500,00(quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e

qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a
redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a

redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos
programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 7152/2024, e autorização

Governamental exarada em 27/03/2025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões Industriais, elegíveis no
escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.794/2024, e autorização
Governamental exarada em 11/02/2025 — constante do e-protocolo 23.476.497-7), as
condições estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se aplicam, podendo as
eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual
contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanesça sem
contrapartida.

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
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CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,

serão liberados de acordo com a Lei Estadual nº 19.206/2017, Lei Estadual nº
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida

do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter

a percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA -— UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente

para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras

realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
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PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste

CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos

para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma

estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;

b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a
prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNIO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA — EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e

Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
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Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES
| — São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;

b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e

F aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto

deste CONVÊNIO;
d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,
autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e

realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei nº

19.206/2017.
f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

Il — São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização

para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; Fábias ae ma
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c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;

f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alterações posteriores.

Ill — São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive

quando detectados pelo CONCEDENTE;
c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;
e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida;
f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;
h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação

vigente;
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j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

por meio do Sistema Integrado de Transferência — SIT, observando o contido nas

resoluções e instruções normativas pertinentes;
k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de

Medição dos serviços executados;
|) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do

objeto deste CONVÊNIO;
m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para

realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,

sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer

momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obra.

n) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual

instauração ao CONCEDENTE;
o) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento

público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do

CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade

visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO,

sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2º turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,

em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados

pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART — Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica,

expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
Ou serviço;
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3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução

Normativa 209/INSS/DAF;
4. Alvará de construção.

Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:
1. Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde

que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o

Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que O

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

CONVENENTE;
No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos

rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu

pagamento;
Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do

objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;
Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011;
Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-

se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes

à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de

projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia

da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,

quando necessário;
Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:
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1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários

para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas

ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de

implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas

técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao

INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá

bo encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os

autores do projeto;
4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como

aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da

medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por

qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,

pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira

responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,

W fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,

além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de

servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja

subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou

auditoria.
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CLÁUSULA OITAVA — PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de

Transferência — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras

subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,

conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

. CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os

partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do

prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de

apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de

projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores

e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre

formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:
a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
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responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constitlem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas

parciais;
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

= contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -— DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO.

%

Assinado digitalmente por:

CAMILA MILEKE SEZAR AUGUSTO
GUTO SIDVA SCUCATO BOVINO

Secretário de Estado das Superintendente Executiva do Prefeito Municipal de RIO
Cidades PARANACIDADE BONITO DO IGUAÇU

1
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG nº 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado à Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 763.687 .189-00, portadora da carteira
de identidade RG nº 4.364.550-1 SSP/II/PR, residente e domiciliada à Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252.
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede à Rua José Semes,
nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41204807569 em 24/05/2002 e última
alteração denominada Trigésima Terceira Alteração Contratual registrada na
JUCEPAR — Junta Comercial do Paraná sob o nº. 20245668969 em 16/08/2024.
Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com as seguintes alterações e
consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA — INCLUSÃO DE COMPLEMENTO NO ENDEREÇO DA
FILIAL GOIÂNIA
Altera-se o endereço da filial de Goiânia, para inclusão de complementos ao
logradouro, constante na Trigésima Terceira Alteração, registrada na JUCEPAR sob
o nº 20245668969 em 16/08/2024, e onde se lê “Rua da Lavoura, nº 41, Quadra 61 —
Lote A, Bairro Santa Genoveva, em Goiânia — GO, CEP: 74.670-180”, leia-se “Rua da
Lavoura, nº 41, Quadra 61 — Lotes A, B, Ce D - Bairro Santa Genoveva, em Goiânia
— GO, CEP: 74.670-180.”
Alterando assim a Cláusula Segunda do Contrato Social que passará a viger com a
seguinte redação:

“FILIAL GOIÂNIA - Rua da Lavoura, nº 41, Quadra 61 — Lotes A, B,/ Ce
D - Bairro Santa Genoveva, em Goiânia — GO, CEP: 74.670-180, inscrita
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no CNPJ sob o nº 05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial
do Estado de Goiás sob o nire 52900947473 em 11/09/2017, que
funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE: 4530-7/03); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças
(CNAE: 4661-3/00); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos
para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE:4662-1/00); Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada.”

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES DESTACADAS DA
FILIAL DE SINOP
Altera-se o objeto social da filial SINOP, modificando assim, a descrição das
atividades destacadas, constantes em parte da Cláusula Segunda do Contrato Social,
que passará adotar a seguinte redação:

“FILIAL SINOP - Rua João Pedro Moreira de Carvalho, nº 5826, Lotes
01, 02, 03, 04 e 27, Quadra 02, bairro Jardim Safira, em Sinop — MT,
CEP 78.551-330, inscrita no CNPJ sob nº 05.063.653/0016-10,
registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire
5192005142-3 em 15/03/2024, que funciona com as atividades de:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE: 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/03); ”
Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças (CNAE: 4661-3/00); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE:4662-1/00); Importação e exportação
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.”
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CLÁUSULA TERCEIRA — ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES DESTACADAS DA
FILIAL MATO GROSSO.
Altera-se o objeto social da filial Mato Grosso, modificando assim, a descrição das
atividades destacadas, constantes em parte da Cláusula Segunda do Contrato Social,
que passará adotar a seguinte redação:

“FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, nº 5.280,
Bairro Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ

sob o nº 05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado
do Mato Grosso sob o nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona
com as atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-
7/03); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, partes e peças (CNAE: 4661-3/00); Comércio
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração
e construção; partes e peças (CNAE:4662-1/00); Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil)
reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.”

CLÁUSULA QUARTA — CONSOLIDAÇÃO
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o
Contrato Social que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF 05.063.653/0001-33
NIRE 41 2 0480756 9

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 456.760.209-97, portador da carteira de
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identidade RG nº 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado à Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252; e
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob nº 763.687.189-00, portadora da carteira
de identidade RG nº 4.364.550-1 SSP/II/PR, residente e domiciliada à Rua Prefeito
Ângelo Ferrário Lopes, nº 2579, apto 401 - Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba,
Paraná, CEP 80.040-252.
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, com sede à Rua José Semes,
nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.063.653/0001-33, com Contrato Social registrado na =.
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41204807569 em 24/05/2002 e última
alteração denominada Trigésima Terceira Alteração Contratual registrada na
JUCEPAR — Junta Comercial do Paraná sob o nº. 20245668969 em 16/08/2024.
Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, consolidar o Contrato Social mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA e tem sede e
domicílio à Rua José Semes, nº 17.680, barracão 01, Bairro Itália, em São José dos
Pinhais - PR, CEP 83.020-442.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único: A sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 15.532, Bairro Santos

Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41900778745 em 03/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e
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acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Aluguel de máquinas
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto
agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios,
exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); e
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ITAJAÍ - Rodovia BR-101, nº 750, Lote 17, Km 112, bairro Salseiros, CEP
88.311-601, em Itajaí — SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0003-03, registrada
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em
02/10/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de
lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
(CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de
pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-
6/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
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VServiç e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, nº 65, Bairro Humaitá, Porto
Alegre - RS, CEP: 90250-170, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0004-86,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire
43900980490 em 24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de 2
pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio a varejo de pneumáticos
e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE
7732-2/01); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, nº 5.280, Bairro Mapim,
Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0005-

67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire 51900301742
em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças
e acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/03);
Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
partes e peças (CNAE: 4661-3/00); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos
para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE:4662-1/00);
Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima
citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais
divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL BELO HORIZONTE - Rua Porto, nº 707, Bairro São Francisco, Belo Horizonte

- MG, CEP: 31.255-080, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0006-48, registrada na
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Junta Comercial do Estado do Minas Gerais sob o nº 4865595 em 12/06/2012, que
funciona com as atividades de: Comercio por atacado de peças e acessórios novo
para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de
ar (CNAE 4661-3/00), com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil)
reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL GOIÂNIA - Rua da Lavoura, nº 41, Quadra 61 — Lotes A, B, C e D - Bairro
Santa Genoveva, em Goiânia — GO, CEP: 74.670-180, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0008-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o Nire
52900947473 em 11/09/2017, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE: 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE:
4530-7/03); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, partes e peças (CNAE: 4661-3/00); Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE:4662-1/00); Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL CHAPECÓ - Rodovia BR 282, nº 555, Km 538, Bairro Interior, em Cordilheira
Alta — Santa Catarina, CEP 89.819-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0009-
90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o nire
42901217900 em 11/10/2018, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16);
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
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para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio atacadista de pneumáticos e câmaras de ar para veículos
automotores (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados., com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 02, Bairro
Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0010-24, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41901770641 em 30/11/2018 que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16);
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-
3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar (CNAE 4530- 7/02);
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE
4530-7/04); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as
miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.
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FILIAL MARIALVA - Rodovia BR 376 KM 188, s/nº, Bairro Gleba do Ribeirãd Sarandi,

em Marialva - PR, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0011-05,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41901835025 em
04/11/2019 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Manutenção e
reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e reparação
de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio
a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados., com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ANANINDEUA - BR 316, KM 05, nº 4800, Galpão 01, bairro Águas Lindas, em
Ananindeua - PA, CEP 67.020-000, , inscrita no CNPJ sob o nº 05.063.653/0012-96,
registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nire 15902020962
em10/08/2021 que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio por atacado de pneumáticos
e câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
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Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados., com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SJP E-COMMERCE - Rua José Semes, nº 17.680, Barracão 01, sala B, bairro
Itália, em São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ sob o nº
05.063.653/0013-77, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire
41902061813 em 09/11/2021, que funciona com as atividades de: Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos
automotores (CNAE 4763-6/01); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados., com capital social destacado no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.
FILIAL ANANINDEUA 2 - BR 316, KM 05, nº 4800, bairro Águas Lindas, em
Ananindeua - PA, CEP 67.020-000, inscrita no CNPJ sob nº 05.063.643/0014-58,
registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nire 15902046694 em
10/10/2023, que funciona com a atividade de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); com capital social
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no

valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ITAJAÍ E-COMMERCE - Rodovia BR-101, nº 750, Lote 17, Km 112, Sala 01,
bairro Salseiros, em Itajaí - SC, CEP 88.311-601, inscrita no CNPJ sob nº
05.063.653/0015-39, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob
o nire 42902146020 em 13/03/2024, que funciona com as atividades de: Comércio a
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); -
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, dentre eles as miniaturas de
veículos automotores (CNAE 4763-6/01); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divido em 10.000 (dez mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL SINOP - Rua João Pedro Moreira de Carvalho, nº 5826, Lotes 01, 02, 03, 04
e 27, Quadra 02, bairro Jardim Safira, em Sinop — MT, CEP 78.551-330, inscrita no

CNPJ sob nº 05.063.653/0016-10, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato



Página 11 de 15

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA TpREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ/MF 05.063.653/0001-33 | 900408
NIRE 41 2 0480756 9 FÃ

TRIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ls IE DERA ADA

Grosso sob o nire 5192005142-3 em 15/03/2024, que funciona com as atividades de:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE: 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE: 4530-7/03); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças (CNAE: 4661-3/00); Comércio
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção;
partes e peças (CNAE:4662-1/00); Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais divididos em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do país, na importância de e R$ 39.926.650,00
(trinta e nove milhões, novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta reais),
divido em 39.926.650 (trinta e nove milhões, novecentos e vinte e seis mil, seiscentos
e cinquenta) quotas, todas com direito a voto no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, estão assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %
ANTONIO GILBERTO GUIA 27.948.655| 27.948.655,00)] 70,00
NIVEA MARIA GUISSO GUIA 11.977.995| 11.977.995,00) 30,00

TOTAL 39.926.650 | 39.926.650,00/ 100%

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto as atividades
de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE
3314-7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
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1); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);
Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto
imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados.
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue:
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/01); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,
mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio Atacadista de
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive
pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); Comércio por atacado de pneumáticos e
câmaras de ar (CNAE 4530-7/02); Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, dentre eles as miniaturas de veículos automotores (CNAE 4763-6/01);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (CNAE 7732-2/01); Atividades de intermediação e agenciamento de
serviços e negócios, exceto imobiliários (CNAE 7490-1/04); e Importação e
exportação das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados.

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 2002 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
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cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidátiamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO
GUIA e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial com toda amplitude de poderes necessário ao mandato, sendo,
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ao modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor.
Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NÍVEA
MARIA GUISSO GUIA.
Parágrafo Segundo: Fica facultado ao administrador nomear procuradores por um
período determinado, nunca excedente há um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
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ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

O acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de São José
dos Pinhais - Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes desta alteração.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento.

São José dos Pinhais - Paraná, 26 de agosto de 2024.

ANTONIO GILBERTO GUIA NIVEA MARIA GUISSO GUIA
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Certificamos que o ato da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

45676020997 ANTONIO GILBERTO GUIA

76368718900 NIVEA MARIA GUISSO GUIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/09/2024 08:56 SOB Nº 20246251336.
PROTOCOLO: 246251336 DE 18/09/2024.

WAP PT cóvico DE VERIFICAÇÃO: 12413499564. CNPJ DA SEDE: 05063653000133.
: NIRE: 41204807569. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/08/2024.

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/02/2025 09:27:42

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EINGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.063.653/0010-24

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.
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Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Identificação: o " " 2
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 05.063.653/0010-24 Protocolo: PRP2372912870

Insc. Municipal: 76405 Data de abertura: 06/12/2018

Localização — o OM LO? AN aliAo - "

Logradouro: RUA José Semes

Número: 17680 Complemento: BRCAO 02; Insc. Imob.: 1027100050000

Bairro: Itália CEP: 83020-442

Lista de Atividades - CNAE/CBO =
3314-7/16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS
3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E
4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES
4662-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E
4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
Observação
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade
Local Situação Emissão Validade
Corpo de Bombeiros. Deferido 10/06/19 26/02/25
Secretaria Municipal do Meio Ambiente ( 33800500 ) Deferido 05/04/19 31/01/26

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o

cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,

Estaduais e Federais.

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
31 de Janeiro de 2025
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SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90799050-86 05.063.653/0010-24 11/2018

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA JOSE SEMES, 17680, BRCAO 02 - ITALIA - CEP 83020-442
FONE: (41) 3386-8122

Município de Instalação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR, DESDE 11/2018

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 12/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4530-7/01 -COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
Atividade(s) Econômica(s) 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Secundária(s) do Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 456.760.209-97 — ANTONIO GILBERTO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 763.687.189-00 — NIVEA MARIA GUISSO GUIA SÓCIO-ADMINISTRADOR

EE Estado do Paraná
:& Secretaria de Estado da Fazend:

Este CICAD tem validade até 02/03/2025. po A CANO Ba
CAD/ICMS Nº 90799050-86

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Gu Ses is:
Internet www.fazenda.pr.gov.br

es Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https:/Mww.arinternet.pr.gov.br/cadicms/ ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9079905086&eUser=6ABB46PB 11



05/02/2025, 09:26 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ndo dao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] 3aA DE AIEToRA“semeado. CADASTRAL 30/11/2018

“o TOME EMPRESARIAL
ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

TITULO DO ESTABELECIVENTO (NOVE DE FANTASIA) FORTE
bipiaeas DEMAIS

TODiGo
0-7-01 - Comércio por de peças e órios novos para veículos automotores

IÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ]

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-16 - Man e rep: io de tr , Exceto ag:
33.14-7-17 - Man e reparação de inas e equi) de iplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-02 - Comérciopor de áticos e câmar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e órios novos para vei s
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e Ú idos para vei es
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio ista de máquinas, para terr 3 ção e construção; partes e
peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.63-6-01 - Comércio varejista de Sdinquedos e artigos recreativos
74.90-1-04 - Ativ dei to de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.32-2-01 - Aluguel de inas e equi| para ição sem operador, exceto andaimes

TODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRADOURO TOVERO TONFPLEVENTO
R JOSE SEMES 17680 BRCAO 02

TE RRODISTRITO VONICIFIO TF
83.020-442 ] ITALIA ] SAO JOSE DOS PINHAIS PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO FONE
FISCAL&ENGEPECAS.COM.BR | (41) 3386-8122 ]

[EEE ]

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
| ATIVA | | 30/11/2018 |

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ]

| SITUAÇÃO ESPECIAL ] | DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ]

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2025 às 09:17:33 (data e hora de Brasília). Página: 111

"O VOLTAR 8 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

https://solucoes. receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpireva/Cnpjireva Comprovante.asp



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.063.653/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:20:32 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: 9272.B365.D0AA4.6577
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037495526-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.653/0010-24
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/08/2025 15:45:04)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PREFEITURA MUNICIPAL)

| 000421
É : DE

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ***
Nº: 35496/2025

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

2-.A “PRESENTE.CERTIDÃO TEM VALIDADE DE'-60 LIAS, A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.Sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/ 05.063.653/0010-24 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 76405

CPF:

BAIRRO: ITALIA

ENDEREÇO: RUA JOSE SEMES, 17680

COMPLEMENTO: BRCAO 02 BLOCO: APTO:

CIDADE: são JOSÉ DOS PINHAIS
SITUAÇÃO: ATIVA
FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 29927c1203478600952dce231c7ce5b35

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃo JOSÉ DOS PINHAIS, 21 de julho de 2025

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 — CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ
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V
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.063.653/0010-24
Razão= NGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA SJ PINHAISSocial: E ECAS EQUIPA o: E)
Endereço: — RUA RUA JOSE SEMES 17680 / ITALIA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR /

83020-442

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2025 a 09/09/2025

Certificação Número: 2025081103031145906642

Informação obtida em 13/08/2025 08:23:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WwWW.Caixa.gov.br
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JUDICIÁRIO
DO TRAB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.063.653/0010-24
Certidão nº: 46719886/2025
Expedição: 13/08/2025, às 08:21:50
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.063.653/0010-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à Custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL | 000424
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA .
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

DO IGUAS!!-PR ij

OFICIO DISTRIBUIDOR TITULAR

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 JURAMENTADOS

CLAUDIO HANUSIAK SETIM
KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-

zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-

quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
Documento....... CNPJ 05.063.653/0010-24
SOB ue da Rua JOSE SEMES, 17680, ITALIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP

83020442
ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

Documento CNPJ 05.063.653/0002-14

Sede............ Rua JOSE SEMES, 17680, ITALIA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP

83020442

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
Documento....... CNPJ 05.063.653/0001-33

UBS Coon cavenes CURITIBA /PR

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-

dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 22 de Julho de 2025

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) A :
Certificação

Assinado de forma digital
por SIMONE PEREIRA
LAGE:73794015991
Dados: 2025.07.23 15:23:45
-03'00'

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.

OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P



DECLARAÇÃO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
que atendemos as exigências do edital, inclusive o que consta nos itens 1.3.2, 1.9.1 e 1.16.2 da Folha de dados.

São José dos Pinhais, 17 de fevereiro de 2025.

Mo5.063.653/0010-24
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

ASSINADO DIGTALVENTE 3
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
EESTI

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189

f in Oo engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 —(45)3219-3000 —(44)3123-0050 (47)3241-8600 (51) 3357-7300 (31) 3439-1800
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNI/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-010O (91) 2122-4300
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» ENGEPEÇAS

DECLARAÇÃO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
que na exigência do item 1.10.3 da Folha de Dados, o equipamento ofertado possui largura da caçamba de
2,350 mm.

São José dos Pinhais, 17 de fevereiro de 2025.

" To5.063.653/0010-24]
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

E SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189

Ad

fino engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



ANEXO V [8ão Box “off O IGUAÇU-PR |

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO À

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063 .653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA

sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.
Mo5.063.653/0010-24 |

ENGEPEÇAS
EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

W Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in O O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41)3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

Tos.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

P—P—— É. | L. SAO JOSE DOS PINHAIS - PR =
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
atoa inntagaeênt q

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR -
CPF nº 763.687.189-00

fino engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITINER: ppASUASU PR)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANEXO VIII

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA

para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º,

> inciso XXXIII, da Constituição Federal). Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz (X).

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

E SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

—s— E
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
Aconformidaõe com à assinatura pode se verficads em
betpunerpre gos brrassinadar Sal Qsurro

a Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in'o engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41)3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/00 10-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

-

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

Tos.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

E

Apm emaneemeeeçaea o (Qro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal =

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

4 in Cc) (&  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3586-8100  (45)3219-35000 —(44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS ao saia)

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA

sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do

Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.
—

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

To5.063.653/0010-24]1
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83 020-442

” SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

eae L.
NIVEA MARIA GUISSO GUIA ss

cocada oo (Qauas

W Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in 8 O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS BELO HORIZONTE/MG
(4) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNI/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



ANEXO

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010- 24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189- 00, DECLARA
que a empresa Engepeças Equipamentos Ltda tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

CURITIBA/PR — CASCAVEL/PR
(41) 3386-8100 — (45) 3219-3000

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
(41) 3380-8800

MARINGÁ/PR
(44) 3123-0050
CHAPECÓ/SC
(49) 3358-9300

SSIXADO DIGTALVENTE

Mo5.063.653/0010-24 ]
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

[o SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

NIVEA MARIA GUISSO GUIA
Aconformudade com a assinarogia

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPE nº

ITAJAÍ/SC
(47) 3241-8600
GOIÂNIA/GO
(62) 3232-3400

Jin (8 (O  engepecas.com.br

763.687.189-00

PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(51) 3357-7500 (31) 3439-1800

CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(65) 3388-0100 (91) 2122-4300
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DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS E GARANTIA

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA:

e “Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com à Administração Pública de qualquer

natureza e esfera governamental;
e Queatéa presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* “Quenão6é impedido de transacionar com a Administração Pública.

e Que fornecerá garantia de 12 meses à partir da entrega do objeto.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

Mo5.063.653/0010-24]
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA,

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

y
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
A contomásca com à sssinatra pode ser vertcaca em

hapo serpro gor be/assinador ua Qsnrro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in Oo engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 —(45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



ANEXO
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA:
sob as penas da lei, que na não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

—S

Por ser verdade, firmamos o presente

SCE | Mos.063.653/0010-24]São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025. ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA
RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 33.020-442

tt SAO JOSE DOS PINHAIS - PR ”

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

ão
Nívea Maria Guisso Guia

Representante Legal
RG nº 4.364.550-1/SSP-PR

CPF nº 763.687.189-00

f in O) re) engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3586-8100  (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIA/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE Ed:

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA,

que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem

como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

To5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L. SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

í
ASSINADO DIGTALVENTE *
NIVEA MARIA GUISSO GUIA
Aertomesc am a mona mera atiaier — ()

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in O engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 —(45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNI/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



DECLARAÇÃO
DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
que as documentações apresentadas no presente processo são autênticas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

A conformidade com a.
Metg/erpro gov tras

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in 8 (O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA,

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR
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DE INTERESSE EM PARTICIPAÇÃO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680

- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso

Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA

que tem total interesse em participação desse Pregão.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Mo5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

E SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

NIVEA MARIA GUISSO GUIA
penosa na ana teia iretáies — A)

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189-00

f in | O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍSSC PORTO ALEGRE/RS BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 —(45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNIVGO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



dos Pinhais/PR, por

DECLARAÇÃO DE ASSISTENCIA TECNICA

wntos Lída., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680 - Bairro Itália, São José
termédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso Guia, portadora da Carteira de Identidade nº

4.364.550-1/SSP-PR e'do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada nosseguintes endereços, conforme a seguir relacionadas:

FILIAL - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 05.063.653/0010-24

Inscrição Estadual: 90799050-86

Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro Itália

Telefone: (41) 3380-8852 Email: juliana(Qengepecas.com.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP: 83020-442

FILIAL - CASCAVEL

Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 05.063.653/0002-14

Inscrição Estadual: 902.71149-00

Endereço: Avenida Aracy Tanaka Biazetto, 15532 — Santos Dumont

Telefone: (45) 319-3000 Email: willian&engepecas.com.br

CASCAVEL/PR - CEP: 85804-605

FILIAL - ITAJAÍ

Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 05.063.653/0003-03

Inscrição Estadual: 254613080

Endereço: Rod BR 101, nº 750 Lote 17 KM 112, Salseiros

Telefone: (47) 3241-8600 Email: edmilsonQengepecas.com.br

ITAJAÍ /SC - CEP: 88311-601

CURITIBA/PR —CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR
(41) 3586-8100  (45)3219-3000 —(44)3123-0050

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300

ITAJAÍ/SC
(47) 3241-8600

GOIÂNIA/GO
(62) 3232-3400

8 O  engepecas.com.br

PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(561) 3357-7300 (31) 3439-1800
CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(65) 3388-0100 (91) 2122-4300



FILIAL - CORDILHEIRA ALTA

Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 05.063.653/0009-90

Inscrição Estadual: 258857277

Endereço: BR 282, KM 538, 555 Interior

Telefone: (49) 3358-9300 Email: rosana.grolliGengepecas.com.br

CORDILHEIRA ALTA/SC - CEP: 89819-000

FILIAL - MARIALVA

Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

C.N.P.J.: 05.063.653/0011-05

Inscrição Estadual: 9083190792

Endereço: Rod. do Café Gov. Ney Braga BR 376 KM 188 LT 293

Telefone: (41) 3123-0050 Email: edmar.ferreira Qengepecas.com.br

MARIALVA/PR - CEP: 86990-000

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

iz
ASSINADO DIGITALMENTE à
NIVEA MARIA GUISSO GUIA

Ripinerges porte meinado diga Qsmero

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189

f in (SO engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS EOSSSDOO o
31) 3439-1800(41) 3386-8100 (45)3219-3000 (44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7500

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC — GOIÂNIA/GO CUIABÁ/MT
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300

| POSSE TOS E CRSTCS SOR QUAPREFEITURA MUNICIPAL
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Mo5s.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LT DA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83.020-442

L SAO JOSE DOS PINHAIS - PR



ITEM 1 - ANO/ MODELO E GARANTIA

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José

Semes, 17680 - Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a

Sra. Nívea Maria Guisso Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF

nº 763.687.189-00, DECLARAMOS que iremos fornecer Retroescavadeira, marca JCB, modelo

3CX, Nova, zero hora, ano 2025.

Declaramos ainda fornecer garantia total do equipamento pelo período de 12 (doze) meses sem limite

de horas, conforme disposições do Termo de Referência.

Mos.063.653/0010-24]
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

RUA JOSÉ SEMES, 17680
ITALIA - CEP 83020-442

E SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

São José dos Pinhais, 10 de fevereiro de 2025.

ASSINADO DIGITALMENTE à |

NIVEA MARIA GUISSO GUIA
A contormidade com à assmatira 2600 ser vertcaca em
DG/Merpro gor de assinador agi Qsarro

Nívea Maria Guisso Guia
Representante Legal

RG nº 4.364.550-1/SSP-PR
CPF nº 763.687.189

f (in O O  engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEL/PR MARINGÁ/PR ITAJAÍ/SC PORTO ALEGRE/RS — BELO HORIZONTE/MG
(41) 3386-8100 (45)3219-3000 —(44)3123-0050 (47)3241-8600 (51)3357-7300 (31) 3439-1800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR CHAPECÓ/SC GOIÂNII/GO — CUIABÁ/MT BELÉM/PA
(41) 3380-8800 (49) 3358-9300 (62)3232-3400 (65)3388-0100 (91) 2122-4300



Av. Joseph Cyril Bamford, 3.600

Éden - CEP 18103-139
Sorocaba - SP - Brasil

000441 Tel: +55 (15) 3330-0400
| Fax: +55 (15) 3330-0500

RO BONITO DE JGUAÇU-PR | www.jcb.com

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2025.

DECLARAÇÃO

A JCB do Brasil Ltda., situada à Avenida Joseph Cyril Bamford, nº 3600, Éden, na cidade de

Sorocaba, SP e registrada sob o CNPJ no. 02.833.372/0001-24 e IE nº. 669.469.110.118, declara

para fins exclusivos de cadastramento em órgãos públicos e participações em licitações públicas em

geral, que a Engepeças Equipamentos Ltda., com sede na rua José Semes, 17680 - Bairro Itália,

São José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.063.653/0010-24 e L.E. 9.025.762.310 e

suas filiais:

FILIAL - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 05.063.653/0010-24
Inscrição Estadual: 90799050-86
Endereço: Rua José Semes, 17680 - Bairro Itália
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP: 83020-442

FILIAL - CASCAVEL
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 05.063.653/0002-14
Inscrição Estadual: 902.71149-00
Endereço: Avenida Aracy Tanaka Biazetto, 15532 — Santos Dumont
CASCAVEL/PR - CEP: 85804-605

FILIAL - ITAJAÍ
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 05.063.653/0003-03
Inscrição Estadual: 254613080
Endereço: Rod BR 101, nº 750 Lote 17 KM 112, Salseiros

W ITAJAÍ /SC - CEP: 88311-601

FILIAL — CORDILHEIRA ALTA
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 05.063.653/0009-90
Inscrição Estadual: 258857277
Endereço: BR 282, KM 538, 555 Interior
CORDILHEIRA ALTA/SC - CEP: 89819-000

FILIAL - MARIALVA
Razão Social: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J.: 05.063.653/0011-05
Inscrição Estadual: 9083190792
Endereço: Rod. do Café Gov. Ney Braga BR 376 KM 188 LT 293
MARIALVA/PR - CEP: 86990-000

É a responsável pelo atendimento de revisões e garantias dos equipamentos JCB nos estados do

Paraná e Santa Catarina, nos termos do contrato de distribuição.

2 FÊ
JCB DO BRASIL LTDA.



| 000442
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1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO: Banco do Brasil

CIDADE: São José dos Pinhais - Paraná

Nº DA AGÊNCIA: 3404-5

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 7507-8

NOME DA CONTA CORRENTE: Engepeças Equipamentos Ltda

CHAVE PIX: 05.063.653/0010-24.

— 2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS ATAS

NOME COMPLETO: Nívea Maria Guisso Guia

CARGO OU FUNÇÃO: Sócia Proprietária

IDENTIDADE Nº: 4.364.550-1/SSP-PR

CPF/MF Nº: 763.687.189-00

TELEFONE PARA CONTATO: 041-33808897

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações

e decisões administrativas, é:

E-MAIL: juliana(Qengepecas.com.br

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de Registro de Preço”, o qual

deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente serão

autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, na licitação,

salvo em caso de participação em consórcio de empresas.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025. To5.063.653/0010-24
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.

pp à. | RUA JOSÉ SEMES, 17680
EA MARIA DUNSCIDIAA ITALIA - CEP 83.020-442

its Sins L SAQ JOSE DOS PINHAIS - PR

Nívea Maria Guisso Guia
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ANEXO IV

ÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Engepeças Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ Nº 05.063.653/0010-24, sediada na rua José Semes, 17680
- Bairro Itália, São José dos Pinhais/PR, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Nívea Maria Guisso
Guia, portadora da Carteira de Identidade nº 4.364.550-1/SSP-PR e do CPF nº 763.687.189-00, DECLARA
sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no
presente processo licitatório.

São José dos Pinhais, 11 de fevereiro de 2025.

To5.063.653/0010-24 |
ENGEPEÇAS

EQUIPAMENTOS LTDA.
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

Igio/nd,.[81o'ed- O IGUAÇH-PRÍ: bs
DECRETO Nº 042/2025

DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº

117.627 .299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os

servidores:
| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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